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Emenda Substitutiva 

Dê-se a, seguinte redação ao § lOdo art. 30, referenciado no art. \0 ela MP: . . . 

"§ 1° - Além do disposto no caput ?este artigo, a NTN será emitíela para 

substituição dos títulos a que se refere o Decreto-lei 0 0 263, de 28 de fevereiro de 

\967, atualizados mooetári3Jllente e juros capitalizados até a data ela referida 

substituição, utilizáveis 00 âmbito do Programa Nacional de Desesta-tização - PND, 

instituído pela Lei 0° 8.031, de \2 de abril de 1990, e, com o me3Jllo fim, para: 

• ................................................ ............. ..... ....................................... . 
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JUSTIFICATIVA 

o Decreto-lei nO 263, de 28 de fevereiro de 1%7, baixado com base no Ato Institucional nO 

04, de 7 de dezembro de 1966, estabeleceu as regras para o resgate de títulos da Dívida Pública 

Interna Federal, prescrevendo que os mesmos deveriam ser apresentados, no prazo de seis 

meses, ao Banco Central do Brasil, considerando-se prescritos os não apresentados no prazo 

assinalado. 

Mais adiante, pelo Decreto-lei nO 396, de 30 de dezembro de 1968, expedido com lastro no 

Ato Institucional n° 05, de 13 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze n eses. 

O inicio desse prazo, entretanto, foi fixado como a data em que os serviços passassem a ser 

executado~ pelo Banco Central do Brasil, conforme edital a ser por ele publicado. 

A medida não teve a divulgação necessária, sendo os diplomas legais, bem como o edital, 

publicado apenas no Diário Oficial, sabidamente de leitura restrita e especializada, donde a 

certeza de não terem sido alcançados todos os portadores dos títulos que se pretendia resgatar. 

Ressaltamos entre os prejudicados pessoas que sequer tinham condições de identificar se os 

títulos que detinham eram ou não passíveis de resgate e que se viram de uma hora para outra 

despossuídas de um' patrimônio, que subscreveram de boa fé e na confiança do resgate pelo 

Governo Federal . 

. Dai a presente emenda, cuja finalidade precípua é a de possibilitar a revisão de um ato 

injusto e arbitrário do Estado, ao permitir que aqueles que foram atingidos possam recuperar a 

credibilidade no Governo Federal e reapresentar seus titulas para troca por outros a serem 

utílízados no âmbito do programa Nacional de Desestatízação. 

Cumpre seja enfatizado que a medida ora propostá além de não representar nenhum 

impacto no caixa do Tesouro Nacional, se compatibi1iza inteiramente com o Programa 

Econômico do Governo, conforme amplamente divulgado pelo Presidente Fernando Henrique 

Cardoso, em seu "Mãos à Obra Brasil". 
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Emenda a MP I.tJ28/95 

Suprima-se o alt. 3° 

Justificação 

o dispositivo objeto da emenda suprime a parte tinal do art. }O da lei n° 

8.249/9Í, que preve a necessidade, para o recebime~to de NTN ~omo pagamento de 

bens alienados no ãmbito do Programa Nacional de Desestatizaçào. de pré-existência de 

estimativa úrçamelltària de receita. 
, 

Esta exigcllcia da lei atualllão deve ser suprimida, pois abedece ao princípio 

orçamentário de que as receitas de todas as origens devem estar previstas na I .. i 

orçamentària. A supressão da obrigatoriedade desta pre\~são quanto a um tipo receita 

abre um precedente. que pode ser utilizado para falsear, perante o Poder Legislativo, a 

verdadeira dimensão das receitas públicas. 
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Medida Provisória n°. 1028, de 22 de'junho de 1.995 

Emenda Substitutiva 

Dê - se ao artigo 3° a seguinte redação: 

"Art. 3° - O parágrafo único do artigo 3° da lei n°. 8.241/91 passa a 
ser o parágrafo 1° e acrescente-se o parágrafo 2°, com a seguinte redação: 
"Parágrafo 1° - O Poder Executivo poderá autorizar a utilização das NTNs para 
aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização - PND, de que trata a Lei n°. 8.031, de 12 de abril de 1.990". 

"Parágrafo 2" - As NTNs, de quaisquer tipos, mesmo as que 
contiverem cláusula de inalienabilidade, poderão ser utilizadas para 
cumprimento da exigibilidade de recolhimento compulsório/encaixe obrigatório 
sobre depósitos judiciais, junto ao Banco Central do Brasil." 

Justificação 

Os depósitos judiciais, por terem características de serem tanto de médio 
como de longo prazos, compatibilizam-se com quaisquer tipos de NTNs. 

, Outrossim, há de se relevar que a Caixa Econômica Federal ficaria com 
mais recursos disponíveis para aplicar em operações da área social e comercial, 
como financiamentos a pequenas e médias empresas. 

Brasília, 27 de junho de 1.995 

,) /I>"v/l /1 (-yr , 
Deputado N~~~N MI ELETI 
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Medida Provisória nO J 029 de 22 de junho de 1995. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artigo J ° a seguinte redação: 

Art. J ° - "Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa como instrumento de melhoria das relações entre o capital e o trabalho e 
como incentivo à produtividade. nos termos do artigo 7°, inciso XI, e do artigo 8°, inciso VI, da 
Constituição Federal". 

Justificativa 

A ernenda objetiva aprimorar a redação do artigo I ° no que se refere à modernização 
das relações entre capital e trabalho, bem como assegurar áos trabalhadores de cada empresa o 
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auxílio da entidade sindical profissional da categoria nas negociações sobre a participação nos lucros 

e resultados, como estipula o texto constitucional. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

MP 1029 

000002 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados das empresas e dil outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. 1° da MP 1029/95, parágrafo único de seguinte teor: 

Parágrafo Único. O direito à participação nos lucros ou nos resultados será exercido 
de forma compatível com as necessidades de investimento, modernização e 
desenvolvimento da empresa, sem prejudicar o direito dos acionistas à remuneração 
do capital investido. 

JUSTIFICAÇÃO 

É imprescindível que se leve em consideração, para a implementação da participação dos 
empregados no lucro das empresas, a própria saúde da empresa. 

Não seria possível imaginar que para cumprir as exigências desta participação a empresa 
colocasse em risco a sua própria existência. 

A aprovação desta emenda tomará mais explícita a necessidade de que certos fatores 
atinentes a vida de qualquer empresa, sejam sempre considerados e pesados no momento da 
participação de que trata esta MP. 
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I Data: 27/06/95 I Proposição: MP 1029/95 1 
\ Autor: Deputado Airton Dipp \ \ N° Prontuário: 488 

I O Sllpr~sska o 
\ Pá~lna: I fi 

~Iodili.:ati\"a 4 O Aditiva 
Sul"!i1itU1iva 

5 O Global 

rext,,:Substitua-se O art. 2°, nos seguintes termos: 

"Art. 2° _ Toda empresa deverá convencionar com ~eus empregados, 
através de uma Comissão por eles livremente eleita, observado o 
disposto no art. 8°, inciso VI, da Constituição Federal, normas para a 
participação destes em seus lucros ou resultados~ ou nos ganhos 
econômicos resultantes da produtiVidade do tral:>alho . 

\ 

JUSTIFICATIVA 

Preliminarmente, há de se explicitar que a Comissão de negociação na participação dos lucros e nos 
ganhos da produtividade deve ser "livremente eleita" e não simplesmente "escolhida" por seus' 
companheiros de trabalho para diminuir as inevitáveis interferências patronais na sua constituição. 

Resgatamos também a redação do projeto do deputado Carlos Nberto Campista que atendeu I 
plenamente a determinação expressa no inciso VI do art. 8° da Constituição Federal, pelo qual "é 
obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho", 

o que não é possível admitir é o alijamento das entidades dos trabalhadores, destinando-lhes tão 
somente a função de arquivos dos acordos estabelecidos nas empresas, como propõe o § 2° do art. 
2°. 

Assinatura: 
_cmI029,sam 
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,...-____ -'-__________ PRQPQ'5 

I';/~~ I 95 I " MEDIDA PROVISÓRIA NQ 102~ OE 22 OE JUrJHO OE 1<)95 

_____ ___________ w,~----------------------------, 
[ DEPUTADO JOÃO ALMEIpA 

____ M! ""ONTuAAtO-

I' 
r.--_______ ~ _____ =-----_::_:::_Tlf',)--------------------
~ , O -SlJII'Rfb'VA 2 O -SUamTUfTI'II.. .3 O -MOOtf'tC.t,TI\IIo 4 O -AOlTlVA 9 O -SU.SfITUtTIVQ GLOaAL 

" I 
Substitua-se o Art 2" pelo seguinte: 
".-\rt 2° As EfllJlresas convencionarão com os seus empregados. diretamente ou através de collllssão por eles 
escolhida. normas para a paruClpação destes em seus lucros ou resultados. ou nos ganhos econOtnlCOS 

resultantes da proauti vidade do trabalho. 
Paragrafo único: Dos instrumentos negociados nos termos do "caput" deste anigo. deverão constar regras 
claras e objetivas. acessíVeiS a todos. quanto a fixação dos direitos substantivos da panicípação e das regras 
adjetivas. inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado. 
periodicidade da distribuição, periodo de vigéncia e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, 
entre outros, os seguintes critérios e condições: 

a, indice de qua.iidade. iucratividade ou produtiviáade da empresa; 

b) produtividade de individuos. grupos ou setores que atuem sob a mesma coordenação; 

e I programa de metas. resultados e prazos pactuados previamente. tando a nível setonal quantO mdividual: 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores ou areas gerenCIais especificas." 

JUSTIVICATIVA 

o Art 7° inc XI da CF atribui a todo trabalhador o direito e a todo empregador o direito-dever de praticar a 
participação em lucros ou resultados. desvinculada da reJnuneração. E importante salientar que o mciso deixa 
as empresas totalmente lívres para definirem as normas de distribuição. 
A presente Medida Provisória apresentada pelo Governo vai além do estabelecido no Art. 7° me XI da CF. 
estipulando uma segunda e imprevista obrigação para as empresas: a de ter que negociar a forma de 
parucipação nos lucros ou resultados com uma comissào escolhida pelos trabalhadores. o que pode implicar 
na legitima panicipação de outras entidades sindicais representativas dos interesses coletivos. 
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Esta imposição não apenas ultrapassa o texto constlruicional. como também contraria a experiência de muitas 
empresas que. há anos. investem na pacruação direta para definir a paruClpação nos lucros ou resultados, 
Além disso. a obrigação de negociação com as corrussões. com a possivel mtervenção do Sindicato. e a 
eXIgência do arqwvamento do acordo na entidade smdical dos trabalhádores atribuem um carater smdical! 
trabalhista a materia da Participação em Lucros ou Resultados t1'LR), o que não converge com os objetivos 
do próprio Art. 7° inc XI da CF que considera a PLR como algo distinto e peculiar. não relacionada a questão 
salarial e desvinculada da remuneração. 
o texto sugerido como alternativa visa preservar a possibilidade de entendimento direto entre a empresa e seus 
integrantes. atendendo as particularidades de cada relação de trabalho, sem excluiranegociação via comissões, 
desde que a empresa prefira. e sem interferir nas formas Juridicas e societárias das empresas ou nas estruturas 
administrativas existentes, o que diminuiria, sem Júvida a operacionalidade da Lei, 
o texto proposto étambém mais abrangente. incluindo outros critérios para participação que fazem referência 
explicita aos indices de produtividade/qualidade de individuas, grupos ou setores e não apenas aos indices 
gerais da empresa, 
Em sintese. a emenda sugerida reproduz o texto do Substitutivo da Comissão de Finanças da Câmara. o qual 
é resultado de extenso processo de discussão que se estendeu de 1990à 1993 e representa o consenso da maioria 
das forças politicas presentes nas Comissões da Câmara. bem como, de diversos agentes da sociedadepresernes 
nas inúmeras audiências públicas sobre a rnat:i.ria. 

!
~1.~----------------------------~.'-----------------------------~ 

.A-t>liiil !;f' ---, Q -: b , 

Medida Provisória n° 1029 de 22 de junho de 1995, 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao "caput" do artigo 2° a seguinte redação: 

MP 1029 

000005 

Art, 2° - "Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, no prazo 
máximo de 180 dias, a contar da data de publicação desta lei, e mediante negociação coletiva com a 
respectiva entidade sindical profissional, a forma de participação destes em seus lucros e resultados", 
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Justificativa 

A emenda tem por ob.ietivo adequar os termos do artigo à efetiva realização das 
negociações entre empregados e empregadores sobre a participação nos lucros ou resultados da 
empresa, quanto ao prazo máximo para o inicio do processo e ao auxílio aos trabalhadores da 
respectiva entidade sindical profissional, conforme o artigo 8°, inciso VI, da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

Medida Provisória nO 1029 de 22 de junho de 1995. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao paràgrafo lOdo artigo 2° a seguinte redação: 

Art. 20 
- ........•... 

MP 1029 

000006 

§ 10 - "Dos instrumentos decorrentes da negociação coletiva deverão constar regras 
claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 
inclusive mecanismos de acesso e aferição, por parte da entidade sindical profissional, das 
informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição dos valores 
devidos, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre 
outros, os seguintes critérios e condições: 

a) índices de produtividade, qualidade e/ou lucratividade da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente". 
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Justificativa 

A emenda aprimora a redação do texto original conferindo maior clareza à 
negociação entre empregados e empregadores para que seja, de fato, coletiva; à utilização dos 
mecanismos da negociação para que confiram o acesso às informações pertinentes por parte dos 
empregados e da entidade sindical representativa, e aos índices de aferição utilizados para que sejam, 
no mínimo, de duas naturezas distintas. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 22 I 

MP 1029 
000007 

"Dispõe sobre a participaçio dos trabalhadores 
nos lucros das empresas e dá outras 
providências" . 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2° da MP 1029/95: 

"Art. 2° Toda empresa deverá definir normas de participação dos seus empregados 
nos lucros ou resultados. 

Parágrafo único - Das normas deverão constar regras claras e objetivas quanto a 
fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive 
mecanismos de aferição das informações, periodicidade da distribuição, período de 
vigência e prazo para revisão, podendo ser considerados entre outros, os seguintes 
critérios e condições. 

a) índices de produtividade, qualidade, ou lucratividade da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos.» 
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JUSTIFICAÇÃO 

A implantação do sistema de participação dos empregados nos lucros ou resultados não 
deveria ser objeto de negociação, pois lucros, resultados, produtividade, qualidade, etc. são 
termos de grande complexidade, dificeis de serem medidos e sujeitos a muitas controvérsias. 

Por outro lado se faz necessária a supressão do § 2° pois entidade sindical não é o órgão 
credenciado para "arquivamento" de documentos, sendo recomendável que o arquivamento 
seja realizado em órgão devidamente aparelhado para tal mister. 

~.rOlJj.M 
(PMDBIPB) 

MP 1029 

000008 

- Medida Provisória n° 1.029, de 22 de junho de 1995 -

(EMENDA MODIFICATIVA) 

Dê-se nova redação ao art.2° e seus parágrafos 1° e 2°, nos 
seguintes termos: 

"Art.2 ° - Toda empresa deverá estabelecer normas que 
disciplinem a forma de participação de seus empregados nos 
respectivos lucros ou resultados. 

Parágrafo 1 0_ As normas a que se refere o "caput" 
deverão conter preceitos claros e objetivos quanto à fixação dos 
direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 
inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao 
cumprimento do estipulado, periodicidade da distribuição, período 
de vigência e prazos para revisão, podendo ser considerados, entre 
outros, os seguintes critérios e condições: 
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a, índices de produtividade, qualidade ou lucratividade 
da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos, previamente 
definidos. 

Parágrafo 2°_ A entidade sindical dos empregados será 
comunicada, pela empresa, das normas disciplinadoras da 
participação daqueles em seus lucros ou resultados. 

- JUSTIFICA TIV A -

A consagração constitucional da participação dos 
empregados nos lucros ou resultados das empresas não pode ter o 
condão de desbotar os contornos de um outro direito, também 
assegurado constitucionalmente: o direito de propriedade. Ora, a 
empresa tem sua própria existência subordinada à destinação de um 
·patrimônio específico, em torno do qual desenvolve suas atividades. E a 
gestão de tal patrimônio constitui uma das manifestações do direito de 
propriedade. Daí a conclusão de que compete apenas à empresa - e tão­
somente à ela a definição das regras da participação dos trabalhadores 
em seus lucros ou resultados. A Constituição prescreve a 
obrigatoriedade de tal participação. A forma e o modo são questões 
afetas à empresa. Inexiste razão, pois, para jogar-se a matéria para a 
"negociação" . 

Estas, em suma, são as razões que nos levam a apresentar a 
presente emenda e que esperamos venham a receber a honrosa adesão 
de nossos ilustres pares. 

Sala das sessões, de de 1995. 
! 

'> ,-", , ,". ", . 
Deputado JULIO REDECKER (PPR/RS) 
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------------------- rrxTO-----------------__ _ 
Emenda a MP 1029/95 

Substitua-se" art. 2° nos seguintes telmos. 

" Art. 2" - T orla empresa dev<-m convencionar com seus empregados. 

mediante negociação coletiva. übservado o disposto no art. 8" incisos III e VI da 

Constituição Federal. a forma de paliicipação daqueles em seus lucros a resultados." 

Justificativa 

Como é apresentado o art. 2° da presente Medida Provisória. os sindicatos 

ficaIlI excluídos das negociações que irão determinar a paIiicipação dos trabalhadores 

nos lucros e resultados. 

A Constituição Federal detennína em seu ali. 8° inciso III que cabe aos 

sindicatos a defesa dos direitos e' interesses coletivos ou individuais da categoria. 

inclusive em questões judiciais ou administrativas e. no inciso VI determina a 

obrigatoriedade da paIiiópaçào dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. 

A presente emenda pretende resgatar estes direitos do trabalhador que foi. 

inesnupulosamente. cassado pela referida Medida Provisória. 

--------------------JlSSlHATU"A 

!{;~ ,~' L 
!í 
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Medida Provisória n° 1029 de 22 de junho de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 2°: 

Art. 2° - ........... . 

Junho de 1995 

MP 1029 
000010 

§ - Fica vedado convencionar-se fonnas de participação nos lucros ou resultados da 
empresa com base em desempenho individual ou departamental". 

Justificativa 

A emenda objetiva garantir que as fonnas de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados das empresas sejam de natureza coletiva, isto é, baseadas no desempenho do 

conjunto dos trabalhadores, independentemente das ocupações e funções que exerçam. Embora os 
tipos de trabalho sejam de naturezas distintas, de fato os lucros e resultados das empresas dependem 
firndamentalmente do trabalho coletivo de todos os empregados, razão porque não devem ser eles 

diferenciados, tampouco refereI;tciados por quaisquer dos grupos de trabalhadores no processo de 

participação dos lucros ou resultados. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

A ~ ,/)/)1. 
. fJ? tJ, '/ J",f,t 

, /' iaéfv' ~eneghelli 
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MP 102~ 

000011 
Medida Provisória n° 1029,22 de J ...... u ~~ ~//~ 

Emenda Aditiva 

incIua-se o seguinte parágrafo no artigo 2° 

"Parágrafo ... É obrigatória o participação dos sindicatos nas negoclaçoes 
relativas à participação nos lucros e resultados, diretamente, ou através da 
eleição de comissão de empregados coordenada pela entidade sindical." 

Justificação: 

A emenda tem por objetivo garantir a participação dos sindicatos nas 
negociações entre empregados e empregadores sobre a participação nos lucros 
ou resultados da empresa, conforme o artigo 8°, inciso VI, da Constituição 
Federal. 

Bn,Ob (D~ '2 j •••• "199' 

/ 1-<:'1-/ 
Deputado NedS'on Mic 

I 
\ 

Medida Provisória n° 1029 de 22 de junho de 1995. 

EMENDA SVPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo 3° do artigo 3°. 

MP 1029 
000012 
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Justificativa 

A emenda visa garantir que a periodicidade semestral minima na distribuição dos 
lucros ou resultados aos trabalhadores seja respeitada, Caso o Poder Executivo considere necessário 
sua alteração que então remeta posteriormente ao Congresso projeto de lei específico, 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995, 

~d1'dI.?')P ~~{ltYMenegheIli 
" / 

~" dida Provisória nO 1029 de 22 de junho de 1995 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do final "caput" do art, 3° o seguinte texto: 

"".não se lhe aplicando o princípio da habitualidade", 

Justificativa 

MP 1029 

000013 

A retirada do texto tem por único mérito fazer valer, de fato e de direito, o objetivo 
da MP nO 1029, que é o de incluir os trabalhadores na particípação dos lucros das empresas, tal qual 
expresso em MP anterior n° 794. A não aplicação do princípio da habitualidade, como quer o novo 
texto da MP, leva com certeza à interpretação possível de que a participação dos lucros poderá 
ocorrer somente uma vez, ou, no limite, vez alguma, desde que a empresa não chegue nunca a um 
acordo com os trabalhadores por razões econômicas, financeiras ou comerciais. Ademais. o próprio 
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dispositivo constitucional (artigo 7", inciso XI) deixa claro que a participação nos lucros ou 
resultados é desvinculada da remnneração, não tendo, portanto, a habitualidade desta. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

EMENDA SUPRESSn ft 

Medida Provisória 1029/95 

MP 1029 

000014 

Suprima-se dos arts. 1°, 2°, §§ 1° e 2° do 
art. 3° e 4° da MP 1029/95, a expressão 
"lucros ou". 

JUSTIFICA TIV A 

Exprime melhor a real integração entre capital e trabalho -
q~~ é. o objetivo da Medida Provisória - a expressão "resultado da empresa" que, 
alIas Já consta da redação do artigo. 
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"Resultado da empresa" é uma expressão mais abrangente 
que também inluí na sua acepção "os lucros da empresa", dai ser desnecessária a 
redundância. 

Saia das Sessões" ~ de ----L,,_ de 1995. 
/ 

i / 
/ I 

/ 

Dep_ Nelson Marquezelli 
PTB/SP 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Medida Provisória 1029/95 

MP 1029' 

000015 

Substitua-se no § 1° do art. 3° a expressão 
"lucro real" por "resultado real". 

JUSTIFICATIVA 

Se o. Medida Provisória trata da participação dos 
trabalhadores no resultado da empresa, é de boa técnica que a dedução referida 
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no § l° do art. 3° seja utilizada para a apuração do r~s.ulta~o real e não do lu~ro 
real, mesmo porque, pode· ser acordada a parhclpaçao semestral. DaI a 
necessidade de compatibilização no resultado final 

I 

/ 

Sala das Sessões, de 1995. 

~_ .. 

.·.i . 

Dep. Nelson Marquezelli 
PTB/SP 

:: • /eMENOÁ.N2/ " 

.-.--~ 

___ o 

MP 1029 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1029, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se "'9 parágrafo 1 º do ar;!. ~º.al'eg.uinte redação: 

"Art. 3º ......... : ................. : ..... ~:.:~: .. :~ .... : .. :: .................................................... . 

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da con­
tribuição social sobre o lucro (Lei nº 7.689/88), a pessoa jurídica poderá deduzir 
como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou 
resultados, nos termos da presente Medida Provisória, dentro do próprio exercício de 
sua constituição."· 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa tornar expresso no texto que as participações atribuí­
das são também dedutíveis na apuração da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro. .. i 
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Tal dedutibilidade pode até estar implícita no texto original, mas é ne­
cessário aperfeiçoá-lo para não haver .dúvidas. 

Saliente-se que sobre as participações não incidirão encargos traba­
lhistas ou previdenciários conforme dispõe o "caput" do art. 3º, pelo qual se deduz 
que nem sequer foi intenção do redator do texto original que a dedutibilidade ora ex­
pressa fosse prejudicada, mesmo porque não haveria razão para tanto. 

Medida Provisória n° 1029 de 22 de junho de 1995. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao parágrafo lOdo artigo 3 o a seguinte redação: 

Art. 30 
- ......... 

MP 1029 
000011. 

§ 10 _ "Para efeito de apuração do imposto de renda devido, a pessoa jurídica poderá 
deduzir como despesa operacional as participações distribuídas aos empregados nos lucros ou 
resultados, nos termos da presente Medida Provisória, no exercío em que ocorrer esta distríbuição". 
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Justificativa 

Trata-se de uma emenda de redação que procura aprimorar os termos do texto 

original. 

--""---, 
?7 /06/95 

Sala das Sessões. em 26 de junho de 1995. 

"MP 1029/95 

L MP 1029 

000018 

-----------------------------~,~-------------------------------, 
)ep. Sérgio Miranda 
--------__ -==-________________________ Tlf',) ___________________________________ . 

1 O . ~ssva 2 O . SUM'Tl.,untw. 3 [RI . MOOt"lCArM 4 O -AOtTIIIA 9 0- SUIISTrturtlvO GLDC'AI.. 

-- "ÁSIN'" ____ .., 

1/1 

--------------------------------------n.TO-------------------------____ ~ _____ _ 

Emenda a MP 1029/95 

Dart ao art. 3° a seguinte redação: 

"Art. 3 - A participação de que trata o art. 20 não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado. 



11276 Sexla-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Junbo de 1995 

Justificação 

A parte fmal d(1 art. 3° da presente MP estabelece que a participação nos 

lucros nào constitui base de incidencia de qualquer encargo traballiista ou 

previdenciário. nào aplicando o principio da habitualidade. 
, 

A supress>lu desta parte Se faz necessária uma vez que. se mantido o art. 3" 

com e.stá. retira II direito do trabalhador de integral' este percentual pago ao seu salário. 

para todos os efeitos legais. após um período de pagamento habitual. 

U principi,) da habitualidade i: Wll direito do trabalhadur asseguradu na CLT 

devendo ser ~stendido a esta Medida Provisória. 

----.--------------- AS,."""UIU 

r 

:'I::~:.r Lc-- : c-. 
.1-,' . 

r 

L Mp 1029 
000019 

I" 
_______________ .. "o~a!!ÜO-------

~. _[u~~C~D~T~D~S~c~B~D~\I.T.5uÓuR~T~e~N~º __ ''_',~=7. Df." -;-, - -~ 
D ~ ]UrHiO Q€ ~ 'J9S ____ _ 

----- ---------.,,,,,,----------------, 
DEPUTADO JOÃO ALMEIDA 

1-' - Nf P~ONTu4!aO __ 

r.-___________________ rtr>.J __ ~ __ ---------------

S , f'"l ,~~ 2 ,0 -SU8lTtTUIT.... :3 o . "'ODIf'IC&Tr... 4 o .. OITIVA 9 o . suasrnurTlVO o~ 

r~;G~'~:J r.:r---"~T'G:) ___ .,.-__ PIolfoAGlf""''' __ -,-___ 'OfC'S'}·---'--_AI.1Na. __ _ 

I' 

I 
Inclua-se o seguinte An 3°. renumerando-se os demais: 
'AJ1 3° Para efeito desta lei. consJaera-se lucro do exercício o montante apurado nos termos do Art 187. inciso V. da 
Lei n° 6.4.04. de 15 de dezembro de 1976. diminuído ou acreSCl®: 
1. da prOVIsão para o Imposto ao renda: 

li. de valor destinado a constituição da reserva legal; 

m. de Importância destinada à formação de reservas para contingências e reversão das mesmas reservas fotlnadas 
anteriormente: 
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IV. dos lucros a realizar transferidos Pãia a resJÍectjva metva e lucros anteriormente registrados nessa reserva que 
tennam Sido realizados: 

V. dos ganhos de capital na abenação de atiVOS adquiridos em dalaanterior li implanl3Çào do sistema de participação 
ou de outros. quando destinados a reIDveSltmentos: 

VI. das perdas de cap.tal na abenação de ativos adquiridos em dala anterior li implanl3Çào do 5.ste.ma de p;!Tt.c.pação: 

VII. dos lucr05 deCorrentes de parttcipação societária. que Já tenham servido de:ilase de cálculo para a part.Clpacao dos 
trabalhadores em OUtra empresa: 

VIII. dos p .... 'uizos decorrentes de parttcipações societarias. 

Paragrafo 1·0 lucro apUrado na forma do "capUt"deste.rugo podetáoer:ijustado. ~ de inclusãos e exclusões de 
lucros não realizados. ~tadas pela legislação do imposto de renela. 
Paragrafo 2· A base de cálcu1Q neganva. apurada a pamr da dala de implanl3Çào do sistema de part.Clpaçào dos 
trabalhadores. podetáserdeduztela. corrigidamonetariameote. do lucro apurado em periodos subsequentes. ressalvados 
os valores que já tenham sido computados na apuração desse lucro." 

JUSTIFICATIVA 

A fixação de uma referência a respeito do conceito de lucro é fundamental. pois serve de base para a prática da 
partiClpação dos lucros. resultados nas diversas empresas. evitando que haja disfunções. pnncipalmente quanto a: 
- posslvel incremento do conttnClOSO trabalhista: 
- JIIlIlores oporrurudades de intervenção da jusuça do trabalho para fixar uma base de cálculo objenva: 
- utilização de criterios muito divergentes para aterição dos lucros e resultados. 

( 
/ 

EMENDA ADITIV Â 

MP 1029 

000020 

Medida Provisória 1029/95 

Acrescente-se ao art. 3° da MP 1029/95 o 
parágrafo 5° com a seguinte redacão: 

Paragrafo 5°; Na hipótese de apuração de resultado negativo, 
será ele integralmente deduzido do resultado real apurado no ano seguinte se 
possível, ou no máximo nos dois anos subsequentes. 
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JUSTIFICATIVA' 

Não é justo que o empregador arque sozinho com o ônus do 
preJUlzo apurado em determinado ano sem que lhe seja deferido o direito de 
compensá-lo com o lucro do ano ou anos subsequentes. 

-) . I 

Sala das Sessões, li -.. de \ -L L C ( kc de 1995. 

/1/ , , 

li. 
~' 

/ Dep.~_ .-_.- .-

PTB/SP 

----

MP 1029 

000021 

Medida Provisória n° 1029 de 22 de junho de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - ...... 

§ - A participação de que trata o artigo 2° deverá ser paga exclusivamente em moeda 
corrente, não sendo permitida a conversão direta destes recursos em fundos de participação 
acionária, fundos de investimentos ou assemelhados". 
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Justificativa 

É necessária a garantia no texto legal de que a distribuição de lucros ou resultados 
seja efetivada em moeda corrente a fim de evitar sua substituição por quaisquer outras fonuas de 
títulos OÍ! participações. as quais. além de postergar o ressarcimento ao trabalhador, podem vir a se 
constituir eventualmente em "papéis sem lastro". 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

/&
. 

;; 0 I/cdt:. 9li taif'r~·~negIielli 
c' 

Medida Provisória n° 1029 de 22 de junho de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° ~ ....... . 

MP 1029 

000022 

§ - A parcela referente ao total da folha de salários não poderá ser inferior a 85% da 
soma dos pagamentos efetuados aos trabalhadores, corrigidos monetariamente nos respectivos 
penodos de apuração dos lucros ou resultados de que trata o artigo 2°". 
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Justificativa 

A emenda objetiva garantir que esteja incluído no cálculo da participação dos lucros 

ou resultados, não só os salários-base dos trabalhadores, mas também quaisquer outros pagamentos 

ou adiantamentos que tenham direito a qualquer título. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

4f~r~j. ~-~ 
, 

. , M'edida provisóiía nO: 1-029 dé 22 -de junho,de 1,995·' 

, «: I. :,' I 1 i ~ 

, '" 4 ' 

, i • + ~ 
"" < •• ' ,,' 

EMENDA ADITIVA 

, : I . , 
• : ',,' .. '. " 1.1 ~ • I • '. _ , • 

Inclua-se no artigo 3° o seguinte parágrafo: 

Art. 3° - .... " , 

MP 1029 
000023 

s -Fica vedada a compensação de prejuízos ou resultados nào atingidos no cálculo 

da participação a ser apurada em exercícios posteriores". 

, - , . , , .. 
, -. 

-.. 

~',' . 
, , .. -

.'~'. 

-
. , 

, >," • '.! . ;, , . 

" , ,', ", 

, " . 

Justificativa 

A emenda objetivA garantir que a distribuição dos lucros ou resultados não seja objeto . , 
de utilizaç~o pel~s emp'resas parI! se furtar ao cumprimento do disposto legal. A compensação dos 
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lucros ou resultados deve ser feita no desempenho produtivo da empresa e não na distribuição da 
parcela que cabe aos trabalhadores. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

incisos ). 

~ 
.. ~,.' ~ .. 

. / /!??(l :t.4· { 
',~' tatrl:~~egelli 

MP 1029 
000024 

- Medida· Provisória 1.029, de 22 de junho de 1995 -

(EMENDA SUPRESSIVA) 

Suprima-se o art.4°, integralmente ("caput", parágrafo e 

- JUSTIFICATIVA -

A presente emenda tem por objetivo adequar o texto da 
Proposição em epígrafe a uma outra emenda por nós apresentada e que 
confere EXCLUSIVAMENTE à empresa a responsabilidade de fixação 
das regras da participação dos trabalhadores em seus lucros ou 
resultados. 

Acolhida aquela emenda, torna-se absolutamente estéril o 
conteúdo dos dispositivos cuja supressão ora se sugere. Afinal, se à 
empresa compete definir as regras em apreço, desfigura-se 
completamente a possibílidade de ocorrência de Impasse na 
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negociação"e, por via de conseqüência, desbota-se a necessidade de 
"mediação" ou "arbitragem". 

Sala das sessões, de de 1995. 

i 

Deputado JÚLIOREDECKER (PPR/RS). 

Medida Provis'éiria 0°'\029 de 22 de junho de 1995 
, ..'. ,'," ',' ,.' 

. . ' EMENDA SUBSTITUTIVA . 

MP 1029 
000025 

..... ', .... ·.bê~se ao artigo 4° a redação ség~int~. 

Ali 4° : -Caso' a negoCiação visando a participação 'nos 'luCros ou 'resultados da 
'empresa Tesulte em impasse. as' partes poderão utilizar-se. entre outros, dos segUllltes'mecanismos de 
solução do litígio: 

I - mediação; 
II- arbitragem. 

• "t 

§ 1 ° - O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. 
'. 

§ 2° - Finnado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 
qualquer das partes. 

§ 3° - O laudç arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 
judicial. 
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Justificativa 

A emenda objetíva apenas ampliar as possibilidades da arbitragem, caso seja 
necessária, a fim de se proceder, de fato, à distribuição dos lucros ou resultados, conforme o espírito 

do instrumento legal. 

-- .... --., 
28/06/95 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

ne:&
' 

J . ~ 1.-7, './1 u:!J;;; 
, . epí . adó1~eneg~elli 

v 

MP 1029 
000026 

..-_--,. ____ -------._0 ..... ------______ _ 
MEDIDA PROVISdRIA Nº t.029 OE 22 DE JUNHO DE 1995. 

__ -_-_-_-___ -_-.:~~=~==~~=====::~=.:. ... .:.: ... .:.:..:-.:.:-~-..:-;;:-:.;,-.:-:.:.-:..-___ -___ -_-_-_-_-_-___ -_-_-_-_-_-_-_--..J-,I r' .. 37"'7 ..... 
0

-DEPUTADO ARNALDO FARIA DE. SÃ . ____ w 

-------=--------------.~.---~=--------------------1 O . .......... 2 O' ...",....,Na 3 ~ .... re&"- 4 O .. orrIYA 9 O· ' .... S1'lnlrTllIO ,u:JU,L 

_~ ..... -----, I~--"''G' --....,.-- "u&o".,o ----- IIC'IJ ----,.---.I.l .. ,,---
01/02 ~ ~· __ ~4_9 __ ~ __ ~ ____ ~2~Q ______ ~ ____________ ~ __________ __ 

-------------------------------~--------------------------------

EMENDA À MP N° 1.029í95 

o § 2° do Art. 4° passa a ter a seguinte redação: 

n§ 20 O mediador ou árbitro será escolhido de comum acordo entre 

as partes, podendo, gratuitamente, ser utilizada a função mediadora dos órgãos 

próprios do Ministério do Trabalho" 
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JUSTIFICATIVA 

A função mediadora. do Ministério do Trabalho não deve ser 

afastada por uma possivel interpretação restritiva do texto legal. A função 

mediadora do Ministério do Trabalho é reconhecida intercionalmente como 

necessária para o encaminhamento de inúmeros conflitos trabaUlistas, além do 

mais, é exercida de forma gratuita, podendo ser uma solução econômica para as 

partes, A respeito do assunto a Recomendação N° 158, da Organização 

(nternacional do Trabalho, sobre funções e organização da Administração do 

Trabalho, estabelece no seu art, 90: "Os organismos competentes dentro do 

sistema de administração do trabalho deveriam promover o pleno 

desenvolvimento e utilização dos procedimentos de negociação coletiva". O art. 

10 ainda menciona: "Os organismos competentes dentro do sistema de 

administração do trabalho deveriam estar em situação de prover, de acordo com 

as organizações interessadas de empregadores e de traba!liadores, instâncias 

." de conciliação e mediação apropriadas as condições nacionais. nos casos de 

conflitos coletivos", As funções conciliadoras e mediadoras 'lO r\~inistério do 

Trabalho nas negociações nas Ilegociaões são exercidas pelos Delegados 

Regionais do Trabalho que podem delegá-Ias a servidor do Ministério do Trabalho 

e o Secretário de Relações do Trabalho pode exercer essas funções sempre que 

julgar necessário, 

"'1 . r~ \Y~J~'~'.t~--------------­
~'V:\ 

~p 1029 

000027 

Medida Provisória n° 1029, de 22 de junho de 1995. 

Emenda Aditiva 

inclua-se o seguinte parágrafo no artigo 4° 
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"Parágrafo •.. Frustradas as negociações diretas, a mediação ou a arbitrage.m, qualquer 
das partes poderá ajuizar dissídio coletivo, funcionando o respectivo Tribunal como 
árbitro das propostas finais, na forma desta Lei. 

Justificação: 

A emenda objetiva a superação dos impasses caso sejam frustradas as negocia~ões, 
conforme parágrafo 2" do artigo 114 da Constituição Federal. 

Brasília, 27 de junho de 1995. 

EMENDA ADITI' 

Medida Provisória 1029/95 

MP 1029 

000028 

Acrescente-se ao art. 4° da MP 1029/95 
um parágrafo que será o 3° com a 
redacão que segue. renumerando-se os 
posteriores: 

Paragrafo 3D
; Havendo impasse na escolha do mediador ou 

arbitro, será feita a solicitação à Justiça do Trabalho, que deverá nomear um 
terceiro, no prazo máximo de 10 dias, excluidos os dois já indicados. 

resolvê-lo. 

JUSTIFICA TIV A 

Há que se considerar a possibilidade de impasse e a forma de 

Sala das Sessões, )'J den( I, 
i 

. I 
: / 

lLi_ de 1995. 

y' 

Dep. Nelson Marquezelli 
PTB/SP 
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L MP 1029 

"',. '00'0''''' O O O 029 
~06 /95 I ~r_M_p __ l_0_2_9_/_9_5 __________________________ ~ ____________ __ 

- ______________ AUTOA - _______________ --, ___ ..., ""ONTu.i",o-

_D~e~p~.~S~é~"~o~i~o~M~i~r~a~n~,~d~2~. _____________________ -JI I' 266 
_____________________ 111',) _____________________ _ 

1 IX] -~SSt .... A 2 O . SUIr5l'1'TU\T...... 3 O . IIitOOInc. ... 1'lII6 4 O· aOITI\IA 9 0- 5ueS1ITUn'lvO O~ 

1/1 

--____________________ ~~ro-----------~---------
Emenda a MP 1029/95 

Suprimir o at. ~o 

Justificativa 
. .. ,. . 

A presenlt' MP determinc)\l em seu artigo 5° que a participação nos lucros 

relativo a trabaUladores em empresas estalai" observara diretrizes especificas fixadas 

pelo Poder Executivo. 
I 

Este arti~() est:i d:muueu\(" desfE'speitando o art. 17' ; lO da Constiruiçà() 

Federal que deknnina: "A empresa pública. a s()ciedade de economia mista e outras 
, , , I •. '. . ,.... -. , •... 

entidades que explorem atividade" eco!l()Illic~". suieitam-s~ .;}O. re.~.iJ,J1" jurí.dico própri .. 

das empresa:; pnvadas. incluslw qllalll<) à". obri~aç,'íes trabaUústas ~. tributaria.,"'. 

PoI1anto. às empresas está proibido a difcrcnciaçà" estipulada no ari. 5" da referida MP. 

Alem dissp. (I ar.. -" .. inciso Xl. . da \:(Jnstitu.içào. Federal. estaoelecc' a 

participa<;'à,' dos trabalhadores nos lIlC'fOS ()II reslIltaclns. 11"" se difereIKlarHi(, os que 

trabalham nas empresas privada.s de', que trabaUlarll par·a ui entes estalai". 

_____________________ .. !51 ..... TUIU . 

. - . i .... · . ---
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Medida Provisória nO \029 de 22 de junho de 1995 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao anigo 5° a redação seguinte: 

Sexta-feira 30 11287 

MP 1029 

000030 

Art. 5° - A panicipação nos lucros ou resultados de que trata esta Medida Provisória, 
relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, observara diretrizes específicas fixadas pelo 
Poder Executivo da União, Estado, Distrito Federal e Municípios. 

§ único - Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiarias e controladas e demais empresas em que a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, díreta ou indiretamente, detenham a maioria do capital social com 
direito a voto,". 

Justificativa 

A emenda objetiva adequar o texto original ao espírito do dispositivo constitucional. 
incluindo a observância pelos outros níveis do Executivo da panicipação nos lucros óu resultados 
dos funcionarios de suas respectivas estatais. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 

~. $1 
!r'-' .'/" /J, j 

. 7 " . ?te, J/~ , 
. e' ~<y.I~~eneghelli 

, f / : , 
v 
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Junho de 1995 

MP 1029 

000031 
1'----------------PRDPOSlcAO----___________ _ 

~lEDIDA PROVISÓRIA Nº 1:~::;. C~ == DE JLH;,':J co: ~":;': 
·-------A'HOA! _________________ ~ 

OEPUTAOO JOAO AI MEloa 
_____________________ Tli"-J ____________________ _ 

1 O -S\,IPR!:SlII'VA 2 O -$U,",""UlTIVA 3 n . MOOInCATM 4 O -ADITIVA 9 O -!it/ItS1"TU1'TIYO OLCIeAL 

--.;;" ~r ~---"RTIG;) ---~--- " .. RACOMAFO--_____ '''IC'!U ·----,----AI.INEt. __ 

---------------------,~--------------------

Inclua-se o segwnte Art 5° renwnerando-se os demaiS 

"Art 5° A não deiinição das normas de oarticipação. no prazo de 180 dias após o encerramento do exerce0 
fiscaL implicara. para os efeitos do art 2°na dtstri buição obrigatória de 3 % do lucro apurado. tencio como lllrure 
máXimo mdiVldual o valor liquido da remuneração mensal de cada mtegrartte. 

Paragrafo Úruco: O valor a que se refere o "caput"deste artigo será distribuido entre os empregados com maIs 
de doze meses de serviço na empresa. obedecido o critério de proporcionalidade com os resoectJvos salários. 
valendo este pagamento como quitação do direito estabelecido no art 7°. inciso XI. da COnstituição Federal'. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Provisóna editada pelo governo toma automática e inevitável a intervencão da Jusuça cio 
Trabalho. sempre que ocorra Impasse ou recusa da negociação ou da arbritragem (conforme Art. 114 Paragrafo 
2° CF). 

Esta mtervenção. além de constituir-se em maIs uma sobrecarga de trabalho para a Jusuça do Trabalho. 
comrana e distorce a competéncia dos Jwzes do trabalho que passam a ter poder normau\'o sobre mat.nas 
propnas do .Diretto Comercml 011 merentes à Administração de Empresas tais como lucro. prociuuvidacie. 
qualidade. compeutividade etc. 

O texto proposto em alternativa cna wn procedImento de auto-aplicação da Lei que toma inútil a mtervenção 
da Justiça: na eventualidade de Impasse ou recusa da negociação ou da arbitragem por uma das panes a empresa 
fica obrigada a distribuir wn percentual pré determinado pela Lei. valendo IStO como qwtação do direito que 
consta do Art. 7° ine XI da CF. 

Esta proposta consta do Substitútivo aprovado pela Conússào de Finanças e Tributação da Câmara embora 
com uma alteração referente ao estabelecimento de um linúte individual máximo de distribwção igual ao valor 
liquido da remuneração de cada integrante 

-----------------------------------------.~ruRA-----------------------------------



Junho de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EMENDA ADIT: 

Medida Provisória 1029/95 

Sexta-feira 30 11289 

MP 1029 

000032 

Acrescente-se ao art. 5° da MP 1029/95 
"in fine" a seguinte expressão "vedada a 
utilizacão de Medida Provisória para esse 

fi!!!:.:. 

JUSTIFICATIVA 

o Executivo tem abusado das edições e reedições das 
Medidas Provisórias, pois elas têm força de lei desde a data de sua edição 
usando subterfugios, evita a apreciação da Medida Provisória pelo órgão 
competente para fazer leis - o Legislativo -, e pelas reedições torna lei 
praticamente definitiva a sua vontade unilateral, sem submetê-Ia ao crivo da 
apreciação dos legitimos representantes do povo, eleitos para esse específico 
mister. 

Sala das Sessões, ,: '; 

Dep, Nelson ar 
PTB/SP 

de 1995, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° ]019, DE 221 

Junho de 1995 

MP 1029 
000033 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados das empresas e dá outras providências. 

EMENDA 

Inclua-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

Art. No caso de companhias abertas, assim definidas no art. 4° da Lei nO 6.404/76, a 
participação nos lucros ou resultados. desde que assim convencionada entre as empresas 
e seus empregados, poderá ocorrer, no todo ou em parte, na forma de distribuição de 
ações. 

§ 1° No caso da participação paga na forma deste artigo, não incidirá o imposto de renda 
quando do recebimento das ações ou de sua transformação em quotas de fundo de 
participação societária. 

§ 2° O imposto de renda será devido, pela pessoa fisica beneficiária da participação, na 
forma e no prazo do artigo 21 da Lei n° 8.981, de 1995, sobre o valor da cessão, resgate 
ou alienação a qualquer título das ações ou quotas de fundos de participação societária. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda poposta visa dar condições às companhias abertas de, a partir de acordo 
com os empregados, efetuarem o pagamento da participa@o devida mediante a distribuição de 
ações. 

Essa prática nos parece muito salutar visto que, compete ao empregado optar entre 
manter essas ações em seu poder, estimulando assim o aumento na produtividade e, por 
consequência auferir lucros maiores com a valorização das mesmas, muitas vezes superiores às 
aplicações em caderneta de popança, ou vendê-Ias no momento que achar conveniente. 

Outro fator importante é que o Estado não deixa de obter receitas mediante o 
recolhimento do imposto de renda devido. 



.. 
" .. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 22 DE 

Sexta-feita 30 11291 

MP 1029 

090034 
Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados das empresas e dá outras providências. 

EMENDA 

Acrescente-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

Art. 12 As empresas que já adotem planos de distribuição de lucros ou resultados ou 
programas assemelhados anteriores à data de publicação desta Medida Provisória 
terão o prazo de 6 (seis) meses, a contar desta data, para ajustar seus procedimentos 
aos termos desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Constituição de 1946 e, sobretudo, a partir do texto de 1988, com a explicitação 
inequívoca do direito dos trabalhadores a participação nos lucros ou resultados das empresas, foram 
inúmeras as iniciativas patronais que acolheram o estímulo da Carta Magna . 

É justo, portanto, dar a essas empresas prazo de 6 (seis) meses para que adaptem os 
procedimentos até aqui adotados à nova legislação decorrente desta Medida Provisória. 

MP 1029 
000035 

- Medida Provisória n° 1.029, de 22 de junho de 19<,1; -

(EMENDA ADITIVA) 

Acrescente-se onde couber, um artigo com o seguinte 
enunciado: 
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"Art. A empresa que, no prazo de cento e oitenta dias 
da edição da presente Medida Provisória, ainda não tenha definido 
as regras de participação de seus empregados nos respectivos lucros 
ou resultados, fica obrigada a pagar a cada um deles, a tal título, 
semestralmente, a quantia equivalente a ~ (um quarto) do salário 
mínimo vigente". 

- JUSTrFICA TrV A -

Urge que se estabeleça no próprio corpo da Medida 
Provisória em questão uma regra que assegure aos empregados uma 
participação mínima, para o caso de omissão da empresa na respectiva 
definição. 

O preceito cuja adoção ora é sugerida teria, pois, um duplo 
efeito: garantir aos empregados o exercício do direito em tela, e fixar 
uma espécie de "sanção" para as empresas que não atendessem ao 
mandamento legal. 

Sala das sessões, de de 1995. 

I • 

I 

I 
.-..~'../' I· 

Deputad.o JÚLIO REDECKER (PPR/RS). 
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I 

Medida Provisória n° 1029 de 22 de junho de 1995 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Sexta-feira 30 11293 

MP 1029 

000036 

Art. - Toda empresa deverá convencionar, mediante negociação coletiva com o 
respectivo sindicato profissional, a constituição de sistema de representação dos empregados por 
local de trabalho, a qual caberá em conjunto com o sindicato, entre outras atribuições, o acesso, 
aferição e acompanhamento das informações previstas no artigo 2°, relativas ao desempenho da 
empresa". 

Justificativa 

A necessidade da negociação coletiva nas rodadas de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados das empresas, enquanto forma de modernização das relações de trabalho, 
faz-se imperiosa no texto da MP n° 1029 a fim de torná-Ia ajustada á transparência de todo o 
processo. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1995. 
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Medida Provisória nO J 029 de 22 de junho de J 995 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Junho de 1995 

MP 1029 

000037 

Art. - Na hipótese do descumprimento das determinações previstas nesta Me.dida 
Provisória, a empresa ficará sujeita à: 

[ - multa diária equivalente a I % sobre o salário nominal por trabalhador, CUJO 

montante será incluído na parcela de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados; 

. II - exclusão do acesso ao sistema de crédito oficial, á concessão de beneficios fiscais 
e á participação em licitações públicas, pelo prazo de 12 meses posteriores à data da efetiva 
implantação das obrigações previstas nesta Medida Provisória". 

Justificativa 

É necessário que conste da Medida Provisória sanções relativas ao descumprimento 
de suas determinações. Caso contrário, seu texto perde em força e efetividade. Esta a razão da 
emenda, que procura aprimorar o texto legal. ~ 

Sala das Sessões, em 26 de junho de J 995. 
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EMENDA N2 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1029·, DE 1995 

Sexta-feira 30 11295 

MP 1029 

000038 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

• Art. *** A não definição das normas de participação no prazo de 180 
dias após o encerramento do exercício fiscal, implicará, para os efeitos do artigo 2º, 
na distribuição semestral obrigatória de 3% do lucro apurado, limitado a metade do 
salário de cada empregado, servindo esse pagamento como quitação do direito à 
participação regulado nesta lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na hipótese de não ser alcançado o sucesso desejado nos artigos 2º e 
42 , a participação dos trabalhadores ficaria sem definição ou sujeita a eventual de­
cisão do Poder Judiciário. Isto seria exatamente a negação do espírito do dispositivo 
constitucional, que procura a necessária integração entre as empresas e seus traba­
lhadores. A solução aqui alvitrada evitará que qualquer trabalhador fique sem a parti­
cipação garantida pela Constituição. 
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l 
Junho de 1995 

Mp 1029 

000039 
--- DATA ------, 

28/06/95 
",,---------------- PROPO~II ....... -

Medida Provisória nº 1029 de 22 de 'unho de 1995. 

_ ::::. -:::. -::. -:. -;: -;::. -;.:.-.:.-::. -:; -;::.-::.. -~ -:::. -;;.-_ -_ -_-_-_ -_'_UT_OIt_ -_ -_ -_ -:_ -_ -_ -_ -:_ -_ -:_ -:_ -_ -_ -_ -:_ -_ -_ -_-:_ -_ -_ -_ -'..jl 1-' - .. 2'RQN13
T 

.... 

0

-Deputado PRISCO VIANA _ . 
___________________ TII",,) __________________ _ 

, O -SUPRESSVA 2 0 -SU8$T1TUITIVA 3 O -lílCOIFICA1"M 4 O -AOlTnlA 9 0- SV8STrrUITIVO 6l.08AL 

~;i~~ ~ C-AfUlGo'---r---- PAAÂGRAFO----,---- INCIS'J ---~--ALlNO'---

----------------------rrxro-----------------------

seguinte: 
Substitua-se o texto da MP nO 1.029, de 22 de junho de 1995, pelo 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l' Rege-se por esta lei a participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho, 
como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade, 
nos termos dos artigos 7", inciso XI, e 218, § 4', da Constituição Federal. 

Art. 2' As empresas convencionarão com os seus empregados, 
diretamente ou através de comissão por eles escolhida, normas para a participação destes em 
seus lucros ou resultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho. 

§ l' Dos instrumentos negociados nos termos do "caput" deste artigo, 
deverão constar regras claras e objetivas, acessíveis a todos, quanto à fixação dos direitos 
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das 
informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, periodo 
de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os 
seguintes critérios e condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade da empresa; 

b) produtividade de individuos, grupos ou setores que atuem sob a mesma 
coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos compactuados previamente, 
tanto a nível setorial quanto individual; 
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d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de setores ou áreas 
gerenciais específicas. 

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade 
sindical dos trabalhadores. 

Art. 3° Para efeito desta lei, considera-se lucro do exercício o montante 
apurado nos termos do art. 187, inciso V, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
diminuído ou acrescido: 

I - da provisão para o imposto de renda; 

n -de valor destinado à constituição da reserva legal; 

lU - de importância destinada à formação de reservas para contingências e 
reversão das mesmas reservas formadas anteriormente; 

IV - dos lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva e lucros 
anteriormente registrados nessa reserva que tenham sido rea1izados; 

V - dos ganhos de capital na alienação de ativos adquiridos em data 
anterior à implantação do sistema de participação ou de outros, quando destinados a 
reinvestimentos; 

VI - das perdas de capital na alienação de ativos adquiridos em data 
anterior à implantação do sistema de participação; 

Vil - dos lucros decorrentes de participação societária, que já tenham 
servido de base de cálculo para a participação dos trabalhadores em outras empresas; 

VIU - dos prejuízos decorrentes de participações societárias. 

§ 1 ° O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo poderá ser 
ajustado, através de inclusões e exclusões de lucros não rea1ízados, facultadas pela legislação 
do imposto de renda. 

§ 2° A base de cálculo negativa, apurada a partir da data de implantação 
do sistema de participação dos trabalhadores, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, 
do lucro apurado em periodos subsequentes, ressalvados os valores que já tenham sido 
computados na apuração desse lucro. 

Art. 4° A participação de que trata o "caput" do art. 2° não substitui ou 
complementa a remuneração devida a qualquer empregado da empresa, nem constitui base de 
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incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio 
da habitualidade. 

§ 1° Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá 
deduzir as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos ,da 
presente lei. 

§ 2° As quantias pagas aos empregados a título de distribuição de ganhos 
econômicos resultantes da produtividade do trabalho, são dedutíveis como despesas da pessoa 
jurídica, dentro do próprio exercício de sua constituição. 

§ 3° É vedado qualquer dispositi,-:o que convencione a antecipação ou à 
distribuição de valores a título de participação no lucro, ou resultados da empresa e nos 
ganhos de produtividade do trabalho, por período inferior a um quadrimestre. 

§ 4° Os rendimentos de que tratam os §§ l° e 2° deste artigo serão 
tributados na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação 
do imposto devido na declaração de rendimentos da pessoa fisica, competindo à pessoa 
jurídica a -'lsponsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto. 

An. 5° Caso a negociação para a determinação das normas de 
participação nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos de produtividade do trabalho, 

• resulte em impasse, as partes poderão se utilizar dos seguintes mecanismos de resolução: 

I - mediação; 

n - arbitragem de ofertas finais. 

§ 1° Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em comum acordo 
pelas partes. 

§ 2° A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do termo de 
compromisso arbitral, não sendo admitida posterior desistência unilateral pelas partes. 

§ 3° O laudo arbitral obriga as partes entre si, possuindo força normativa 
independente de homologação judicial. 

An. 6° A não definição das normas de participação, no prazo de 180 dias 
após o encerramento do exercício fiscal, implicará, para os efeitos do art. 2°, na distribuição 
obrigatória de 3% do lucro apurado, conforme definido nesta lei. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o "caput" será distribuído ente os 
empregados com mais de doze meses de serviço na empresa, obedecido o critério de 
proporcionalidade com os respectivos salários, valen~o este pagamento como quitação do 
direito estabelecido no art. 7", inciso fi, da Constituição Federal. 
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Art. 7° A empresa que, na data da publicação desta lei, Ja atribuir a seus 
empregados compensações a título de participação nos lucros ou resultados, inclusive em 
função do atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas, poderão considerar tais 
beneficios integrantes dos programas de participação que vierem a ser instituído, nos termos 
desta lei. 

Art. 8° O disposto nesta lei não se aplica às empresas cuja receita bruta, 
no ano-calendário, seja igual ou inferior a 700.000 (setecentas mil) Unidades Fiscais de 
Referencias - UFIR, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. As pessoas juridicas de que trata este artigo poderão, 
facultativamente, atribuir a seus empregados participação nos lucros ou resultados ou nos 
ganhos econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que serão aplicáveis as 
normas previstas no art. 4°. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela sexta vez, o Senhor Presidente da República, agora na forma de 
quinta reedição, sob o n° 1.029, de 22.06.95, adota Medida Provisória versando sobre a 
participação dos empregados nos lucros das empresas. As reedições deveram-se à falta de 
pronunciamento do Congresso sobre a matéria em tempo hábil o que, por sua vez, aconteceu 
porque não foi possível construir o entendimento político em tomo do assunto . 

.. 
O Congresso, desde que em vigor a atual Constituição, discute esse 

relevante assunto, contando-se às dezenas os projetos de lei apresentados na Câmara .e no 
Senado visando a regulamentar o dispositivo constitucional sobre o assunto. Dentre esses 
projetos encontra-se um do então senador e hoje Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

No ano passado a Comissão de Finanças da Câmara dos Deputados, a 
partir do PL nO 4.580/90 (pLS 155/89, do Senado Federal), e após exaustiva discussão, 

. conseguiu consolidar num único texto substitutivo todas as 43 propostas existentes. Referido 
texto representa, -assim, o pensamento do Congresso sobre a matéria e adota, igualmente, 
opiniões de setores da sociedade, notadamente de empresários que já adotam o sistema, de 
centrais sindicais, de autoridades do governo e especialistas no assunto, que participaram dos 
debates promovidos pela Câmara dos Deputados. 
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Entendemos apropriado propor o exame desse substitutivo pela Comissão 
Mista que .examina a MP n° 1.029, na esperança de assim superar o impasse político que está 
retardando a realização, em lei, de uma justa e antiga aspiração da classe trabalhadora 
brasileira. 

A participação dos trabalhadores nos lucros das empresas - que vem 
merecendo a preocupação dos nossos legisladores constitucionais desde 1946 - deve resultar 
de um texto conciliatório, compatível com a rea1idade econômica e social do país, como é o 
caso do que ora sugerimos, que tem o mérito, entre outras coisas, não apenas de se constituir 
em' mais um direito social, mas, sobretudo, de ser um instrumento efetivo de aumento da 
produtividade, que se traduza em melhores ganhos para os traba1hadores do pais". 

--------------------------------u.uNU~----------~~--~~~~~--~ 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo 
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 96, DE 1995 

Ratifica a decisão do Senado Federal 
proferida sobre a escolha do Senhor 
Iram de Almeida Saraiva para o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da 
União, nos termos do art. 73, § 2°, 11 
da Constituição Federal. 

o Congresso ~acional decreta: 

Art. 10 É ratificada a decisão do Senado Federal, proferida 
sobre a escolha do Senhor Iram de Almeida Saraiva para o cargo de 
Ministro do Tribunal de contas da União, nos termos do art. 73, § 2°, 
II da Constituição Federal, e do art. 105, II da Lei n° 8.443, de 
1992, bem como os atos dela decorrentes, praticados até a vigência 
deste Decreto Legislativo. 

Art. 2'0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua pUblicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que 

Presidente, nos termos 
promulgo a seguinte 

o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney, 
do art. 48, item 28 do Regimento Interno, 

RESOLUÇÃO 
N° 7,0, DE 1995 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
emitir, mediante ofertas públicas, 
Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio de Janeiro LFTRJ, 
destinadas ao giro de sua divida 
mobiliária, vencivel no segundo 
semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1° É o Estado do Rio de Janeiro autorizado, nos termos 
da Resolução nO 11, de 1994, do Senado Federal, a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, destinadas 
ao giro de sua divida mobiliária, vencivel no segundo semestre de 
1995. 

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas seguintes 
condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulos 
a serem substituidos, atualizados nos termos do art. 15, § 6°, da 
Resolução nO 11, de 1994, do Senado Federal, correspondendo a 9B% 
(noventa e oito por cento) dos titulos a serem substituidos; 

b) modalidade: nominativa-transferivel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro -

LFT, criadas pelo Decreto-lei n° 2.376, de 25 de novembro de 19B7; 
d) prazo: de até um mil oitocentos e vinte e sete dias; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real) SELIC e R$ 1.000,00 (um 

mil reais) CETIP*; 
*em decorrência desse valor de P. U., as quantidades serão 

divididas por 1.000 (um mil), de forma a adequar o valor financeiro de 
colocação! 

f) caracteristicas dos titulos a serem substituidos: 
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Titulo Vencimento Quantidade 
541826 01.07.95 757.004.507 
541826 01.08.95 602.633.000 
541826 01.09.95 805.550.916 
541826 01.10.95 764.429.538 
541826 01.11.95 748.599.875 
541826 01.12.95 741.616.817 

t----
545000** 15.12.95 588.280.935 

Total 5.008.115.588 
** encontram-se reg~strados no SELIC; 

g) previsão de colocação e vencimento dos ti tulos a serem 
emitidos: 

Colocação Vencimento Titulo Data-Base 
03.07.95 01.07.2000 541825 03.07.95 
01.08.95 01. 08.2000 541827 01. 08.95 
01.09.95 01.09.2000 541827 01.09.95 
02.10.95 01.10.2000 541826 02.10.95 
01.11. 95 01.11.2000 541827 01.11.95 
01.12.95 01.12.2000 541827 01.12.95 
15.12.95*** 01.12.2000 541813 15.12.95 

*** a serem registrados no CETIP, por se tratarem de. titulos 
emitidos para pagamento de precatórios .judiciais; 

h) forma de colocação: mediante ofertas pÚblicas, nos termos 
da Resolução nO 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Central do 
Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei nO 1.389, de 28 de novembro 
de 1988. 

Art. 3° A 
duzentos e setenta 
Resolução. 

autorização deverá 
dias a contar da 

ser exercida no prazo de 
data de publicação desta 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em ~9 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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SUMÁRIO 

l-ATA DA 104"SESSÃO,EM29DEJUNHO DE 1995 
1.J - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - A viso de Ministro de Estado 

- N" 46/95. de 23 do correme. do Ministro da Aerooáutica. 
referente ao Requerimemo nO 743. de 1995. de infonnações. do 
Senador Gilberto Miraoda. 

1.2.2 - Ofícios de Ministro de Estado 

- N° 462/95. de 20 do corrente. do Ministro do Planeja­
mento e Orçamento. referente ao Requerimento nO 682, de 1995. 
de informações, do Senador Freitas Neto. 

- N° 463/95. de 20 do corrente. do Ministro do Planeja­
mento e Orçamento, referente ao Requerimento nO 641, de 1995. 
de infonnações. do Senador Lúdio Coelho. 

- N" 464/95. de 20 do corrente. do Ministro do Planeja­
mento e Orçamento. referente ao Requerimento n° 561, de 1995. 
de infonnações. do Senador José Bianco. 

1.2.3 - OrlCio do Prtsidente da Câmara dos Dqmtados 

- N" 812/95. de 14 do correme. comunicando a aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo n° 71. de 1995 (n° 135195. Da­

quela Casa). que ratifica a decisão do Senado Federal proferida so­
bre a escolha do Sr. Iram de Almeida Saraiva para o cargo de Mi­
nistro do Tribunal de Coutas da União. nos telIDOS do art. 73. § 2°. 
IL da Constituição Federal. 

1.2.4 - Oficios do I' Sea-dárlo da Câmara dos Dq>utados 

Encaminhando, à revisão do Senado Federal autógrafos 
dos seguintes projetos: 

- Projeto de Decrelo Legislativo nO 62. de 1995 (nO 354/93. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis­
são à Rádio Panema Uda. para explorar 8eIViço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na Cidade de Andirá. Estado do 
Paraná. 

- Projelo de Decrelo Legislativo nO 63. de 1995 (nO 395194. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis­
são oulorgada à Rádio Canoinbas Lida. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de floria­
nópolis. Estado de Santa Catarina. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 64. de 1995 (n° 6195. 
na Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a conces­
são ootorgada à Rádio Missioneira Sete Povos Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de São 
Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul. 

- Projeto de Decreto Legislativo nO 65. de 1995 (n° 7195. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio e Televisão Atalaia Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Óbidos, 
Estado do Pará. 

- Projeto de Decrelo Legisiativo nO 66. de 1995 (nO 70195, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texlo do Acordo. por 
Troca de Notas. de 4 de novembro de 1994. que emenda o Acordo 
sobre Cooperação Administrativa Mútua para a Prevenção. a Pes­
quisa e a Repressão às Infrações Aduaneiras, de 18 de março de 
1993. entre o Brasil e a França. 

- Projeto de Decrelo Legislativo nO 67. de 1995 (n° 72/95, 
na Câmara dos Deputados). que aprova o texto da Resolução 47 
m da Assembléia Geral do Instituto Ioternacioual para a Unifica-

ção do Direito Privado (UNIDROm, adotada em sua 47' sessão. 
em 2 de dezembro de 1993. pela qual se introduzem emendas ao 
artigo XX de seu Estatuto Orgânico. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 68. de 1995 (n° 63/95. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Aconlo de Coo­
peração para a Prevenção ao Uso e Combate à Produção e ao Trá­
fico llíçito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas. celebra­
do entre ° Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Federação da Rússia, em Moscou. em II de outubro de 1994. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 69. de 1995 (n° 62/95. 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos dos Acordos, por 
Troca de Notas. de 1° e 2 de junho de 1994, entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Para· 
guai, que modificam e complementam o Acordo, celebrado entre 
os dois Governos, em 26 de setembro de 1992, para a construção 
de uma segunda ponte sobre o rio Paraná. 

- Projeto de Decrelo Legislativo n° 70. de 1995 (n° 59195. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Transporte Aéreo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo de Macau, celebrado em Macau, em 15 de ju. 
lho de 1994. 

1.2.s - Pare""r 

Referente à seguinte matéria: 

- Projeto de Lei da Câmara nO 81. de 1993 (nO 4.876. de 
1990, na Casa de origem), que inclui na interligação de Bacías do 
Plano Nacional de Viação, nas Bacias dos rios Paranaíba - Paraná., 
a interligação ltumbiara-confluência dos rios Paranaíba·Grande. 
(Redação do vencido para o turno suplementar.) 

1.2.6 - Comunicações da Presidência 

- Abertura de prazo para tramitação e oferecimento de 
emendas aos Projetos de Decreto Legislativo nOs 62 a 65. de 1995, 
lidos na presente sessão. 

- Abertura de prazo de cinco dias para recebimento de 
emendas aos Projetos de Decreto Legislativo nO 66 a 70, de 1995, 
lidos anteriormente. 

1.2.7 -Indicação 
- N° 8, de 1995, de autoria do Senador José Agripino, 

de solicitação à Comissão de Infra·Estrutura no sentido de pro· 
ceder estudos e analisar as medidas cabíveis para a urgente ins­
talação do "Sistema de Transmissão Venezuela - Brasil", com 
utilização da energia gerada pela Usina Hidrelétrica Raul Leoni 
(Gúri) no suprimento de Boa Vista e Manaus, já disponível e de 
baixo custo. 

1.2.8 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n° 210. de 1995. de auloria do 
Senador Júlio Campos, que dispõe sobre o horário gratuito de pr0-

paganda eleitoral nas emissoras de rádio e televisão. 

- Projel~ de Lei do Senado nO 211, de 1995-Complemen. 
tar, de autoria do Senador Freitas Neto, que modifica dispositivo 
da Lei Complementar n° 82, de 27 de março de 1995. 

- Projelo de Lei do Senado nO 212. de 1995. de auloria do 
Senador Flaviano Melo, que dispõe sobre a concessão de incentivo 
fIscal para as pessoas jurídicas que possuam empregados com 
mais de 40 anos, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado nO 213. de 1995. de auloria do 
Senador Ramez Tebet, que cria a Zona de Livre Comércio do Mu. 
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nícípio de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul. e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei do Senado nO 214, de 1995, de autoria do 
Senador Ramez Tebet. que cria a Zona de Livre Comércio do Mu­
nicípio. de Corumbá. Estado de Mato Grosso do Sul. e dá outras 

. providências. 
- Projeto de Lei do Senado n° 215, de 1995, de autoria dos 

Senadores Ramez Tebet e José Roberto Arruda, que introduz a 
equivalência-produto nos critérios de fmanciamento dos progra­
mas de desenvolvimento lUral com recursos do Fundo Constitu­
cional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO. 

1.2.9 - Comunicações da Presidência 
- Aprovação, pela Mesa do Senado, em reunião realizada 

nesta data. dos Requerimentos nOs 877, 878, 879, 881. 882, 883, 
892,893,900,907,908,923,927,928,929,944,945,946,947, 
957, 958, 959, 960, 971. 972. 979, 989, 991 e 994, de 1995, dos 
Senadores José- Bianco. Humberto Lucena, José Eduardo Dutra, 
Eduanlo Suplicy, Ronaldo Cunha Lima, Lúcio Alcântaca, Mauro 
Miranda, Gilberto Miranda, João Rocha, Ernandes Amorim. Frei­
tas Neto, Sebastião Rocha, Antonio Carlos Valadares e das Sena­
doras Benedita da Silva e Marina Silva, de infonnações aos Minis­
tros mencionados. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 1.030, de 27 de junho de 1995, que instirui a Taxa de 
Juros de Longo Prazo ~ TJLP, dispõe sobre 8 remuneração dos re­
cursos do Fundo de Participação PLS-PASEP, do Fundo de Ampa­
ro ao Trabalhador. do Fundo da Marinha Mercante, e clã outras 
providências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento 
de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 1.031, de 27 de junho de 1995, que cria a Gratifica­
ção de Desempenho de Atividade de Fiscalização, a Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo. e dá outras pr0-
vidências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendárip para a sua tramitação. 

- Edição. pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória na 1.032. de 27 de junho de 1995. que dispõe sobre os 
quadros de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- DAS da Advocacia-Geral da União. do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. Designação da Comissão Mista e estabe­
lecimento de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 1.033, de 27 de junho de 1995, que dá nova redação 
a dispositivos da Lei n° 8.742. de 7 de dezembro de 1993, que dis­
põe sobre a organização da Assistência Social, e dá outras provi­
dências. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 1.034, de 27 de junho de 1995, que fixa critérios 
para a progressiva unificação das tabelas de vencimentos dos 
servidores, altera o Anexo 11 da Lei nO 8.237, de 30 de setem­
bro de 1991, para implementação da isonomia a que se refere o 
§ lOdo art. 39 da Constituição, e dá outras providências. Designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua tra­
mitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória n° 1.035, de 27 de junho de 1995, que dispõe sobre a fi­
xação das mensalidades escolares e dá outras, providências. De­
signação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para 
a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória n° 1.036, de 27 de junho de 1995, que altera as Leis nOs 
8.019. de 11 de abril de 1990. e 8.212. de 24 de julho de 1991. e 

dá outras providências. Designação da Comissão Mista e estabe­
lecimento de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 1.037, de 27 de junho de 1995, que cria a Gratifica­
ção de Desempenho e Produtividade - GDP das atividades de fi­
nanças, controle, orçamento e planejamento, e dá outras providên­
cias. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de calen­
dário para a sua tramitação. 

- Edição. pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 1.038, de 27 de junho de 1995, que dispõe sobre a 
organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá 
outras providências. Designação da COllÚssão Mista e estabeleci­
mento de calendário para a sua tramitação. 

1.2.10 - Discursos do Expediente 
SENADOR FREITAS NETO - Apelo ao governo federal 

n? sentido da im~lem'ftação das provi?ências e programas an~n­
CladOS pelo PreSidente Fernando Hennque Cardoso. por ocasIão 
de sua recente visita ao Nordeste. 

SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA - Homenagem jJÓsruma 
ao jornalista cearense Murilo Mota. 

SENADOR NEY SUASSUNA - Considerações acerca da 
matéria intitulada Labirinto mortal, do articulista Clóvis Rossi, 
publicada na seção ''Opinião''. do jornal Folha de S. Paulo, edição 
de hoje. sobre a morosidade e o exagero fonnal do Poder Judiciá­
rio. que prejudicam cruelmente os cidadãos brasileiros. 

SENADOR SEBASTIÃO ROCHA - Comentários sobre a 
desequalização do preço do gás na Região Amazônica. Possíve1 
retomo do IPMF - hnposto Provisório sobre Movimentação Fi­
nanceira, cem o objetivo de destinar sua arrocadação ao setor da saúde. 

SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES - Razões 
para a apresentação do Requerimento nO 991/95, solicitando infor­
mações ao presidente da Petrobrás relativas à proibição, pelo go­
verno federal, da importação de petróleo e derivados com o bene­
fício do drawback. 

SENADOR GlUJERTO MIRANDA - Audiência com o Presi­
dente da República para Ualar de assuntos referentes ao Projeto SivanL 

SENADOR ESPERlDIÃO AMIN, como Líder - Comentá-
rios ao discurso do Senador Gilberto Miranda. . 

SENADOR ANTÔNIO CARl.OS MAGAl.HÃES - ICMS 
cobrados aos taxistas no Brasil. 

SENADORA JÚNIA MAR/SE - Congmtulando-se com o 
pronunciamento do Senador Antônio Carlos Magalhães. Situação 
crítica em que se encontra a Santa Casa de Misericórdia de Belo 
Horizonte. 

SENADOR FRANCEUNO PEREIRA - Redução do IPI e 
do ICMS para os taxistas. 

1.2.11- Requerimentos 
- N°s 999. de 1995. de autoria do Senador Sebastião Ro­

cha, solicitando a convocação do Sr. Ministro da Saúde ao plená­
rio do Senado Federal para dar esclarecimentos sobre a política de 
financiamento do sistema de saúde. 

- N° 1.(X)(). de 1995, de autoria do Senador Pedro Piva, so­
licitando que sejam considerados como licença autorizada os dias 
5,9. 16. 19'e 23 do corrente. Aprovado. 

- N° 1.001. de 1995, de autoria do Senador Ronaldo Cunha 
Lima, solicitando que sejam considerados como licença autorizada 
os dias 26 e 27 do corrente. Aprovado. 

- N° 1.002, de 1995, de autoria do Senador Darcy Ribeiro, 
soJici tando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 2. 9. 12, 13, 14, 16. 19,20,21. 23 e 30 do corrente. Aprovado. 

- N" 1.003, de 1995, de autoria do Senador Pedro Simon, 
de ausência dos trabalhos da Casa no dia 26 de junho de 1995. 
pelo motivo exposto. Aprovado. 



Junho de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sexta-feira 30 1\305 

- N" 1.004, de 1995, de urgência para o Projeto de Resolu­
ção nO 65, de 1995. que acrescenta um art. 6O-A ao Regimento Inter­
no, instituindo a Procuradoria Parlamentar, e dá outras providências. 

1.2.12 - Comunicações da Presidência 
- Recebimento do Oficio nO Sl38, de 1995 (nO 1.610/95, na 

origem), do Banco Central do Brasil, encaminhando solicitação do 
Governo do Estado da Bahia para que possa cOntratar operação de 
crédito externo, para os fms que especifica. 

- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal,. 
a realizar-se segunda-feira, dia 3 de julho, às 10 horas, com Ordem 
do Dia que designa. 

- Recebimento da Mensagem n° 239, de 1995 (nO 697/95, 
na origem), de 29 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da 
República solicita autorização para que seja contratada ~ção 
de crédito externo no valor equivalente a duzentos milhões de d6-
lares norte-americanos junto ao The Export-Import Bank of Japan 
- EXIMBANK, destinada ao fInanciamento parcial do projeto de 
ampliação da capacidade de produção da empresa Celulose Nipo-Bra­
sileira SI A - CENlBRA, afiliada da Companhia Vale do Rio Doce. 

1.2.13 - Requerimento 
- N" 1.005, de 1995, de urgência para o Oficio nO S/38, de 

1995 (nO 1.610/95. na origem), do Banco Central do Brasil, refe­
rente a solicitação do Governo do &tado da Bahia para que possa 
contratar operação de crédito externo com o Banco Internacional 
para a Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, destinada a fi­
nanciar a execução do Programa de Apoio às Comunidades Rurais 
-PRODUZIR 

13 - ORDEM DO DIA 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 114, 

de 1992 (n° 4.556/89, na Casa de origem), que dispõe sobre as res­
trições ao uso e ã propaganda de produtos fumigeros. bebidas al­
coólicas, medicamentos, terapias e defensivos agricolas, nos ter­
mos do § 4Q do art. 220 da Constituição Federal. Aprovado. À 
Câmara dos Deputados. 

Ofício nO SI3l, de 1995, através do qual o Banco Central 
encaminha solicitação do Governo do Estado de Minas Gerais 
para que possa emitir Letras Fmanceiras do Tesouro do Estado de 
Minas Gerais - LFfMG, cujos recursos serão destinados ao giro 
da Dívida Mobiliária do Estado, vencivel no 2° semestre de 1995. 
Aprovado, nos termos do Projeto de Resolução nO 80, de 1995, 
após parecer de plenário favorável, tendo usado da palavra os 51'S. 
Esperidião Amin, José Eduardo Dutra, Vilson KIeinubing, Edison 
Lobão, Gilberto Miranda, Gel1lldo Melo, FranceÜ!'o Pereira, Ney 
Suassuna, José Ignácio Ferreira e Arlindo Porto. A Comissão Di­
retora para redação ftnal. 

Redação fInal do Projeto de Resolução n° 80, de 1995. 
Aprovada, após t!sarem da palavra os 5rs. Eduardo Suplicy e Vil­
son Kleinübing. A promulgação. 

Ofício n° 5/35, de 1995, através do qual o Banco Central 
encaminha solicitação do Governo do Estado de Minas Gerais, no 
sentido de alterar o percentual de rolagem da Dívida Mobiliária do 
Estado vencível no l° semestre de 1995, autorizada pela Resolu­
ção nO 4, de 1995, do Senado Federal. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n° 81, de 1995, após parecer de Plenário fa­
vorável, tendo usado da palavra os Srs. Vilson Kleinubing, Casil­
do Maldaner, Júnia Marisc, Francelino Pereira e Humberto Luce­
na. À Comissão Diretora para redação ftnal. 

Re<4ção fInal do Projeto de Resolução nO 81, de 1995. 
Aprovada. A promulgação. 

Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 110, de 
1988 (nO 3.803/89, naGuela Casa), de autoria do Senador Jarbas 
Passarinho, que dispõe sobre o depósito legal de publicações na 
Biblioteca NacionaL e dá outras providências. Votação adiada 

para o dia 29 de agosto de 1995, nos termos do Requerimento nO 
1.007, de 1995, subscrito pelo Senador Hugo Napoleão. 

Projeto de Lei da Câmara nO 224, de 1993 (nO 217/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre inspeção em barragens, pontes, 
viadutos e obras de arte. Discussão adiada para o dia 24 de agos­
to de 1995, nos termos do Requerimento nO 1.008, de 1995, subs­
crito pelo Senador Vilson Kleinübing. 

Projeto de Lei da Câmara n° 21, de 1994 (nO 1.685/91, na 
Casa de origem), que altera a redação do ar!. 4° da Lei n° 8.197, de 
27 de junho de 1991. Aprovado, após usarem da palavra os Srs. 
Osmar Dias, Eduardo Suplicy e José Ignácio Ferreira. À sanção. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 57, 
de 1994 (nO 2.579/92, na Casa de origem), que dispõe sobre o fun­
cionamento dos Conselhos Federais. Aprovado. À Câmara dos 
Deputados. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 34, de 1995 (nO 289/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo à 
Convenção Internacional para a Conservação do Atum Atlântico, 
adotado em Madri, em 5 de junho de 1992. Aprovado. À Comia­
são Diretora para redação fmal. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 41, de 1995 (n° 33/95, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo sobre in­
tegração Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e 
Estudos de Nível Primário e Médio Não Técnico, conclufdo em 
Buenos Aires, no âmbito do Mercosul, e assinado pelo Brasil em 5 
de agosto de 1994. Aprovado. À Comissão Diretora para reda­
ção fmal. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 48, de 1995 (nO 435/94, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Ata de Retifica­
ção do Protocolo Adicional sobre Navegação e Segurança ao 
Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai -Paraná (por­
to de Cáceres - Porto de Nova Palmira1, lavrada em 23 de junho 
de 1993, em Montevidéu. Aprovado. A Comiasão Diretora para 
redação fmal. 

Proposta de Emenda à Constituição nO 36, de 1995 (nO 
3/95, na Câmara dos Deputados), de iniciativa do Presidente da 
República., que altera o inciso XI e a alínea a do inciso xn do art. 

21 da Constituição Federal. Em fase de diswssão (3' sessão), 
tendo usado da palaVI1l os Srs. Eduardo Suplicy, José Ignácio Fer­
reira. José Eduardo Dntra e Geraldo Melo. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Redações ftnais dos Projetos de Decreto Legislativo nOs 
34,41 e 48, de 1995, apreciados na Ordem do Dia da presente ses­
são. Aprovadas, nos temtos dos Requerimentos nOs 1.009, 1.010 
e 1.011, de 1995. 

- Requerimentos n'" 1.004 e 1.005. de 1995, lidos no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovados. 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR EDtJARDO SUPUCY - Comentãrio ao artigo 
do Dr. Rogêrio Cézar de Cerqueira Leite, sob o título O Sivam e o 
Imperador da China, publicado no jomal Folha de S. Paulo. 

SENADOR ADEMIR ANDRADE, como Líder - Audiência 
com o Ministro dos Transp:ntes para tratar de assunto de assorea­
mento do Rio Tocantins. 

SENADOR ODACIR SOARES - Ponderações ao governo 
federal no sentido de que com apenas um sexto dos recursos con. 
cedidos recentemente ao Estado de São Paulo, a região amazônica 
poderia resolver antigos problemas sérios, como por exemplo, a 
reçapeação das rodovias. 

SENADOR ESPERlDIÃO AMIN - Considerações sobre 
um ano do Plano Real. 
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SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Conflito entre o 
Estado do Espírito Sanra e proprietários na. área de terreno de ma­
rinha em Vitória. 

SENADOR CARLOS BEZERRA - Necessidade de urgente 
recuperação da malha rodoviária federal. 

SENADOR JOEL DE HOIL4NDA - Aprovação pelo 
Congresso Nacional da nova lei de concessões, na noite de ontem. 

1.3.3 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 

a realizar-se hoje, às 18 horas e 35 minutos. 
1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 105" SESSÃO, EM 29 DE,/UNHO DE 1995 
-EXTRAORDINÁRIA -

2.1 - ABERTURA 
2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1- Leitura de projetos 
Projeto de Lei do Senado n" 216, de 1995, de autoria do Se­

nador João França. que dispõe sobre a mineração em terras indíge­
nas e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n" 217, de 1995, de autoria do Se­
nador Pedro Simon. que disciplina o inciso xn do art. 5° da Cons­
tiruição Federal e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n" 218, de 1995 - Complementar, 
de autoria do Senador Ney Suassuna. que dispõe sobre os requisi­
tos para a designação de membros da diretoria do Banco Central e 
demais instituições fmanceiras. bem COOJO seus ímpedimentos 
após o exeICício do cargo. 

2.2.2 - Requerimentos 
N" 1.012, de 1995. de autoria do Senador José Eduardo Du­

tra. solicitando ao Ministro das Comunicaçé..ies, informações que 
menciona. 

N" 1.013, de 1995, de autoria do Senador Esperidião Amin, 
solicitando que seja considerado como licença autorizada o dia 30 
do corrente mês. Aprovado. 

N° 1.014. de 1995. de autoria do Senador Levy Dias. solici­
tando que sejam considerados como licença autorizada os dias 5. 
9,12 a 14. 16. 19.26 e 30 do corrente mês. Aprovado. 

N° 1.015, de 1995, de autoria do SenadorPrancelino Pereira 
e outros Líderes, solicitando urgência para a Mensagem n° 239/95 

(n' 1.410/95, na origem), relativa a proposta para que seja autori­
zada contratação de operação de crédito externo pela Companhia 
Vale do Rio Doce, destinada ao fInanciamento parcial do projeto 
de ampliação da capacidade de produção da empresa Celulose 
Nipo-Brasileira S.A. - CENillRA, no valor equivalente a até 
US$200,OOO,OOO.OO,junlo ao Eximbank. Aprovado. 

2.2.3 - Disrursos do Expediente 
SENADOR EDUARDO SUPUCY - Solicitando da Presi­

dência a ínclusão em Oniem do Dia do projero sobre o Sivam. 
O SR. PRESIDENTE - Resposta ao Sr. Eduardo Suplicy, 
SENADOR CARLOS PATROCiN/O - Indagando da Presi­

dência sobre a delibern:ção da Comissão de Assuntos EconÔmicos, 
de que urgências não poderão ser apreciadas pelo Plenário, sem 
prévio exame daquela CODÚssão. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta ao Sr, Cados Patrocinio, 
SENADOR BELLO PARGA - Esclarecimentos sobre a de­

cisão da Comissão de Assuntos Econômicos, referente a pedidos 
de urgência de matérias sob exame daquela Comissão. 

SENADOR PEDRO SIMON - Decisão do governo na edi­
ção da Medida Provisória n" 1.024195, que coloca em risco a in­
dústria brasileira de auto peças. 

2.2A - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
23 - ENCERRAMENTO 
3 -ATO DO DIRETOR-GERAL 
- N" 360, de 1995, 
4 - ATAS DE COMISSÕES 
- li' Reunião da Mesa do Senado Federal, realizada em 8 

de junho de 1995. 
- 3' Reunião de Trabalbo da Comissão Especial "destinada 

a examinar o Projeto de Lei da Câmara n" 118, de 1984, que insti­
tui o Código Civil". realizada em 9-5-95. 

5 - MESA DIRETORA 
6-CORREGEDOR E CORREGEDORESSUBsrnuroS 
7 - LÍDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
8 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLA­

MENTAR 
9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENrnS 
10 - COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO 

MERCOSUL (SEÇÃO BRASll..EIRA) 

Ata da 104a Sessão, em 29 de junho de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs, Júlio Campos. Odacir Soares, Levy Dias e Jefferson Péres 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalhães - Antônio 
Carlos ValJadares - Arlindo Porto - Artur da Távola- BeDa parga 
- Beni Veras - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patro­
cínio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Darcy Ribeiro - Edi­
son Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Álvares - Emília Fernandes 
- Epítácio Cafeteira - Emandes Amorim - Esperidião Amin - Fla­
viano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo­
Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilherme 
Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Íris Rezende -
Jader Barbalho - Jefferson Peres - João França - João Rocha -
Joel de HoDanda - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José 
Abreu Bianco - José Agripino - José Alves - José Eduardo Dutra 
- José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José Roberto Anuda -
José Sarney - Júlio Campos - Júnia Marise - Lauro Campos -

Leomar Quintanilha - Levy Dias - Lucídío Portella - Lúcio Al­
cântara - Lúdio Coelbo - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro 
Miranda - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre 
Quinan - Osmar Dias - Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan Ca­
lheiros - Roberto Freire - Roberto Requião - Romero Jucá - Ro­
meu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sérgio 
Machado - Teotônio Vilela Filho - Valmir Campelo - Vilson 
Kleinübing - Waldeck Ornelas. 

O SR_ PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 76 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 (> Secretário em exeldcio. Senador Romeu Tuma, 

procederá à leitura do Expediente, 

É lido o seguinte: 
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EXPEDIENTE 

AVISO 

DE MINISTRO DE ESTADO 

N" 46/95, de 23 do corrente, do Ministro da Aeronáutica, 
referente ao Requerimento nO 743, de 1995, de infonnações, do 
Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas. em cópia, 
ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

OFÍCIOS 
DE MINISTRO DE ESTADO 

N° 462/95, de 20 do corrente, do Ministro do Planejamento 
e Orçamento, referente ao Requerimento nO 682, de 1995, de infor­
mações, do Senador Freitas Neto. 

N" 463/95, de 20 do corrente, do Ministro do Planejamento 
e Orçamento. referente ao Requerimento nO. 641. de 1995. de infor­
mações, do Senador Lúdio Coelho. 

N" 464/95, de 20 do corrente, do Ministro do Planejamento 
e Orçamento, referente ao Requerimento n° 561. de 1995, de infor­
mações, do Senador José Bianco. 

As informações foram encaminhadas, em c6pia, 
aos requerentes. 

Os requerimentos vão ao Arquivo. 

OFÍCIO 
DO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N" 812/95, de 14 do corrente, comunicando a aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nO 71, de 1995 (nO 135/95, naquela 
Casa), que ratifica a decisão do Senado Federal proferida sobre a 
escolha do Sr. Iram de Almeida Saraiva para o cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas da União, nos termos do ar!. 73, § 2°, I!, da 
Constituição Federal. 

A Presidência comunica ao Plenário que tomará 
as providências necessárias à promulgação do Decreto 
Legislativo, 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 71, de 1995) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N° 62, DE 1995 
(N° 3S41!13, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Panema Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Andi­
rá, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 83, 

de 9 de março de 1990, que outorga permissão à Rádio Panema 
Ltda. para explorar, pelo praw de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, seIViço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dolada na cidade de Andirá, Estado do Paraná. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N° 470, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso xn, combinado com o § 1° do 

ar!. 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do hoje 
extinto Ministério das Comunicações, o ato constante da Portaria 

nO 83, de 9 de março de 1990, que outorga pennissão à Rádio Pa­
nema Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora eIO. freqüência 
modulada, na cidade de Andirá, Estado do Paraná. 

Brasília, 7 de agosto de 1992. - Fernando CoDor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 148/9Q.GM, DE 12 DE MAR­
ço DE 1990, DO ~ENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS COMUNICAÇOES. 

EM. N" 148/90-GM 

12-3-92 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De confonnidade com atribuições legais e regolamenlares c0-

metidas a este Ministério, detenninei a poblicação do Edital nO 
157/89, com vistas à implantação de uma estação de radiodifusão s0-

nora em freqüência modulada, na cidade de Aodirá, Estado do Paraná. 
2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 

entidades: 
Rádio Arco !ris FM Ltda.; 
98 Timburi FM Uda.; 
Televisão Universitária Ltda., 
Rádio Panema Ltda. e 
Monte Santo Comunicação l1da. 
3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 

deste Ministério, as conclusões foram no sentido de que. sob os 
aspectos técnico e juridico, as entidades proponentes satisfizeram 
às exigências do Edital e aos requisitos da legislação específica de 
radiodifusão. 

4. Nessas condições, à vista das entidades que se habilita­
ram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, tenho 
a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração de Vossa 
Excelência, ~ncarecendo se digne de enviar ao Congresso Nacio­
nal as anexas portarias de permissão, as quais estão cODSubstancia­
das no subitem 10.5 das Condições do Edital. 

5. Esclareço que, o subirem 10.5 das Condições do Edital, 
faculta ao Ministto de Estado das Comunicações. veritkadas a 
conveniência c, havendo possibilidade técnica, outorgar permissão 
a mais de uma proponente dentre as que atenderam às suas condi­
ções. Os atos de outorga somente virão a produzir seus efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, na forma do pará­
grafo terceiro, do artigo 223, da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais profun­
do respeito - Antônio Carlos Magalhães. 

PORTARIA N° 83, DE 9 DE MARço DE 1990. 

O Ministro de Estado das Comunicaçãcs usando das aui­
buiçóes que lhe conferem o art. 1° do Decreto n° 70568, de 18 de 
maio de 1972, e o ar!. 32 do Regolamento dos Serviços de Radio­
difusão, com a redação dada pelo Decreto nO 88.067, de 26 de ja­
neiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Me nO 
29000.D09662/89, (Edital n° 157/89), resolve: 

I - Outorgar permissão à Rádio Panema Ltda., para explo­
rar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Andirã, Estado do Paraná. 

II - A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidas pela outorgada em sua proposta. 

In - Esta permissão somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do ar!. 223, § 3°, da 
Constiruição. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
- Antônio Carlos Magalhães. 

(A Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 63, DE 1995 Ir - A execução do serviço, cuja outorga é renovada por 
(N' 395194, na Câm,,!"a dos Deputados) esta portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­

Aprova o ato que renova a permissão outorga­
da à Rádio Caooinhas Lida. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci­
dade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

o Congresso Nacional decreta: 
An. la Fica aprovado o ato a que se tefere a Portaria n° 61, 

de 22 de junho de 1992, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
2 de dezembro de 1990, a permissão outorgada ã Rádio Canoinhas 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Florian6po­
lis, Estado de Santa Catarina. 

Art 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N" 327, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso xn. combinado com o § I" do 

art. 223 da Constituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. o 
ato constante da Portaria n' 61, de 22 de junho de 1992, que reno­
va a permissão à Rádio Canoinhas Uda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Floria~ 
n6polis, Estado de Santa Catarina 

Brasília, 23 de julho de 1992. - Itamar Franco. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS N" 021/92 - SNC, DE 22 DE JU­
NHO DE 1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

Portaria nO 61, de 22 de junho de 1992, pela qual renovei a permis­
são da Rádio Canoinhas Lida, para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada. na cidade de Florianópolis. 
Estado de Santa Catarina. 

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestarnm-se 
sobre o pedido, considerando-o devidamente instruído, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Consti­
tuição, o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, a quem encareço se digne 
Vossa Excelência de encaminhar a anexa portaria. acompanhada 
do processo administrativo que lhe deu origem. 

Respeítosamen"'. - Alfonso Alvos de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES 

Portaria nO 61, de 22 dejunho de 1992 

O Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 
no uso de suas atribuições e de acordo com o dispo,s:to no art. 6°, 
inciso fi. alínea d, da Lei 0°8.422, de 13 de maio de 1992. e tendo 
em vista o que consta do Processo n° 29108.()(X)4()7J90. 

I - Renovar, de acordo com o art. 33. § 3°, da Lei nO 4.117. 
de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos. a partir de 3 de de­
zembro de 1990, a permissão outorgada ã Rádio Canoinhas Lida., 
pela Portaria n° 263, de 28 de novembro de 1980, para explorar, 
sem direito de exclusividade, setViço de radiodifusão em freqüên­
cia modulada. na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 
III - Es'" ato somente produzirá efeitos legais após delibe­

ração do Congresso Nacional. nos termos do § 30 do art. 223 da 
CODstiblição. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alfonso Alves de Camargo Netto 

(Ã Comissão de Educação) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 64, DE 1995 
(N' 6I!IS, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorga~ 
da à Radio Missioneira Sete Povos Ltda. para expto· 
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/o de 

30 de junho de 1992, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 29 
de abril de 1990. a Concessão outorgada à Rãdío Missioneira Sete 
Povos Ltda. para expIam sem dereito de exclusividade seIViço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Luiz Gonm­
ga, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este decreto legislativo entta em vigor na data de 
sua publícação. 

MENSAGEM N' 477, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos temos do artigo 49, inciso xn, combinado com o § lo­

do artigo 223 da Constituição Federal, submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Conwnicações, o 
ato constante do Decreto que renova a concessão outorgada à Rá­
dio Central Missioneíra Ltrla. posterionnente transferida à Radio 
Missioneíra de Sete Povos Lrda. para explorar seIViço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de São Luiz Gonzaga. Es­
tado do Rio Grande do Sul. 

Brasília, 30 de julho de 1992. - Fernando CoUor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTNOS N' 119/92 DE 9 DE JULHO DE 
1992 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada considemção de Vos­

sa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do prazo 
de vigência da concessão outorgada à Rádio Missioneira Sete Po­
vos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Graode do Sul. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instruí­
do de acordo com a legislação em vigor e a estação está funcio· 
nando dentro das características técnicas a ela atribuídas por est(~ 

Ministério. 
- 3_ Nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição. o ato àl~ 

renovação somente produzirá efeitos legais após delibernção do 
Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistrativo pertinente. que a esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a re~,­
peito do mencionado projeto de decreto, que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, Affonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos T mnsportes e das Comunicações. 
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DECRETO DE 30 DE JUNHO DE 1992 

RenovlI a concessão outorgada à Rádio Cen­
traI Missioneira Ltda, posteriormente transferida à 
Ràdio Missioneira Sete Povos Ltda, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na dela­
de de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 84, inciso IV e 223, da. Constituição, nos termos 
do art. 6°, inciso l, do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 
e tendo em vista o que consta do Processo nO 29l02.001831/89, 
decreta: 

Art. 1°. Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3° da Lei 
nO 4.117, de 27 d. agosto de 1%2, por 10 (dez) aoos, a partir de 
29 de abril de 1990, a concessão outorgada à Rádio Central Mis­
sioneira LTDA. posteriormente transferida à Rádio Missioneira 
Sete Povos LTDA. cujo prazo residual da outorga foi mantida pelo 
Decreto sem número de 10 de maio de 1991, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São Luiz Gonzaga. Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por este Decreto, reger.se-á pelo Código Bra­
sileiro de Teleoomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 2°. Este ato somente produzirá. efeitos legais após deli­
beração do COngresso Nacional, nos termos do § 3° do ar!. 223 da 
Constituição. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 30 de julho de 1992; 171' da Independência e 104° 

da República. - Fernando CoDor. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 65, DE 1995 
(N° 7195, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorga­
da à Rádio e Televisão Atalaia Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda ,média na a­
dade de Óbidos, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto fiD. de 4 

de agosto de 1992, que renova, por !O (dez) anos, a partir de 14 de no­
vembro de 1989, a concessão outorgada à Rádio e Televisão Atalaia 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Óbidos, Estado do Pará. 

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N" 437, de 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso Xll. combinado com o § l° do 

art. 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante do decreto que "renova a concessão outorgada à Rá­
dio e Televisão Atalaia Lt.da .• para explorar seJViço de radiodifu­
são sonora em onda média, na cidade de Óbidos, Estado do Pará". 

Brasília, 4 de agosto de 1992. - Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 149/92 DE 14 DE JULHO DE 
1992 DO SENHOR MINlSTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAçõES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do prazo 

de vigência da concessão outorgada à Rádio de Televisão Atalaia 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Óbidos, Estado do Pará. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instruí­
do de acordo com a legislação em vigor e a estação está funcio­
nando dentro das características técnicas a ela atribuídas por este 
Ministério. 

3. Nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistrativo pertinente, que esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a res­
peito do mencionado projeto de decreto que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente. - Affonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos Thmsportes e das Comunicações. 

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 1992 

Renova a concessão outorgada à Rádio e Tele­
visão Atalaia Ltda., para explorar serviço de rndiodi­
fusão sonora em onda média, na cidade de Óbidos, 
Estado do Pará. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. &4, inciso IV, e 223, da Constituição. e nos termos 
do aI!. 6°, inciso L do Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e 
tendo em vista o que consta do Processo n° 29110.000533/89, decreIa: 

Art. 1° Fica renovada. de aconlo com o art. 33, § 3°, da Lei 
n° 4.117, de 27 de agosto de 1%2, por 10 (dez) anos, a partir de 
14 de novembro de 1989. a concessão deferida à Rádio Atalaia 
Llda., atualmente denominada Rádio e Televisão Atalaia LUla .• 
cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo decreto sem nú­
mero de 10 de maio de 1991, para explorar. sem direito de exclusi­
vidade. serviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade 
de Óbidos, Estado do Pará. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão. 
cuja outorga é renovada por este decreto. reger-se-á pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional. nos tennos do § 3° do art. 223 da 
Constituição. 

Art. 3° Este decreto entm em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 4 de agosto de 1992; 171" da Independência e 104' 

da República. - Fernando CoUor. 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 66, DE 1995 
(N° 70195, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo, por Troca de Notas, 
de 4 de novembro de 1994, que emenda o Acordo so· 
bre Cooperação Administrativa Mútua para a Pre­
-venção, a Peooquisa e a Rt'pressão às Infrações Aduanei­
ras, de 18 de março de 1993, entre o Brasil e a França. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o texto do Acordo. por Troca de No­

tas, de 4 de novembro de 1994, que emenda o Acordo sobre Coo­
peração Administrativa Mútua para a Prevenção, a Pesquisa e a 
Repressão às Infrações Aduaneiras. de 18 de março de 1993. entre 
o Brasil e a França. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que. 
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nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal. acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacionaL 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N' 1.084. DE 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso l, da 

Constituição Federal. submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Minislro de Estado. Interino. das Relações Exteriores. o texto do 
Acordo, por troca de Notas, de 4 de novembro de 1994, que emeo­
da o Acordo sobre Cooperação Administrativa Múbla para a Pre­
venção, a Pesquisa e a Repressão, às Infrações Aduaneiras, de 18 
de março de 1993. entre o Brasil e a França. 

O Acordo, por troca de Notas, ora encaminhado, deverá ser 
anexado ao Acordo de 18 de março de 1993 - o qual foi submeti­
do à apreciação de Vossas Excelências pela Mensagem nO 394, de 
I' de julho de 1993. estando ainda em trâmite ua Câmara dos De­
putados, uma vez que ambos os atos internacionais entram em vi­
gor à mesma data. 

Brasília. 30 de novembro de 1994. - Itamar Franco_ 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 572/MRE. DE 24 DE NOVEM­
BRO DE 1994. DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO. 
INTERINO. DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelenussimo Senhor Presidente da República. 
Submeto a Vossa Excelência o anexo Acordo, por troca de 

Notas, de 4 de novembro de 1994, celebrado entre Brasil e França, 
que emenda o Acordo sobre Cooperação Administrativa Mútua 
para a Prevenção, a Pesquisa e a Repressão às húrações Aduanei­
ras, assinado em Brasília, em 18 de março de 1993. 

2. O presente Acordo. por troca de Notas. modifica o Acor­
do de 1993 em seu artigo 9". acrescentando as seguintes disposições: 

"A força probante dessas lnfOllllllÇÕes. bem como o 
direito de utilizá-las em juizo. depende do direito uacional." 

3. Na forma em que o referido Acordo foi frrmado, em 18 
de março de 1993. o artigo 9° colide com um dispositivo do Códi­
go de Processo Penal francês. Ademais, o acréscimo ora efetuado 
permitirá à França a provar o Acordo em tela mediante um proce­
dimento simplificado e favorecerá. assim, no interesse das duas 
Partes signatárias. a entrada em vigor com maior celeridade. 

A emenda acima transcrita. deverá ser submetida ao Con­
gresso Nacional. onde o citado Acordo. de 18 de março de 1993. 
encontra-se tramitando, com vistas à aprovação de ambos os atos 
internacionais pelo Poder Legislativo. 

Respeitosamente. - Roberto Abdenur. Ministro de Estado. 
interino, das Relações Exteriores. 

BrasHia. 4 de novembro de 1994 
Senhor Embaixador. 
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota de Vossa Ex­

celência, de 4 de novembro de 1994, cuja tradução para o portu­
guês é a seguinte: 

"Senhor Ministro, 
Tenho a honra me referir ao Acordo sobre Cooperação Ad­

"ministrativa Mútua para a Prevenção, a Pesquisa e a Repressão às 
Infrações Aduaneiras entre o Governo da República Frn.ncesa e o 
Governo da República Federativa do Brasil, assinado em Brasília, 
em 18 de março de 1993. 

2. Por determinação de meu Governo, proponho a Vossa 
Excelência acrescentar as seguintes disposições ao artigo 9 do 

mencionado Acordo, as quais já constam de outros acordos con­
cluídos pela França sobre a matéria: 

"A força probante dessas lnfOllllllÇÕes. bem como o 
direito de utilizá-las emjuizo. depende do direito uacionaL" 

3. O artigo 9 do Acordo em tela. de confonnidade com a 
proposta acima. passará a ter a seguinte redação: 

"As Administrações aduaneiras das duas Partes 
poderão apresentar, a título de prova, tanto nas suas atas, 
relatórios, depoimentos quanto no curso de processos e 
demanda perante os tribunais, as infonnações recebidas 
e os documentos produzidos nas condições previstas no 
presente Acordo. A força probante dessas lnfonnações. 
bem como o direito de utilizá-las em juízo, depende do 
direito nacional." 

4. Ficarei muito grato se Vossa Excelência me COOlllnicar 
que a presente proposta tem a aprovação de seu Governo. Nesse 
caso, a presente Nota e a Nota de resposta de Vossa Excelência 
constituirão Acordo entre nossos Governos sobre a matéria. O pre­
sente Acordo. que emenda o Acordo sobre Cooperação Adminis­
trativa Mútua para a Prevenção, a Pesquisa e a Repressão às Infra­
ções Aduaneiras. de 18 de março de 1993. entrará em vigor na 
mesma data em que este último passar a vigorar. 

Aproveito esta oportunidade para apresentar a Vossa Exce­
lência a garantia de minha elevada consideração. - Michel Leve­
que, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República 
Francesa." 

A Sua Excelência o Senhor 
Michel Levoque. 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República Francesa. 

2. Em resposta. informa a Vossa Excelência que o Governo 
brasileiro concorda com os termos da Nota acima transcrita. A 
presente troca de Notas constituirá. portanto, uma emenda ao 
Acordo sobre Cooperação Administtativa Mútua para a Preven­
ção, a Pesquisa e a Repressão às Infrações Aduaneiras entre o Go­
vemo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca Fnmcesa, assinado em Bmsilia, em 18 de março de 1993. Esta 
emenda será submetida ao Congresso Nacional, onde o citado 
Acordo se encontra tramitando. com vistas à sua aprovação pelo 
Poder Legislativo da República Federativa do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
a garantia de minha mais alta consideração. - Celso L. N. Amo­
rim, Ministro de Estado das Relações Exteriores da República Fe­
derativa do Brasil. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na"' 
dOM/.) 

PROJETO DE DE<!:RETO LEGISLA TNO N' 67, DE 1995 
(No 12/95, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Resolução 47 (I) da Assem­
bléia Geral do Instituto Internacional para a Unifica· 
ção do Direito Privado (UNIDROIT); adotada eDl 

sua 47" sessão, em 2 de dezembro de 1993, pela qus.! 
se introduzem emendas ao artigo XX de seu Estatut[) 
Orgânico. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }Q Fica aprovado o texto da Resolução 47 (I) da A~;­

sembléia Geral do Instituto Internacional para a Unificação do 0[­
reito Privado (UNIDROm, adotada em sua 47- sessão, em 2 de 
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dezembro de 1993, pela qual se introduzem emendas ao artigo XX RESOLUÇÃO (47) 1 
de seu EstaMO Orgânico. adotada pela Assembléia-Geral em sua 47" 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso sessão em 2 de dezembro de 1993 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação da Resolução "A Assembléia Geral. 
(I), assim como quaisquer ajustes complementares que, DOS termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua pu blicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 93, DE 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
De conformidade com o disposto no art. 49. inciso I. da 

Constituição Federal. submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Expusição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. o texto da Resolução 
nO 47. da Assembléia Geral do Instituto Internacional para a Unifi­
cação do Direito Privado (UNIDROIT). adotada em sua 47' ses­
são, em 2 de dezembro de 1993, pela qual se introduzem emendas 
ao artigo XX de seu Estatuto Orgânico. 

Brasília, 19 de janeiro de 1995. 

EMN'041/MRE 

Brasília. 16 de janeiro de 1995 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideração de Vossa Excelência, em anexo, pro­

jeto de Mensagem ao Congresso Nacional pela qual se submete ao 
referendo legislativo o texto da Resolução nO 47 da Assembléia 
GemI do Instituto Internacional para a Unificação do Direito Pri­
vado (UNIDROIT), adotada em sua 47' sessão. em 2 de dezembro 
de 1993, pela qual se introduzem emendas ao artigo XX de seu 
Estatuto Orgânico. 

2. O Brasil voltou a aderir ao referido Estatuto, em 11 de 
janeiro de 1993, após sua aprovação pelo Congresso Nacional 
pelo Decreto Legislativo n° 71/92, tendo sido o mesmo promul­
gado por Vossa Excelência pelo Decreto n° 884, de 2 de agosto 
de 1993. 

3. As emendas ora propostas destinam-se a resolver, me­
diante a previsão de sanções semelhantes as que figuram, para 
tais casos, em quase todos os instrumentos constitutivos de or­
ganismos internacionais intergovemamentais, graves proble­
mas orçamentários com que se defronta o Instituto em virtude do 
acúmulo de grandes atrasos nas contribuições de detenninados paí­
ses-membros. 

4. As emendas consistem na introdução dos novos parágra­
fos 3 e 5, que prevém a exclusão automática dos membros cujos 
attasos atinjam certo montante, sem prejuízo de suas obrigações 
(wanceiras. bem com condicionam o seu retomo a quitação das 
contribuições pendentes de pagamento. Os parágrafos I, 2 e 4 
mantém a redação dos atuais parágrafos do artigo XX. 

(A. 2 da EM n0041/MRE, de 16-1-95.) 
5. Nos termos do art. XIX, parágrafos 1 e 2, do Estatuto as 

emendas que forem adotadas pela Assembléia-Geral entram em 
vigor quando aprovadas pela maioria de dois terços dos Governos 
participantes, devendo a respectiva aprovação ser conrunicada por 
cada um deles, por escrito, ao Governo italiano. 

6. Por oportuno. infOlIDO Vossa Excelência de que as con­
tribuições do Brasil ao UNIDROIT estão em dia. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores. 

Brasília, de de . - Unidroit 

Tendo em mente as dUI<:uldades ftnanceiras cada vez mais 
graves causadas ao Instituto pela falta de pagamento. durante vá­
rios anos. por detenninados Estados membros, de sUas contribui­
ções anuais. bem como as distorções criadas por esse fato no cãl­
culo das receitas anuais do Instituto: 

Consciente do fato de que as medidas até agora adotadas 
pela Assembléia-Geral em suas Resoluções (38) I, (40) 1, (42) 
1. (42) 2. (42) 4 e (45) 2 não conseguiram remediar a situação 
criada pela existência de longos atrasos no pagamento, por de­
terminados Estados membros, de suas contribuições anuais ao 
Instituto; . 

Convencida de que a única maneira de resolver os proble­
mas criados pelo acúmulo desses longos atrasos é através de uma 
emenda ao Estatuto Orgânico do Instituto; 

Decide: 

1. introduzir a seguinte alteração no texto do artigo XX do 
Estatuto orgânico do Instituto: 

"L Todo Governo que pretenda aderir ao presente 
Estatuto notificará sua adesão, por escrito. ao Governo 
italiano. 

2. A adesão será feita pelO prazo de seis anos; 
será tacitamente renovada de seis em seis anos, salvo de­
núncia por escrito um ano antes da expiração de cada 
periodo. 

3. - Sem prejuízo das disposições do parágrafo 2 
deste artigo, considerar-se-á que qualquer Governo que 
tenha acumulado atrasos nas contribuições num montan­
te igual ou superior ao total de suas contribuições relati­
vas aos quatro anos imediatamente precedentes terá de­
nunciado automaticamente sua adesão ao presente Esta­
tuto e tal denúncia surtirá efeito na data do encerramento 
das contas relativas ao último ano do correspondente pe­
ríodo de quatro anos. 

4. - As adesões e denúncias serão notificadas aos 
Governos participantes pelo Governo italiano. 

5. - Qualquer Governo que tenba denunciado sua 
adesão ao presente Estatuto ou que haja sido considera­
do como tendo"Ü denunciado de conformidade com as 
disposições do parágrafo 3 deste artigo só será readmiti­
do depois de haver quitado a totalidade de suas obriga· 
ções ftnanceiras para com o Instituto."; 

2. suprimir da tabela de contribuições do Instituto, a 
contar de 1<> de janeiro de 1994, qualquer Governo que tenha 
acumulado atrasos de contríbuições correspondentes ao pe­
nado de quatro anos referido no parágrafo 3 do artigo XX 
do Estatuto Orgânico, tal como emendado pelo parágrafo 1 
da parte díspositiva desta Resolução. Entretanto. qualquer 
Governo nessa situ~ção continuará obrigado ao pagamento 
de suas contribuições anuais até que deixe de ser membro do 
Instituto quando da entrada em vigor das emendas ao ar­
tigo XX do Estatuto Orgânico, como previsto nesta Resolu­
ção ou em virtude de qualquer outra disposição do Estatuto 
Orgânico." 
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ll:GISUÇÃO errADA E.M. N° 0211MRE 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBliCA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULON 
Da Orgaoização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Coogresso Nacional 

···········M49:{d,;·;;;;;;;;~~~~b;;i~~·;C;;;;;;;·N;;~···· 
I - resolver definitivamente sobre tratados. acordos ou atos 

internacionais que acarretem encargos ou cotnpromissos gravosos 
ao patrimÔnio nacional; 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

PROJETO DE DECRETI) LEGISLATIVO N° 68, DE 1!195 
(No 6Jl9S, na Clmara dos Deputados) 

Aprova o te.do do Acordo de Cooperação para 
a Pre'\'enção ao Uso e Combate à Produção e ao Trá­
fico Ilícito de Eotorpecentes e Substâncias Psicotró­
picas, celebrado eotre o Governo da República Fede­
~ativa do Brasll e.o Governo da Federação da Rússia, 
em Moscou, em 11 de outubro de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°, Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação 
para a Prevenção ao Uso e Combate à Produção e ao Tráfico 
Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Federação da Rússia, em Moscou, em 11 de outubro de 
1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resuhar em revisão do referi­
do Acordo. assim como quaisquer ajustes complementares que. 
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição federal, acarre­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2". Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
,>ua publicação. 

MENSAGEM N" 78. DE 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conformidade com o disposto no artigo 49, inciso I, 
da Constituição federal. submeto à elevada consideração de 
Vossas Excelências. acompanhado de ExJX)sição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do 
Acordo de Cooperação para a Prevenção ao Uso e Combate à 
Produção e ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas. celebrado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da Federação da Rússia, em Moscou, 
em 11 de outubro de 1994. 

Brasília. 10 de janeiro de 1995. - Fernando Henrique Car .. 
doso. 

Brasília. em 12 de janeiro de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Elevo à apreciação de Vossa Excelência o anexo Acordo de 
Cooperação entre o Brasil e a Federação da Rússia, para a Preven­
ção ao Uso e Combate à Produção e ao Tráfico llícito de EntOlpe­
centes e Substâncias Psicotrópicas, assinado em Moscou. no dia 
11 de outubro de 1994. 

2. O referido acordo contempla, inter alia, o intercâmbio de 
informações nos aspectos mais relevantes do combate à produção 
e ao tráfico ilícito de drogas, bem como à coordenação de estraté­
gias de prevenção do abuso de drogas e de reabilitação de depend­
entes. O presente acordo amplia a gama de países com os quais o 
Brasil já assinou instrumentos semelhantes conoborando o empe­
nho do Governo brasileiro em participar dos esforços internacio.­
nais de combate ao tráfico e ao consumo ilicitos de entorpecentes. 

3. Nessas condições, submeto a Vossa Excelência o anexo 
projeto de mensagem ao Congresso Nacional, para fms de aprova­
ção ao referido instrumento. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampréia, Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA \.:EDERAÇÃO DA RÚSSIA 
PARA A PREVENÇAOAOUSOE COMBATE 
A PRODUÇÃO E AO TRÁFIco ILleITO DE 

ENTORPECENTES E SUBSTANCIAS PSICOTRÓPICAS 

o Governo da República Federativa do Brasil 

e 
O Governo da Federação da Rússia 

{doravante denominados ''Partes Contratantes'\ 

Conscientes de que o tráfico ilícito de entorpencentes e de 
substâncias psicotropias representa uma grave ameaça à saúde e ao 
bem-estar de seus povos é um problema que afeta as estruturas 
políticas. econômicas, sociais e culturais da sociedade; 

Em confomridade COOl os pr6positos da Convenção Única s0-

bre Entotpencetens de 1961. da Convenção sobre Substâncias Psico­
trópicas. de 1971. e da Convenção das Nações Unidas contra o Tráfi­
eo Ilícito de En!mpenceotes e Substancias Psicotrópicas. de 1988; 

Inspirados na Declaração Política e no Plano Amplo Inter­
disciplinar de Atividades Futuras em Matéria de Fisca1ização do 
Uso Indevido de Drogas, aprovado pela Conferência Internacional 
sobre o Uso Iudevido e o Tráfico llicito de Drogas. de 1987. e na 
Declaração Política e no Programa Global de Ação, aprovados na 
xvn Sessão Extraordinária da Assembléia Geral das Nações Uni­
das. de 1990. 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As partes Contratantes respeitadas as leis e os regula­
mentos em vigor em seus respectivos países, propõem-se a har­
monizar suas políticas e a realizar programas coordenados para 
a prevenção ao Uso de drogas a reabilitação do dependente de 
drogas e o combate à produção e ao tráfico ilícito de entorpt::-
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centes e substâncias psciotropicas. bem como das substâncias lis­
tadas nas tabelas I e II do Anexo da Convenção das Nações Uni­
das contra o Tráfico ilicito de Entorpencentes e Substâncias Psico­
trópicas, de 1988. 

Parágrafo único: As políticas e os programas acima mencio­
nados levarão em conta as convenções internacionais em vigor 
para ambos os países. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes cooperarão no que se refere à coibi­
ção do tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias pSicotr6pie;as 
e, quando necessário, realizarão reuniões de trabalho com os obje­
tivos seguintes: 

a) chegar ao entendimento quanto ao intercâmbio de infor­
mações sobre as tentativas de transportes ilícitos de entorpecentes 
e substâncias psicotrópicas para o teITitooo de uma das Partes 
Contratantes; 

b) intercambiar informações sobre os modos de camufla­
gem de cargas ilícitas de entorpecentes e 5U bstâncias psicotrópicas. 
empregados na passagem de fronteiras, bem como sobre os meios 
de identificar tais cargas; 

c) intercambiar informações relativas a identificação de tra­
ficantes e dos itinerários por eles utilizados no transporte de entor­
pecentes e substancias psicotrópicas, e 

d) promover o intercambio de especialistas para o estudo 
das tecnicas e metodologias empregadas na identificação de cargas 
ilícitas de entopecentes e substâncias psicotrópicas. 

Artigo In 

As autoridades competentes examinarão, em cofonnidade com 
suas legislações internas, as possibilidades recíprocas de aplicação de 
técnica de entrega vigiada ou de outros métodos semelhantes. . 

ArtigoN 

1. Na área judicial, as Partes Contratantes cooperarão. de 
acordo com suas legislações internas, em assuntos de interesse 
mútuo relativos ao combate ao tráfico ilícito de entorpecentes e 
substâncias psicotropicas, com os seguiD.tes objetivos: , 

a) mlercambiar informações sobre metodos de detecção de 
fontes de suprimento de entorpecentes e substancias psicotrópicas 
e sobre medidas de coibição de sua distribuição; 

b) íntercambiãr informações sobre as respectivas legislaçõ­
es e jurisprudência em matéria de ent.oq>ecentes e subst.â.iJcias psi­
cotrópicas; 

c) promover intercâmbio de especialistas, bem como está­
gio de funcionários para o aperleiçoamento de seu nível profissio-­
na! na área de combate ao tráfico ilícito de entorpecentes e subs­
tâncias psicotrópicas; e 

d) promover reuniões de trabalho sobre os temas deste 
Acordo. 

2. Qualquer informação concedida por uma das Partes Con­
tratantes à outra. em cumprimento do presente Acordo, tanto em 
forma escrita como em forma verbal, é considerada confidencial e 
pode ser utilizada com base nas condições apresentadas pela Parte 
Contratante que a fornece. 

Artigo V 

Nas áreas de educação e saúde pública, cada uma das Partes 
Contrntantes cooperará, de aconlo com suas legislações internas, na 
prevenção à dependência de drogas e no tr.Wmleoto de dependentes. 

Artigo VI 

Os Ministérios das Relações Exteriores das Partes Contra­
tantes, na medida do necessário e conforme entendimento mÚblo, 
realizarão consultas com vistas a coordenar e estreitar a coopera­
ção entre os respectivos órgãos competentes das Partes Contratan­
tes, conforme previsto pelo presente Acordo. 

Artigo vn 
As disposições do presente Acordo não impedirão, a uma 

das Partes Contratantes, realizar ou incentivar outras forntas e mé­
todos Illutuamente aceitáveis de cooperação no combate ao tráfico 
e consumo ilícitos de entorpecentes e substâncias psicotrópicas, 
bem como na reabilitação de dependentes de drogas. 

Artigo VITI 

O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo con­
. sentimento das Partes Contratantes, por troca de Notas diplomáti­

cas. Tais ~mendas entrarão em vigor em conformidade com as res­
pectivas legislações nacionais. 

Artigo IX 

Cada Parte Contratante notificará à outra, por via diplomáti­
cã, do cumprimento dos procedimentos exigidos pelas respectivas 
legislações para a aprovação do presente Acordo, o qual entrará 
em vigor 30 (trinta) dias após o recebimento da última dessas noti­
ficações. 

ArtlgoX 

O presente Acordo terá vigência de 1 (um) ano e será auto­
maticaIllente prorrogado por igual período, a menos que uma das 
Partes Contratantes, por via diplomática, comunique sua intenção 
de denunciá-lo. O té(l1lino ocorrerá 180 (cento e oitenta) dias após 
o rçcebimento de tal notificação. 

Feito em Moscou. em 11 de outubro de 1994, em dois 
exemplares originais. nos idiomas português e russo, sendo ambos 
os textos igualmente autênticos. - Pelo Ministério das Relações 
Exteriores da República Federativa do Brasil. Celso L. N. Amo­
rim, Mínistro de Estado das Relações Exteriores - Pelo Ministério 
dos Negócios Estrangeiros da Federação da Rússia, Andrd VIadi­
mirovi.tch Kozirev, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

!-EGISLAÇÃO CITADA 

CONS1ITVIÇÃO DA 
REPÚBUÇA FEDERATIVA DO BRASIL 

............................................................................................................ 
TÍfULON 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

. ......................................................................................................... . 
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SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 49. É da competência exclusiva do Coogresso Naciooal: 

I - resolver definitivamente sobre tratados. acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na~ 
cional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 69, DE 1995 
(No 62/95, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos dos Acordos, por Troca de 
Notas, de J O e 2 de junho de 1994, entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Govero da Re­
pública do Paraguai, que modificam e complemen .. 
tam o Acordo, celebrado entre os dois Governos, em 
26 de .setembro de 1992, para a construção de uma 
segunda ponte sobre o Rio Paraná. 

O Congresso Nacional decwAa: 
Art. 10 Ficam aprovados. os textos dos Acordos, por Troca 

de Notas. de 1° e 2 de junho de 1994, enlTe o Governo da Repúbli­
ca Federativa do Brasil e o Governo da Repúlica do Paraguai. que 
modificam e complementam o Acordo. celebrado entre os dois 
Governos, em 26 de setembnNle· 1992. para a construção de uma 
segunda ponte sobre o Rio Paraná. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que poSsam resultar em revisão das referi~ 
das Notas, assim como quaisquçr ajustes c~plemen~s, que, nos 
teImOS do inciso I do art. 49 da Constituição Federal. acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. " , 

MENSAGEM N" 77, DE 1995 

Senhores Membros dó Congresso Nacional, 

De conformidade com o disposto no art. 49. inciso I, da 
Constituição federal. submeto à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição ~ Motivos do $çQhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. os textos dos Acor~ 
dos. por troca de Notas, de 1° e 2 de junho'de 1994. entre o Gover­
no da República' Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Paraguai. que modificam e complementam o Acof4o. celebrado 
entre os dois Governos em 26 de setembro de 1992. para a cons~ 
trução de uma segunda ponte sobre o rio Paianá. 

Brasília. 18 de janeiro de 1995. -' -Fernando Henrique 
Cardoso. 

I' 

EM N° 0221MRE 

BrasUía. 12 de janeiro de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da'República, 

Elevo à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto 
de Mensagem pela qual se submete ao referendo do Congresso 
Nacional os textos dos dois acordos, por troca de Notas. frrmados 
com o Paraguai em 10 e 2 de junho de 1994. Esses acordos modifi· 

caro e complementam o Acordo, de 16 de setembro de 1992, para 
a construção de uma segunda ponte sobre o rio Paraná, unindo os 
dois países. 

2. O Acordo por troca de Notas nO 208, de 1° de junho de 
1994, tem por objetivo incluir a Ponte da Amizade na concessão 
da obra, ficando, desse modo, o consórcio vencedor encarregado 
de construir a nova ponte e executar os trabalhos de recuperação e 
moderniZAção da Ponte da Amizade, cuja operação também se fará 
sob regiroe de cobrança de pedágio. 

3_ Pelo Acordo por troca de Notas n° 209, de 2 de juobo de 
1994, determinam-se os pontos de chegada nas cabeceiras da nova 
ponte. nos lados brasileiro e paraguaio. os quais foram defmidos 
após as avaliações técnicas pertinentes. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores. 

N"2W 

Assnnção. 2 de junho de 1994 

Senhor Ministro. 

Tenho a honra de dirigir:~me a Vossa Excelência para acusar 
recebiroento de sua Nota n' 10/94, de 2 de junho de 1994, do se­
guinte teor: 

"Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 
com referencia ao Acordo assinado em 26 de setembro 
de 1992 entre o Paraguai e o Brasil, para a construção da 

: S~gun~ Ponte ~ternacional sobre o rio Paraná.. 

2. A esse respeito, dando cumprimento ao dispos­
to no ponto 10 da Ata da 11 Reunião da Comissâo Mista 
Paraguaio-Brasileira para a Construção da Segunda Pon~ 
te Internacional sobre o Rio Paraná, realizada em Foz do 
Iguaçu nos dias 14 e IS de dezembro de 1993, pennito­
me' propor em nome da República do Paraguai. sejam 
determinados os pontos de chegada no 1ado paraguaio, a 
Avenida General Bernardino Caballero, e no lado brasi~ 
leiro; a' Avenida General Meira, sendo. a partir desses 
pontos. a Construção dos acessos de responsabilidade 

. ?o~ ~esJ?ec?vos, países. 

3. Estando Vossa,Excelência de acordo, esta Nota 
é ,a, de resPosta de Vossa, Excelência do mesmo teor, 
constituirão um Acordo entre nossos dois Governos, que 
entrará em vigor uma vez que as Partes se tenham comu­
nicado o cumprimento dos requisitos legais vigentes em 
ca<I.a uma delas. 

. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais alta e distinta 
consideração. - Doctor Luís Maria Ramírez Boettner, 

. Mi~stro de Relações Exteriores. " 

2. Em resposta, tenho a honra de transmitir a Vossa Exce­
lêncía a confotmidade do Governo brasileiro com o texto da refe­
rida Nota e, por conseguinte. a mesma e a presente Nota consti­
tuem Acordo entre nossos dois Governos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos da minha mais alta consideração. - C. E. Alves de 
Souza, Embaixador do Brasil. 
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N"208 
Assunção, 10 de junbo de 1994 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência com refe-­

rência ao Acordo entre a República Federativa do Bmsil e a Repú­
blica do Paraguai par.! a conslnlção de UDIA Segunda Ponte Inter­
nacional sobre o Rio Paranã. assinado em Foz do Iguaçu em 26 de 
setembro de 1992. 

2. A esse respeito, dando cumprimento ao parágrafo 6° 
da Ata Final da II Reunião da Comissão Mista Brasileiro-Para­
guaia para a construção de uma Segunda Ponte Internacional 
sobre o Rio Paraná, realizada em Foz do Iguaçu, nos dias 14 e 
15 de dezembro de 1993. levo ao conhecimento de Vossa Exce­
lência que o Governo brasileiro propõe modificar os Artigos 1; 
III La), c), d), e), g) e IV do Acordo acima mencionado, ten­
do em vista a necessidade de compatibilização da nova pon­
te com a ponte da Amizade. os quais passariam a ter ti. seguinte 
redação: 

'Artigo I 

As partes se comprometem a iniciar o exame das questões 
referentes â concessão do projeto, da. construção, da m:mutenção, 
da operação e da exploração de uma Segunda 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor Luiz Maria Ranúrez Boettner. 
Ministro de Relações Exteriores. 

Ponte Internacional e suas obras complementares entre O 

Brasil e o Paraguai, sobre o rio Paraná. conjuntamente com o pr0.­
jeto de recuperação/modernização, da recupet1lÇàQ'mod.emização. 
da manutenção, da operação e da exploração da Ponte da Ami7ade 
e de suas obras complementares. 

Artigo IR 

1. A comissão Mista terá as seguintes atribuições: 

B) reunir os antecedentes necessários a fIm de elaborar os 
termos de referência relativos aos aspectos técnicos, econômicos e 
(manceiros da concessão, a ser objeto de .licitação pública, sem 
aval' dos Governos e sem trânsito mínimo obrigatório. A conces­
são será dada a um consórcio fonnado por erÍlpresas internacio­
nais, entre as quais deverá haver obrigritoriamente participação de 
empresas brasileiras e paraguaias. A participação por país. Brasil e 
Paraguai. no capital do cons6rcio não poderá ser inferior a vinte e 
cinco por cento; 

c) preparar a documentação necessária para levar a cabo a 
licitação pública e a posterior adjudicação das obras e serviços 
descritos no Artigo I deste Acordo; 

d) proceder à adjudicação das obras e serviços; 

e) supervisionar a execução e fiscalização. dutante a etapa 
de construção da segunda poote e recuperação/modernização da 
Ponte da Amizade. o desenvolvimento dos trabalhos e serviços 
concedidos; 

g) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a manutenção. a 
operação e a exploração da concessão. durante o seu período de 
vigência. 

Artigo IV 

1. O custo dos estudos. dos projetos e das obras de constru­
ção da segunda ponte, e recuperação/modernização da Ponte da 

Amizade, assitn como, das obras complementares que forem obje­
to de concessão, estará a cargo do consórcio vencedor. 

2. A responsabilidade pelos' custos das ligações rodoviárias 
desde as redes viárias existentes em ambos os países até: o ponto 
de acesso à segunda ponte será defInida oportunamente por ambas 
as partes. por troca de Notas Reversais." 

3. Estando Vossa Excelência de acordo. esta Nota e a de 
resposta de Vossa Excelência, de idêntico teor. incorporam-se ao 
instrumento acima mencionado e constitue Acordo entre o Gover­
no da llepóblica Federativa do Bmsil e o Governo da República 
do Paraguai. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vassa Excelência 
os protestos de núnha mais alta considemção. - C. E, Alves de 
Sousa, Embaixador do Brasil. 

lEGISLAÇÃO errADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍfULOIV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITuLo I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃOU 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 49. É da competência exclnsiva do Congresso Nacional: 

I - resolver deftnitivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional; 

(Ã Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO.N° 70, DE 1995 
(N' 59.015, na Câmara do. Dq>utados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Transporle 
Aéreo entre o Governo da RlFública Federativa do 
Brasa e o Governo de Macau, celebradó em Macau, 
em 15 de julho de 1994. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica aprov~do o texto do Acordo sobre Transporte 
Aéreo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o G0-
verno de Macau, celebrado em Macau, em 15 de julho de 1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congres­
so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
referido Acordo. assim. como quaisquer ajustes complementares 
que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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MENSAGEM N° 729, DE 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional~ 

De conformidade com o disposIo no artigo 49, inciso I, 4a ConstilUiçlo FedenI, 

submelO • elevada consíderaç!<> de Vossas Excelencias. acompanhado de Exposiçlo de Motivoii' 

do Senhor MinísllO de Estado, Interino, doa Relaçlles Exteriores, O IeXIO do Acordo sobte 

Transporte Aéreo eOlTe O Governo da Rep6blica Federativa do Brasü e o Governo de Macau, 

celebrado em Macau, em IS de julho de 1994, 

Brasília, 6 de se_m de 1994. 

E"PfS,rHV (),s V()T/V~ iV_a 4{()/#,,!'e ,_,/J6 46 t% A6"/).s~ 
M /4441, .J>O ;>IA/IST/ih'o .A#S' .eGM~ .e,,,a,;C,CII!4s. ~l 

.. 

BxceleDtissimo Senhor Presidente 4a República, 

Como é do conhecimento de Vossa EXcelência, em 15 ãe 

julho de 1994, o Ministro de Estado da Aeronáutica, Tenente­

Brigadeiro do Ar Lélio Viana Lôbo. e o Covernador de Macau, 

Gent;!ral Vasco Joaquim Rocha Vieira, assinaram em Macau o anexo 

texto do Acordo sobre Transporte Aéreo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo de Macau. 

2. o Acordo, que viabilizarã, o estabelecimento de serviços 
aéreos requlares .. de passaqeiros I carqa e correio - entre o 

Brasil e Hacau , é, do ponto de vista comercial, de parti'cular 
interesse estratégico, por assegurar mais uma via de aceSGO para A 
11g&ç&0 "'rea com a ÁSia oriental, mercado em ritmo aeelerado de 

crescimento. 

3. R •• salta-a. que é o primeiro ato internacional 
celebrado por bC.U, qua já finalizou .ntendimentos para a 

assinatura d. outro. inatrumentos sobra transporta .éreo coa c •. 
principais ·fornecedor •• d. serviços de aviaçi~ comercial do 

aundo. Foi aprovadO paIo Grupo d. Transiçlo Sino-portuqu'., o 
que a •• egura sua .obreviv'ncia após 1999, quando Macau pa •• ar • 
• Administraçlo da a.pUblica Popular 4a China. 

lunho de 1995 
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4. N.IIsas cond1ç6e., elevo .. consideraç6.o de Voa .. 
ExcelAncla o anexo projeto de Menllaqea, que suba_te ao 
Congre •• o Nacional o texto do pre.ente Acordo. 

R •• peitosamente, 

........ .. ~~ ~~~ .... 
ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA 

fEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DE MACAU 

o Governo 4. República rederativa do B~asl1 

• 
o Governo de Mac.u, devidamente autorizado pelo competente 

6rqlo 4. .obe~,nl~J da República portuqu.s. e com o 
con •• ntimento do GOv~O 4. RepGbllca popular da China, 

(daqui por diante referidos como as ·Partes contratante,·) 

Desejando contribuir para. o desenvolvimento da aviação civil 

internacional, 

Desejando concluir um ,acordo entre Brasil a Macau de1tinado a 

estabelecer serviços aireosJ 

Acordam entre .11 o I.quinte. 

ART·IGO 1 

Defin1ções 

Para os efeitos de.te Acordo, e exceto quando di.posto 
-expre •• a .. nte em oontrlrio, o. termos .I.quintes .iqnifiCAmI 

a' -Autoridade. Aeron'utical-, no caso. da p-epúb11ca 

FederaÚ,va do Srallil, o Ministro da A8'ronáutica, • no caso 
de Hacau, a Autoridade de Aviacão Civil. ou, em ambos os 
caso., qualquer pessoa ou órgio autorizado a executar 
qual.quer" funç&.. no pre.ente eK.rc1d., pela. autoridade. 
acIma mencionada., 

b)'-Empresa 4eS19nada-, uma empresa de transporte aéreo que 
tenha sido desiqnada e autorizada de conformidade com o 
artigo. deste Acordor 
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c) -Are.-, em relaçlo i aepública Federativa 
•• ntido que 'atrlbuIdo a -Território. 

do Braail, t.~ O 
na artigo 2 da 

Internacional, 6berta • 
dezembro de 19", • •• 

penlnsula de Macau •.•• 

Convençlo .obre AVia;io Civil 
&a81natura em Chlca90 em 7 de 
r.laçio a Macau, compreende a 
ilha. d. Taipa • Coloaner 

dI ·Servtço. alr.o.·, -serviço. aéreos internacional.-, 
-empresa d. transporte aireo· e ·paragem para fina nio 
comerciai.·, o •• ntido que lhes' atrlbuldo pelo art19~ 
96 ~. referida Convenção, 

.) -Tarifa aeronáutica- ou -taxa de utilização·, qualquer , 
taxa aplicada Às empresAs de transporte aéreo ~la. 

au~o~idade8 competentes, ou por estas autorizada,' pela 
utilizaçÃo de propriedade ou serviç"os Aeroportuários ou de 
Be~1ços de naveqaçlo aérea, e de segurança da avlaçio~ 
ineluind~ 09 com eles conexos, por aeronaves e as suas 
tripulaç6ea, passAgeiros e carga, 

fi -AcordO·, este 

modificações ao 
Acordo, o seu 

Acordo ou ao Anexor 
Anexo e quaisquer 

q). "Leis e regulamentos N de uma Parte Contratante, as leis e 
regulamentos que, a qualquer tempo, estejam em vigor.na 

área dessa Parte Contratante; 

hl ·Serviços acordados", serviços' aéreos .nas, ~otas 

especificadas para o transporte de passageiros, cacqa e 
correio. separadamente ou em combinação I 

il ·~ota e$pecifiCfda", uma das rotas especificadas no Anexo 
a este ~cordor 

I. o preço cobrado por ~a empresa de transporte aéreo 
pelo transporte de passageiros' a, . sua bagaq_m em 
serviços aéreos regulares e os encargos e condições 
respeitantes aos serviço. agre9ados a esse 
t.J:"anspoJ:"t.e. 

lI. o frete pratiQado 
pelo t.ranspo~te 

por uma empresa de transporte aéreo 
de carga .. (e.A:cluindo correiol em 

serviços aéreos requlares; 

XII. .s condiçõe. requladoras do ac~.so e aplicabilidad. 
dessas preços e taxas de frete~ incluindo todo. ca 
benéfl~ios a e1ea adstritos, 
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IV. a comissio paqa pOr uma empresa de transporte aéreo a 
ua agente reapeitante a bilhetes valido. ou 
conhecimentos de carga aérea completado. por •••• 
agente para transporte em" serviços aéreos requl.r ••• 

ARTIGO 2 

Diapo.içàe: da Convenção de Chicago Apllc5vel. 
aos serviços Internacionais 

contratante. agi rio em 
.obre Aviaçio Civil 

Na aplicação deste AcordO, as partes 

contormldaa. co. •• disposições da Convenção 
Internaqlonal, aberta a'assinatura em Chicago, em 7 de dezembro de 

. . 
1944, incluindo 08 Anexos e quaisquer alteracões à Convençio ou aos 
seUB Anexo. que 88 apliquem a ambas as Partes Contratantes, na medida 

aplicáveiS aos serviços aéreo8 ~ que .SS8S disposições sejam 

internacionals. 

ARTIGO J 

ConcessÃo de Direitos 

Cada.Part .. Contratante concede i outra Parte Contratante 08 

direitos a seguir especificados neste Acordo, com a finalidade de 

oper_r serviços aéreos internacionais numa rota especificada. Enquanto 
estiver oper_ndo um serviço acordado numa rota especificada, a empresa 

'de "t,ansporte aéreo de cada Parte Contratante gozará: 

a) do direito de sobrevoar a área da outra Parte Contratante, 

b) do direito de aterrissar na referida área para fins 
não-comercillisl 

c) do direito de embarcar na referida área, nos pontos e nas 

rotas especificadas, passaqeiro8, bagagem, carga e correio 
destinados a ou originados em pontos na área da outra 
Parte Contratante, 

dI do direito de embarcar nas áreas de terceiras Partes nos 
ponto., nas rotas especificadas, passageiros, bagagem, 
carga e correio, destinados a ou originados em pontos na 
área da outra Parte Contratante. 

2. Nenhuma dispo.ieão dq primeiro pariqrafo de.te arti9~..tt 

considerada como conferindo a uma empresa d. transporte a&reo designada 
de uma· Parte Contratante o direito de embarcar, na ire. da outra Parte 
ContrAtant.e, passageiros, bag'&qem, carga e correio, transportados 

mediante paq.-ento oU retribuição e d.stinado. a ou~ro ponto na irea 
d.ssa Parte contratante. 
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ARTIGo 4 

OeaiqnaeÃo e Autorização 

1. Cada uma das Partes Contratantes terl o direito de designar, 
ou mais empresas de 

acordados nas rotas 
por escrito, i outra Parte Contratante, uma 
transporte aéreo para explorar os serviços 
especificada. e ·para revogar ou alterar essas designações. 

2. Ao receber a notificação da designação, a8 Autoridades 
Aeronáutica. 4a cada Parta Contratante, em conformd4ade com as suas 
1.ia e regulamento., cpncederio, sem demora, à empresa ou empresas de 
transporte aéreo designada. pela outra Parte Contratanté, .s 
autoriapQÕ8s necessárias l exploração dos serviços acordados. 

3. As Autoridades Aeronáuticas de cada uma das Partes 

Contratantes poderão requerer que uma empre9~ de transporte aéreo 
designad. pela outra Parte Contratante prove que está qualificada para 

preencher as condições prescritas pelas leis e regulamentos normal e 
razoavelmente aplicados por eSBas autoridades à exploração de serviços 
aéreos internacionais. 

4. a) O Governo de Macau terá o direito de recusar conceder as 
autorizacões de exploracão referidas no segundo parágrafO deste artiqo, 

ou de i~por condições que po99am considerar necessárias ao exerc{cio, 
por uma empresa de transporte aéreo designada, dos direitos referidos 

no número 1 do artigo 3 ~este Acordo, sempre que ~onsidere que a 
~roprledade substancial e ~ controle efetlv~ dessa em~resa não residam 
na República Federativa do bras1l ou em nacionais seus. 

b) O Governo da República Federativa do Brasil terá o direito 

de recusar conceder as autorizações de exploracão referidas no n~ro 2 
deste artigo, ou de impor condições que poss~ considürar necessáriAS 
ao exercicio, por uma empresa de transportQ aéreo designada, dos 

direitos referidos no número 1 do artiqo 3 deste Acordo, sempre que 

considere que essa empresa não tenha a sua sede e o seu principal local 

de neqócio8 em Macau. 

~. Logo que uma empresa de transporte aéreo esteja desta forma 

deàignada e autori~eda, pode iniciar a exploração dos servicos 
acordados F desde que cumpra 4S disposições aplicávei.·con9tant~S deste 

Acordo .. 

1. As leia 
ã entrada e salda 

ARTIGO 5 

Aplicação de Leis e Regulamentos 

e 08 regulamentos de uma Parte Contratante relativo. 
da sua área de aeronaves afetas a serviços alreoa 

inter~acionai. ou i exploracÃo e navegação dessas aeronaves deverão ser 
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observadas pelas aeronaves das empresas desiqnad~s pela outra Parte 

Contratante, sem distinção de nacionalidade, à entrada, durante a 
permanência e à salda da área da primeira Parte Contratante. 

2. As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante relativos 

à entrada e à partida d~ sua área de passageiros, trlpulacõe., carga e 
correio, transportados A bordo de aeronaves, desiqnadamente os 
respeitantes a entrada, despacho, imigraçÃo e passaportes, bem como os 
aduaneiros e sanitários, deverio ser cumpridos pelas emprelas d. 
transporta aéreo desiqnadas pela outra Parte Contratante, por ou em 
nO$e desse. passaqeiros, tripulações, carga ou correio, i entrada, 

du~ante a permanência e à salda da irea da primeira Parte Contra~ant •• 

3. ~o aplicar as leis 

ãs empreSAS de tra.nsporte 

e 09 regula~entos referidos neste artiqo 
aéreo designadas pela outra Parte 

Contratante, nenhuma das Partes ContratÃntes concederá tratamento maia 
favorável is suas próprias empresas. 

ARTIGO 6 

Revogação ou Suspensão da Autorização 

1. Cada uma das Partes 
suspender uma autorização ou 

Contratantes teri o direito 
de suspender O exerc!cio 

de rev09ar ou 
dos direi to. 

especificados no primeiro parágrafO 
empresa de transporte aéreo designada 
de impor as condições que considere 
direitos: 

do artigo 3 deste Acordo por uma 
pela outra Part~ r.cntratante, ou 
necessárias ao exerc!cio des.es 

2. 

a) li no caso do Governo de Macau, sempre que considere q~. 
a propriedade substancial e o controle efetivo dessa 
empresa não pertençam à República Federativa do 
Brasil ou a nacionais seus; 

ii) nO caso do Governo da República Federativa do Bra.il, 
sempre que considere que essa empresa nio tenha a .ua 
sede e o seu principal local de negócios em MacaUI 

b) no caso de 
regulamentos 
direitos I 

essa empresa não cumprir as lei. • o. 
da Pa~e Contratant. que concedeu ••••• 

c) se essa empresa deixar de operar de conformioade coa a. 
condições previstas neste Acordo. 

salvo se a imediata 
a suspensão do exereleio dos 

revoqaçio ou suspensio da autorizaçio ou 
direitos referidos no número 1 de.t. 
condições ar refe~lda. se mostrare. artiqo ou a imposição das 

essenciais para impedir novas infrações dAS leis e dos regulamentos, 08 
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direitos ref~rido8 só aerão exercidos após a reallzaçio de con.ul~a. a 
,utra Parte Contratante. 

ARTIGO 7 

Reconhecimento de Certificados e,Licenças 

1. Oa ce~1ficado. de aeronAyeqsbilidade, os certificado. de 

habilitaçio e aa licenças, emitidos ou convalidados por uma Parte 
Contratante e ainda em vigor, serão reconhecidos como vilidos pela 
outra Parte Contratante para oa objetivos de oparecio doa .• erviço. 
acordados nas rotas especificadas, desde que tais certificado. ou 
licenc.s sejam emitidos ou convalidados em conformidade com OI padrÕes 
estabelecidos aequndo a ConvençÃo referida no artigo 2 deate Acordo. 

2. Cada Parte Contratante, todavia, reserva-se o direito de 

recusar reconhecer, para sobrevôo da sua própria área, certificados de 
habilitação e licenças conce~idos aos seus próprios nacionais, no caso 
da RepÚblica· Federativa do 8rasil,...... residoantes, no caso de Macau, 
pela outra Parte Contratante. 

ARTIGO 8 

operação dos Serviços ~cordados 

1. Haverá justas e iguaiS oportunidades para as empresas de 
transporte aéreo designadas de ambas as Pa~tes Contratantes para operar 
09 serviços acordados nas rotas especificadas. 

2. Ao operar os serviços acordados, a8 empresas de transporte 
aéreo designadas de cada uma das Partes Contratantes deve rio tomar em 
conta os interesBes das empresas de transporte aéreo designadas pela 

outra Parte Contratante, de modo a que não sejam indevidamente afetado. 
os serviços que eatas últi~as ope~em no todo ou em parte das mesmas 

rotas. 

J. Os serviçoa acordados op~rados pelas empresas de transporte 
aéreo desiqnadaa pelas Partes Contratantes deverio ter uma relação 
eatreita com a. necessidades de transporte do público na_ rotas 
especificada. e terão como objetivo priori_ãrio a eati.laçio da. 
necesaidade. em capaCidade, exiatent~. e razoavelmente previ.lveia, 
para o tranaporte de paasaqe1ros e carga, incluindo correio de e para a 
lrea da Parte Contratante que designou a8 empresas, dentro de uma taxa 
de ocupação razoável. A oferta de transporte de passageiros e carga, 
incluindo correio, embarcadOa e desembarcado. em pOntos na. rota • 
•• pecificada. que não oa ponte. na área da Parte Contratante que 
designou a empresa, será feita em concordincia com o principio geral de 
qUe a capacidade dever! estar relacionada coms 

a) a procura de transporte de e para a área da Parte 

COntratante que designou as empresas, 
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b, a procura de transporte na reqiio atrave.aada pelos 

serviço. acordados, após serem tomados em conta oa outros 
serviços de transporte estabelecidos pelas empre ••• · de 
transporte aéreo doa Estados .1 compreendidoa, 

c) oa requisito. de economia da operação da empr... ae 

transporte aéreo. 

AR'l'IGO 9 

Aprovação de Horários 

1. A. empresas de transporte aéreo de cada uma das Part •• 
proposta. de horirioa para os 
~odificações, i aprovaçio da. 

Conteatante. devem submeter.. suas 
serviços acordados, bem como as euas 
Autoridades Aeronáuticas" -de ambas a8 Partes 
mInimo de 45 (quarenta • einco~ dias sntea 
pretendida. 

Contratante. no 

da sua entrada Ul 

prazo 
vlqot 

2. As empresas de transporte aé~eo designadas de cada uma das 
Partes Contratantes poderão explorar, numa base ad hoc, vôos 
suplementares aos servicos acordados. Os pedidos de aprovaçÃo desses 
vôos devem ser submetidos ã aprovação das Autoridades Aeronáuticas de 

ambas AS Partes Contratantes no prazo mínimo de 3 (três} dias úteis 
antes da data pretendida para a operacio. 

ARTIGO la 

Tarifas 

1. As tarifas a serem aplicadas para o transporte nos serviço. 
acordados entre as ireas das Partes Contratantes serão estabelecidas em 
~tveis razoáveis, levando-se em consideraçio' todos os fatores 
pertinentes, inclusive o interesse dos usuários, o custo de operaçio, 
lucro razoável, caraeterlsticas do serviço a, quando adequado, A' 
ta~ifa. cobradas por outras. empresas d~ transporte aéreo operando em 
toda ou parte da mesma rota. 

2. As tarifas mencionadas no número 1 deste Arti90 serlo 
acordadas, se passival, entre as empresas aéreas deslqnadas das Parte. 
Contratantes. As empresas de transporte aéreo designadas nio ooderio 
ser imp4didas de propor, nem as Autoridade~ Aeroniuticas de aprovar, 
qualquer tarifa, no caso dessas empresas nio tersm.consequ1do obter o 
acordo para esaa tarifa das outras empre~aa designadas ou em razão de 
~enhuma outra empresa de transporee aéreo designada e.tar a explorar a 
mesma rota. Neste contexto, -. mesma rota- significa a rota explorada, 
não a rota especificada. 

3. As tarifas assim acordadas serio submetidas, para aprovaçio, 
às Autoridades Aeronáuticas daa Partes Contratantes, pelo menoa 60 

(sessenta' dias antes da data proposta para a sua introducio. Em casos 
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especiais, este prazo poderA ser reduzido, eujeito a acordo 4as dita. 
Autoridades. Ao receberem a apresentação das tarifas, as ~utori4ad •• 
Aeronáuticas examinaria tais tarifa. sem atraso deanece.slrl0. Nenhuma 
tarifa entrarl ~ viqor se as Autoridades Aeronáuticas de cada ~t8 
Contratante não estiverem de acordo com ela. As Autoridad •• 
Aeronáuticas poderã~ comunicar i. outras Autoridade. Aeronáuticas,.& 
prorr~ção da data de introduçÃo de uma ta~tf~ rroposta. 

4. Se uma tarifa não puder ser fixada em conformi4a4e coa •• 
disposições do número 2 de.te artlqo, ou, se no perlodo previsto nO 
número 3 deste artigo, um aviso de desaprovaçio tiver ;140 dado, •• 
Autoridad.. Aeronáuticas das Partes Contratantes e.torçar~se-Io para 
fixar a tarifa de comum Acordo, mediante consultas nos termol do artigo 
17 deste Acordo. 

s. Se as ftutoridada~ Aeroniutieas não puderem cheqar a um acordo 
s respeito da tarifa que l~es tenha s1do submetida nos termos do número 

3 deste artigo, nem sobre a fixaçÃo de qualquer. tarifa, nos termos do 
número 4 deste artigo, a divergência será solucionada em conformidade 
com as dispOSições do artigo 18 deste Acordo. 

6. a) Nenhuma tarifa vigorará se as Autoridades Aeroniuticas de 
qualquer uma 
mesma" salvo 
deste Acordo. 

das Partes Contratantes estiverem em deSAcordo com a 
sob as disposições previstas no número 4 do artigo 18 

bl Quando as tarifas 
conformidade com as disposleães 

tiverem sido estabelecidas em 
do presente artigo, es~as tarifas 

permanecerão em vlqor até qQe novas tarifas sejam estabelecidas" nos 
termos das dlspoaiçóes deste .rtiqo ou do arti90 lB des~e Aeordo, atA o 
prazo máximo de 12 (dozel.m$geS após a data de desaprovação pelas 
AQtorldades Aeronáuticas de uma das Partes con~ratantes. 

1. Se as Autoridades Aeroniuticas de uma das Partes Contratantes 
nio estiverem de acordo tom uma tarifa fixada, as Autoridades 

notificadas e as empresa. Aeronáuticas da outra Parte Contratante serão 
aérea. desiqnadas procurarão, se necessirto, cheq~r A.»M entendimento •. 
se, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da datQ ~n recebimento da 
notificaçio, uma nova tarifa não puder ser fixada em conformidade com 
.s 4ispos!ça.. previstas nos números 2· e 3 deste artigo, os 
procedimento I indicados nos números 4 • S deste artigo serio aplicados. 

B. As Autoridade. Aeronáuticas de amba~ as Partes Contratantes 
esforçar-se-lo por aSgequrar que: 

a) as tarifAS cobradas e 

acordadas por ambas as 
recebidas correspondam às 

Autoridades Aeroniuticas, e 
tarifas 

b1 nenhuma empresa de transporte aéreo eonced. abatimen~o 

sobre tais tarifas. 
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ARTIGO 11 

Direitos Alfandeqirios 

Sexta-feira 30 11325 

1. la aeronave. usadas em serviços aéreos internacionais pela. 
empresas de transporte a;~eo desiqnadas de cada uma das 'arte. 
Contratante., seu equipaaento normal, eombu9t!vel, lubriticantes, pecas 
sobres.alente., incluindo motores e provisões de bordo (incluindo, 
entre outros, alimento., bebidas e tabaco) que estejam a bordo dessa. 

aeronave. aerio t.ento. pela qutra Parte contratante, numa base de 
reciprocidade, de todos os direito. aduaneiros, taxa. de importaçÃo e 
outro' impostos ou taxas semelhantes nÃo baseados no custo dos .erviços 
prestados i cheqada. desde que esse8 equipamentos e abastecimentos •• 

mantenham a bordo da aeronave. 

2. O equipamento normal, as peças 
abast~cimentos de combustível e lubrificantes, 

sobressalentes, 09 
as provisões de bordo, 

bilhetes impressos, os conhecimentos de carga aérea, quaisquer 
materiais impressos que tenham aposta a insígnia de uma empresa de 
transporte aéreo designada por qualquer das Partes Contratantes e o 
material publicitário normalmente distribuído gratuitamente por essa 
empresa, introduzidos na área da outra Parte Contratante por ou em nome 
dessa empresa ou embarcados nas aeronaves utilizadas por essa empresa e 

destinados unieamente ao uso a bordo dessas aeronaves na exploração de 

serviços aéreos internacionais, serão isentoS pela outra Parte 
Contratante, numa base de reciprocidade, dos direitos aduaneiros, taxas 
de importação e outros impostos ou taxas semelhantes não baseado. no 

'custo dos serviços prestados ã chegada, mesmo que eases abastecimento. 
s. destinem a sert'" usados na parte da viagem que tenha lugar sobre '" 

'área da Parte contratante em que foram embarcados. 

3. Pode s~r exigido que os produtos referidos nos números 1 e 2 
deste artigo sejam mantidos sob viqilância ou controle das autoridades 

competentes ... 

4. O equipamento normal transportado em aeronaves, as peça. 
sobressalentes, os abastecimentos de combustlvel e lubrificante. e as 
provisões de bordo das aeronÁves das empresas de transporte aéreo 
designadas de qualquer das Partes Contratantes só podem ser 
descarregados na área da outra Parte Contratante com a aprovaçio da. 
suas autoridades alfandegárias, as quais podem exigir que es.es 
materiais 8ej~ colocadOS sob a 

geja disposto ou de outra foma 
requlamentaçio alfandeqlria. 

sua supervisão até serem reexportado. 
sobre eles nos termos da respectiva 

s. O disposto neste artiqo é igualmente aplicável nos casos em 
que uma empresa de transporte aéreo designada de qualquer das Parte. 
Contratantes tenha est. ...... -l lei -~ ec o arranjos com outra ou outras empresa. 
de transporte aéreo atinentes ao empréstimo ou transferinc1a, na área 
da outra Parte Contratante, dos produto~ ~,paclficado, nos nümeros 1 e 
2 deste artigo, desde que assas empresas desfrutem d08 mesmos direito. 
junto dessa Parte Contratante. 
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6. Oa passageiros, a bagaqem e a carga ~ trinsito direto' 
_través da irea de um. Parte Contratante, e que nio saiam do setor do 
aeroflorto reservado para tal propósito, serão; no m&.x1mo, submetidos .. 
~ controle mui~o .impllflcad~. menos que medidas de sequrança contra 
a violência, a plrata~la .&rea e o tráfico de estupefacientes venha. a 
exigir de forma diferente.. A baqaqem e a carga em trinsito dire'to !ferio 

isentas de quaisquer dtreites, enoargos e taxas. 

ARTIGO 12 

Sequrança da Aviação 

1. A$ Partes COntratantes reafirmam. que a sua obriqação,. no seu 

~elacionamento mútuo, de proteqe~ a aequrança da &?iacão civil contra 
_tos de interferência ilícita f~z parte integrante deste Acordo. As 
J?artes Contt'atanteB A<;ririo, esp~cialmente, em conform'idade com a8 
4ispoaicões re8peitant~s À segurança da aviação constantes da Convenção 
kelativA às Infrações e a Certo. Outros Atos Cometidos a Bordo da 
~eronaves, es.tnada ~ TÓquio no dia 14 de setembro de 1963, da 
Convencio para a Repre~são da captura Illcita de Aeronaves, assinada na 
)faia no di&. 16 de dezembro de 1910, e da Conve.nção para a Repressio de 
~tos Illcitos Contra a Sequrança 4a Aviação Civil, assinada em Montreal 
no dia 23 de setembro «. 1911. 

2. As Partes contratantes fornecer~se-ão, mutuamente e sob 
pedido, todo o apoio necessário pera impedir atos de captura illcita de 
aeronave. civis e outros atos tllcitos c~ntra a s.qurança dessas 
aeronaves, do. seus passageiros, tripulac~s, dos aeroporto. e doa 
aer91ço. da navegação aérea, bem como outras ameaças contra a sequ~anca 
da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes ag1rão# no seu relacionamento m5tuo, 
em conformidade com as disposições aplicáveis sobre segurança da 

aviação constante. da Convenção sobre Àviação Civil Internacional, 
'aberta I assinatura em Chicago em 7 de dezembro de 1944. ·lqua~Dt. 

, exivirio que oa operador.. da. aeronave. nelas registrados e 08 
operadora. das aeronave. ~e tenham o seu principal local de neg6cioa 
nas eu~= Sreae, bem como oa operador.s dos aeroporto. na. suas 're •• , 
ajam em conformidade Qom e •• as disposições sobre., seCJUrança da a.-iaçio. 

4. As Partes Contratantes acordam em que pode ser •• 19160 a 
esses oper.40r.. de aeronaves o cumprimento das disposições sobre 
seguranC,a da aviação c:onstante. 40 número 3 deste artigo .. exivldas pela 
outra Part. Contratante, I entrada, durante a permanência e i salda da, 

área dess. parte Contratante. Cada uma das Partes contratante. 
assegurar' que serão efetivamente aplicadas, na eua Area, medida. 

apropriada. para proteger as Aeronaves e inspecionar pa •• agelroa, 
trlpulaçõt. e respectiva bagagem pesaoal, baqaqem, carga e provlaõe. de 
bordo ante. e durant. o embarque e o carregamento. Cad.a uma de. Patt •• 
Contratant •• con.iderari, taabém# posltiv~nte qualquer sOllcltaçlo da 
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outra parte Contratante atinente, I tomada de medidas especial. 4. 
segurança para fazer face a ~ amea~a especifica. 

s. Em c •• o de incidente. ou ameaça. de ocupação il1cita de 

aeronaves civi. ou outros atos 111citoa contra a segurança de •••• 
•• ronaves, doa .eu. pa •• ageiros e tripulaçõe., aeroportos OU .erviços 
de naveqaçio &ir •• ,.. Parte. Contratantes prestar-se-io apoio mituo, 
facilitando 4S comunicações e outra. medidas apropriadas tendentes a 
põ~ termo co~ rapidez e segurança a esses incidentes ou ameaças. 

ARTIGO 13 

E9tatIsticas 

As Autoridades Aeronáuticas das Partes Contratante. 
fo~nece,-se-ão periÓdica e mutuamente, a seu pedido, as estatísticas 
que se revelem rAzoavel~ente necesslriaa para a revisão da capacidaae 
oferecida pelas empresa. de transporte aéreo desiqnada. daI Par~. 

contratantes, nos serviços acordados. Bsse. elementos incluirio toda a 
informação neees.iria para determinar a quantidade de trifeqo 
tr.nsportado por essas empresas nos serviços acordados. 

ARTIGO 14 
Transferincia de Rendimentos 

Aa empresas de transporte aéreo desiqna4a. pela RepÜbl1~a 

Federativa do Bra,il terio o direito 'de converter e de trattsferlr para 
o Bra.il o excedente das reeeitas sobre as de.pes.. .tetuad., 
localmente. As empresas de transporte _ireo designada. por MAcau terlo 
o direito de converter e de transferir para Macau, a •• u pedido, o 
excedente das receitas sobre as despesa. efetuadas localmente. A 
conversio e a transferência deverão ser autorizada .... re.trioa.., I 
taxa de cambio apllciv-l i. tran.ações corrente. que s. v.rificar i 
data em que ••••• rendimento. 5ejaa apresentados para conversio a 
transferência. JTal. operaçõe. nio estario sujeita. a qualsquer 
encarg,os, exclu!doa os no:rmalmente cobrados pelOS bancos para a sua 
exec:uçio. 

ARTIGO lS 

Repr ••• ntaçlo das Empre.as de Transporte Ai~eo 

1. As empr.... de tranaporte aéreo de.19nada. de cada uma da. 
Pa~.. Contratante. serão autorizadas, ae acordo com •• lela • 
rlf9lllamento. da outra Parte Contratante re.peitan-t... i entrada., 
penaanidcia e empre;o, a introduzir .. a lIlanter na lrea da outra Puta 
Con~ratanta o .eu pessoal executivo, técnico, operacional e outros 
e.pscl.aliataa neca •• Artos i exploração doa serviços acordados. 
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2. 
Partes Con~ratante. 
aéreo na área da 

de transporte 
terlo o direito 

aéreo de$lgnadas de cada uma da. 
de proce4er i venda de transporte 

outra Parte Contratante, diretamente ou, se assim o 
entenderem, atrav'. d08 .eu. aqent ••• 

Cada uma dessas empresas terá o dir~ito de comercializar tAl 

transporte e qualquer peSSOA serÃ livre de Q adquirir na moeda local 
ou, sujeito às le18 e regulamentos da outra Parte Contratante, em 

qualquer moeda livremente converslvel~ 

l<RTIGO 16 

TarifAS AeroniuticAS 

1. Nenh~ das Partes Contratantes poderi impor ou permitir que 
.ej .. impa.ta. la empresas de tr3nsporte aéreo designadas da outra 
Parte Contratante quaisquer tarifas aeronÁuticas mais elevadas que as 
impo.ta. is .uas própria. empresas de transporte aéreo que exploram 
.erviços a'reo. internacionais similares. 

2. Cada um. das Partas Contratantes favorecerá a realizacio de 
conlultas entre as eu.. competente. autoridade. e as empresa. de 
,ransporte Alreo utl1iz.do~a. do. serviços e 1natalaoóes, quando 
po •• lval atrav'. 4 •• orqanizações repr •• entativ •• aeaaas ~re.as. Seri 
da40 ao. u.Qlrlos um pré-aviso razoivel de qualquer ale.caçio na. 
earifas aeronáutica., de forma a permitir-lha. expres.ar a sua oplnl10 
ant •• 4. a. alterac6es serem feita.. CadA uaa das Parte. contratent •• 
tavoreceri- ~ troca de info~ção apropriada sobre •• tarifas 

aeroniutlcas entre a. suas competente. auto~idad.s e ab empres.. de 

tran~rt. aéreo. 

AR'rIGO 17 

Consult.a8 

Cada uma da. p_rtee Cont.ratantes pode, a todo o tempo, 

solicitar a realiaacio de consultas sobre a t.plementaçlo, 
lnterprata;io, apllc.qlo • alteração de.te Acordo. B •• a. conaulta., a 
ter .. lU9ar .ntre.a Autoridade. Aeronlutica., lnlciar-•• -Io nua prato 
48 tO ( ..... nta' 41a. a contar da data em que a outra parta contratan~e 
receba a solicitaçlo •• crita, aalvo •• for acordado 41ver*amente entre 

.s Partes Contratante •• 

ARTIGO 18 

Soluçio de COntrovérsiAS 

1. S •• urqir alquma controvirlia entre·a' parte. Contratant •• 
relativa I lnterpretaçlo ou i aplicaçio deste Acordo, .s Parte. 
Contratant •• dl11qenciarlo para r8.olvê-la, em primeiro lugar, pela vi. 

4 .. n89oclaçlo. 
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2. s... Parte. Contratantes não conseguir.. r •• olv.r a 
con~rov'r.1. por via de D.;ociaçlo. poderio acordar em .ubaet'~la ~ 
decisÃo de uma pessoa ou organismo ou, a pedido de qualquer das Partes, 
submetê-la a um tribunal de três árbitros, que seri constltu!do da 

aequinta forma' 

a) no prazo de 30 (trinta' dias após a-recepção do pedid~ de 
arbitragem, ç~da uma das Partes Contratantes nomeará um 

árbitro. No prazo de 60 (sessenta' dias após a nomeaçio do 

segundo árbitro, seri nomeado, por acordo entre os dois 
árbitros nomeados, um terceiro irbitro, que funcionar' 
coma Presidente, e que deve .er nacional de um Estado que 
pos.a aer considerado neutro em relação i controvir.ia, 

~) se dentro doa limites temporais acima e.pecificados não 
tiver sido fel~a qualquer uma da. nomeaç3es, qualqUer das 
Partes Contratantes pode aolicl~ar ao pre.idente do 
Conaelho da Orq_nizaçio da Aviaçlo Civil In~ernacional que 
proceda a. nomeações neca •• iriaa, no praso de 30 (~rinta) 

d1a •• s. 
deva ser 
nomeação 
quem não 

o Pre,idente for nacional de um Bstado que nlo 
considerado neutro em ~.laçio l controvirsia, a 

seri feita pelo Vice-Pre.idente mais anti~o sobre 
impend •••• e vIcio. 

J. Salvo acordo em contrArio das Partes ou se diversamente 
estiver di.posto neste artlqa, o tribunal determinar i o. limite. da sua 
jurladlçlo e estabelecerá ••.• ua. regra. proce.suai. própria •• 

4. O tribunal decidirá por maioria, devendo a. 
Cont.rat.ant. •• , nos termo. da sua 1189181açlo. própria, 
1nteqratm.nte as sua. deci.õe. ou sentenças. 

AM'IGO U 

blendas 

Parte. 
acatar 

1. QU41~E emenda ou modificaçÃo deste Acordo, .otabelecida 
pela. Parte. contr.~ante., entrarl em v1~or em data • ser det.~n.da,· 
por escrito, indicando que todos 08 proceaimentos internos neca •• lria. 
foram concluídos por ambas a. Parte. Contratantes. 

2. QUalquer emenda ou modifica~ão do Anexo • este Acordo •• rl 
acertada entre a. Autor14a4.. Aeroniuticas e entrar'.. v1qor quando 
confirmada por •• crl~o, por ~a. as Parte. Contratante •• 

AM'IGO 20 

Denúncia 

Cada Parte Contratante poder', a qualquer moment.o ap6. a 
entrada em vivor de.te Acordo, notificar a outra Parte Contratante, por 
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escrito, da sua declsio de denunciar este Acordo. Tal notificação será 
feita simultaneamente à Organização da Aviação Civil lnt_rnaeional. O 
Acordo deixará de viqorar 1 lum) ano após a data do recebimento da 
notificacão pela outra Part~ r.ontratante, a menOs que esta seja 
retirada, de comum acordo, antes de expirar esse petlodo. Se o 
recebimento da n~tificaçlo nio for acusado pela outra Parte 
Contratante, 
dias após 

essa 
.eu 

notifica~io será 
recebimento pela 

considerada recebida 14 {quatorze' 
opganização da Aviação Civil 

Internacional. 

ARTIGO 21 

Registro 

Este Acordo e todas a8 suas emendas serio re91strados na 
Or9anização da Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 22 
.nt.rada em Vigor 

Bste Acordo entra eJD vigor 1090 que a. Parte. Contl:atute. .e 
no~lficar .. , por escrito, que todos os procedimentos nec •• sirios para 
tal foram concluldoa. 

do que, os si9natlrios, tendo .ido devidamente 
autoriaadoa pelo. seu. re.pectivos Gov.~no., assinaram o presente 
Acordo. 

Feito em Maca", em I'S de ô .... (L.- da 1994, em doia 
exemplares orlqinai., nall 11nquas portuCJU •• a e chine.a, sendo ambOs os 
texto. 19Ua~t. autanticos. Em ca.o de dlver9incla, prevalecera a 
veraio portQque ••• 

p~ GOvy&O O RUOBLlCA 
FllDIlRA'l'IVlI BlWIIL 

1.1110 Vi.- LIIbo 
Mini.tro de listado da 

lutroniutica 

AIIIIXO 

QIl&dro de Rota. 

PELO GOVBIUIO DE IlACAU 

va_ JoequJao __ Vieira 

Governador 

t. Rota. « .er_ operada. pel.. -erapre... de truaporte .'rao 
d •• i9fta4a. pal. I!epOblica Pa4arativa do Braoil. 
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~onto. no Bra.il - pontol intermediirios ~ Macau - pontos a11m 

11. Rota. a •• rem operada. pela. empresa. de transporte .'reo 
d •• 19nad •• por Macau. 

Maca" - ponto I lnt.~dl'rlo. - um ponto no Br •• il- - ponto. alAm , 

• Ca •• r •• colhido pela. .mpr •••• de tr.nlporte aéreo 4 •• 19n&4 •• 
por Maca." 

N O TAS 

1. Aa eMpr.... de tr.n,porte .'reo d •• lqnad.. pela República 
F~.r.~lv. 40 Br •• l1 poderio, •• qu.l~!.r Ou em todo. 01 vac., 
omitir •• ca1 •• constant •• da. Tota. aclma .specificada., • pOderio 
•• rvl-i.... q~.lq\l.r ord •• , d •• de que OI .erviçol acordado. 
n •• ta. rota. com.c .... pontol no Br •• ll. 

2. AI .apr.... 4. transporte _Ireo d •• 19n&4 •• por Maca" poderio, •• 
qualquer ou .. todo. OI vaca, o.lttr 'lca1 •• constant •• da. rota. 
aol .... s-cltlc.ct •• , e poderio •• rvl-1 •••• qualquer ord_, 4.,4e 
que OI •• rvl0o. acordado. ne.ta. rot.. comecem em Maeau. 

3. 

4. 

"~nh\a ponto . _ 80"9 Xon9, Taivan ou no interior da China poder' 
int.r.ldi0 ou 111a. · •• w •• rv14o co.o ponto 

Aa _re ... 
Contr.tan~ •• 
int ..... di0. 
pod.do •• r 
IAifA. 

de trln.port. .'reo d •• i,nlda. d. aRba. a. 'art •• 
pod.rlo utili.lr atl ua .&xt.o d. dol. ponto. 

• u. ponto aI", co. dir.ito. 4e trlt.qo, o~ qual. 
variadol nu.. ba, •••• onal, d. aoordo ·ca. OI per[odo. 

5. a.nhua ponto .. Porta,al ou no Japlo pod.r' •• r utili.ado Coa0 
ponto lnter.l410 OU .1'-, coa 41r.l~o. d. trlteto, pela. eapr •••• 
4. tran.porte aireo d •• 19ft.da. 4_ .-bal •• Part •• Contr.~ant ••• 

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
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PARECER INDIC,(ÇÃO N° 8, DE 1995 

PARECER N° 433, DE 1995 
(Da Comissão Direlora) 

Redaçâo do vencido, para o turno aoplemen­
lar, do Projeto de Lei da Câinara nO 81, de 1993 (nO 
4.876, de 1990, na CII8Il de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para 
o. turno suplementar, do Projeto de Lei da CâmaIa nO 81, de 1993 
(nO 4.876,de 1990, na Caaa de Origetn), que inclui na interligação 
de Baciaa do Plano Nacional de Viação, nas Bacias dos Rios Para­
nalba--Paraná, a interligação Itumbiara - confluência dos Rios Pa­
ranaiba-Gnmde. 

Sala de Reuniõe. da Comissão, 29 de junho de 1995. - Jú­
lio Campos, Presidente - Levy Dias, Relator - Ney Suassuna -
Odadr Soares. 

ANEXO AO PARECER N° 433, DE 1995 

Inclui na interligação de Bacias do Plano Na­
cional de Viação, nas Badas dos Rios Paran .. õa -
Paraná, a Interligação IlIImblara - Confluência dos 
Rios Paranaíba - Grande. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É inc1ulda na interligação de Bacias do Plano Nacio­
nal de Viação, aprovado pela Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 
1973, a interligação abaiso: 

"Interligação Trtcbo a ser tomado navegável 

Paranalba - Paraná Davinópolis - Catalão-Ilumbiant 
- Cadloeim Doumda - São 
Simão - Conflu€ncia dos Ri,," 
Paranaíba.- 0rande.11 

Art. 2° Esta Lei ""Ira em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENfE (Jefferson Péres) - O expediente 

lido vai à publicação. 

O Sr. Jefferson Péres. deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Júlio Campos, 2° Vice­
Preside1lle. 

O SR. PRESIDENfE (J@o Campos) - Os Projetos de De­
creto Legislativo n" 62 a 65, de 1995, lidos anteriormente. trami­
taIio com prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos termos 
dos arts. 233, § 1°, e 64, § I' da Constituição, combinados com o 
art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, 11, b, do Regimento Interno, as 
matérias poderão receber emendas, pelo prazo de cinco di .. , pe­
rante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENfE (Júlio Campos) - Os Projetos de De­
creto Legislativo n" 66 a 70, de 1995, lidos anteriormente, terão, 
nos termos do art. 376, c, do Regimento Interno, peIBllle a Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, o prazo de cinco 
dias para recebimento de emendas. fmdo o qual a referida Comis­
são terá quinze dias, prorrogáveis por igual periodo, paIa opinar 
sobre as proposições. 

Sobre a mesa, indicação que será lida pelo Sr. I' Secretário 
em exercicio, Senador Jefferson Péres. 

É lida a seguinte: 

Nos tennos do art. 224 do Regimento Interno do Senado 
Fedem apresento a presente indicação que tem por fmalidade so­
licitar da Comissão de Infra-Estrutura, com fundamento no art. 
104, incisos I e U providências no sentido de proceder estudos • 
analisar as medidas cabiveis para a urgente instalação do Sistema 
de Transmissão Venezuela-Brasil oom utilização da energia gera­
'da pela usins hidrelétrica Raul Leoni (Gúri) no suprimento de Boa 
Vista e Manaus, já disponível e de baixo custo. 

Justificação 

O projeto denominado ''Sistema de Transmissão Venezue­
la-Brasil", de autoria dos engenheiros Tácito Sampaio Alves e 
Alarcon Lopes, é, sem dúvida, ,. ohm mais viáve~ de oonstrução 
mais rápida e de menor impacto atllbiental para suprimento de 
energia para as duas capitais do Norte do País. 

Acresce, ainda, que a implantação do citado projeto oferece 
as seguintes vantagens: 

- Menor prazo de intplantação do que qualquer outra alter­
nativa, a energia está disponivel. 

- Tecnologia dominada pela engeobaria hm,i1eira, em cor­
rente alternada ou contínua. 

- Reduz de forma significativa o consumo de derivados de 
petrúleo (100. 200 milhões de reaisJano). 

- Impacto _biental pequeno, devido à existência da estra­
da. Afetará apenas 70 quilÔmetros quadrados, metade florestados. 
A madeira estará na beira da estrada; poderá ser vendida. 

- Infui fortemente para a retomada do desenvolvimento, es­
pecialmente em Roraima e Amazonas. 

- Projeto inserido na região amazônica, cujo desenvolvi­
mento deve ser feito e protegido pelos países participantes do Tm­
tado de Cooperação Amaz1\nica (3-7-1978), também conhecido 
como Pacto Amazônico. 

- Não existindo monopólio absoluto de energia elétrica, o 
projeto poderá ser desenvolvido pela empresa pública, privada ou 
mista: a construção da obra não necessita de licitação; somente na 
exploração econômica ela é exigida. Os direitos autorais estão re­
gistrados no Brasil e na Venemela. 

- Investimentos estitnados em US$400 • US$5oo milhões, 
onde 32% em território vene>ueIano e 68% em tenit6rio brasileiro. 

- A viabilização deste projeto depende da formação de um 
consórcio, passagem da liderança das negociações para o setor pri­
vado, de um contrato com o(s) concessionário(s) comprador(es), 
de autorização governamental para construção da ohm; de um 
contrato de aluguel da instalação. 

Estando o Governo Federal em fase de estudos sobre a via­
bilidade da sua implantação e representando ele obra de vital im­
port!ncia econômica não 86 para os dois Estados, mas também 
para a União, é de toda conveniência que a Comissão de Infra-Es­
trutura do Senado Federal acompanhe pari passu o desenvolvi­
mento do projeto nas áreas competentes, designando, inclusive, se 
for o caso, mn ou mais de seus membros para representá-la nesse 
acompanhamento. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Senador José 
Agripino. 

(Ã Comissão de Serviço. de Infra-Estruturo.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A indicação será 
publicada e remetida à comissão competente. 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 1 ° Secretário 
em exercício, Senador Jefferson Péres. 

São lidos os seguintes: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 210, DE 1995 

Dispõe sobre o borário gratuito de propaganda 
el"toral nas emissoras de rádio e televisão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1° A propaganda eleitoral no tádio na televisão restrin­

gjl:-se-á. unicamente, ao horário gratuito disciplinado pela Jusbça 
Eleitoral, com expressa proibição de qualquer propaganda paga. 

Art. 2" Do penodo de tempo a ser reservado para a propa­
ganda eleitoral: 

I - por todas as emissoras de televisão do Pals, uma metade 
será entre doze e quatmze horas e a oulfa entre dezenove e vinte e 
uma horas; 

n - por todas as emissoms de tádio do País. uma metade aenI 
entre sete e nove horas e a rutra entre dezoito e vinte e uma horas. 

§ 1° Em cada faixa de horário prevista no caput deate artigo 
havetá uma _ganda eleitotal, cujo hotário aenI flX8do pela emis­
SOl1I, de comum acordo com os partidos e as coligações JlIlIÚdárias; 

§ 2" Se a emissora e os partidos e coligações partidárias não 
chegarem a um acordo, o Tribunal Superior Eleitoral ou o Tribu­
nal Regional Eleitoral, couforme o ilmbito da eleição, defmirá o 
horário dos dois programas diários; 

§ 3° O partido ou coligação partidãria, de co= acordo 
com a emissora, podetá dispor, de modo diverso, do tempo que lhe 
é reservado nos dois programas diários, utilizando-o, contínua w 
fIllcionadamente, ao longo da p<Ogratuação_ 

Art. 3° Esta lei enlIa em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A difusão da propagaoda eleitoral gratuita em rede nacional 
há muito tem sido contestada por interferir na prognunação das 
emissoras, retirar uma opção de la2m dos cidadãos e produzir resulta­
dos questiooáveís do ponto de vista da educação polílica do povo, 

Por isso, este projeto visa a adequar a propaganda ele~ 
ao novo tempo deIllOCli1ico, tornando-a uma opção e não uma Im­
posição ao eleitor, sem que haja restrição ao direito de os partidos 
e candidatos divulgarem livre e gretuítamente suas propostas. 

A f6nnula sugerida é a de pennitir que cada emissora de tádio 
00 televisão mediante entendimento com OS partidos e coligações par­
tidárias, defina o seu pIÓpt'Ío hotário de exibição da propaganda. Do 
ponto de vista da empresa de (Q!T!uoicação. a vantagem estará em fi­
xarum horário que se ada~ aos seus indices de audiência. 

Com as emissoras tnmsmitindo em horários diferentes, o 
ouvinte ou o telespectador podetá optar entre o progratua eleitoral 
ou qualquer outro. Em conlIapartida, a audiência volunlátia selá 
um fator de crescimento politico e intelectual das pessoas, pois 
motivação e vontade são elementos essenciais para qualquer pr0-
cesso de esclarecimento ou aprendizado. 

Por sua vez. os partidos. coligações e candidatos encontIa­
rão no novo método um grande desafio. Mas. certamente. um de­
safiO ssiular, pois, para atrair a atenção do eleitorado, os progre­
mas e o conteúdo das mensagens tomar-se-ão mais criativos e de 
melhor qualidade_ 

Por ftm. faz-se necessário um esclarecimento: este projeto 
de lei não contempla qualquer dispositivo quanto ao tempo de pr0-
paganda eleitoral OU como este deva ser distribuido_ Tais questões 
estão disciplinadas em 001IaS leis, como as de nO 7_773, de 1989, 
nO 8.214, de 1991, e nO 8_713, de 1993, e, provavelmente, reoebam 
novo tratamento nas futuras eleições. Assim, destaque-se, o único 
objetivo da presente proposição é o de criar um método de propa­
ganda alternativo à rede nacional, em que cada emissora defma os 
seus próprios horários; outras questões correlatas continuam sendo 
disciplinadas pela legislação em vigor_ 

Considerando que o método de propaganda sugerido atende 
aos propósitos da grande maiorís da sociedade brasileira, espem-

mos contar com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Na­
cional para • aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 29 de jonho de 1995_ - Senador Júlio 
Campos. PFL - Mf_ 

lEGISLAÇÃO CrrADA 

LEI N" 7.773, DE 8 DE JUNHO DE 1989 

Dispõe sobre a eleição para PresIdente e VI",,­
PresIdente da Repúhllca. 

........................................................................................................... 
lEI N" 8_214, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Estabelece normas para a realização das elei­
ções municipais de 3 de outubro de 1992 e dá outras 
providências. 

........................................................................................................... 
lEI N" 8.713, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993 

Estabelece normas para as elelçães de 3 de ou­
tubro de 1994, 

lÃ Comissão de Constituição, Justiça. CidoJa­
ma - decisão terminativa.) 

PROffiTO DE lEI DO SENADO 
N" 211, DE 1995 - COMPLEMENl'AR 

Modifica dispositivo da Lei Complementar 0° 

82, de 27 de março de 1995-

O Congresso Nacional decreta: 
Acrescente-se ao artigo 1° da Lei Complementar nO 82, de 

27 de março de 1995 o seguinte inciso: 
IV - no Caso dos Estados e dos Municipios criados ou ins­

talados a partir da publicação da presente le~ a quarenta por oento 
das respectivas reoeitas correntes Hquidas, nos termos defmidos 
pelos dois incisos anteriores. 

Justlfl<ação 

O objetivo da Lei Complementar nO 82 é disciplinar OS limi­
tes de despesas com o funcionalismo público, na forma do artigo 
169 da Constituição_ Estaheleceram-se assim parâmetroa mkti­
mos. em relação às reoeitas correntes, para esse tipo de gastos. vi­
sando assegurar recursos para investimentos e para o pagamento 
de débitos preexistentes, gerados freqt1entemente por excesso de 
gastos no próprio rusteio. 

Os municípios e Estados que venham a ser criados devedo 
enconlIar-se, por defmição, em situação diferente, Ao contrário 
dos demais, não encontrariio débitos pendentes. A experiência re­
cente mostra, porém, que nem sempre essa condição se IIaduz em 
estabilidade flnanceira_ Pelo contrário, seria possivellístar dezenas 
de QlSOS em que municípios recentemente ~mancipados já se en­
contram em situação precária, arcando com dlvidas elevadas. 

O presente projeto de lei complementar, acrescentaodo um 
inciso à Lei Complementar nO 82 viSA ,rJstamente prevenir essa si­
tuação. A crítica que se faz com mais freqüência à emancipação de 
distritos é a criação de despesas com sua instalação. Nelas, o item 
mais pesado costuma ser a fo1ba do funcionalismo. O mesmo 
ocorre com a criação de novos Estados, objetivo aliás de vários 
projetos que tramitam no Congresso. 

Muitas dessas propostas justif=-se do ponto de vista 
econômico_ Tratam-se de distritos, de regiões inteiras, que atingi; 
ram gt1lD de desenvolvintento compatível com sua autonomia. E 
desejável. porém que esse desenvolvimento não se veja de imedia­
to comprometido com desperdício. com o empreguismo. com des. 
pesas injustificãveis. 
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Nessas condições. procuramos estabelecer para os novos 
Estados e municípios uma disciplina fInanceira que lhes possibilite 
reservar recursos para os investimentos necessários a seu cresci­
mento. Eles necessitarão obviamente de educação, de saúde, de in­
fm-estrutura viária, de saneamento básico e assim por diante. 

Uma vez que não arcarão com despesas preexistentes na 
área de pessoal. os novos Estados e municípios poderão iniciar sua 
vida em condições fmanceiras saudáveis, que Ibes assegure um fu­
turo saneado e melhores condições para exercer as funções para as 
quais foram emancipados. O limite de 40 por cento para os gastos 
com pessoal, portanto, pennitizá que garantam à sua população um 
melhor atendimento em termos de serviços píblicos, razão aliás 
para a qual foram - ou serão - criados. 

Sala de Sessões, 29 dejunho de 1995. - Senador Freitas Neto. 

UOISLAÇÃO errADA 

LEI COMPLEMENTAR N" 82, 
DE 27 DE MARço DE 1995 

Disciplina os limites das despesas com o fun­
cionalismo público, na f OnDa do art. 169 da Consti· 
tulção federal. 

CONS1TIUIÇÃO DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá ex­
ceder os limites estabelecidos em lei complementar: 

Parágrafo úniCo. A concessão de qualquer vantagem ou au­
mento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estru­
tura de carreiras. bem como a admissão de pessoal, a qualquer útu­
lo, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, in­
clusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder PUblico, só 
poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação mçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes; 

I1- se houver autorização específica da lei de diretrizes or­
çamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista. 

(À Comissão de A.ssunJos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 2U,DE 1995 

Dispõe sobre a eoncessão de incentivo Dscal 
para as pessoas juridicas que possuam empregados 
com mais de 40 anos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }O Fica instituído incentivo fiscal para as pessoas jurldi­

cas que, na qualidade de empregador, possuam pelo menos 30% 
(trinta por cento) de seus empregados com idade superior a 40 
(quarenta) anos. 

Art. 2° As pessoas jutidicas poderão deduzir do lucro tri­
butável, para fins de cálculo do Imposto de Renda, até 30% 
(trinta por cento) do montante dos salários e respectivos encargos 
sociais pagos, no periodo base, a seus empregados, obsetvado o 
limite de 15% (quinze por cento) do lucro antes de computada. 
referida dedução. 

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
produzindo efeitos tributários a partir do ano-base subseqüente. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justmeação 
A expectativa de vida do brasileiro mudou muito nos últi­

mos anos. Passou de 46 anos em 1950 para 53 em 1970 e hoje 
beira os 70. 

O Brasil tem hoje 21 milhões de idosos numa população de 
150 milhões. Em 30 anos. quando o pais tiver 240 milhões de ha­
bitantes, os jdosos serão 34 milhões e o País terã a sexta maior p0-
pulação idosa do mundo. 

Apesar disso, continua dificil conseguir emprego depois de 
uma certa idade. Num pais que ainda se acha jovem. apesar do au­
mento da expectativa de vida e do crescimento da taxa de natali­
dade, pessoos com mais de 40 anos já são consideradas velhas 
para o trabalho. 

O limite de ''vida útil" pode ser de apenas 40 anos nas fun­
ções menos qualificadas w que exigem algum esforço fisico. Nas 
mais qualificadas o limite não passa dos 50 anos. 

Quando o Presidente Fernando Henrique Cardoso se referiu 
e pronunciamento, sobre a gravidade do problema do emprego no 
Brasil era de seu conhecimento um estudo mostrando já serem 
9.600.000 os desempregados no País. 

Mas sério que isso. embora o governo caracterize formal­
mente a atual conjuntura econômica como um boom. o crescimen­
to econômico não teve efeitos proporcionais com respeito ao nível 
de emprego. 

Não há gnmdes sUIpresas nisso. Após o grande aumento do 
nível de emprego com o crescimento ocorrido nos anos 70. o qua­
dro alterou-se muito em nível mundiaL O ingresso de novas tecno­
logias, em especial na área de informática. mudou inteiramente o 
perfil do mercado de trabalho. 

Segundo, o Professor GlUJ' Becker, prêmio Nobel de Eco­
nomia de 1992, ensina que "na economia moderna, o crescimento 
requer uma força de trabalho educada e treinada, desde que a pr0-
dução de computadores, de eletrônicos e da maioria dos demais 
bens manufaturados exige operários com conhecimetos especifi­
cos; uma economia cresce mais depressa quando aumentam as ta­
xas de retorno dos investimentos em capital humano ou quando 
esse investimento se expande". 

Os sinais desse processo tornam-se visíveis. Na década de 
70, a diferença entre a remuneração média de um profissional de 
nível médio para outro de nível superior era de 40%. Hoje, elevou­
se a 70%. Isso nos Estados Unidos; no Brasil a distância é muito 
maior. Isso leva a uma percepção de que a desigualdade de renda 
decorre do padrão de desenvolvimento. 

Os sindicatos brasileiros têm a percepção desse processo. 
Quando da discussão sobre a reforma do Estado. repre­

sentantes da cm sutpreenderam o Governo quando admitiam dis­
cutir a idéia de um estado mais enxuto. Seria um Estado com me­
nos funcionários, mas com servidores qualificados mediante reci- , 
clagem e treinamento profissional. 

Mais do que isso, como resumiu o secretário-geral da CUT. 
João Vaccari Neto, até a distinção constitucional entre empresa na­
cional e empresa de capital estrangeiros deixa de ter importância 
desde que se regulem as relações capital- trabalho de forma a ga­
rantir o emprego e a qualificação. 

Na verdade, na medida em que se aprofunda esse novo m0-
delo de desenvolvimento cresce. portanto, a necessidade de se es­
tabelecer incentivo ao treinamento e à especialização da mão-de­
obra, bem como políticas de emprego para o ingresso no mercado 
de IIabaIbo de trabalhadores com mais de 40 anos. 

No Brasil, cerca de 19% da renda da população economica­
mente ativa está COllCelltn«Ja. nas mãos de quem tem 50 anos ou mais. 

No Japão, onde a expectativa de vida para os homens supe­
ra os 75 anos, e para as mulheres os 81 anos, as grandes empresas 
adotam uma estratégia de conservar em seus quadros antigos pr0-

fissionais. mesmo após a aposentadoria. 
O Projeto objetiva proporcionar às empresas, incentivo fIS­

cal para ter nos seus quadros de recursos humanos trabalbadores 
com. mais de 40 anos. 
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Determina ele a concessão de incentivos rlScais às empresas 
permitindo-lhes abater, da base do cálculo do Imposto de Renda, 
até 30% do moiUante dos salários e encargos sociais pagos a seus 
empregados. desde que esta mão-de-obra constitua no mínimo, 
30% da força de trabalho empregada. 

Segundo o Or. Roberto Ferrainolo - Diretor do Departa­
meDlo de Relaçiies lD1ersindicais e do Trabalho, da Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP), "o preconceito cootra 
a idade varia de acordo com o tipo de atividade; nas funções mais 
qualificadas o profissional demora mais tempo para ser formado e 
a experiência é importante". 

Em receDle Pesquisa de Emprego e Desemprego (PED) da 
Fundação Seado e do Dieese bavia entre dezembro de 94 e feverei­
ro de 95, 7,04 milhões de pessoas ocupadas na Grande São Paulo, 
sendo que destas 2,23 miThões. ou 31,7% tinham 40 anos ou mais. 

Na verdade, é fundamental estinmlar o ingresso dos traba-
1badores com mais de 40 anos no mercado de tzabalho, inde­
pendente de serem aposentados ou não, a fJID de que possam ter 
uma renda compatível com as exigências da vida.. além de conti­
nuarem incorporando, ao processo de produção, a sua acumulada 
experiência. 

No mundo moderno, o bem-estar social é fator poIltico-mo­
ral e~sencial para que a economia possa conviver com estabilidade 
politica. 

Sabemos que só com crescimento econômico, incorporação 
do avanço tecnológico à produção e a organizaçAo da sociedade bave­
rá maior igualdade de opoI1Wlidades, mais bem-estar e maior segu­
rança para o cidadão. O crescimento econômico deve ser instnunento 
pom a melhoria da distn"buição de renda entre as classes e as regiões 
do País e pom o atendimeD10 das necessidades básicas do povo. 

Ofereço assim. à douta consideração de meus ilustres pares 
este projeto de lei, consciente que lhe darão, com o costumeiro es­
pirito público e ampla visão dos problemas nacionais, a acolhida 
que merece, dentro dos objetivos que nortearam sua fommIação. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Senadoc Flaviano Mdo. 

(A Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
tennimtiva.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 213, DE 1995 

Cria a Zona de Livre Comérdo do Município 
de Ponta Porã, Estado de Maio Grosso do Su~ e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 ° E criada a Zona de Livre Comé~io - ZLC - de Pon~ 

ta Patã, Estado de Mato Grosso do Sul, a qual compreende a ex­
tensão integral do Município de mesmo nOme. 

Art. '1:' Fica instituído regime ftsca! especial para a ZLC de 
PoDIa Porã, defmido Desta Lei. 

Parágrafo único. Podem beneficiar-se do regime referido no 
C8put deste artigo as empresas autorizadas a aperarna ZLC. 

Art 3° A entrada na ZLC de mercadorias de proveniência 
estrangeira far-se-â com a suspensão do Imposto de Importação e 
do Imposto sobre Produtos Induslriali7ados, convertida em isen­
ção, quando forem elas destinadas a: 

I - vendas na Zona de Livre Comércio. para consumo e uso 
dentro de seu petimelrO; 

11 - beneficiamento e I1ilDsformação industrial de matérias­
primas minerais e demais origens extrativas, bem como agricolas e 
da pecuãria; 

lU - operação de ativídad~s de turismo e demais serviços 
naZLC; 

N - exportação. 
Art. 4° As seguinws destinaçiies habilitarão também os inte­

ressados a obter a conversão em isenção dos impostos suspensos 
nos termos do art. 3°: 

I - bagagem aconlpanbada de viajantes, obiervados os limi­
tes fIxados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da 
Receita Federal; 

Il- remessas postais pom o restante do País, nas condiçiies 
detemtinadas pela legislação específIca. 

Art 5° &cetuados os casos previstos nos artigos 3° e 4°, as 
mercadorias de proveniência estrangeira, que saírem da ZLC pom 
o restante do País, estarão sujeitas à tributação no momento de sua 
internação. sendo tratadas, para efeitos fiscais e administrativos 
como iDlJX>11aÇões normais. 

Art. 6° As importações de mercadorias destinadas à ZLC fi­
cam sujeitas aos procedimentos normais de importação, para faze­
rem jus ao desembaraço aduaneiro. 

Art 7° Os bens nacionais ou nacionalizados que entrarem 
na ZLC estariio isentos do Imposto sobre Produtos industrializa­
dos, quando destinados às atividades indicadas nos incisos do art. 
3° desta Lei. 

Parágrafo único. É concedido crédito do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados, relativo às matérias-primas e demais insu­
mos empregados na tmnsformação industrial dos bens a que se re~ 
fere o ""pu I. 

Art 8° Excluem-se dos beneficios ftscais assegurados por 
esta Lei os seguintes produtos: 

I,.... armas e munições; 

11- veículos de passageiros, excetO ambulâncias, carros fu­
nerários. carros celulares e jipes; 

III - bebidas alcoólicas, exceto as posiçiies 2208.10 e 
2208.90.0100 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias; 

IV - produtos de petfumaria. toucador e cosméticos; 
V - fumo e seus derivados. 
Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos 

regimes aduaneiros especiais das mercadorias de proveniência es­
tr.tDgeira destinadas à ZLC, bem como os dos bens que dela saírem. 

Art. 10. O Banco Central do Brasil estabelecerá os procedimen­
tos cambiais aplicáveis às transações realizadas no âmbito da ZLC. 

Art. 11. O lintite global para as importações da ZLC serã 
determinado pelo Poder Executivo, confonne os critérios aplica­
dos em relação às demais ZLC autorizadas a funcionar no País. 

Art. 12. A ZLC de PoDIa Patã será administrada por um Con-
selho incumbido de promover e coordenar a implantação da Zona 

§ 10 0 Conselho de Administração será composto por. 
1- 2 (dois) representantes do Governo Federal; 
II - um representante do Governo Estadual; 
In - um representante do MUnicipio. 
§ 2" A designação, rotativa, da presidência e o processo de­

cisório nO âmbito do Conselho serão regulamentados pelo Poder 
Executivo, em consonância com o sistema adotado nas demais Z0-
nas de Livre Contércio etn operação no País. 

Art. 13. As isenções e beneficios instituídos por esta Lei vale­
rão pelo prnzo de vinte e cinoo anos, a coDlar da implantação da Zona. 

Art. 14. Esta Lei enJrará em vigor na data de sua publicação. 
Art 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em loc~i.qactes situadas próximo à fronteira e, especialmen­
te em siwaçôes como a do Município de Ponta Porão em que a ci· 
dade se liga à de Pedro Juan Caballero, DO Paraguai, por meio de 
uma avenida, tem ocorrido esvaziamento do comércio local, em 
função da existência de pólos de livre comércio localizados no 
pais vizinho. 

Esse quadro tomou-se ainda mais agudo pelo fato de estar­
se concentrando do oUlro lado da fronteim um conjunto de ativida~ 
des, inclusive as de natureza turística. ensejadas pelo elevado e 
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crescente número de pessoas, provenientes do próprio País, que se 
dirigem ao Paraguai a fim de fazer compras facilitadas pela exis­
téncia de Pedro Juan Caballero de uma zona franca.. 

A maior atração exercida do lado externo da fronteira faz 
com que a queda de atividades se tome mais grave naquela cidade 
brasileira, que, como as demais fronteiriças, um tanto à margem 
dos principais eixos de interação econômica JX.lsitiva em território 
brasileiro, sofre particularmente com a redução do consumo, das 
vendas e da produção, que está afetando, de fonna geral, os seg­
mentos produtivos da economia em todo o Brasil. 

O processo de dinamização de Ponta Porã, a ser incentivado 
por meio da promoção de seus recursos turlsticos e de suas vanta­
gens para a prestação de serviços e para a industrialização de insu­
mos regionais, certamente se refletirá em aumento de intercâmbio 
com as demais áreas do Estado, além de. no imediato, aliviar a 
grave escassez de emprego e de geração de receita fiscal que, neste 
momento. atingem pesadamente o município, sem perspectivas de 
reversão, se faltarem medidas em profundidade. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Senador Ramez 
Tebel. 

(Ã Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 214, DE 1995 

Cria a Zona de Livre CQméráo do Municipío 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Su~ e dá ou­
tras providências: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 0. É criada a Zona de Livre Comércio - ZLC - de Co­

rumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, a qual compreende a exten­
são integral do Municlpio de mesmo nome. 

Art. 2°, Fica instituido regime fiscal para a ZLC de Corum­
bã, dermido nesta Lei. 

Parágrafo único. Podem beneficiar-se do regime referido no 
caput deste artigo as empresas autorizadas a operar na ZLC. 

Art. 3° A entrada na ZLC de mercadorias de proveniências 
estrangeiras far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e 
do Imposto sobre Produtos Industrializados. convertida em isen­
ção, quando forem elas destinadas a: 

I - vendas na Zona de Livre Comércio, para consumo e uso 
dentro de seu perimetro; 

II - beneficiamento e transformação industrial de matérias 
primas minerais e demais origens extrativas, bem como agrícolas e 
da pecuária; 

Ill- operação de atividades de turismo e demais serviços na 
ZLC; 

N - exportação. 
Art. 4°. As seguintes destinações habilitarão também os in­

teressados a obter a conversão em isenção dos impostos suspensos 
nos termos do art. 3°; . 

I - bagagem acompanhada de viajantes. observados os limi­
tes fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da 
Receita Federal; 

II - remessas postais para o restante do País, nas condíções 
determinadas pela legislação específica. 

Art. 5° Excetuados os casos previstos nos artigos 3° e 4°, as 
mercadorias de proveniência estrangeira. que saírem da ZLC para 
o restante do País, estarão sujeitas ã lributação no momento de sua 
internação. sendo tratadas, para efeitos fiscais e administrativos 
como importações normais. 

Art. 6° As importações de mercadorias destinadas à ZLC fi­
cam sujeitas aos procedimentos normais de importação. para faze­
rem jus ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 7° Os bens nacionais ou nacionalizados que entrarem 
na ZLC estarão isentos do Imposto sobre Produtos Imrustrializa-

dos, quando destinados às atividades indicadas nos incisos do art. 
3° desta Lei, ,-

Parâgrafo único. E concedido crédito do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados, relativo às matérias-primas e' demais insu­
mos empregados na transformação industrial dos bens a que se re-
fere o caput. , . 

Art. 8° Excluem-se dos beneficios fiscais assegurados por 
esta Lei os seguintes produtos: 

I - armas e munições; 
11 - veículos de passageiros, exceto amoolâncias. carros fu­

nerários. carros celulares e jipes; 
III - bebidas alcoólicas, exoeto as posições 2208,10 e 

2208.90.0100 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias; 
IV - produtos de perl'umaria, toucador e cosméticos; 
V - fumo e seus derivados, 
Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos 

regimes aduaneiros especiais das mercadorias de proveniência es­
trangeira destinadas à ZLÇ, bem 00010 os dor bens que dela saírem. 

Art. 10. O Banco do Brasil estabelecerá os procedimentos 
cambiais aplicáveis às transações realizadas no âmbito da ZLC. 

Art. li. O limite global para as importações da ZLC será 
determinado pelo Poder Executivo, conforme os critérios aplica­
dos em relação às demais ZLC autorizadas a funcionar no País. 

Art. 12 A ZLC de Corumbá será administrada por um Con­
selho incumbido também de promover e coordenar a implantação 
da Zona. 

§ I ° O Conselho de Administração será composto por: 
I - dois representantes do Governo Federal; 
II - um representante do Governo Estadual; 
In - um representante do Município. 
§ 2° A designação, rotativa, da presidência e o processo de­

cisório no âmbito do Consellio serão regulamentados pelo Poder 
Executivo, em consonância com o sistema adotado nas demais Z0-
nas de Livre Comércio em operação no País. 

Art. 13. As insençôes e benefícios instituídos por esta lei 
valerão pelo prazo de vinte e cinco anos, a contar da implantação 
da Zona. 

Art. 14. Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Corumbá está situada numa das áreas de fronteira interna­

cional, do Estado de Mato Grosso do Sul, mais remotas em relação 
aos principais eixos do fluxo interestadual de bens e serviços. Essa 
posição, por si s6, recomenda a dação de medidas em favor do de­
senvolvimento daquela cidade e de seu entorno. uma vez que, des­
provida de quaisquer fatores de dinamização, sua economia e sua 
própria vida cultural tenderiam a desgarrar-se crescente e perigo­
samente da interação com as demais regiões do Estado e do Pais. 

Esse quadro tornou-se ainda mais agudo pelo fato de estar­
se concentrando do outro lado da fronteira um conjunto de ativida­
des, inclusive as de natureza turística, ensejadas pejo elevado e 
crescente número de pessoas. provenientes do próprio País, que se 
dirigem à Bolívia, a fIm de fazer compras, facilitadas pela existên­
cia em Quijarro de uma zona de livre comércio. Ademais, incenti­
vos a investimentos industriais do lado boliviano reforçaram a ca­
pacidade de atração da cidade boliviana. por ter ensejado maior di­
mensão de seu comércio, com maior oferta de bens importados. 

Essa -atração, exercida do lado externo da fronteira, faz com 
que a queda de atividades se tome mais grave naquela cidade brn.­
sileira, que, como as demais fronteiriças. um tanto à margem dos 
principais eixos de interação econômica positiva em território bra­
sileiro, sofre paIticuIannente com a redução do consumo, das ven­
das e da produção, que está afetando, de forma geral, os segmen­
tos produtivos da economia em todo o Brasil. 

O processo de dinamização de Corumbá, a ser incentivado 
por meio da promoção de seus recursos turísticos e de suas vanta­
gens para a prestação de serviços e para a industrializ.ação de insu­
mos regionais, certamente se refletirá em aumento do intercâmbio 
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com as demais áreas do Estado, além de, no imediato. aliviar a 
grave escassez de emprego e de geração de receita ftscal que. neste 
momento. atingem pesadamente o Município, sem perspectivas de 
reversão, se faltarem medidas em profundidade. 

Tebet 
Sala das Sessões, 29 de junho de 1995, - Senador Rame. 

(Ã Comissão de Assuntos Eco'!{Jmicos - decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 215, DE 1995 

Introduz a equivalência-produto DOS critérios 
de financiamento dos programas de desenvolvimento 
rural com recursos do Fundo Constitucional de Fi­
nanciamento do Centro..oeste - FCO. 

O Congresso Nacional determina: 
Art. 1°. Os fmanciamentos com recursos do Fundo Consti­

tucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), criado pelo 
item m, do parâgrafo único, do art. 6° da Lei nO 7.827, de 27 de 
setembro de 1989. serão destinados prioritaria~nte aos progra­
mas de desenvolvimento industrial e respectivos subprogramas de 
insumos básicos; programa de infra-estrutum econômica e respec­
tivos subprogramas de energia, transporte e comunicação; progra­
ma de desenvolvimento do turismo regional, programa de apoio à 
política de reforma agrária; e programa de desenvolvimento rural. 

Art. 2°. Pata os programas de desenvolvimento rural, e de 
apoio à politica de refolID8 agrária a amortização dos empréstimos 
dar-se-á com base exclusivamente em índices representativos de 
equivalência em especificado produto ruraL 

Art. 3°. O índice de que trata o artigo anterior será calculado 
mediante a divisão do valor do fma.nciamento pactuado pelo preço 
de mercado do produto especificado, apurado no mês precedente, 
pelo Sistema de Informação de Mercado Agricola, sob a coordeJlll­
ção do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e Reforma 
Agrária. 

Parágrafo único. Os índices representativos de equivalên­
cia-produto para os fmandamentos dos programas de desenvolvi­
mento industrial. de infra-estrutura econômica e do turismo regio­
nal serão calculados mediante a divisão do valor do fmanciamento 
pactuado pelo preço de mercado, apurado no mês precedente, pela 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazen­
da. por certificado da Superintendência Nacional do Abastecimento. 

Alt. 4° O instrumento de crédito consignará. além do valor, 
em moeda corrente, do ftnanciamento ajustado, também. a quanti­
dade numérica correspondente às unidades físicas do produto rep­
resentativo da equivalência pactuada. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos fmancÍamentos dos pro­
gramas de desenvolvimento industrial, de infra-estrutura econômi­
ca e de turismo regional os mesmos critérios de equivalência-pro­
duto, guardadas as peculiaridades de cada produto fmanciado. 

Art. 5° Por ocasião de qualquer amortização ou liquidação, 
o saldo devedor do fInanciamento será apurado mediante a muhi­
plicação do número das unidades fisicas ajustadas, pelo preço de 
mercado, sob o critério referido no art. 4°, acrescido dos encargos 
legais. 

§ 10 Os recibos concernentes às amortizações do capital 
mutuado consignarão, obrigatoriamente, o saldo residual quantifi­
cado em unidades físicas do produto representativo da equivalên­
cia pactuada. 

§ 2° As amortizações e liquidações do financiamento pro­
cessar-se-ão de acordo com o art. 947 do Código Civil sobre o sal­
do apurado na forma indicada. no caput deste artigo, com rebates 
incidentes sobre a atualização monetária (variação do preço dos 
pnxhJtos em equivalência) e juros, na forma do parágrafo seguinte. 

§ 3° Os rebates de que trata o parágrafo anterior são fIxados 
em 50% (cinqüenta por cento) para mini e pequenos produtores, 
individualmente ou para suas associações ou cooperativas. 

Art. 6° Os fUlallciamentos de ÍDvestimentos JX>derão ter por 
referencial básico o preço do produto de maior expressão nó im6-
vel da exploração rmanciada, ou outro escolhido dentre os indica­
dos no art. 7°. 

Art.. 7° A adoção de equivalência produto que trata esta Lei 
passa a ser aplicada a partir da Lei n' 8.880, de 27-5-94, incidindo 
sobre todos os ftnanciamentos vigentes. 

411. 8° Fica o Governo Federal autorizado a contratar em­
préstimos junto às agências internacionais de desenvolvimento 
para ftnanciar projetos para estruturação da capacidade produtiva 
dos agricultores beneficiados pela poUtica de reforma agrária e 
para aproveitamento econôntico racional das áreas de assentamen­
to aprovados pelo Inera na região Centro-Oeste. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigência na data de sua publica­
ção, revogando as disposições em contrário. 

Justili<ação 

Os elevados custos financeiros dos empréstimos originários 
dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Cen­
tro-Oeste - FCO. estão levando para os Estados de Mato Grosso 
do Sul, Mato Grosso, Goiás e DiSn1to Federal, as incertezas de sua 
viabilidade como instrumento de promoção do desenvolvimento 
econômico e social dessa região no Planalto Central. O tormento 
da inadimplência, já começa a ímpar tons cinzas nos horizontes da 
econom.ia do planalto, reclamando, por isto mesmo, providências 
saneadoras que contribuam para reverter os parâmetros de tais re­
sultados adversos, refletindo-se nos fmanciamentos em atraso. 

Não por culpa do nosso principal estabelecimento de crédi­
to, mas, sim, em decorrência dos níveis criticas da política de juros 
e das disposições da legislação que impôs a correção monetária 
para os fmanciamentos do FeD. Os encargos fmanceiros normais, 
incidentes sobre os créditos são de 100 por cento da taxa refer­
encial de juros e mais 8 por cento ao ano, incidentes sobre o saldo 
da dívida previamente atualizada. A partir de 1993, ocorreu uma 
nova sistematização com alterações que mantiveram a TR como 
indexador e o chamado método hamburguês, com a capitalização 
mensal para os encargos, passando o rebate acordado semestral­
mente ou anualmente, com exceção áberta para os mini e peque­
nos prOOutores e as associações e cooperativas, com essa metodo­
logia com rebate em cascata. A TR, como indexador, em 1994 va­
riou 1297 por cento, contra 869 por cento do IGP-M e sua agres­
são fmanceira é tanto maior, quando se sabe da fonna de sua capi­
talização. 

A extinção da m, ocorrida recentemente, no entretanto, 
não pode levar o Brasil a manter os mesmos erros, voltando a tri­
lhar os mesmos caminhos de uma correção monetária fundada em 
índices de comportamento imprevisível, notadamente quando o 
Plano Real mantém a estabilidade de preços, são sensíveis as ten­
dências de decesso nos segmentos mais competitivos da economia 
onde a agricultura pontifica, dando larva! exemplo de contribuição 
à sustentação do Plano Real, mantendo os preços da cesta básica 
em baixa, enquanto os demais segmentos de mercado disparam, 
acompanhando os índices inflacionários. Registre-se o espantoso 
desempenho do setor de avicultura, onde prevalecem as baixas c0-
tações junto ao público consumidor, medidas a nível mundial. 

A constatação do confortável vigor institucional do FCO, 
seu s6lido lastro fmanceiro, e sua completa imunidade a restrições 
monetárias conjunturais ensejando uma completa regularidade em 
sua disponibilidade com aportes assegurados pelo seu embasa­
mento constitucional, abre espaços para uma reavaliação de seu 
mecanismo de aplicação. A lei que o regulamentou, no seu título 
III - Dos recursos e aplicaçoos, indica como fontes de recursos, 
além dos repasses originários do Tesouro Nacional, os retornos e 
resultados de suas aplicações, as contribuições, doações, fmancia-
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rnentos e recu~os de outms origens, concedidos por entidades na­
cionais e estrangeiras, públicas ou privadas. 

Atua numa programação extremamente seletiva. em lermos 
de desenvolvimento e integração sócio-ecónômica, no setor indus­
trial de insumos básicos, de agroindústria. de bens de consumo e 
de capital e de tecnologia de ponta, de infra-estrutura econômica, 
compreendendo energia. transporte e annazenagem. turismo regio­
nal, desenvolvimento rural e apoio à política de reforma agrária. 
numa diversificada pauta de objetivos. O FCO identifica-se com 
as linhas de atuação de organismos fmanceiros internacionais, 
quer os de natureza creditícia, de âmbito bancário, ou ainda como 
fundos, a exemplo do Nakasone, do Japão. 

O desempenho dos programas de apoio à política de refor­
ma agrária. de cooperativismo e de outras práticas associativas in­
corpora um parâmetro social ao FCO de dimensões abrangentes. 
em extensão e profundidade, com particular Pnfase para o total de 
empregos diretos criados, num montante de 78.786, até dezembro 
de 1994, desde a sua criação, em 1991, e com 129.537 empregos 
indiretos, no mesmo periodo, somando um conjunto de 208323 
ocupações. Como fator de ftxação do homem ao campo. esses nú­
meros ganham uma expressão invuJgar, máxime quando se sabe 
das tendências migratórias que ultimamente vêm esvaziando o 
meio rural. em detrimento da inchação das grandes metrópoles. 

O ano de 1994, com registros nas transferências do Tesouro 
para o FCO, de R$ 104559.583,00, dá bem uma amostragem do 
que poderia ser acordado a nível mundial, em favor de aportes de 
recursos negociados a nível externo para fundos constitucionais 
para uma composição mista nas aplicações, podendo alcançar uma 
complementação anual de milhões de dólares. Essa fonte estran­
geira, inclusive, permitiria uma baixa significativa nos juros dos 
fmanciamentos, em razão dos custos do dinheiro nos mere.ados de 
origem. Nessa direção vamos colocar todo o empenho do nosso 
mandato para um trabalho que seguramente terá a solidariedade 
das bancadas do Centro-Oeste, do Norte e do Nordeste, numa una· 
nimidade dos Deputados, Senadores e Governadores em geral e 
certamente de todo o povo de Mato Grosso do Sul, em particular, 

A limitação de recursos do FCO tem impedido o aprofunda­
mento dos programas de apoio à política de refonna agrária, com 
reflexos sensiveis na área social. Aberto a investimentos destina­
dos à implementação de infra-estrutura produtiva e sua operado­
nalização ressentem-se tais programas da ausência de prioridade 
para a aquisição, transporte e aplicação de calcáreo. proteção e re­
cuperação do solo, inclusive preparo de ãreas, fundação e manu­
tenção de culturas permanentes ou de longa duração. Por igual 
pouco se tem providenciado em relação à construção, ampliação 
ou reforma de cercas, galpões, annazéns e outras benfeitorias, ins­
talações vinculadas à produção agropecuária, eletrificação e tele­
fonia rural. Também se inscrevem entre as fmaIidades do crédito 
de apoio à política de reforma agrária, nas áreas de assentamento 
aprovadas pejo Incra, financiáveis através do Banco do Brasil, 
para aquisição de matrizes e reprodutores bovinos de corte e leite, 
aquisição de animais de serviços, aquisição e instalação de máqui­
nas, complementos, utensílios agticolas e equipamentos de irriga­
ção, de obrns de drenagem, de açudes. poços e cacimbas. No mes­
mo sentido atua o Banco do Brasil para refinanciamento de inver­
sões em cooperativas e outros investimentos prioritários, segundo 
as pealliaridades regionais. 

Um largo especlro social, emerge da possibilidade de frnan­
ciamento para a construção de casas rústicas pam a mellioria do 
problema habitacional. admitindo-se o fmanciamento integrado às 
habitações para a construção e instalação de biodigestores, e a 
aquisição de equipamento para aproveitamento de recursos hídri­
cos. Inscrevam-se ainda nas prioridades desse crédito o custeio 

para lavouras destinadas â produção de alimentos bãsicos de bens 
de consumo para fornecimento aos cooperados e outros bens e~­
senciais. indispensáveis à saúde e o bem-estar familiar. Tms apor­
tes se oferecem à feição para numerosos programas internacionais 
de embasamento social e econômico. São beneficiários das pr0-
gramas de reforma agrária, mini e pequenos produtores rurais as­
sentados há mais de seis meses e até a sua emancipação, nos proje­
tos do Incra que terão apoio prioritário e nos demais projetos já 
aprovados por aquele organismo e amparados pela poHtica gover­
namental de assentamento. Também as cooperativas, compostas 
exclusivamente por associados mini e pequenos agricultores, be­
neficiados pela poHtica de reforma agrária podem habilitar-se, 
constituídas e com quadros fmmados por mini e pequenos produ­
tores rurais, em condições idênticas aos beneficiados pela política 
de assentamento promovida pelo Inera, estão no mesmo caso. 

Uma diligente all:Iação da estrutura governamental que 0pe­
ra nas relações internacionais pode abrir espaços em entidades que 
promovem programas de interesse sociaJ, traço dominante dos 
programas de apoio à política de reforma agrária e em cujo desen­
volvimento e consolidação existe uma unanimidade no Brasil e 
nos países desenvolvidos. 

A equivalência-produto tem perfeito cabimento nos projetos 
de desenvolvimento rural e de refmma agrária, todos eles, indivi­
dualmente, tendo em seus objetivos econômicos bens de consumo 
e amparo social, cada um deles multiplicado em desempenho pelos 
investimentos da carteira do FCO administrada pelo Banco do Brasil 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995, - Senador Ramez 
Tebet - José Roberto Arruda, 

lEGISLAÇÃO CrrADA 

LEI N" 7,827, DE 27 DE SlITEMBRO DE 1989. 

Regulamenta o art, 159, inciso I, alínea <; da 
Constituição Federal, institai o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo Consti­
tucional de Financiamento do Nordeste - FNEt e o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro­
Oeste - FCO, e dá outras providências. 

CÓDIGO CIVIL 

Art. 947, O pagamento em dinheiro, sem determinação da 
espécie, far-se-á em moeda corrente no lugar do cumprimento da 
obrigação. 

LEI N° 8.880, DE 27 DE MAlO DE 1994 

Dispõe sobre o Programa de EstatibiIização Ec0-
nômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Uni­
dad.ReaI d. Valor- URV, edá outras providências. 

(Ã Comissão de A&S'untos Econômicos - decirão 
terminativa.) 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - O. projetos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

O SR, PRESIDENTE (Júlió Campos) - A Presidência c0-
munica ao Plenário que a Mesa do Senado aprovou. em reunião 
realizada nesta data, os Requerimentos nOs 877, 878, 879, 881, 
882, 883, 892, 893, 900, 9Cf7, 908, 923, 927, 928, 929, 944, 945, 
946, 947, 957, 958, 959, 960, 971,972,979,989,991 e 994, de 
autoria dos Senadores José Bianco, Humberto Lucena.losé Eduar­
do Dutra, Eduardo Matarazzo Suplicy, Ronaldo Cunha Lima, L6-
cio Alcântara, Mauro Miranda, Gibetto Miranda Batista, João Ro-
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eba Emandes Amorim, Freitas Neto, Sebastião Rocha, Antonio 
earlos Valadares e das Senadores Benedita da Silva e Marina Sil­
va., solicitando infOIlllações aos Ministro mencionados. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­
dente da Repllbliea editou a Medida Provisória n° 1,(130, de 27 de 
junho de 1995, que "institui a Taxa de Juros de Longo Praw.­
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de PartI­
cipação PIS-PASEP, do Fundo de Amparoao Tra?,aJbador, do 
Fundo da Marinha Mercante, e dá outras provu!ênc18S . 

De acordo com as indicações das lideranças~ e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° l/89--CN, fIca assim consti­
tuída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Aaviano Melo 

Carlos Patrocínio 
RomeroJucá 

Carlos Wilson 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Titular .. 

Adauto Pereira 
Efraim Morais 

Gonzaga Mola 

Jaime Santana 

Paulo Bauer 

SENADORES 

Suplent .. 
PMDB 

José Fogaça 
Ney Suassuna 

PFL 
Francelino Pereira 
Freitas Neto 

PSDB 
Geraldo Melo 

PSB 

PPS 

DEPUTADOS 

Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Maluly Netto 
Corauci Sobrinho 

PMDB 
Pedro Novais 

PSDB 
Aécio Neves 

PPR 
Arnaldo Faria de Sá 

PP 
Odelmo Leão Edson Queiroz 

PDT 
Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fIca estabe-
lecido o segointe calendário para a ttamitação da matéria: 

Dia 29-6-95- designação da Comissão Mista. 
Dia 30-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 3-7-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 12-7-95 - prazo fmal da Comissão Misla. 
Até 27-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da Repllblica editou a Medida Provisória DO 1.031, de 27 de 
junho de 1995, que "cria a Gratificação de Desempenho de Ativi­
dade de Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Proteção ao Vôo, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e DOS termos 
dos §§ 4° e 5° do art. ZO da Resolução n° l/89--CN, fica assim consti­
tuída a Comissão Mista incumbida de entitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Flaviano Melo 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

Coutinho Jorge 
Nabor Júnior 

José Alves 
Edison Lol:>io 

PedroPiva 

José Roberto Arruda 

Levy Dias 

Titulares 

Antonio dos Santos 
Aroldo Cedraz 

Zaire Rezende 

João Leão 

PFL 

PSDB 

PP 

Guilhetme Palmeira 
Rom.ero Iueá 

Lúdio Coelho 

IoãoFrnnça 
PPR 

Lucídio Portella 

DEPUTADOS 

Suplent .. 
Bloco (pFL-PTB) 

Mauricio Najar 
Carlos da Carbrás 

PMDB 
Euler Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Barbosa 

PPR 
Fausto Marteno Jair Bolsonaro 

BL(PL-PSD-PSC) 
Expedito Júnior Pedro Canedo 

BL(pSB-PMN) 
Ubaldino Júnior AdeIson Salvador. 

De acordo com a Resolução nO I, de 19S9-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-6-95- designação da Comissão Mista. 
Dia 30-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 3-7 -95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 12-7-95 - praw fmal da Comissão Mista. 
Até 27-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n° 1.032, de 27 de 
junho de 1995, que "dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores ~ DAS da Advocacia-Geral 
da União. do Ministério da Fazenda, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do ar!. 2° da Resolução nO l/89-CN, fica assim consti­
tuída a Contissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titular .. 

Nabor Júnior 
Ney Suassuna 

Carlos Patrocínio 
Vilson K1einübing 

Carlos Wilson 

Dan::y Ribeiro 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

PFL 

Gilberto Miranda 
José Fogaça 

Joel de Hollanda 
Waldeek Otnelas 

PSDB 
Geraldo Melo 

PDT 
Sebastião Rocha 

PT 
José Eduardo Dutra Lauro Campos 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Ney Lopes 
Paulo Gouvêa 

Alberto Goldman 

Bloco (pFlrPTB) 
Antônio dos Santos 
Mauro Lopes 

PMDB 
Manri Sérgio 
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Zulaiê Cobra . 

Luciano Caslro 

Agnelo Queiroz 

Augusto Carvalho 

PSDB 
Vicente Anuda 

PPR 
- João PlzzolaUi 

PCdoB 
Jandira Fegbali 

PPS 
Sérgio Arooca 

De acordo com a Resolução nO I, de 1989-ÇN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-6-95- designação da Comissão Mista. 
Dia 30-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 3-7-95 - prazo para recebimento de emendas e para • 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admi'sibilidade. 
Até 12-7-95· prazo final da Comissão Mista. 
Até 27-7·95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

denleda República editoo a Medida Privisória n° 1.033, de 27 de 
junho de 1995, que "dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.7~2. de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social, e dá outras providências", 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do ar!. Z' da Resolução nO 1/89-CN, fica assim CODS­

tibJÍda a Comissão Mista incumbida de emitir sobre a matéria: 

Titulares 

Coutinho Jorge 
Naboc Júnior 

Odacir Soares 
Jonas Pinheiro 

Artur da Távola 

Arlindo Porto 

Ademir Andrade 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 
Flaviano Melo 
Ney Suassuna 

PFL 
Joel Hollanda 
Vilson Kleinübing 

PSDB 
Carlos Wi\soo 

PTB 
Varnir Campelo 

PSB 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 1.034, de 27 de 
junho de 1995, que "fixa critérios para a progressiva unificação 
das tabelas de vencimentos dos servidores, altera o Anexo II da 
Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991, para implementação da 
isonomia a que se refere o § IOdo ar!. 39 da Constituição, e dá ou­
tras providências 11, 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4" e 5° do ~ Z' da Resolução n° lf89-CN, fICa assim consti­
tulda a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Coutinho Jorge 

José Alves 
José Agripino 

José Ignácio Ferreira 

Roberto Freire 

SENADORES 

Suplente 

PMDB 
. Ney Suassuna 

Fernando Bezerra 
PFL 

Guilhetme Palmeira 
Odacir Soares 

PSDB 
PedroPiva 

PPS 

PP 
Antônio Carlos Valadares José Roberto Anuda 

Titulares 

Jairo Carneiro 
Cláudio Cajado 

Marcelo Barbieri 

Salvador Zimbaldi 

Eraldo Trindade 

Jaques Waguer 

DEPUTADOS 

Suplente 
Bloco (pFL-PTB) 

Werner WandererJairo Azi 

PMDB 
Zaire Rezende 

PSDB 
Eduardo Mascarenhas 

PPR 

PT 

PP 

Jair Bolsonaro 

Arlindo Cbinag\ia 

Odelmo Leão Edson Queiroz 
De acordo com a Resolução nO I, de 1989-ÇN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 29-6-95- designação da Comissão Mista. 
Dia 30-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 3-7-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 12-7-95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 27-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editou • Medida Provisória n° 1.035, de 27 de 
junho de 1995, que "dispõe sobre a fixação das mensalidades es­
colares e dá. outras providências", 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos ter­
mos dos §§ 4° e 5° do 3rt 2° da Resolução nO 1/89-CN. fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Titulares 

Ney Suassuna 
José Fogaça 

Guillienne Palmeira 
Júlio Campos 

Lúcio Alcântara 

Leomar Quintanilha 

Darcy Ribeiro 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

Gilvan Borges 
Fernando Bezerra 

PFL 
JoãoRocba 
RomeroJucã 

PSDB 
Artur da Távola 

PPR 
Levy Dias 

PDT 
Sebastião Rocha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Paes Landim Betinho Rosado 
Roberto Jefferson Marilu Guimariies 

PMDB 
Ivandro CUnha_J..ima João Thomé Mestrinho 

PSDB 
Ubiratan Aguiar Osmânio Pereira 

PPR 
Paulo Bauer Fausto MarteUo 

PDT 
Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

BL (pL-PSD-PSC) 
De Velasco Luiz Buaiz 
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De acordo com a Resolução n' l.de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-6-95- designação da Comissão Mista. 
Dia 30-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 3-7-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 12-7-95 - prazo flIlJll da Comissão Mista. 
Até 27-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n' 1.036. de 27 
de junho de 1995. que "altera as Leis n's 8.019. de 11 de abril 
de 1990. e 8.212. de 24 de julho de 1991. e dá outras providên­
cias". 

De acordo com. as indicações das lideranças, e nos ter­
mos dos §§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n' 1I89-CN. fica assim 
constibJida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre 
a lIUIIéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

Jãder B8IbaIho Gerson Camata 
Gilberto Miranda Onofre Quinan 

PFL 
Jonas Pinheiro José Bianco 
Jcel de Hollanda José Alves 

PSDB 
PedroPiv. Carlos Wilson 

PT 
MarinaSüva Eduardo Suplicy 

PTB 
Emili. Fernandes VaImir Campelo 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
Bloco (pfL.PTB) 

Ursicino Queiroz Antônio Geraldo 
César Bandeira Carlos Alberto 

PMDB 
Rita Camata Saraiva Felipe 

PSDB 
Sebastião Madeira Eduardo Barbosa 

PPR 
Arnaldo Faria de Sá Célia Mendes 

BL (pSB-PMN) 
JoãoColaço Jerônimo Reis 

PCdoB 
Jandira Fegbali Sérgio Miranda 

De aconlo COm a Resolução n' I. de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-6-95- designação da Comissão Mista. 
Dia 30-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 3-7-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comíssão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 12-7-95 - prazo flIlJll da Comissão Mista. 
Até 27-7-95 - prazo DO Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n' 1.037. de 27 de 
junho de 1995. que "cria a Gratificação de Desempenho e Produti­
vidade - GDP das atividades de finanças. controle. orçamento e 
planejamento, e dA ootras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos ter­
mos dos §§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n' I/89-CN. fica assim 

constituida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Titulares 

RamezTebet 
Ney Suassuna 

JoãoRoeba 
Francelino Pereira 

Beni Veras 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB . 

Flavíano Melo 
Nabor Júnior 

PFL 
Jcel de Hollanda 
José Alves 

PSDB 
Lúcio Alcântara 

PSB 

PPS 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
Bloco (pfL.PTB) 

Rubem Medina Mauricio Najar 
José Jorge José Múcio Monteiro 

PMDB 
Roberto Valadão ZUa Bezerra 

PSDB 
Artbur Virgilio Neto Jovair Arantes 

PPR 
Luciano Castro Maria VaIadão 

PPS 
Sérgio Amuca Augusto Carvalho 

PV 
Fernando Gabeira 

De aconlo com a Resolução n' 1. de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-6-95- designação da Comissão Mista. 
Dia 30-6-95 - instalação da Comissão Mista. . 
Até 3-7-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 12-7-95 - prazo flIlJll da Comissão Mista. 
Até 27-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­

dente da República editou • Medida Provisória n' 1.038. de 27 de 
junho de 1995. que "dispõe sobre a org;mização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos lermos 
dos §§ 4" e 5' do art. 2' da Resolução n' V89-CN. fIca assim consti­
tuida a Comissão Mista incumbida de entitir parecer sobre a lIUIIéria: 

Titulares 

Coutinho Jorge 
Gilberto Miranda 

loséBianco 
Waldeck Oroelas 

At1ur da Távola 

Antônio Carlos VaIadares 

Esperidião Amin 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

Fernando Bezerra 
Onofre Quinan 

PFL 
Carlos Patrocinio 
Joel de Hollanda 

PSDB 
Teotonio Vilela Filho 

PP 
l0ã0França 

PPR 
Leomar Quintanilha 
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DEPUTADOS 

Titula .... Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Vilmar Rocha 
Mendonça Filho 

Gonzaga Mota 

Roberto Santos 

Eurico Miranda 

Adhemar de Banos Filho 

Mauricio Najar 
Heráclito Fortes 

PMDB 
Ivanelro Cunha Lima 

PSDB 
Franco Montara 

PPR 
Gerson Peres 

PRP 

PT 
laques Wagner Arlindo Chinaglia 

De acordo com a Resolução n' I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-6-95- designaçllo da Comissão Mista. 
Dia 30-6-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 3-7-95 , prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 12-7-95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 27-7-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavm ao Senador Freitas Neto. 
O SR. FREITAS NETO (PFL-PI. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. Se­
nadores, há mais de quarenta dias o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso. diversos Ministros de Estados, dirigentes de empresas pó­
blicas e autarquias do Governo Federal f= uma viagem ao Nor­
deste bmsileiro, onde participaram, inclusive, de uma reunião do Can­
sellio Deliberativo da Sudene. ocasião em que estivenun presentes 
também todos cxs Govemadores que compõem aquele Conselho. 

O Presidente e seus Ministros falaram aos presentes, anun­
ciando providências e programas que seriam desenvolvidos e im­
plementados na nossa região. 

No dia seguinre, a imprensa nacional. jornais de diversos 
Estados, divulgavam cifras de R$2.6 bilhões que seriam aplicados, 
no Nordeste, em diversos setores, como: retomada de obras de re­
cursos hidricos, rodovias, aeroportos, setores de saúde e educação. 

Naturalmente que nós, daquela região, região necessitada e 
que precisa realmente ser prioridade de verdade com relação a 
uma poUtica do Governo Federal, ficamos felizes e ainda estamos 
esperançosos de que as providências ali anunciadas sejam real­
mente implementadas, porque confiamos no Governo do nosso 
Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Mas gostaria de chamar a atenção desta Casa, que repre­
senta os Estados brasileiros, para o fato de que até o presente mo­
mento, pelo menos no meu Estado, o Piauí, não se tem noticia de 
nenhuma providêncía concreta para a implementação das provi­
dências e a alocação dos recursos ali anunciados, para que o G0-
verno passe a atuar no Nordeste. 

Faço isso, Sr. Presidente e S-C-s e Srs. Senadores, porque o 
Nordeste é muitas vezes considerado pela opinião pública, sobre­
tudo das regiões mais ricas, como o vilão de nosso País. Inclusive 
já ouvi pronunciamento nesta Casa em que o nobre Senador Ade­
mir Andrade cobrava, naturalmente com muita justiça, providên­
cias também para a região que representa no Senado Federal - a 
Região Norte -, e dava como exemplo as providências anunciadas 
na Sudene pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

. Tive oportunidade, na última reunião da Comissão de Ser-
viçcxs de Infra-Estrutura desta Casa, de informar aos Srs. Senado­
res ali 'presentes que realmente nada, até o presente momento, foi 
providenciado. E aproveito para informar aos Srs. Senadores e à 
opinião pública brasileira que aquelas medidas, aqueles recursos 
anunciados, vultosos, principalmente considerando-se as dificul-

dades fmanceiras vividas por todos os níveis da Administração 
Pública, inclusive a União Fedet1ll Mas o fato é que, até o presen­
te momento, nenhuma providência foi tomada. 

Também aproveito a oportunidade, Sr. Presidente, para di­
zer que, por um lado, o Governo vai muito bem, implementando; 
com o apoio maciço do Congresso Nacional. as reformas que pr0-
meteu, defendidas dumnte a campanha eleitoml O Presidente Fer­
nando Henrique não está, absolutamente, surpreendendo ninguém. 
No seu programa de governo, previamente anunciado à opinião 
públiça brnsileira dutante a campanha eleitoral, em seus pronun­
ciamentos na televisão, nas emissoras de rádio e nos comícios de 
que participou por todos os recantos do Brasil, mostrava, natural­
mente. além daquelas cinco prioridades setoriais, que também ha­
via a necessidade de se promoverem reformas na economia e na 
Administraçllo Pública. 

Com o apoio da Câmara dos Deputados e do Senado Fede­
ral, as reformas estão andando inteiramente a contento, .sendo 
aprovadas num tempo, diria, recorde, tendo em vista que muitas 
delas são complexas e polêmicas. 

Mas, por outro lado. confotme já tive a oportunidade tam­
bém de trntar nesta Casa, em pronunciamento que proferi em abril 
último, é preciso, além das reformas, que o Governo passe a atuar 
administrativamente, principalmente em regiões mais pobres. To­
dos os dias, recebemos prefeitos, telefonemas, reclamações de Câ­
maras Municipais, pozque os municípios mais pobres, mais distan­
tes, menores, sem nenhuma capacidade de investimento, não têm 
hoje sequer a quem se dirigir. 

Extinguiu-se o Ministério da Integração Regional, a Legião 
Brasileira de Assistência, o Ministério do Bem-Estar Socia~ criou­
se a Secretaria de Politicas Regionais, mas, naturalmente, subordi­
nada ao Ministro do Planejamento e Otçamento, José Serra, que, 
inclusive, vetoo todas as emendas dos parlamentares aprovadas no 
Orçamento passado que contemplavam, em sua maioria, obras es­
taduais e municipais. A Secretaria de Políticas Regionais, embora 
com toda a boa vontade do Ministro Cícero Lucena, que a conduz, 
não tem o apoio que deveria ter do Ministério e do Governo para 
atender a esses municípios menores. 

Em todos os governos, inclusive no Governo do Presidente 
Itamar Franco, quando se iniciou a implementação do Plano Real, 
pelo então Ministro da Farenda Fernando Henrique Cardoso, os 
municípios contavam com uma espécie de parceria administrativa 
do Governo Federal naqueles setores mais reclamados, como saú­
de, educação, saneamento, melhoria de rodovias vicinais, enf~ 
aqueles programas que são caracterlsticos dos municípios meno­
res, que estão, hoje, inteiramente relegados à sua própria sorte. 

Naturalmente, o Ministro José Serra tem a sua maneira de 
ver as coisas. Eu, por exemplo, procurei duas vezes falar com o Sr. 
Ministro; em março, logo que cheguei aqui, romo Senador, eleito 
pelo meu Estado, por telefone, não tendo conseguido. Há oerca de 
dez dias, também venho tentando uma audiência, e nem sequer ob­
tive resposta de S. Ex· o Ministro do Planejamento .. 

Estoo aqui. nesta tarde, chamando a atenção desta Casa para 
O fato de que as providências anunciadas pelo Goyerno Federal 
para o Nordeste, no dia 19 de maio último, na Sudene, até o pre­
sente momento, pelo menos no Piauí, não fomm implementadas, 
nenhuma delas. Não se tem noticia de nenhum fato concreto para 
que as providências sejam iniciadas em matéria de retomada de 
obras, que é uma preocupação desta Casa, já tendo, inclusive, as­
sistido a vários pronunciamentos de Senadores a esse ~speíto. 

Existe uma Comissão Temporária, presidida pelo nobre Se­
nador Carlos Wilson, fazendo um levantamento de obras públicas 
paralisadas no Brasil todo, muitas delas no Nordeste, inclusive de 
recursos hídricos, fundamentais para nossa região. 

No meu Estado existem obras que, com apenas 10%, chega­
riam à sua conclusão e passariam a prestar serviços relevantes 
àquela sofrida população. Obm paralisada significa desperdício de 
recursos rmanceiros. 
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Sr. Presidente. Sr's e S",. Senadores. eram essas as oonsidera­
çOOs que gostaria de fazer neste instante. porn moslnlr a esta Casa. a 
qual. repito. representa os Estados do Brasil. que os recursos e progra­
mas ammciados na Sudene, por enquanto, ficaram DO anúncio. 

Aproveito a oportunidade para solicitar ao Presidente da 
Repíblica, um homem sensível, um ex-Parlamentar que conhece 
as necessidades das regiões mais pobres, que oriente o seu Gover­
no no sentido de não deixar os municípios mais necessitados. de 
longínquas regiões deste País. à míngua, sem nenhum apoio do 
Governo Federal porn as obras de parceria administrativa, bem como 
dê. realmente, prioridade às regiões mais sofridas do nosso Brasil 

Muito obrigado. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para uma comunicação inadiável. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pala­

vra para u:na comunicação inadiável, pelo prazo de cinco minutos. 
nos termos do ar\- 14, VII, do.Regimento Interno. 

O SR. LUCIO ALCANTARA (pSDB-CE. Para urna co­
municação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St"s 
e Srs. Senadores, morreu em Fortaleza uma das figuras marcantes 
de um dos pedodos mais ricos da história jornalistica do Ceará, 
aquela que decorreu entre os anos que precederam a Segunda 
Gcande Guerra e a década de 60. Era a época em que a imprensa 
cearense, pela força dos grandes nomes da intelectualidade da ter­
ra, transitava de uma fase heróica e fumava as bases de uma im­
prensa combativa, fundada em novos princípios, de ampla penetra­
ção e cada vez mais influente no processo de modernização pelo 
qual passava o País. 

Murilo Mota, aquele cuja memória agora reverenciamos, 
participou desse pedodo notável da imprensa da minha terra como 
um dos seus jornalistas mais constantes, intérprete sensível das 
melhores causas em favor do Estado e de seu progresso. 

No início dos anos 30, aos 16 anos, seguindo os passos do 
pai, jornalista, escritor e folclorista, Leonardo Mota, Murilo MO(a 
iniciava sua longa convivência com a imprensa proftssional como 
redator do jornal A Rua, de Fortaleza. Da Faculdade de Direito do 
Ceará sairia, em 1937, Qtn o grau universitário que o levaria ao 
exercício de funções expressivas na vida administrativa do Estado. 
Com ele. colavam grau personalidades fundamentais na vida poH­
tica e intelectual do Ceará. Entre eles, Flávio Marcílio, Deputado 
Federal e Presidente da Câmara dos Deputados por mais de urna 
vez, Wilson Gonçalves, Senador pelo Ceará por dois mandatos, 
Walter Sá Cavalcanti, Deputado Federal, Fran e Cláudio Martins. 

A Grande Guerra foi encontrá-lo DO Corrtio do Ceará, já 
então ° jornal vespertino de maior circulação no Estado. Como in­
tegrante dos Diários Associados, O Corrdo se tomaria logo em 
seguida o jornal mais importante e influente da imprensa cearense. 
Mutilo Mata res{K'losabilizou-se inicialmente pelo comentário in­
ternacional do jornal, importante num tempo em que a atenção do 
mundo se voltava para o teatro da Guerra. João Calmon, nosso 
querido e sempre Senador, então dirigente dos Associados no 
Ceará e, posterionnente, Presidente do condomínio Assodado e 
Senador da República, relembra esses tempos na afetuosa alcunha 
que dedicava a Mutilo Mota, ''Madame Tabouis l

', comentarista inter­
nacional de extraordinário prestigio na imprensa francesa da época. 

Logo em seguida, Murilo Mola se incumbiria do editorial do 
Correio do Ceará. O pensamento do jomal ganhava ali sua mellior 
expressão, lraduzida em quase três décadas de matérias diãrias. Não 
conheço, na imprensa do meu Estado, exemplo de tão longa e profi­
cua presença em espaço nobre de uma publicação diária. 

Dividindo espaço COCl as páginas dos jornais, Mwilo MOla 
ocupou postos relevantes na vida administrativa do Estado. Foi 
Consultor Juridioo e Presidente do Instituto de Previdência do Es­
tado do Ceará. Foi advogado e integrante do antigo Conselho Regio­
nal do Trabalho da 7' Região, hoje, Tribunal Regional do Trabalho. 

Não posso encerrar meus comentários sobre a vida profis­
sional daquele a quem hoje presto justa homenagem sem menção a 

um fato. Há pequenos gestos que mostram um homem por inteiro. 
Procurador Fiscal do Estado na década de 40 e até o inicio dos 
anos 70, talvez o cargo mais importante que exerceu em sua vida de 
servidor público, MuriIo Mola recusou-se, urna vez aposentado, a c0-

locar cootra o Estado, que defendera por urna vida, os seus conheci­
mentos de mestre em Direito Fiscal Extraordinária lição de ética nos 
dias que 00Irem, quando o mais comum é se ver ahos e gradaados ex­
servidores públicos, no dia seguinte, oolocaram-se a serviço de insti­
tuições privadas que, muitas vezes, mantêm relação con/Iituosa ou de 
conconincia com o Estado. Limitava, drasticamente, alôsim. suas al­
ternativas profiSSionais de forma consciente. Exemplo de comporta· 
menta ético que dignifica uma geração de velhos servidores. 

Nos anos que se seguiram e até a década de 80, Mutilo 
Mota colaborou espontaneamente com quase todos os jornais do 
Ceará. O jornal O Povo, fundado por DemóCTito Rocha, e, hoje, 
dirigido pelo jornalista DemóCTito Duma, seu neto, abrigou um 
Murilo Mota já aposentado das lutas diárias da imprensa, dedicado 
ao prazer da crônica semanal, com a quaLexpressava seus melho­
res sentimentos de amor à sua cidade e sua gente. Muito do que se 
fez então pela cultura cearense, pela divulgação de seus nomes 
ilustres, de seus valores, muito do que se fez pelas instituições fun­
damentais do Ceará passarmn por suas contribuições aos cadernos 
dominicais dos jornais cearenses. A Santa Casa Cearense de Mise­
ricórdia de Fortaleza, instituição centenária plantada em frente a 
um dos mais belos recantos da Fortaleza de antigamente. o Passeio 
Público, teve em Mutilo Mota um mordomo atento à administra­
ção de suas necessidades e no jornalista Murilo Mota um de seus 
cronistas mais constantes e fiéis, sempre dedicado a sensibilizar a 
pop..tlação e os poderes públicos em favor de seus doentes e de 
suas fmanças, ambos em constante estado de penúria. 

No fim de sua vida, escreveu o livro Na Casa da Mi· 
nha Mãe. no qual, numa Fortaleza das primeiras décadas do 
século. retrata seu pai. o notável folclorista e escritor Leo­
nardo Mata, o "Leota", visto através da figura marcante de 
sua mãe, Luisinha Mata, e da casa da família. no antigo cal­
çamento de Mecejana. 

Sua esposa, Violeta Mota. e seus fllhos concordaram em me 
fornecer as informações que serviram de base para este pronuncia­
mento. estimulados pela possibilidade de que sua divulgação. des­
ta tribuna do Senado. sirva de exemplo para as novas gerações de 
jornalistas e de servidores públicos, dos quais Murilo Mota foi um 
dos mais notãveis. 

Em nome do povo do meu Estado. do Senado Federal e no 
meu próprio rendo minhas homenagens a um cearense que soube, 
como poucos, dignificar sua terra e sua gente. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito hem!) 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Ney Suassuna, que dispõe de 20 minutos para o 
seu pronunciamento. 

O SR_ NEY SUASSUNA (pMDB-PB. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e S",_ 
SenadDres, na Folha de S.Paulo, na sessão de "Opinião", Clóvis 
Rossi. escreve o seguinte artigo: 

"São Paulo - Imaginei que, ao relatar neste espa­
ço do início do mesmo o drama do aposentado Luiz Gal­
li. estivesse contando o máximo de crueldade que a bu­
rocracia poderia infligir às suas vítimas. 

Errei. O Advogado A. Fernando Mattos encami­
nha, acompanhado de completa documentação, uma 
caso ainda mais tenivel. 

É a história de José Ramos da Silva, um auxiliar 
de caldeira que, pelas condições insalubres de trabalho, 
ficou totalmente ínválido. Entrou, então com um 'OrO­

cesso 724/79. O último número indica o 'ano em qu~ se 
inicia a nossa história. 

Seis anos depoís, em setembro de 1985, depois 
de idas e vindas foi julgado procedente a ação pedindo a 
aposentadora por invalidez. 
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Dois meses depois, José Ramos da Silva morreu 
sem receber coisa alguma. Sua viúva, Aura Ramos COS~ 
ta. habilitou-se no processo no mesmo instante. 

Recun;os de parte a parte para cá e para lá, e o 
processo 724/79 foi parar no SlF (Supremo Tribunal 
Federal). Já era 1991 ou 12 anos após o início do caso. 

No dia 6 de junho de 1991, o SlF nega, "agora defi­
nitivamente", diz o advogado. o último = do INSS. 
Temúnou? Qre nada Mais prctelações arrastaram o 724/79 
até o COIIt2lte ano. Ou seja 16 anos apSs o seu início. 

Muito bem: as partes chegam, em ronjunto, ao va­
lor do pagamento, aliás nada elevado em se considerando 
o tempo decorrido. Exatos R$6.763 ,71. O INSS pagoo? 

Nada. Recorre com base numa lei (8.213/91), que 
diz que, a partir de dado valor. o pagamento tem que ser 
requisitado por "via precatório". 

É um oficio enviado ao INSS pela Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado em que a ação foi impetra­
da. solicitando a inclusão da verba para o ano seguinte, 
acredite o leitor se quiser. 

No último dia 3 de junho, Auta Ramos Costa 
morreu, "vitima não só de insuficiência respiratória. mas 
também da absurda lentidão e do exagerndo formalismo 
do Poder Judiciário, da ganância dos procuradores autár­
quicos, que ganham por recurso ajuizado, tenha ou não 
fundamento", lamenta o advogado. 

Agora. os quatro fIlhos do casal entraram no 
724/79. Sobreviverão?" 

Sr. Presidente, Só Senadoras e Srs. Senadores., essa é a 
constatação da morosidade e do exagero formal do Poder Judiciá­
rio. que entrava a vida do cidadão comum que necessita de qualquer 
tutela do Estado. A insensibilidade social caracterlstica do aparato 00-
roczático, com graves conseqüências na qualidade de vida do cidadão 
no seu relacionamento com o Estado, está aqui patenteado, 

O Estado foi criado para servir ao cidadão, para proteger o 
cidadão. É direito do cidadão e dever do Estado dar a cada um que 
forma a comunidade as coberturas necessárias à sua segurança, à 
sua educação. à sua saúde. E o que vemos: um Estado transforma­
do num monstro que, pura e simplesmente, age dessa forma. com 
tamanha insensibilidade com brasileiros que pagam. com o seu 
suor, o INSS - o mesmo que deixa de pagar a dois necessitados 
que morreram, mas que se deixa roubar com a conivência de mui­
tos. São dois ou três, no máximo, na cadeia, quando milhões de 
reais fomm roubados e centenas de pessoas envolvidas. 

O quadro de corrupção vertical e horizontal que se estabele­
ceu ao longo de nmitos anos e a certeza da impunidade são elementos 
determinantes da baixa qualidade dos serviços pw;tados. O pequeno e 
até o grande burocmta agem com a insensibilidade de quem Dão tem 
nada a ver com o cidadão. que é o seu cliente. E o que é pior. agem 
com toda rapidez quando os seus interesses estão em jogo. 

Temos visto a tentativa de desmonte dessa estrutura de cor­
rupção e esperamos que se fInalize brevemente. Mas deve o G0-
verno, rapidamente, fazer uma boa reengenharia de todos os seto­
res, para que o cidadão volte a ser o ponto central. o fulcro do inte­
resse do Estado. e não o seu escravo. 

Por essa razão. Sr. Presidente, S~ Senadora e Srs. Senado­
res, venho hoje à tribuna para denunciar o status quo em que o ci­
dadão é massacrado, em que o cidadão vale absolutamente nada. 
Foram dezesseis anos para se pagar R$6 mil, que não fomm pagos 
- morreram os dois interessados. Sabemos de tantos casos de pes­
soas que lesarnm o País em milhões e estão impunes graças à mo-

rosidade da Justiça, enquanto, do outro lado, em função dessa 
mesma morosidade, os que têm o direito são injustiçados. 

Venho, enfIm, denunciar esse quadro de dicotomia. de bru­
tal diferença entre uma elite poderosa, que cada vez ganha mais. e 
uma. massa, que cada vez ganha menos. Somos um Estado e uma 
economia extremamente fartes no contexto mundial- somos a oi­
tava ou décima economia do mundo - e, no entanto, as massas que 
dão o seu suor, a sua saúde e a sua vida para engrandecer O Brasil 
estão vivendo em condições cada vez piores. 

Quando li essa matéria hoje, lamentei e envergonhei-me de 
estar vivendo em um país onde o povo, os humildes são tratados 
dessa maneira pela nossa burocracia. como se não fosse esse povo 
que pagasse a burocracia, sustentasse e levasse o País nas costas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Continua a lista de 

oradores. 
Conoedo a palavra ao nobre Senador Sebastião Rocha. que 

disporá. de 20 minutos para o seu pronunciamento. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA (pDT-AP. Pronuncia o se­

guinte discun;o. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SI" Se­
nadora e Srs. Senadores, registro, nesta oportunidade, que fui OD­

tem, na companhia de vários Deputados federais da Amazônia. ao 
gabinete do Dr. José Milion Dallari, no Ministério da Fazenda. para 
ronven;ar a respeito da desequalização do preço do gás - do GLP. 

Ficamos, de certa forma, satisfeitos quando tivemos uma 
parte, pelo menos, da nossa reivindicação atendida, no sentido de 
que o Ministério da Fazenda procurasse usar critérios que não pre­
judicassem demasiadamente a população carente do norte do nos­
so País, do interior da Amazônia, que. pela tabela publicada ante­
rionnente, estava extremamente prejudicada. 

Para se ter idéia, em municípios do Acre, como Guajará e 
Canamari, o valor do gás, no posto com o IVV. iria custar em tor­
no de R$14,18;praticamente três vezes mais do que custa em capitais 
como Brasília, São Paulo, Rio de Janeiro e outros grandes centros. 

A S1"" .Marina Silva - Pennite-me V. Ex· um aparte, Sena­
dor Sebastião Rocha? 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Com todo prazer, Senado­
ra Marina Silva. 

A S~ Marina Silva - No Estado do Acre, DO Município de 
Cruzeiro do Sul mais precis~ente, o botijão de gás está custando, 
no posto de revenda da FOGAS, R$14,00. E oos postos que não 
são exatamente da distribuidora oficial, está custando R$21,00. 
Isso em locaJidades cuja população, na sua grande maioria, ganha 
menos do que um salário mínimo. Se considerarmos que a econo­
mia dessa região está completamente arrasada. em função de uma 
política nefasta com relação aos nossos produtos naturais, mais es­
pecificamente borracha e castanha, é impossível, é impraticável 
esse tipo de atitude, que realmente precisa ser revista. Gostaria de 
abrir um parêntese, para falar da necessidade de nós. Senadores e 
parlamentares de modo geral, estarmos atentos à fIScalização do 
subsídio que era pago às exportadacas ~sses produtos. Segundo 
denúncias, que precisam ser apuradas, na maioria das vezes, esses 
subsídios eram recebidos. e o gás, ao invés de ser tnUlsportado 
para essas localidades distantes, era vendido na própria região. 
Isso constitui, portanto, caso de corrupção no recebimento de ver­
ba pública- Sou favorável a que baja a equalização dos preços dos 
combustíveis na nossa região, porque a situação atual tomou-se 
impraticável, dando uma demonstmção concreta de que o merca­
do, que diz regular tudo, em toda parte e em todo o canto, com a 
sua onipresença, não é tão onipresente em algumas regíões do 
País, que constituem uma outra realidade. Nesse caso, a presença 
do Estado se faz necessária, juntamente com uma ação fiscalizado­
ra contundente da nossa parte e do próprio Poder Executivo, para 
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evitar que empresários - não digo todos - de má-fé lance~ ~ão 
desses recursos e pratiquem conupção, como atestam denuncias 
que foram motivo de escândalo na imprensa do meu Estado. Mui­
to obrigada. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Agradeço o aparte de V. 
Ex&, Senadora Marina Silva. que tem sido nesta Casa uma das Par­
lamentares mais atuantes no sentido de que o Governo assuma seu 
discurso de combate às desigualdades regionais. V. Ex· tem razão 
quando cita o Município de Cruzeiro do Sul, mas posso citar tam­
bém Gua,iará, que. salvo engano. também é no Acre ..• 

A Sr' Marina Silva - Não é no Acre. 
O Sr. Jefferson Péres - É no Amazonas. 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA - ... em que o preço even­

tual, já de um segundo ou terceiro distribuidor, está em tomo de 
R$2I,OO. Isso também ocorre em Canamari, município de algum 
outro Estadn da Amazônia. 

O Ministro da Fazenda em exercício, Or. José Milton 
Dallari. informou-nos que, a princípio, o que poderia fazer, e 
prometeu que o faria hoje - já deveria ter sido publicada ~ma 
Portaria no Diário Oficial da União, limitando o preço máxImO 
da venda do gás no posto oficial, digamos, de revenda nas cida­
des a R$10,OO. Todos os preços que estivessem acima seriam 
tabelados em R$IO,OO - isso, segundo ele. atingiria cerca de 30 
a 35 municípios da região -, enquanto se faria um estudo para 
determinar uma média ponderada que pudesse servir de parâme­
tro mais sólido, mais concreto para estabelecer um preço justo 
para o consumidor da região. 

Mesmo considenmdo os R$IO,OO que custará no posto de 
revenda, o gás vai chegar no interior, nos lugares mais distantes, 
no mínimo, a R$14,OO ou R$18,OO, porque os R$lO,OO não in­
cluem o IVVC. Além dos R$lO,OO, serão acrescidos o IVVC e o 
preço do frete. Mesmo assim, o ~ do gás, nessas regiões, será, 
no minimo, o dobro do valor pelo qual é vendido hoje nas grandes 
cidades do nosso País. 

O Sr. Jefferson Péres - Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Com todo prazer, concedo 

o aparte ao Senador Jefferson Péres. 
O Sr. Jefferson Péres - nuSIre Senador Sebastião Rocha, 

na semana passada abordei esse asSunto, e já havia conversado a 
respeito com o Ministro das Minas e Energia, Or. Raimundo Brito, 
alertando para a gravidade da desequalização do preço do gãs, 
pelo seu impacto junto às populações dos municípios mais distan­
tes da Amazônia, principalmente as mais pobres. Nesse dia, eU di­
zia a S. Ex' exatamente que, em um município como Eirunepé, 
perto do Acre, já no Alto luruá, um botijão de gãs não sairia por 
menos de R$18,OO. O Ministro me dizia que providências estavam 
sendo tomadas para, momentaneamente, num prazo curto, suspen­
der os efeitos da ~ para a rosca de uma solução defmitiva. 
Agora V. Ex- dá a noticia de que um meio telIDO foi conseguido. 
ou seja, o preço máximo foi tabelado em R$lO,OO, mas, com o im­
posto, ele deve chegar em R$12,OO ou R$14,OO - ainda assim um 
preço muito alto. Senador Sebastião Rocha, dou-lhe os parabéns 
pelo seu empenho na busca de uma solução. V. Ex' pode contar 
comigo e com toda a Bancada do Amazonas - creio que estou fa­
lando em nome também do Senador Bernardo Cabral - para que 
nesses trinta dias se dê uma solução para esse problema. Se a si­
tuação ficar como está. ilustre Senador, repito, as populações do 
interior vão ficar reduzidas ao fogão à lenha ou ao fogareiro de 
carvão vegetal. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Agradeço a V. Ex' pelo 
seu aparte e considero extremamente importante que neste assun­
to, como em outros, conforme já disse em outros disrursos, possa­
mos ~star unidos na defesa dos interesses da nossa região. 

É com muito prazer que recebemos a informação importan­
te de que os Senadores Jefferson Péres e Bernardo Cabral - a Se­
nadora Marina Silva já se pronunciou a respeito e tenho ce~za de 
que os outros Senadore.s .dessa regiãe: tam~m irão nos aJUdar­
irão conversar com o M1D1Stro e demalS autondades que trabalham 
com esse assunto. para buscar uma solução justa para o problema 
da região. 

O IVVC, segundo o Or, Dallari, Senador Esperidião, está 
na Constituição. Logicamente, V. Ex' conhece isso muito bem e. 
parece-me, levanta a hipótese de que, em alguns municípios, ou na 
maioria deles, não é cobrado esse imposto. sobretudo do gás. A ta­
bela saiu com e sem NVC, o que significa que ele é cobrado so­
bre todos os derivados do petróleo. Pelo menos esse é o entendi­
mento das prefeituras, que estão cobrando o NVC sobre o preço 
do gás de cozinha. . 

Se isso não é permitido. é bom que os Parlamentares S8.1ba­

mos disso para que. em nossos Estados, possamos combater essa 
medida. Mas fui infmmado pelo próprio Or. Dallari, Secretário de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, que esse 
imposto está sendo cobrado, porque da tabela consta o preço que 
ele nos forneem, de R$lO,OO, sem o IVVC. Foram palavras dele. 
Há o entendimento, então. de que. em alguns municípios, o IVVC 
está sendo cobrado sobre o preço do gás. 

Foi importante a colocação de V. Ex', porque vamos averi­
guar se as prefeituras estão ou não, de fato, cobrando esse imposto 
sobre o gás de cozinha. De qualquer fOlIDa, fica a expectativa de 
que, nestes 30 dias, o Ministério da Fazenda, junto com o Ministé­
rio das Minas e Energia, elabore outra tabela, intermediária, basea­
da - como já dissemos antes - na média ponderada dos valores, 
como se reivindica, incluindo todos os municípios do País - deter­
mina-se a média ponderada para a venda ao consumidor, da distribui­
ção ao consumidor, para se estabelecer um preço médio para a Ama­
zônia. Com esse raciocínio, esperamos que o preço seja reduzido. 

O segundo assunto que trago hoje ao Plenário para debate, e 
que, há alguns dias, já tem sido discutido aqui, é exata~nte a 
criação de uma contribuição sobre movimentação fmanceInl para 
atender às necessidades do setor de saúde, proposta defendida pelo 
Ministro Adib Jatene e que concorre com uma outra proposta de 
criação do IPMF, do eminente Senador Vilson K.leinübing. . 

Na condição de técnico da saúde, na condição de médico, 
fiquei, de certa forma, sensibilizado com o apelo do Ministro Adib 
Jatene. Logicamente, já estamos procurando disrutir isso dentro 
do nosso Partido, o PDT. Há uma simpatia inicial com a idéia. 
Não sei se a formulação exata, se a proposta exata é a que foi tra­
zida à discussão desta Casa pelo eminente Senador Antonio Carlos 
Valadares, através de uma emenda constib.lCional. Mas, a princípio, 
assinei a emenda do Senador Valadares e quero ter a oportunidade de 
discuti-la e de apoiá-la, senão no seu todo, pelo menos em parte. 

O Ministro Adib latene tem grande credibilidade na socie­
dade, sobretudo dentro da comunidade que trabalha no setor de 
saúde, médicos e demais servidores, e, portanto, acho que m~e 
uma chance. O Ministro faz esse apelo à Nação e eu, da minha 
parte, coloco-me à disposição para contribuir na disrussão e no 
aperfeiçoamento dessa idéia. 

O Sr. Vilson Kleinübing - Permite-me V. Ex' um aparte, 
nobre Senador Sebastião Rocha? 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Concedo o aparte, com 
todo o prazer, ao Senador Vilson Kleinübing. 

O Sr. Vilson Klelnüblng - Quero aproveitar a oportunida­
de apenas para deixar bem claro que a minha emenda não é con­
trária ao desejo do Ministro Adib J atene. A minha emenda é para 
que o Ministro Adib Jatene receba o que o Governo paga, hoje, de 
juros, para S. Ex' aumentar a sua receita para fazer face às suas 
despesas na área da saúde. Não há absolutamente nada con~ o 
que o Ministro Adib Jalene deseja. Aliás, quando fiz a minha 
emenda foi com o objetivo de dar esse dinheiro para a saúde, para 
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a educação e para a segurança pública. O País paga, hoje. mais de 
US$l bilhão por mês de juros. Quero que esse dinheiro, em vez de 
ir para os banqueiros, vá para a saúde, para a educação. para a se­
gumnça pública, para as áreas sociais, enfim. Inclusive sou defen­
sor da vinculação. As funções de Estado, as funções que são espe­
cificamente de Governo, como saúde, educação, segurança pública 
e moradia, devem ter vinculação - apesar de alguns economistas 
do Governo acharem que o Orçamento não deve ter vinculação. 
Aquilo que é permanente no Governo deve ter vinculação, senão o 
Governo gasta com juros, com obras e acaba se esquecendo daqui­
lo que é fundamental, que é cuidar das atividades sociais. A pro­
posta do Senador Antonio Carlos Valadares e a minha têm. pri­
meiro, a mesma alíquota. o povo vai pagar de qualquer maneira; 
em segundo lugar. na proposta dele existirá por dois anos e vai di­
reto para a saúde, na minha proposta. paga a conta, os juros caem 
e isso vai tudo para a saúde. O Ministro latem! será bem atendido 
com uma ou com outra, vamos ver qual é a melhor maneira de tra­
balhar. Em hipótese alguma estou fazendo emenda para prejudicar 
a área social do Governo. Hoje, essa área do Governo está sendo 
prejudicada, porque estamos, no Senado, todos os dias, rolando dí­
vidas integralmente. Hoje temos mais dois processos de rolagem 
de dívidas. Então, dívida não se paga, rola-se, mas se pagam juros 
e mais juros. Os ricos vão ficando cada vez mais ricos, o Governo 
vai gastando cada vez mais com os juros, e falta dinheiro para a 
saúde, para a educação, para a moradia, etc. A saúde, no Bmsil, 
começou a ter problemas quando a Previdência começou a gastar 
mais do que tinha. Retiraram· aquilo que seria repassado para o 
Ministério da Saúde, que ficou só na Previdência, e o Ministro da 
Saúde ficou sem dinheiro. O Ministro Adib Jatene tem toda a m­
zão no que está fazendo; ele está lutando por uma causa justa, con­
ta com o meu apoio, em uma emenda ou na outra. Os Senadores, 
que somos responsáveis, em última análise, pelo endividamento 
dos Governos, temos que decidir o que vamos fazer. Parar de en­
çlividar, reduzir a carga de juros e o dinheiro dará para a saúde e 
para as áreas sociais. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Agradeço o aparte de V. Ex'. 
O próprio Presidente da República disse claramente que entre­

ga o assunto nas mãos do Congresso, para que este decida o que f~. 

Senador Vilson Kleinübing, nada a contestar quanto à idéia 
de V. Ex·. O problema é a ~svirtualização, porque já houve a 
criação de outros fundos; fundos a título de emergência, que foram 
desviados de suas fmalidades básicas.. . 

A população carente deste País já está pagando muito ~ 
para ter um mínimo de atendimento no setor da saúde. Como a 
Saúde não vai para o bairro, não vai para o interior, não vai para a 
periferia dos grandes centros, o trabalhador, as pessoas carentes 
são obrigadas a ir atrás, deslCJCa.9.do-se de tr~sporte, paga.nd:o ~m 
médico particular, um exame ou comprando um medicamento sem 
receita médica. encarecendo cada vez mais o tratamento. 

Por isso, entendo que 0,25% para nós. que temos Cheque -
somos uma minoria da população brasileira - ou qualquer outra 
contribuição em favor da Saúde, isso é legitimo. Fico na dúvida 
quando se tenta ttansferir esses I"eCUIWS para a a,mortização de dívidas 
da União, dos Estados, dos Municípios. Muitas vezes, essas atitudes 
foram tomadas sem transparência, pois não sabemos como essas dívi­
das foram contraídas. De repente, fico constrangido em contribuir 
com um imposto para amortizar dívidas, até porque o meu Estado não 
tem nenhuma. Mas a população, como a de qualquer outro Estado. 
está necessitando de um investimento no setor da saúde. 

Então, não me sinto à vontade, Senador Kleinübing, para 
pagar um imposto que não sei de que forma será utilizado. Agma, 
tenho a credibilidade do Ministro Jatene e sei que há uma carência 
emergencial no referido setor. É por isso que defendo a idéia de se 
buscar uma contribuição específica para a Saúde. 

O Sr. Vilson Kleinübing - V. Exa me petmiteum aparte? 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Ouço o segundo aparte de 
V. Exa, Senador Vilson Kleinübing. 1 

O Sr. Vilson Kleinübing :>-Nobre Senador, vou mais uma 
vez deixar claro: se a minha emenda tiver que prejudicar qualquer 
atitude social do Governo, serei O primeiro a rasgá-la; vamos dei­
xar isso muito claro. Em segundo lugar, quem paga a Saúde é o 
povo, de qualquer maneira; vai pagar com 0,25%. V. Ex· está en­
ganado nessa obselVação. Todo mundo recebe salário através de 
cheque; vão pagar 0,25% também. E o empresário vai repassar 
para o custo do produto; então, o trabalhador vai pagar de qual­
quer maneira. Portanto, não há essa distinção. Não me sinto à von­
tade com os recursos que tem o Ministro Jatene - poucos US$S15 
milhões por mês -, como também não me sinto à vontade em ver o 
Governo brasileiro - que, na verdade, somos nós, pois Governo 
não existe -, pagar, todos os meses, mais de US$l bilhão de juros 
para os ricos. Isso é o que me dói! Todos os meses vejo, no balan­
cete do Governo, o pagamento de US$1.2 bilhão de juros paIll quem 
já tem bastante; os Governos estaduais pagam juros paIll quem já tem 
bastante. E o pior é que isso cria ainda mais um problema para. o 
povo: os juros sobem, e o povo paga na prestação - porque é só o p0-
bre que compra à prestação. Os juros estão a 5% ao mês, porque o 
Governo é o maior devedor do País; e o Governo não deve nada.: é o 
povo brasileiro que deve. Ninguém deu mandato a presidente, gover­
nador ou prefeito paIll endividar o povo em nome desse mandato. É 
ruim pagar mais de US$I bilhão por mês paIll quem não produz um 
parafuso! E é ruim dar apenas US$500 milhões por mês paIll o Minis­
tro da Saúde cuidar da saúde de 150 milhões de brasileiros. 

A Sr" Marina Silva- V. Ex· me permite um aparte? 
O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Concedo um aparte à no­

bre Senadora Marina Silva. 
A Sr' Marina Silva - Nós, da Baucada do Partido dos Tm­

balhadores, .não discutimos,. enquanto Bancada, o apoiamento ao 
Ministro Jatene - vamos dizer assim. No entanto, eu e o Senador 
José Eduardo Dutra assinamos a proposta por entendermos que, 
realmente, a Saúde está em completa falência no nosso Pais. Po­
rém. talvez seja fácil, defensável para o cidadão brasileiro dar uma 
contribuição emergencial para a .Saúde, que é uma desgraça no 
Brasil, onde as pessoas estão morrendo, como acontece no meu 
Estado, à míngua, como se diz. Mas talvez não seja tão fácil assim 
defender o pagamento de contas, porque, como V. Ex· acaba de 
dizer, a sociedade não sabe como foram contraídas essas dívidas e 
não sabe se realmente há justeza nas contas a serem pagas pelo çi­
dadão. Então, acredito que a emenda do Senador Vilson Kleinü­
bing - não entrarei no mérito, até porque não estudei a emenda -
talvez ajude mais ao Governo do que à Saúde, à medida que ela 
pode ser um empecilho para que a emenda do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que é uma reivindicação do Ministro Jatene, ve­
nha a ser aprovada nesta Casa. Se ambas forem fundidas, acredito 
que estará fadada a uma derrota. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Couc1uo, Sr. Presidente, e 
concordo com a posição da Senadom Marina Silva. 

Tmgo também a informação de que, para que esse debate 
seja aprofundando, pam garantir a oportunidade de todos QS Sena­
dores discutirem o assunto, sobretudo com o Ministro da Saúde, 
apresentei à Mesa um requerimento de convocação do Ministro 
Adib Jatene a esta Casa. S. Ex· já. esteve na Comissão de Assuntos 
Sociais e na Comissão de Assuntos Econômicos. Mas entendo que 
é importante, pela relevância da matéria, que S. Ex· compareça ao 
plenário para debater conosco esse assunto. 

Portanto, espero que o meu requerimento seja aprovado 
pelo Plenário, o que dará oportunidade de o Ministro defender a 
sua idéia. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SE­
BASTIÃO ROCHA EM SEU PRONUNCIAMENTO 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° ,DE 1995. 

Di.'põe sobre a instituição de 
contrihuição social para o 
financiamento das ações e serviços 
de saúde. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao Texto Constitucional. 

Art. 1 ° A União poderá instituir contribuição sobre 
movimentação ou transmissão de valores e de créditos e de direitos de 
natureza financeira, que não excederá a vinte e cinco centésimos por cento. 

Parágrafo Único - O produto da arrecadação de que trata este 
artigo será integralmente depositado ao Fundo Nacional de Saúde para 
financiamento das ações e serviços de saúde. 

Art. 2ó A contribuição a que se refere o artigo anterior será 
exigida nos termos do § 6° do art. 195 da Constituição, facultando ao Poder 
Executivo reduzir o valor de sua alíquota ou restabelecê-lo, total ou 
parcialmente, nas condições e limites fixados em lei. 

Art. 3° Não se aplica à contribuição de que trata o caput do 
art. 1°, o disposto no inciso I do art. 154 da Constituição. 

Art. 4° A vigência da contribuição sobre movimentação ou 
transmissão de valores e de créditos e de direitos de natureza financeira não 
poderá ultrapassar o prazo de dois anos. 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENADOR 
ANTONIO CARLOS VALADARES (PP-SE), JUSTIFICANDO A 
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL QUE INSTITUI 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA A SAÚDE, EM 22.06.95, NO 
PLENÁRIO DO SENADO FEDERAL. 

Senhor Presidente, 
Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, 
É fora de dúvida que o setor de saúde pública passa por uma 

crise sem precedentes, justamente pela falta de recursos adequados para a 
sua manutenção. 

Hospitais são fechados, doentes são recusados na entrada 
dos postos de emergência e pessoas da comunidade perdem a vida, em todo 
o Brasil, apresentando a saúde pública um quadro tão precário que está a 
exigir a adoção, no campo financeiro, de medidas emergenciais para 
socorrer milhões e milhões de brasileiros que sofrem as consequências desta· 

Não devemos ficar aguardando que milagres aconteçam, 
quando ainda existem parcelas ponderáveis da sociedade que, com uma 
contribuição mínima, poderão reduzir substancialmente as dificuldades ora·· 
enfrentadas. 

E essa contribuição, muito embora insignificante, 
·representada por uma alíquota de 0,25% sobre· a movimentação ou 
transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, criará 
.para o Ministério da Saúde condições efetivas para manter a rede hospitalar 
pública funcionando e operacionalizar todo o programa de trabalho daquele . 
órgão, dentro da estrutura do SUS (Sistema Unificado de Saúde); sem as' . 
incertezas da alocação de recursos e sem a incidência da descontinuidade do 
fluxo financeiro, fatores que têm causado sérios prejuízos às instituições que 
prestam sefvíços de saúde em todo o Brasil, e à população a que se destinam 
tais serviços. 

Tal contribuição, pelo seu caráter emergencial e transitório, 
tem a sua vigência fixada pelo prazo máximo de dois anos, podendo neste 
penodo a alíquota ser reduzida, restabelecida, total ou parcialmente, nas 
condições e limites fixados em lei. 

A contribuição social, tal como concebida na proposta, tem a 
facilidade de atender de imediato a uma situação de emergência que compõe 
um quadro de verdadeira calamidade pública que atinge em cheio todo o 
sistema único de saúde no Brasil. A sua cobrança pode dar-se ainda este ano 
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se a mesma for aprovada pelo Congresso, o que não aconteceria se a 
fórmula adotada fosse a do IPMF, o qual, sendo um imposto, a sua vigência 
só poderia ter início no ano seguinte. 

Os 6 bilhões de reais que poderiam ser gerados por ano, 
ori·undos desta contribuição de emergência, seriam de vital importância para 
a saúde, dobrando o orçamento do setor. 

Reconhecemos que somente com a adoção de uma reforma 
tributária consistente, que venha reparar as injustiças nascidas de privilégios 
odiosos - como a de lacunas ou vazios na legislação que redundam em 
interpretações graciosas a grandes corporações - é que o Brasil poderá 
atingir o seu equilíbrio orçamentário e até sobrar dinheiro para ser aplicado 
nas áreas prioritárias definidas pelo Governo. 

Faz-se necessário que se suprimam de uma vez por todas as 
incompreensíveis imunidades a pessoas juridicas que ganharam isenções 
privilegiadas e se transformaram com o tempo em entidades quase que 
intocáveis pelo fisco, o qual se vê tolhido na sua ação por causa do 
emaranhado de leis que no nmdo só servem para proteger grandes 
sonegadores. 

É inconc",bível que este País continue a penalizar o 
assalariado que paga uma exorbitância de imposto de renda, enquanto que as 
empresas em todo o Brasil não pagam nem a metade do que é descontado na 
folha dos trabalhadores, nmcionários públicos e demais pessoas fisicas. 

É o próprio Ministro da Saúde, Dr. Adib Jatene, que 
demonstra a sua indignação cívica ao afirmar: "quem gera a renda dela se 
apropria". E exibe dados que retratam de forma irrenttável os privilégios 
que detêm os grupos poderosos da iniciativa privada. Enquanto as pessoas 
fisicas neste país irão pagar de Imposto de Renda retido na fonte, durante o 
ano de 1995, a absurda quantia de 14 bilhões e 900 milhões de reais, as 
pessoas jurídicas, protegidas por uma legislação distorcida, somente irão 
contribuir com 5 bilhões e 600 milhões de reais, ou seja, menos da metade 
dos assalariados. 

Não é só na área do fisco onde se descobrem mazelas que 
são praticadas contra o erário. Também na previdência as fraudes têm sido 
uma prática constante, gerando escândalos e prisões. Segundo informações 
do Ministro Reinhold Stephanes, que foram divulgadas pela imprensa, pelo 
menos 100 mil ações correm na justiça contra grandes sonegadores que 
devem cerca de 5 bilhões à previdência, quantia esta que daria para pagar a 
folha dos 15 milhões de aposentados em todo o país. Além disso, foram 
cancelados 1 milhão e 200 mil beneficios fraudados, que vinham dando um 
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prejuízo descomunal à União. E pasmem, depois de feita a revisão das 
aposentadorias, ficou provado que daquele total pelo menos 87 mil pessoas 
gozavam de boa saúde mas recebiam indevidamente a sua aposentadoria por 
invalidez. 

. Grandes empresários vão ser .julgados 'pela Justiça por 
apropriação indébita, pois retinham indevidamente o FGTS dos seus 

. empregados, 'dando um prejuízo de mais de I bilhão à Nação . 
. :. :0 Com· aÇões como essas nem será' preciso mexer tanto na 

. previdência como querem os reformistas, pois vai existir tanto dinheiro que, 
quem sabe, o Governo mandará, novamente, providenciar os repasses de 
verbas pata o Ministério da Saúde: .. , .' 

o·A União despende mensalmente com o custeio da saúde 
cerca de 600 milhões, de reais. Diga-se de passagem; um enorme aporte de 

:recursós que-daria para constmir todo mês pelo menos 92 mil casas para 
. -populaçoesde baixa: renda. Porém, apesar de·.esforço tão gigantesco que 

realiza a Nação para dar sustentação ao sistema;. nunca. o.: brasileiro, que 
depende do SUS, foi tão mal atendido nos hospitais e postos de saúde. 

. . A revista Exame;:edição de 22 de junho de 1994, numa só 
frase retratou o verdadeiro drama que representaa'.saúde· ne~te momento: 

'. i'Saúdepública ainda na un, e sem previsão de alta". 
, , As dificuldades ·do setor saúde começaram a se agravar a 

partir de 1993, quando o Ministério da Pre\'idência .suspendeu os repasses 
... obrigatórios para o l'0inistério da Saúde, 40% ~os gastos desta pasta eram 

então cobertos com 'as. yerbas transferidas pela previdência. . 
. , o' Com !!sse corte o Ministério p~s~ou' a depender tão somente 

.. de dotaçõ~s consignâdas no '()rçamento da União. Ademais, na busca do 
equilíbrio' de suas c~)Utas e da correção do' déficit' público, o· Governo 
procurou reduzir de forma gt:ràl todas as despesas p(iblicas. Urriadecisão de 
caráter econômico 'onde todos perderam, todavia quem mais sentiu a 
compressão financeira foi exatall1ente a saúde pública que convive no seu 
dia a dia com problemas inadiáveis. 

Com a crise que se instalou no setor, 1.750 hospitais em todo 
o Brasil tiveram suas obras paralizadas por falta de verba. As 2,600 Santas 
Casas, que em todo o Brasil trabalham para o SUS, ameaçam fechar as suas 
portas porque os recursos que lhes são transferidos, para atender 
principalmente às camadas menos favorecidas da população, chegam em 
atraso e são insuficientes para uma prestação de serviços que seja 
considerada digna e merecedora do respeito da sociedade. Essas Santas 
Casas oferecem 270 mil leitos, 62% do total nacional, dos quais 96% 
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destinados ao SUS, empregam 400 mil pessoas e mensalmente internam 780 
mil pacientes: 

A remuneração que é paga pelo SUS aos hospitais 
conveniados é tão irrisória que muitos deles tomaram a iniciativa de cancelar 
os serviços que prestavam ao setor público. Pela tabela do SUS, um médico 
recebe por uma consulta a ínfima remuneração de 2 reais. Já o hospital n~da 
recebe por esse serviço, mesmo que a consulta tenha sido feita nas. suas 
dependências. Pela realização de um parto, a matem idade que é obrigada a 
intemar a parturiente por três dias recebe apenas 54 reais, e o médico que a 
assistiu 59,66 reais. 

As entidades representativas das unidades de saúde de todo o 
Brasil, como a C.N.S. e a F.B.S., reivindicam a atualização das tabelas do 
SUS, pois a sua defasagem contribui sensivelmente para piorar as condições 
de trabalho e a oferta dos serviços. As suas unidades de 'saúde já, não 
suportam mais a insatisfação dos profissionais da área médica e paramédica 

. e passam por sérios constrangimentos em face do atraso com os 
fomecedores. , .. 

Remuneração tão irrisória, conferida aos hospitais e à sua 
equipe de profissionais, tem-se constituído num estímulo oficial, numa porta 
aberta à prática' de ações fraudulentas. E é por esta razão. que muitas 
entidades têm se desligado do SUS e passaram a atender exclusivamente aos 
interesses da iniciativa privada. 

Daí o cenário dantesco que se assiste frequentemente na'TV: 
acúmulo de doentes nos corredores dos hospitais por insuficiência de leitos, 
instaI:ições fisicas precárias, equipamentos sucateados e sem mantltenção, 
carência de medicamentos e insumos básicos para diagnóstico e terapêutica. 
Malversação do dinheiro público. Mortes prematuras de nossos semelhantes 
que não conseguem viver porque não encontram apoio adequado do Estado 
para proteger as suas vidas. . . 

Uma análise objetiva dos dados do rnOE nos leva a concluir 
de forma indiscutível que nos últimos 30 anos o Brasil conseguiu elevar a 
expectativa de vida de seus habitantes, muito embora o nível alcançado 
tenha sido inferior ao patamar de outros países do Terceiro Mundo. 

Os dados do rnOE evidenciam por exemplo que houve uma 
queda nos níveis de mortalidade registrada no País, o que fez a expectativa 
de vida passar dos 51,6 para 66 anos de idade, durante o período de 1960 a 
1990. Lógico que a queda dos níveis de mortalidade e o aumento da 
expectativa de vida mostram que o Brasil de fato melhorou a saúde de seus 
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habit:lntes. Mas se a atual crise não for debelada a tempo, por certo que 
esses indicadores deverão ser outros, muito abaixo dos de i 990. 

No entanto, se compararmos o Brasil com outros do Terceiro 
Mundo, chegamos à conclusão que já havia desde 1990 uma desvantagem 
considerável do nosso País, que perdia para o México (70 anos), Argentina 
(71 anos), Chile (72 anos). Esses povos só conseguiam viver mais porque 
ostentavam uma saúde melhor, menos vulneráveis à doença e à morte . 

. "Nenhum povo tem saúde por acaso", como escreve 
Demócrito Moura, no seu trabalho publicado em "Problemas Brasileiros", 
edição jan.fev.l94. A saúde é representada por poder aquisitivo, nutrição 
adequada, moradia higiênica, acesso à água tratada, esgotamento sanitário, 
educ:lção, prática de esporte e lazer. Isto é, o nível socio-econômico de um 
povo oferece-lhe uma boa ou má saúde. 

E as políticas governamentais nunca se concretizam, apesar 
dos planos bem elaborados e tão discutidos nos pal:lnques eleitorais e nos 
programas de rádio e televisão. No Governo, endurecem no social à espera 
de o bolo crescer, enquanto a população, sofrida e perplexa, pergunta: "Por 
que mudaram? Por que votei?" . 

Na Am:lzônia, pesquisadores da Fundação Oswaldo Cmz, 
recentemente, seguindo a mesma trilha científica de Carlos Chagas que 

. esteve por lá nos idos qe 1912, chegaram á inquietante constatação de que o 
Brasil é o campeão das Américas de incidência da malária. O nosso País se 
transfonnou, de um dia para o outro, no grande exportador de malária para 
os países vizinhos., 

Deveu-se á nossa vulnerabilidade em matéria de vigilância 
sanitária a ocorrência de infecções como o cólera, que este País conseguiu 
importar, no ano de 1991, do Pem, doença que provocou tantas vítimas. 

Somando-se ás crônicas deficiências de saneamento básico e 
de habitação higiênica, calcula-se que pelo menos 14 milhões de brasileiros 
possam ter morte precoce por esquistossomose e que 6 milhões tenham 
morte lenta com a doença de chagas. Por falta de uma vigilância sanitária 
eficiente no Brasil, a transfusão de sangue tem sido um grande veículo de 
transposição da doença de chagas e da AIDS. Provou-se que em 1991, 
através de testes de sangue realizados em São Paulo que 3% dos seus 
doadores eram portadores da doença de chagas, enquanto no Triângulo 
Mineiro essa taxa subia para 12% e para 20% no Rio Qrande do Sul. A 
AIDS conseguiu se expandir no Brasil justamente pela pr::cariedade de seu 
sistema de vigilância. Hoje temos mais de 30 mil aidéticos que consomem 
por mês 100 milhões de reais. 

O Brasil é a 10" economia do mundo mas está em 
septuagésimo (74°) lugar quando se trata de aplicar recursos públicos na 
saúde de seus habitantes. Perde, por exemplo, para o Paraguai (que aplica 
US$ 140 por habitante), para a Bolívia (que aplica US$ 120 por habitante). 
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Já O Brasil, em média, gasta em tomo de US$ 80 por habitante. Se esta 
proposta de criação da contribuição social for acatada pelo Congresso, 
estaremos ajudando a salvar mais vidas, visto que uma disponibilidade de 
recursos de US$ 160 por hnbitante vai aumentar a participação do setor 
saúde na distribuição dos frutos da riqueza nacional, reduzindo assim uma 
cota da injustiça que atinge grandes parcelas do povo marginalizado. 

Em relação ao PIB, o Brasil apresenta uma taxa que mais 
uma vez demonstra a inversão de prioridades na escolha de nossas políticas 
sociais: enquanto nos EUA se gasta com a saúde o equivalente 12% de seu 
PIB, a França 8,9%, a Índia 6%, a Argentina 5,6%, o Brasil aplica uma taxa 
inexpressiva de apenas 4,2% de seu PIB. 

É pela falta de uma vontade política que sintetize as 
verdadeiras aspirações nacionais, que os nossos indicadores de saúde estão 
a desnudar uma realidade cma, fria e insensível que se espalha por todo o 
território nacional, fazendo com que os bolsões de pobreza e miséria se 
multipliquem num crescendo assustador, carregando doenças que não mais 
se justificam num País que cresce em todo os setores de sua economia. 

Não é possível que, em plena virada do século XX, se 
assistam ainda neste País pessoas serem invadidas por verminoses, pela 
tuberculose e por doenças que já haviam desaparecido há décadas do nosso 
meio, estimulando a separação do nosso País em dois Brasis: um Brasil 
moderno, saudável, superdotado, sendo tratado em hospitais de 5 estrelas e 
um Brasil do Jeca Tatu, raquítico, amarelo e triste, para o qual não existe 
perspectiva nem horizonte, pois até o direito à saúde lhe é negado, o direito 
de ser tratado condignamente lhe é subtraído. 

Não é mais possível assistirmos impassíveis crianças 
inocentes serem mortas nas Casas de Saúde por infecção hospitalar, as quais 
deveriam ter como fonte primeira de suas preocupações manter a vida e não 
provocar riscos ou óbitos. 

Nós, queiramos ou não assumir as responsabilidades 
inerentes à função que o povo nos delegou, somos de fato uma elite política 
capaz de mudar esse panorama de humilhação e de dor. 

Vamos todos, juntos, Senadores, Deputados, Governo e 
Oposição, levar adiante esta causa justa, legítima, que se harmoniza com o 
discurso que pregamos na praça pública, pois, afinal, ter uma saúde perfeita 
é o que todo cidadão realmente deseja para poder trabalhar e criar sua 
famíli a, é um direito da CIdadania previsto na nossa Lei Maior. 

Assim nos comportando estaremos a instalar entre nós um 
regime democrático com justiça social. 



11354 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Junho de 1995 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 37, DE 1995 

A<:n:sccntc dispositivos.o Ato dJU> Disposi,'Ó~s 
Constitucionais Transitórias, (awltando à União ins­
tituir Imposto sobre movimentação ou translI1i" .. ãu 
de 'Valores e de créditos ~ di~\,os de nalurçl.a finan· 
ceira. de vigêacia temporária. 

As Mesas da Câmara dos Deputndos e do Scnadll h'ut'nll. 
nl)S tornlO!J do § )<> do art. 60 da Constiu,w;àu. promulgam .\ -;\', 
guinte em~nda ào teXlo constitucional: 

Artigo úniCo. O Ato das Disposições ConstitucIOnaiS TrJn· 
sitóri&S. passa a viger acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 14. A UtÚio poderá instituir ImpostO 10hre Mo," imen­
taçio ou Transnus$ão de Valores e de Créditos e Direitos de Naw· 
reTA Financeira - lPMF. 

§ 10 0 rPMF será cobrado dun.nte os quatro exerckios ti· 
n~çeiros subsequentes ao de sua criação. 

§ 2° A alíquota do IPMf será de viIlte e c:mm n~ntéStnll)S 
por cenlo do mODllDle da movimentação ou transmissão de valo­
res de çtidito t: d~i\os de na.lUreza finanç"erra. 

§ )11' O produto da an-ccadaçio do IPMF de·.~IIP.1T·~e·ã: 
I - ~etenta e cinco por (.ocnlo, à. ,U\\()(ü/~"ão da dívida mlt'\"· 

11.1 Oa União: 
11 - "'mle e nnn) por l·cntu, oi élnlllnl/.a~·ãü li., uinua IIlll'l"!I.1 

UI)S E,'~lad()s, du DisU1M h'dcra! c dt}"; Munidrio ... mtcwJ ... -,,, ml.., 

termos tia lei 4ue l'T1aru IPMF. 

§ 4'" A participação da Uniio, dos Estados, dos MuniCípiOS 
c do Distrito FeUel'31 no produto da all'CCadaçaõ do lPJIvtF ~ ÇOndi, 
!"'Ionada à utilil.açaõ pt"év\a de n:t'Ut'SOs próprios na amortização de 
sua dívuu interna, em montante nunca mfenor àquele que vier a 
receber do Te!iCXJro Nacional. 

Art. 75. Durante a vigência do IPMF, é vedada a emissão de 
úwlos público!i e a contruação de operações de crédito interno e 
externo por União. Estados. Distrito Federal e Munlc\pios. ressaJ· 
vadas as hipóteses de rolagem de dívidas não amortizadas e de fi· 
nanciamentos de longo pral.o, concedidos por lnsuruições nacio­
nais e internacionais. desde que apreciados pelo Banco Cen~ e 
aprovawl!i pelo Senado FederaL n05 tcnrt()S da lei que mar o [llMF." 

Justificação 

~Qua"do us Jo;c.:'Unomislas não c.·onS4.lCuem 
diminuir OlS t.ax~ .. de juros t a divida pilhlicu., 

cabe aOS Políticos.lls providências" 

() définl público ê ;) grande problema do Estado brasileiro: 
de ........ 1\1 dt!s.at'i~U\du ( .... vl!lI\'·l.'ntlo) 'Õucessivamen\e 05 gO\lcmos que 
'):c sun'dcl\I. (h {'sfor\'o'i clIl prol do stU saneamenlO se ... êm rrus­
trando. inaJX'lavelmcnlt~. n:io obstanle os sacrillcio Nportados pela 
população. em decOtTênc\a da a?li\."ação de tada plano «ooômicc. 

E que" montanle d.l di ... ida pública interna (100 bilhões de 
n..'als em JO.4·95), pnnclpalmenle. em vez de diminuir. vem c1'e­
~I.:cndo, tendo atingido nível (.""IÍtitu. O pa.gamen\o dos ~r05 para a 
~ua nllagcm requer diXação superior 8 todas as demais do orça· 
nH'nIO. transformando-{) em mera peça de ficção. 

(: por tSSQ que não há verb:l para a saúde. para a educação. 
narn. a manuten\'ào das rodovias. para corrigir desequifbrios soci.aJs. 

E por isso que os juros na: Braljil estão em patama~s iruu­
ponáveis para nossa Economia, E JX'1' isso que o Estado brasileiro 
é concentrador de renda, Tira recursos das á~as sociais para c:on· 
('cntrar na mlagem das dí .... idas públicas, para concentrar cm espe· 
\'ula";ill finlU\~·clrlt. 

(: n('t'l's'>áno por (l'rnlO. Uc.' lima vez por lodas. a essa silua· 
"i\l. N:lfl l' IIl,LlS IltJ'):'Õlvel ',m!cmporizar, Nilo podemos pcnnJllr 

\ltle ",·,·olln' o planll 1{1."<lt. \lU~'. :tpt.'s.ar de l(~S os. percalços. V1.'m 

garanundo ulI1a raloOlvcl l'SI.ahdidadc monclfuia. IIá 4uI! se enrren· 
lar n mal pela nlil., E o mOI!. (,) grande mal, é a dívida pública - a 
interna, Pl!nt'ipalmenle. já que a e:tterna. pelos menos fo\ posta sob 
cnnlrnJc. E prt'li'iO, J:'.Jis, alaçá·la com am\! eficaz. capazdc aMtê.1a. 

O IPMt=. t'.'(lmto ao final do exerc"k-io de 1994, ~velw-se' 
lnhulo prl'Jutlvo e de n;01\xJ.a artl'cadação, SU3 receita ua Obtida 
~t'm traum.as: c ..em maiores sacrilkios pela população, por isso, 
poUl'OS eram os C'ontnbuimes que redamavam. apesar do bombar· 
JCI\) da midia, A c.'(penênda lhe foi fav()ráv~l. como aliás t~m 
,ttestado oplm0es ret'olhidas de lodas as camadas da SOC'iedade, 
Por ttue, t'ntão. não UUhl.annOS IOs[NmerllO semelhante para a 
nn!isa naulha det·isi .... 'a? 

Estamn~ propondo, pois, tmposto sucedâneo ao ·antigo 
IPMF. ~',ml a nli.'Sma alíquota. O nuvo impoSIO. a ser insliruído por 
1<:1. lel<J n:m.iIfI1~·ntll 'iupc.'rior a meIo bilhão de reais meosalmen\e. 
I:. ti filai." IIIlTH.Jttanle, () produto de ~ua al1"Cl·;ldõl~·ão se ucsluuuá. 
na sua toualidade. au resgale da divida pública llllema. 

ImpaçlQ& poSlllVOS da aptiçação desta. medida: 
la) os juros cairão substancialmente com a implantaÇio e 

dC5tlnação deste Imposto. () que a sociedade pert.le ao pagar O imo 
f"XJs1n a I:conomla ganha l·lml a rcdu~'ão d~ jUros, 

h) os Munidpios. Estados, Distrito h.'<..Ieral c a União pode­
rão destinar mais verbas pLra as áreas scx'lais (Saúde. Educação, 
Habitaçào), pois rerão menos dispêndios com JUro!! da dí\lída pú· 
blica e ~erviço desla mesma dívida. Para o Minislério da" Saúde, 
que hOjl! adnunis\fa uma emergém:ia fmam'elra, tJ Congresso Na· 
cional (XXie exigir do Executlvo. que durame a vigência deste 
IPMF. assegu~ Da LDO 4% da ~cei .. ordinária Uquida disponível 
(receiLa total menos transferêocias aos ESLiuos e Municípios) para 
atendimento ao SUS, Assim eslaRimOS ~solvendo dois problemas 
ao mesmo tempo: queda de juros e suas consc'ftiéocias e rerunos 
para a Saúde e ~tros selores, pois a economia de despesa do Go­
vemo Federa! Rrá de no rniDiIno 6 bilhões de n::a.is aG at:.~; 

t') as UIIU.L:IIJCS hxlcrad"s talllhém "iC benericiarão do pmJu" 
10 deste imposto da forma ,-!ue for rcgulamenuda pela lei. poiS 

suas dívidas wnbém serão redulidas, 

Pelas ral.Ó;s e~post.as. temm a certe/.a de que o Parl;tmemo 
Brasileiro a('atará a prcs .... nlC Prupo"la de Emenda ConslilUl'llmaL 

Nós sal-emos que o (iovem'l não "I.jUebr.I": mas o lio"t!m.J 
pode "quebrar" u PJ,Ís, Cabe ao Congresso NadoDa! evilar que 
isso aconteça. 

Sala WIS Sc.'s,,)cs. ~ de junho d('" J 995 - Vilsun KleinublOg 
_ Mauro Mu",mda - rreitas Neto - Valmir Campelo - 1.C<lOlar 

.Quinw1iIha - Esperidião Antin - João Rocb.l - GiJbe~ ~u:anda 
_ S~rgio Machado - Geraldo Melo - Ney Su USUDa - Elelo Al ..... a .. 
teS - I (ugo Napoleão - Rnbt!r\\.) ReqUlàl) - :ledTO Simon - Brnl 
Vcras - Jo'>é lIianco - BcJ/o Parga - Carlos Patrocínio - t\rlind" 
PO('lO _ I-'ranl'chno PewU"U - f-(ornt.'tl TUUlil - Anur Tivu!a .. Carlos 
Wilson - José Agripino - t\.nlõmo Cuias Maga\:lães - Pedro P;va. 

fÃ Comusão dI Corunr~o,l'"ttça ~ Cidadani.a.J 
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Dumnte o discurso do Sr, Sebastião Rocha, o Sr, 
Júlio Campos, 20 Vice-Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Odacir Soares, ]O 

Secretário. 

o SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. Presi­
dente. peço a palavra para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - V. Ex'tem a palavra. 
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (pPoSE. 

Para uma comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, a minha presença nesta tribuna é no sentido de in­
formar à Casa que, ontem. dei entrada em um requerimento. solici­
tando informações, alIavés do Ministro das Minas e Energia, ao 
Presidente da Petrobrás. que esdareçam as razões por que o G0-
verno decidiu subtrair da Petrobrás o benefício do drawback, dis­
positivo criado em novembro de 1%6 e que até então não fora in­
terrompido pelo Governo Federal. Trata-se de um beneficio pelo 
qual uma empresa importa detenninad;l matéria-prima e a devolve ao 
exterior já beneficiada e transformada industrialmente. 

No caso da Petrobrás, a empresa importa petróleo e o ex­
porta já devidamente beneficiado e transformado em derivados 
para o exterior, ajudando. assim, o nosso País no equilíbrio da ba­
lança de pagamentos, 

Sr. Presidente, o que causa estranheza não é o fato de a Pe­
trobrás perder o beneficio do drawback, mas de ter havido nesse 
caso - pelo menos à primeira vista, lendo-se o Decreto nO 1.495, 
baixado em 18 de maio deste ano - uma discriminação, jã que o 
art.. 1 ° diz o seguinte: 

"Art. 1° - O benefício de drawback, previsto 
pelo art. 314 do regulamento aprovado pelo Decreto nO 
91.030, de 05 de março de 1985, em conformidade com 
o art. 78 do Decreto-1ei n° 37, de ZOde novernbrode 1976, 
não se aplica à i.mportação de petróleo e seus derivados." 

Ora, Sr. Presidente. é só a Petrobrás que importa matéria· 
prima de outros países? Empresas privadas outras participam do 
mercado, contribuindo para o desenvolvimento deste Pais, opem­
cionalizando o seu parque industrial e produzindo para o exterior. 
Através da exportação, como eu disse, contribuem para o equilí­
brio de nossa balança comercial. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, s6 mediante o esclarecimen­
to da Petrobrás e do Ministério das Minas e Energia chegaremos a 
uma conclusão plausível sobre esse beneficio que, desde i976, foi 
conferido à Petrobrãs e que agora, de um dia para o outro, justa­
mente quando estamos discutindo no Congresso Nacional refor­
mas da Constituição, inclusive a que quebra o mon0p6lio da Petro­
brãs em relação ao petIóleo e seus derivados, está _do retirado, 

Com essa estranheza é que trago à Casa e leio, de forma rá­
pida, a justificativa que apresentamos: 

"A edição do Decreto n° 1.495, de 18 de maio de 
1995, publicado no Diário Oficial da União de 19 de 
1995, trouxe uma restrição à Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrãs, porque proibiu a importação de petróleo e de­
rivados com o benefício do drawback. 

É not6rio que o drawback se destina a incentivar 
as exportações. Os produtos são importados e, depois de 
beneficiados, são exportados. 

Não se trata, como pode parecer à primeira vista, 
de um incentivo fiscal. Qualquer empresa, desde que te­
nha as condições objetivas, pode pleitear o beneficio 
previsto no Decreto-lei nO 37/66, regulamentado pelo 
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nO 
91030/85, 

Por isso, é da maior importância a sociedade ter 
conhecimento das razões que levaram o Poder Executi­
vo a editaI o referido decreto no momento em que a con­
juntura econômica brasileira demonstra a necessidade de 
se exportar o mais JX>Ssível para a obtenção das divisas que 
visam a equilibrar nossa balança comerciaL" 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, peço • 

palavnl para uma breve comunicação. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Gilberto Miranda, para uma breve comunicação. 
V. Ex· dispõe de cinco minutos. 
O SR, GILBERTO MIRANDA (pMDB-AM. Para uma 

breve comunicação. Sem revisão do ozador.) - Sr. Presidente. St's 
e Srs. Senadores, estive, na manhã de hoje, com o Senhor Presi­
dente da República, ocasião em que entreguei a Sua Excelência o 
Oficio GSGM nO 035/95, que diz: 

"Brasília, 27 de junho de 1995. 
Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Como Senador da República pelo Estado do 

Amazonas, tive a honra'de ter sido designado pam ser o 
relator do Sistema de Vigilância da Amazônia - SIV AM, 
tendo proferido meu parecer em plenário do Senado Fe· 
deral no dia 21 de dezembro de 1994. e terem sido pu. 
blicadas as Resoluções n'\;, 91, 93, 95, 96 e 97/94, 

2. As Resoluções, Senhor Presidente, incorporam 
dispositivos que tnlduziram tão-somente a enorme pre0-

cupação com o interesse nacional, com dados estrita­
mente de acordo com aqueles fornecidos pelo Executi­
vo, notadamente a Secretaria do Tesouro Nacional, Ban­
co Central do Brasil, Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e, sobretudo, em;' os dados da indicação dos 
recursos fInanceiros para a Raytheon Company e para a 
ESCA • Engenharia de Sistemas de Controle e Automa· 
ção S.A., em fax assinado pela Comissão para • CoonIena­
ção do Sistema de Vigilância da Amazônia - CCSIV AM. 

3. Outro dispositivo inserido no corpo das Reso­
luções do Senado, Senhor Presidente, é que "os contra­
tos de fmanciamento do Projeto SIV AM somente p0de­
rão ser assinados após a formalização do competente 
contrato comercial entre CCSN AM - Comissão de 
Coordenação de Implantação do SIV AM e o consórcio 
constituido pelas empresas ESCA SA. (empresa inte­
gradora brasileira) e Raylheon Company (empresa for· 
necedora estrangeira)". 

4. Tomei conhecimento, através de jornais e pos­
teriormente atrnvés de cópia, dos tennos do Contrato n° 
01/95 • CCSIV AMiRA YTHEON, assinado em 27 de 
maio último entre o Ministério da Aeronáutica, repre­
sentando a Uniiío, e a Raytheon Company. objetivando a 
aquisição de equipamentos, aeronaves, materiais, docu­
mentação, sobressalentes, selViços e serviços de integra­
ção necessários à implantação do Sistema de Vigilância 
da Amazônia." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a~enção para essa parte, por­
que é muito importante: 

"5. O contrato celebrado, Senhor Presidente, ex­
trapola e afronta os termos dispostos na Resolução do 
Senado da República. Além dos diversos aspectos en­
volvidos nas cláusulas daquele conlrato, duas particular-
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mente chamam a atenção: a ptimeira refere-se a preços, O SR. ESPERlDIÁO AMIN - Sr. Presidente, peço a palavra. 
e os valores ali mencionados estão bem acima daqueles O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala-
estritamente nominados nas Resoluções; a segunda refe- vta ao nobre Senador Esperidião Amin, para Ullla comunicação 
re-se aos fundamentos legais para a celebração do coo- inadiável. 
trato. As Resoluções autorizativas do Senado Federal O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Senador Esperi· 
nem sequer foram nominadas. dião Amin, a Presidência. com fundamento no art. 15S, § 10. do 

6. Procurei exaustivamente infonnar aos meus Regimento Interno, prorroga a Hora do Expediente pelo prazo má~ 
interlocutores do Executivo que teria que dar conheci- xirno de quinze minutos. para atendimento do disposto no § 2°, a 
mento a Vossa Excelência e ao Plenário do Senado da fun de atender ao período de comunicações inadiáveis. que se fm­
República - uma vez que fui o relator matéria - desse dará em decorrência das palavras que serão proferidas pelo Sena­
meu juizo sobre a não validade daquele Contrato à luz dor Antônio Carlos Magalhães. 
das Resoluções autorizativas já editadas. Fiquei aguar- Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 
dando que modificações às Resoluções fossem propos- O SR. ESPERlDIÁO AMIN (pPR-SC. Para uma comuni· 
tas no sentido de adequar a realidade dos fatos atuais às cação inadiável. Sem revisão do orador.) ~ Sr. Presidente, SÔ e 
normas editadas e que esse contrato fosse cancelado. Srs. Senadores, agradeço o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
Relembro ainda. por disciplina ao contido nos atos le~ que já estava previamente inscrito. Mas fui tangido, sob a forma 
gais que foram emanados deste Senado, que termos do de comunicação inadiável. a me manifestar a respeito desse asSUD­

contrato extrapolam o pemlitido pelas Resoluções. to agora. porque não tinha conhecimento dessa carta que, acredito, 
7. Som.e-se a tudo isso. Senhor Presidente, os fa- pelo que entendi, o Senador Gilberto Miranda entregou hoje ao 

tos posteriores à edição das Resoluções, que culminaram Senhor Presidente da República, onde discriminou várias pessoas 
com o envolvimento da ESCA em fraude previdenciária, que, muito adequadamente, são destinatárias da cópia ~ eu até gos­
tendo o Governo de Vossa Excelência afastado-a do taria de me habilitar, ainda que menos merecidamente, a ter acesso 
processo de implantação do SIV AM a uma. 

S. Na data de hoje recebi .minutas de alguns docu- Mas, desde que ocorreram três incidentes, entendo que o 
mentos ~ exposição de motivos e mensagem presidencial Senado está, nesta Legislatura, agravando a sua situação diante 
- bem assim de carta datada de 20 de junho dirigida à desse problema. 
Raytheon Company pelo Presidente do CCSIV AM. Tomamos conhecimento, no sãbado passado, da decisão do 

9. Os termos da carta enviada à Raytheon Compa- governo americano de priorizar a aquisição de aviões de fabrica­
ny e da minuta de exposição de motivos, respectivamen- ção própria, num montante de US$7 bilhões, preterindo os chama­
te, indicam que para o contrato assinado entrar "em vi- dos Super Tucanos - não sei se passaram a se chamar assim depois 
gor" dependerá da assinatura dos Contratos de Financia- da posse do Presidente da República. E foram pte!eridos, nobre 
mento pela República Federativa do Brasil e respectivos Senador Antonio Carlos Magalhães, por aviões de pouca repro­
credores, esclarecendo ainda que essa assinatura é con- sentatividade politica, posto que denominados Pilatus. E, Pilatos. 
dicionada à aprovação pelo Senado Federal de modifica- entre outras coisas, é conhecido pela ve~ão de ter lavado as mãos, 
çôes nas Resoluções jã emitidas sobre a matéria, ade- ficando, portanto, em "cima do muro". Lavou as mãos, não deci­
quando-as à nova situação promovida somente peJa ex - diu e permitiu que se perpetrasse o hist6rico e religiosamente im­
clusão da ESCA. e que o contrato seria novado em fun- portante incidente da crucificação de Jesus Cristo. 
ção dessas adequações. Mas o que quero colocar é que, desde que houve essa decio 

10. Senhor Presidente. continuo a não entender os são, o Senado a somou ao episódio da empresa Esca, que foi de­
procedimentos e. ao que me parece, o continuado des- nunciada em 12 de abril, exatamente no momento em que o Sena­
cumprimento às normas legais emanadas deste Senado dor Antonio Carlos Magalhães promovia uma reunião da maior 
no que respeita aos estritos tennos das Resoluções auto- importância na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nado­
rizativas do Projeto SN AM antes mencionadas. Ou nal, em que a irregularidade da situação da Esca ficou demonstra· 
corrige-se tudo e adequadamente. 00 cancela-se tudo, in- da. Finalmente, com a decisão do Governo de assinar o contrato -
clusive as Resoluções vigentes. que agora V. Ex·, Senador Gilberto Miranda, alerta que é uma so-

li. Essas são as preocupações que tenho o dever lução invãlida -, estamos chamando para nós algo parecido com o 
de informar, primeiramente a Vossa Excelência, ao Ple- perfil do Pilatos, porque eslá tramitando um projeto de resolução, 
nário do Senado da República, remetendo cópia aos in- que eu próprio subscrevi e comentei, e cujo primeiro subscritor é o 
dicados abaixo. Senador Eduardo Suplicy, que susta as Resoluções n"s 91, 93, 95, 96 

Aproveito panl, mais uma vez. renovar a Vossa e 97. para que o Brasil não seja surpreendido com fatos consumados. 
Excelência meus protestos de estima e apreço. Quero concluir - e isso não estava previsto na minha COIDll-

(Assina Senador Gilberto Miranda.) nieação, evidentemente, porque eu não tinha sido distinguido pelo 
c/c Presidente do Senado Federal Senador Gilberto Miranda como destinatário das cópias da sua 
Líder do Governo no Senado Federal carta -, mas agora adiciono a isso o fato de que o Senador Gilberto 
Ministro da Aeronáutica Miranda, mesmo não o fazendo em nome da Comissão de Assun-
Ministro da Fazenda tos Econômicos, posto que não submeteu à Comissão o teor dessa 
Secretário de Assuntos EstratégicosiPR carta. presta um grande serviço ao Pals, demonstrnndo o seu inle-
Presidente do Banco Central do Brasil resse em zelar não apenas pelo dinheiro póblico, mas pelas conse-
Presidente do Banco do Brasil qüências jurídicas que esse contrato, assinado pelo Governo Fede-
Secretário do Tesouro Nacional ~ pode ensejar, posto que, assinado o contrato, direitos remancs-
Procurador.<Jeral da Fazenda Nacional cerão para os demais signatários. 
Presidente da CCSIV AM Então, transformo minha comunicação inadiãvel em um 
Departa.mento de ComérciofEEUU li apelo a esta Casa para que esse assunto seja objetp de uma decisão 
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do Senado, para que o País não fique pendurado diante de pelo 
menos três incidentes processuais. que são. no minimo. instigan­
tes, e que daqui a 1'OOco poderiio ser altamente prejudiciais ao Erãrio. 

O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala.­
VIa ao Senador Antônio Carlos Magalhães. para uma breve· comu­
nicação. V. Ex· dispõe de cinco minutos. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (pfL.BA. 
Para uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, sr-s e Srs. Senadores, o meu assunto não é relativo ao Si­
varo; é um assunto bem tenestre: vou-me referir ao problema do 
ICMS dos táxis no Brasil. 

Desta mesma tribuna., flZ um apelo. em particular. ao G0-
verno de Minas e aos dos wtros Estados para que dessem isenção 
aos taxistas de todo o Brasil, no Confaz. a frm de se prosseguir um 
programa, que se fazia com muito êxi~o na Bahia. ~ renovação da 
frota de táxi, jã que havia isenção também do IPL E um programa 
vitorioso no Estado da Bahia, e que pode ~r estendido a todo o 
Brasil, com lucros para a população brasileira e ainda mais para os 
turistas de outros países que nos visitam. 

Quero salientar que fui comunicado pelo Governador de 
Minas que aquele Estado modificaria. no Confaz. sua posição. De 
fato, modificou. Graças a isso, volta a haver a isenção para os táxis 
no Brasil. Com isso. a frota de táxi se renovará, podendo os de­
mais Estados bmsileiros seguir o exemplo da Bahia, fazendo-se 
também a renovação em todo o território nacional. 

Tenho. no meu Estado, o prazer, diria mesmo a satisfação 
de ser uma figura muito ligada aos taxistas baianos. Fico, portanto, 
muito feliz em dar-lhes essa notícia. e de fazer com que ela chegue 
a todos os taXistas do País, poR(ue estamos prestando não só um 
seIViço aos que dirigem os táxis, mas, sobretudo, à população bra­
sileira. 

Agradeço a V. Ex", Sr. Presidente, a oportunidade que me 
dá de fazer esta comunicação. 

A Sr- Júnia Marise - Pennire..me V. Ex"uro apartl'? 
O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - Senadora Júnia 

Marise, regimentalmente não são permitidos apartes. 
O SR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES - Não há 

evidentemente apartes, mas sei que a Senadora Júnia Marise vem 
dar seu apoio, em nome do povo de Minas Gerais. à atibJde do seu 
Governador. de aceder. mudando a atitude adotada, em março, na 
reunião do Confaz pelo Secretário da Fazenda do seu Estado. S. 
Ex" vem atender ao nosso apelo, feito desta tribuna, de fazer com 
que os taxistas possam renovar a frota de táxi em todo o País. 

Agradeço ao Governador Eduardo AzereOO a sua compreen­
são, mas quero dizer que de parabéns estão os taxistas brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Mesa, conside­
rando a prorrogação da Hora do Expediente por quinze minutos, 
vai pennitir à Senadora Júnia Marise e aos Senadores Francelino 
Pereira e Eduardo Suplicy usarem da palavra. por dois Jl1inutos 
cada um, para completar o tempo da prorrogação do período de 
breves comunicações, a fIm de que possamos dar inicio à Ordem 
doDia. 

Concedo a palavra à Senadora Júnia Marise. 
A SRA. JUNIA MARISE (pDT-MG. Para uma comuni­

cação inadiá.vel. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, real­
mente gostaria de apartear a comunicação que fez o nobre Senador 
Antonio Carlos Magalhães para o.unprimentã-lo pela. preocupação e, 
sobretudo, pelo seu empenho em ajudar todos os taxistas do nosso País. 

Ficamos satisfeitos exatamente por constatar que Minas 
Gerais atendeu à manifestação do nobre Senador Antonio Carlos 
Magalhães. e que o Governador de Minas pôde. assim, oferecer as 
condições necessárias para a renovação da frota de táxi do nosso 
Estado, dando. certamente. condições aos taxistas. principalmente 

àqueles que sobrevivem desse trabalho, de prestarem um bom ser­
viço à nossa coletividade. 

Cumprimento V. Ex .. , Senador Antonio Carlos Magalhães, 
já que não pude fazê-lo no aparte. pelo seu empenho, que é da 
mais alta importâpda, porque mO$tm a sensibilidade para uma 
questão social do nosso País. O selViço de táxi não é apenas uma 
prestação de serviço, mas também uma forma de gerar emprego, 
fazendo com que os proprietários de táxis possam sobreviver. 

Sr. Presidente. faço este pronunciamento também para re­
gistrar a minha preocupação, neste momento. com relação ao pr0-
blema da Santa Casa de Belo Horizonte. O Senador France/ino Pe­
reira conhece muito bem a situação daquela _ instituição, um dos 
maiores complexos hospitalares do nosso Estado. Em face da ine­
xistência de repasse de recursos, de aJXJio do Governo Federal, a 
Santa Casa está passando por uma das situações mais difíceis e na 
iminência de fechar as suas portas. Recentemente, houve repasse 
por parte do Governo do Estado, da Prefeitura de Belo Horizonte, 
mas, certamente, não são recursos sufIcientes para restabelecer o 
equilíbrio das contas da Santa Casa de Misericórdia, que atende a 
milhares de pessoas que lá procuram. principalmente. o serviço 
emergenciaL 

A Santa Casa de Misericórdia gasta R$3,6 milhões, por 
mês, para funcionar. mas sua receita operacional é de apenas 
R$2,9 milhões. dos quais R$2,1 milhões são provenientes do SUS. 

Apenas no último mês de abril, a Santa Casa de Belo Hori­
zonte atendeu, por dia, a 28 mil pacientes; destes, 27 mil foram 
atendidos através do SUS. O número de refeições servidas diaria­
mente cbega a pouco mais de 200 mil. 

Por isso, todos aqueles que dirigem a Santa Casa de Mise~ 
ric6rdia, principahnente o seu provedor, Or. Celso Mello de Aze­
vedo. têm manifestado a sua preocupação e procurado os Srs. Par­
lamentares. para que se possa encontrar uma solução satisfatória 
que evite o fechamento da Santa Casa de Misericónlia de Belo 
Horizonte. 

Contando 96 anos de existência, seu hospital central é o 
maior do País em número de leitos, tendo 1.174. Além disso. a 
Santa Casa também mantém o Hospital São Lucas, a Maternidade 
Hilda Brandão, o Asilo Afonso Pena, a Creche João Paulo 11 e 
uma escola de enfermagem. 

Em 1994, a Santa Casa de Belo Horizonte atendeu a 330 
mil pacientes. 

Essa é uma situação que serVe de exemplo, neste momento 
em que não só a Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, mas 
em que todas as Santas Casas do Brasil estão em situação difícil. 

Na semana passada, se não me engano. o Senador Bernar­
do Cabral também fez aqui um pronunciamento. solicitando do 
Governo as providências para o socorro das Santas Casas de Mise­
ricórdia de todo o País. 

Desta tribuna, peço especiabnente ao Governo Federal que 
atenda às reivindicações de liberação dos recursos necessários 
para que a Sanla Casa de Belo Horizonte não tenha que fechar as 
Sllas portas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidente, peço a 

palavra. para uma comunicação inadiável. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soare,) - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Francelino Pereira. para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (pFL-MG. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
SC-s e S1'S. Senadores. nós, que governamos os nossos Estados, ou 
mesmo depois, como homens públicos. no exercício de ati\fidades 
administrativas e políticas, acompanhamos atentamente e partici-
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pamos ativamente das decisões relativas ao atendimento da políti. 
ca de transporte por meio dos taxíSlaS. 

Por isso mesmo, quando à frente do Governo de Minas Ge­
rais. atendemos imediatamente aos entendimentos entre o Governo 
Federal e os Governos dos Estados, no sentido de proceder-se à re­
dução no IPI e no ICMS para que os taxistas pudessem adqui,rir os' 
seus veículos por preços razoáveis. com descontos substanciais. 

Ocone que, às vezes, basta um Estado da Federação dar o 
seu voto negativo no Confaz para que se desfaça essa política e se 
interrompa () processo de forma drástica, causando mal-estar entre 
os taxistas, que perdem a oportunidade de adquirir os seus veícu­
los por um sistema adequado e compaúvel com a realidade social. 

Encontrava-me neste plenário quando o Senador Antonio 
Carlos Magalhães alertou para o fato de que Minas Gerais fora o 
único Estado que na última reunião do Confaz negou a sua partici­
pação na redução do ICMS. 

Em Belo Horizonte, no contato com os taxistas - e tenho 
com eles um grande relacionamento -. pude verificar a sua incon­
formidade, solicitando-nos todo o apoio possível no sentido de que 
o Estado de Minas Gerais modificasse a sua decisão. 

Claro que o Governo de Minas Gerais tomou conhecimen­
to dessas incotJfornridades. inclusive da manifestação do Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que também governou o seu Estado 
por mais de uma vez. O Governo do Estado, na primeira oportuni­
dade, detenninou a presença do Secretário da Fazenda na reunião 
do Confaz. a fim de que se posicionasse pela redução do ICMS 
para os taxistas, de acordo com o pensamento de todos os Estados 
brasileiros, o que, efetivamente, aconteceu. Encontrava-me em 
Belo Horizonte quando a naúeia foi divulgada, recebida com mui-
ta satisfação pelos taxistas e pela sociedade. , . 

De maneira que desejo manifestar, aqui, a minha solidarie­
dade e o meu apoio às pa1avras do Senador Antonio Carlos Maga­
lhães, louvando a sua posição de defender não aPenas os taxistas 
da Bahia, mas também os taxistas do Brasil e. de forma particular. 
os de Minas Gerais. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Sobre a mesa. ex­

pediente que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício. Senador 
Levy Dias ..... 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra a V. Ex-, pois eu já a havia solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)· Nobre Senador. a 
Mesa lamenta, mas já ultrapassamos os 15 tninp.tos de prorroga­
ção. V. Ex' terá a oportunidade, no decorrer da Ordem do Dia, de 
se manifestar sobre o assunto que considerar relevante e atual. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra, como Líder, na ocasião em que V. Ex-, como Presidente, 
houver por bem. regimentalmente. dar a palavra ao Líder do Parti­
do dos Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Presidência de­
seja informar ao Senador Eduardo Suplicy que S. Exa já está ins­
crito como o:rn.dor.logo após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercido. Senador Levy Dias. 

É lido O seguinte: 

REQUERIMENTO N° 999, DE 1995 

Convoca o Sr. Ministro da Saúde ao plenário 
dt) Senado Federal para dar esclarecimentos sobre a 
política de financiamento do sistema de saúde. 

Sr. Presidente, 
Requeiro a V. Ex-, com base no ar\. 50 da Constituição Fe­

deral e na forma do inciso I do art. 397 do Regimento Interno que, 

ouvido o Plenário. seja convocado o Sr. Ministro da Saúde ao ple­
nário do Senado Federal para prestar informações sobre as alterna­
tivas de financiamento para o setor da saúde no Brasil. 

Justifi(:8ção 

O colapso do sistema de saúde no Brasil tem trazido a esta 
Casa o debate de diversas alternativas emergenciais para solucio­
nar a grave crise instalada no setor. O Ministro da Saúde compare­
ceu no dia 20 de junho de 1995 à reunião da Comissão de Assun­
tos Econômicos para apresentar algumas proposições a respeito 
desse tema. 

O que proponho aqui é uma ampliação do âmbito dessa dis­
cussão para o plenário desta Casa com o objetivo de envolver um 
maior número de parlamentares neste debate que considero crucial 
para o encaminhamento dessa problemática tão critica para a s0-

ciedade brasileira. 
Sala das Sessões. 29 de junho de 1995. - Senador Seb .... 

tião Rocba, PDT - Amapá. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Este requeri­
mento será publicado e incluído oportunamente na Ordem do 
Dia, nos termos do art. 255, n. c, 9. do Regimento Interno do Se­
nado Federal. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido e aprovado O seguinte: 

REQUERIMENTO N" 1.000, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro licença autorizada para os dias 5, 9, 16, 19 e 23 de 

junho, quando tratei de questões poUtico-partidárias em São Paulo, 
e participei de reunião do Conselho de Empresários da América 
Latina, discutindo com autoridades dos Governos brasileiros. ar­
gentino e mexicano a crise do México e o impacto no fluxo de ca­
pitais para a América Latina. 

Sala de Sessões, 29 de junho de 1995. - Senador Pedro 
Piva. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Aprovado O re­
querimento. fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Se­
cretário em exercício, Senador Levy Dias. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N" VI01, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 55, In, da Constituição federal, e para 

fIns do disposto no § 10 do art. 13 do Regimento Interno do Se­
nado Federal, requeiro seja considerado como licença autoriza­
da o meu afastamento dos trabalhos da Casa nos dias 26 e 27 
de junho do corrente ano, por motivo de falecimento de pessoa 
da família. 

Sala das Sessões. 28 de junho de 1995. - Senador Ronaldo 
Cunha Lima. 

REQUERIMENTO N° 1.002, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 13. § 10, do Regimento Interno do Sena­

do Federa1, requeiro seja considerada como licença autorizada a 
minha ausência aos trabalhos da Casa nos dias 2, 9, 12, 13, 14, 16, 
19,20,21,23 e 30 de junho do corrente ano, em rnzão de estar, 
nesses dias, lratançlo de assuntos partidários no meu Estado. 

Sala das Sessões, 29 de junho ae 1995. - Senador Darcy 
Ribeiro. 
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REQUERIMENTO N" 1.(103, DE 1995 dade de produção da empresa de Celulose Nipo-Brasileira SI A -

Senhor Presidente. 
Com fundamento no inciso 11 do art. 43 do Regimento In­

terno do Senado Federal. infonno a Vossa. Excelência sobre minha 
ausência aos trabalhos desta Casa, no dia 26 de junho corrente, 
para acompanhar intervenção médica em pessoa da familia. con­
forme atestado médico. 

Justificação 

No dia em questão, desloquei-me de Porto Alegre a Pelotas. 
onde proferi palestra, em reunião do Centro de Indústrias daquela 
cidade, sob o tema "O Desenvolvimento da Zona Sul no Contexto 
do Mercosul". 

Retomando a Porto Alegre, com o propósito de embarcar 
para Brasilia. fui infonnado da decisão médica de submeter meu 
filho Pedro, com um ano de idade, completado no dia 17 do cor­
rente, a uma punção supra-púbica, para investigação de infecção 
urinária. conforme explicitado no atestado médico citado. 

Devido a esse compromisso superveniente, não me foi pos­
sível comparecer aos trabalhos parlamentares desta Casa, no dia 
em questão, a despeito da inegável importância dos temas em 
apreciação e votação. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1995. - Senador Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Ficam concedidas 
as licenças solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 a Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 1.()04, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 336, b, do Regimento Inter­

no, urgência para o Projeto de Resolução nO 65. de 1995, de auto­
ria do Senador Humberw Lucena, que acrescenta um art. 60-A ao 
RegiD1:ento Interno, instituindo a Procuradoria Parlamentar, e clã 
outras: providências. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Jáder Barbalho 
- PMDB, - Sérgio Macbado - PMDB - Geraldo Melo - PMDB 
- Hugo Napoleão - PFL - Renan Calheiros - PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O requerimento 
lido será votado após a Ordem do Dia nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) . A Presidência re­
cebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício n" Sl38, de 1995 (n" 
1.61G'95, na origem), encaminhando, nos tennos da Resolução n° 
11. de 1994. do Senado Federal, solicitação do Governo do Estado 
da Bahia para que possa contratar operação de crédito externo, 
para os fms que especifica. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Presidência 

convoca sessão extraonlinária a realizar-se segunda-feira, às lOh, 
destinada à apreciação da Proposta de Emenda à Constituição n" 17, 
que amplia a aposenllldoria compuls6ria para 05 75 anos de idade. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) . A Presidência re· 
cebeu • Mensagem nO 239. de 1995 (n" 697/95. na origem). de 29 
do corrente, pela qual o Senhor Presidente da República, noS ter­
mos do art. 52, inciso V. da Constituição Federal, solicita autoriza­
ção para que seja contratada operação de empréstimo externo no 
valor equivalente a duzentos milhões de dólares norte-americanos 
junto ao The Export-Import Bank of Japan - EXIMBANK, desti­
nada ao fmanciamento parcial do projeto de ampliação da capaci-

CENIBRA, afiliada da Companhia Vale do Rio Dooe. 
A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­

nômicos. 
O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a palavra, 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - V. Ex' tem a palavra. 
O SR. PEDRO SIMON (pMDB·RS. Pela ordem. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, na segunda-feiIa às 1<lI estarei 
viajando. Se houver sessão à tarde. virei, mas pela manhã não es­
tareiaqui. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A sessão destina­
se a receber parecer e fInalizar o tnmscurso do interstício regimen­
tal para posterior inclusão na Ordem do Dia. 

O SR. PEDRO SIMON - Então não vai haver votação? 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Não, nobre Senador. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre-

tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 1.005, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do 3rt. 336, b, do Regimento Inter­

no, urgência para o Ofício n° s/38. de 1995 (nO 1.610/95, origem), 
do Banco Central do Brasil referente a solicitação do Governo do 
Estado da Bahia para que possa contratar operação de crédito ex­
terno com o Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvol­
vimento - BID, destínada a fmanciar a execução do Programa de 
Apoio às Comunidades Rumis - PRODUZIR. 

Sala das Sessões 29 de junho de 1995. - Bernardo Cabral 
- Geraldo Melo - Francelino Pereira - Ronaldo Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O requerimento 
será votado após a Ordem do Dia. na forma do disposto no art. 
340.II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 76 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre­
tário em exercício, Senador Levy Dias. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 1.006, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos lennos do disposto no art. 175, aUnea d, do Regimento 

Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a maté­
ria constante do item nQ 6 seja submetida em 1 ° lugar. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - Em votação o re­
querimento. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidente, peço 
a palavra para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (pFL-MG. Para um es· 
clarecimento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, não sei o 
motivo da inversão da Ordem do Dia, mas temos dois itens urgen­
tes, o primeiro e o segundo, de interesse do meu Estado. Minas 
Gerais, e gostariamos que não fosse feita a inversão. Portanto. gos-
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taria de saber qual é a razão do meu querido Senador Gilberto Mi­
randa requerer essa inversão. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Seuador Franceli­
no Pereira, essa inversão não prejudica a apreciação dos demais 
itens da Ordem do Dia. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA - Claro que não preju­
dica. mas temos urgência na aprovação dessas matérias, até porque 
temos outros compromissos. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Em vo",ção o re­
querimento. 

Os 81'S. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a inversão solicitada. 

Item 6: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA W 114. DE 1992 

Discussão, em turno suplementar. do Substitutivo ao Proje­
lo de Lei da Câmara n° 114, de 1992 (nO 4556/89. ua Casa de ori­
gem), que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de pro­
dutos fumígeros, bebidas alcoólicas. medicamentos. terapias e de­
fensivos agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição 
Federal, tendo . 

Parecer. sob n° 418, de 1995. da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 
Discussão do substitutivo, em tumo suplementar. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas o 

substitutivo é dado como deftnitivamente adotado sem votação, 
nos tennos do art. 284 do Regimento Intem~. 

O projeto volta ã Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

SUBSTIfUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA W 114, DE 1992 

Dispõe sobre as restrições ao uso e à propagan­
da de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medi. 
camentos, terapias e defensivos agncolas, nos termos 
do § 4° do art. 220 da Constituição FederaL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°0 uso e a propaganda de produtos fumígeros, deri­

vados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e 
terapias e de defensivos agricolas estão sujeitos as restrições e 
condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4° do arL 
220 da Coustilllição Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para 
efeitos desta Lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a 
treze graus Gay Lussac. 

Art. 2° É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, chaI1ltos. 
cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, derivado ou 
não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou p6blico, salvo se 
dotado de arejamento conveniente. 

§ lONas repartições públicas, hospitais e postos de saúde. 
salas de aula, bibliotecas, teatros e cinemas, exigir-se-á, para uso 
dos produtos referidos no caput, áreas destinadas exclusivamente 
a esse fun, devidamente isolada e com arejamento conveniente. 

§ 2° É vedado o uso das substâncias mencionadas no art. 2° 
nas aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo quando 
transcorrida uma hora de viagem e houver nos referidos meios de 
transportes parte especialmente reservada aos fumantes. 

§ 3° Nas casas de espetáculos e diversões, bem como nos 
restaurantes e demais estabelecimentos e locais em que sejam ser­
vidas refeições, deverá obrigatoriamente existir área reservada aos 
não fumantes distinta daquela destinada aos fumantes. 

Art. 3° A propaganda comercial dos produtos referidos no 
art.. 2° somente serã permitida nas emissoras de rádio e televisão 
no horário compreendido entre vinte e uma e às seis horas. 

§ l° A propaganda comercial dos produtos referidos deste 
artigo deverá ajustar-se aos seguintes princípios: 

1- não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável. nem 
a indução ao bem-estar ou saúde, ou fazer associação a celebraçõ­
es cívicas ou religiosas; 

11- não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos pro­
dutos propriedades calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadi­
ga ou a tensão, ou qualquçr efeito similar; 

lU - não associar idéias ou imagens de maior êxito na se­
xualidade das pessoas, insinuando o aumento de virilidade ou fe­
minilidade de pessoas fumantes; 

N - não associar o uso do produto à prática de esportes 
olímpicos, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situa­
ções perigosas ou ilegais; 

V - não empregar imperativos que inoozam diretamente ao 
consumo~ 

VI - não incluir, em imagens ou sons, a participação de 
crianças ou adolescentes, nem a eles dirigir-se. 

§ 2° A propaganda conterá. nos meios de comunicação e em 
função de suas características, advertência escrita e/ou falada so.­
bre os maleficios do fumo, através das seguintes frases usadas se· 
qüencialmente, de forma simultânea ou rotativa. nesta última hipó­
tese devendo variar no máximo a cada cinco meses. todas precedi. 
das da afmnação "O Ministério da Saúde Adverte": 

I - fumar pode causar doenças do cornção e derrame cerebra~ 
Il- fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica 

e enfisema pulmonar; 
Ill- funrar durante a gravidez pode prejudicar o bebê; 
N - quem fuma adoece mais de úlcera no estôDl8.go; 
V - evite fumar na presença de crianças; 
VI - fumar provoca diversos males ã sua saúde. 
§ 3° As embalagens, exceto se destinadas à exportação. os 

posters, painéis ou cartazes, jornais e revistas que façam difusão 
ou propaganda dos produtos referidos no art. 2°, conterão a adver­
tência mencionada no § 2° deste artigo. 

§ 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se 
refere o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma 
simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no 
máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensiva# 
mente destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras mI capotes 
que sejam habitualmente comercializados diretamente ao COll5UIllidor. 

§ 5° Nos posters, painéis, cartazes, jornais e revistas, as 
cláusulas de ad,,-ertência a que se refere o § 2° deste artigo serão 
seqüenciahnente usadas, de fonna simultânea mI rotativa, nesta úl­
tima hipótese variando no máximo a cada cinco meses, devendo 
ser escritas de forma legível e ostensiva. 

Art. 4° Somente será permitida a propaganda comercial de 
bebidas alcoólicas nas emissoras de rádio e televisão entre vinte e 
uma e as seis horas. 

§ I ° A propaganda de que trata esse artigo não poderá asso­
ciar o produto ao esporte olímpico ou de competição, ao desempe­
nho saudável de qualquer atividade, à condução de veículos e a 
imagens ou idéias de maior êxitO ou sexualidade das pessoas. 

§ 2° Os IÓOJlos das embalagens de bebidas alcoólicas conte­
rão advertência nos seguintes termos: "Evite os riscos do consumo 
excessivo de álcool". 
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Art. 5° As chamadas e caracterizações de patrocínio dos 
produtos indicados DOS arts. 20 e 4°, para eventos alheios à progra­
mação DOlTIlaI ou rotineira das emissoras de rádio e televisão, p0-

derão ser feitas em qualquer horário, desde que identificadas ape­
nas com a marca ou slogan do produto, sem recomendação do seu 
consumo. 

§ I ° As restrições deste artigo aplicam-se à propaganda estática 
existente em estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2° Nas condições do caput, as chamadas e caracterização 
de patrocínio dos produtos eslaTão liberados da exigência do § 2° 
do art 3° desta lei. 

Art. 6° É vedada a utilização de trajes esportivos, relativa­
mente a esportes olímpicos, para veicular a propaganda dos produ­
tos de que trata esta lei. 

Art. 7° A propaganda de medicamentos e terapias de qual­
quer tipo ou espécie poderá ser feita em publicações especializa­
das dirigidas direta e especialmente a profissionais e instituições 
de saúde. 

§ 10 Os medicamentos anódinos e de venda livre assim clas~ 
sificados pelo órgão competente do Ministério da Saúde, poderão 
ser anunciados nos órgãos de comunicação social com as adver­
tências quanto ao seu abuso, conforme indicado pela autoridade 
classificatória. 

§ 20 A propaganda dos medicamentos referidos neste artigo 
não poderão conter afmnações que não sejam passíveis de com­
provação científica, nem poderá utilizar depoimentos de profissio­
nais que 010 sejam legalmente qualificados para fazê-Io. 

§ 30 Os produtos fitoterápicos da flora medicinal brasileira 
que se enquadram no disposto no § 10 deste artigo deverão apre­
sentar comprovação científica dos seus efeitos terapêuticos no pra­
zo de cinco anos da {XIblicação desta lei, sem o que, sua propagan­
da será automaticamente vedada. 

§ 40 Toda a propaganda de medicamentos conterá. obrigato­
riamente advertência indicando que, a persistirem os sintomas, o 
médico deverá ser consultado. 

Art. 80 A propaganda de defensivos agrícolas que conte­
nham produtos de efeito tóxico, mediato ou imediato, para o ser 
humano, deverá restringir-se a programas e publicações dirigidas 
aos agricultores e peruaristas, contendo completa explicação sobre 
a sua aplicação, precauções no emprego, consumo ou utilização, 
segundo o que dispuser o órgão competente do Ministério da 
Agricultura, sem prejuíw das nonnas estabelecidas pelo Ministé­
rio da Saúde ou outro órgão do Sistema Único de Saúde. 

Art. 9<> Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente 
no Código de Defesa do Consumidor, as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - suspensão no veírulo de divulgação da publicidade, de 

qualquer ou lIa propaganda do produto, por praw de até trinta dias; 
lU - obrigatoriedade de veiculação de ratificação ou escla­

recimento para compensar propaganda distorcida ou de má~fé; 
N - apreensão do produto; 
V - multa de cem a quinhentas vezes o maior valor de refe­

rencia vigente no País. cobrada em dobro, em triplo e assim suces­
sivamente, na reincidência. 

§ 10 As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas 
gradativamente e, na reincidência, cumulativamente, de acordo 
com a especificidade do infrator. 

§ 20 Em qualquer caso, a peça publicitária fica deftnitiva­
mente vetada. 

§ 30 Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os 
responsáveis pelo produto, pela peça publicitária e pelo veículo de 
comunicação utilizado. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
máximo de sessenta dias de sua publicação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Item I: 

OFÍCIO N"S/31, DE 1995 
(Em regime de urgência, nos termos do 

ar\. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio nO S/31, de 1995, através do qual o Banco 
Central encaminha solicitação do Governo do Estado de 
Minas Gerais para que possa emitir Letras rmanceiras 
do Tesouro do Estado de Minas Gerais ~ LFfMG. cujos 
recursos serão destinados ao giro da Divida Mobiliária 
do Estado, venGÍveJ no 2° semestre de 1995. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assun. 
tos Econômicos) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo a 
nobre Senador Júnia Marise para proferir parecer em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra, pela ordem.. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Ademir Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB-PA, Pela ordeDL Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presídente. gostaria de um esclarecimen­
to. pois não entendi o que se passou aqui no plenário. O item 6 foi 
ou não votado? Não consegui compreender. 

A coisa foi feita de maneiro tão rápida que não foi possivel 
perceber. Não vi se submeter nada a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Nobre Senador 
Ademir Andrade. foi votado o requerimento de inversão e o item 6 
logo em seguida. 

Já é matéria vencida. Estamos no Item 1. 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr, Presidente, peço que 

V. Ex& conduza com mais calma os trabalhos, para que possamos 
ter, pelo menos, condições de discutir a matéria. Dessa fonna, não 
é possível. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - V, Ex' será aten-
dido. 

Concedo a palavra à nobre Senador Júnia Marise, para pro­
ferir parecer. 

A SRA,./ÚNIA MARISE (pDT-MG. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Sn e SIS. Senadores, vem ao exame desta 
Comissão de Assuntos Econômicos o Oficio "S" n° 031. de 1995, 
do Sr. Presidente do Banco Central do Brasil, encaminhando soli~ 
citação do Governo do Estado de Minas Gerais, no sentido de que 
seja autorizado o giro de 100% da Dívida Mobiliária do Estado, 
vencivel no 2° semestre de 1995. 

A autorização do Senado Federal para operações da espé­
cie está prevista no art. 52. da Carta Magna, regulamentado pela 
Resolução n'.) 11/94, do Senado Federal, a qual estabeleceu as con­
dições e exigências para concessão daquelas autorizações. 

A operação que ora se analisa será realizada sob as seguin­
tes condições: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
nal nO 03, deduzida a parcela a ser defmida pelo Senado Federal; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

_ LFr, criadas pelo DecretO-Lei 0°2376, de 25.1 1.87; 
d) prazo: 5 anos; 
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o) valor nominal: R$ 1,00; 
O características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
511826 01.07.95 1.808.859.849 
511826 01.08.95 1.678.433.162 
511826 01.09.95 1.428.986599 
511826 01.10.95 1.765.570.826 
511826. 01.11.95 2.401.298.691 
511809 01.12.95 8.982.516.993 
511826 01.12.95 1 939465608 

20.005.131.728 
, ., g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se­

rem emitidos: 
Colocação. Vencimento Título Data-base 
03.07.95 01.07.2000 511825 03.07.95 
01.08.95 01.08.2000 511827 01.08.95 
01.09.95 01.09.2000 511827 01.09.95 
02.10.95 01.10.2000 511826 02.10.95 
01.11.95 01.11.2000 511827 01.11.95 
01.12.95 01.12.2000 511827 01.12.95 
01.12.95 01.12.2000 511827 01.12.95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução nO 565, de 20.09.79. do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Decreto nO 29.200. de 19.01.89; 
Resolução nO 1.837. de 23.01.89; Lei nO 9589, de 09.06.88. 

De aCOIdo com o artigo 13, da Resolução nO 11194, já refe­
rida. devem integrar a solicitação um conjunto de documentos, 
que. ,no caso em tela foram anexados ao processo. A instrução, 
portanto, encontra-se completa, cabendo tão somente ressaltar a 
necessidade de serem atualizadas as Certidões Negativas de Débi­
to (Dívida Ativa, FGTS e PIs/PASEP) que estão com validade 
vencida. 

Do' exame da solicitação do Governador do Estado de Mi­
nas- Gerais, objeto do Parecer DEDIPIDIARE-95/440, de 
18.05.95, o Banco Central ressaltou alguns aspectos: 

a) A Dívida Mobiliária do Estado atingiu, em 28.02.95, o 
montante de R$ 4.789.003381,81 (quatro bilhões, setecentos e oi­
tenta e nove milhões, três mil, trezentos e oitenta e um reais e oi­
tenta e um centavos), correspondendo a 8.479.889.232.542 
LFIMG. O financiamento dessa dívida vem sendo feito por inter­
médio da substituição de tírulos estaduais por federais, em virrude 
do esgotamento do mercado daqueles papéis. 

b) O perftl da dívida do Estado, hoje com vencimento até 
1997, de cerca de 57%. após a efetivação da emissão dos títulos 
objeto da presente solicitação estaria diluída para concentrar quase 
60% do seu vencimento em 1998.1999 e 2000. 

c) De acordo com as disposições do art. 2'1, da Resolução n° 
11/94, o Estado de Minas Gerais possui margem de resgate de 
5,97%, o que siruaria o gim ora solicitado em 94,03% do total da 
dívida vencível no 2° semestre. 

A dívida mobiliária de Estados e Municípios constirui-se, 
hoje, um problema que não é exclusivo de qualquer Unidade da 
Federação e, assim hã que merecer um tratamento urgente e glo­
bal, ainda que consideradas as caractetÍsticas de cada caso. 

É dentro desse entendimento que o Senado Federal vem 
concedendo autorizaçoos para rolagem de 100% d~ dívida.'O:, dos 
Estados, consciente das dificuldades por eles enfrentadas e da ne­
cessidade de atender a inadiáveis investimentos. 

Considerando o acima exposto, somos de parecer favorável 
ao atendimento da solicitação do Governo do Estado de Minas Ge­
rais, no sentido de emitir Letras Financeims do Tesouro do Estado 
de Minas Gerais _ LFrMG. destinadas ao giro de 100% de sua di-

vida mobiliária vencível no segundo semestre de 1995, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 80, DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Ge­
rais a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do de Minas Gerais _ LFTMG, destinadas ao giro de 
100% de sua dívida mobiliária veocível. 00 2° semes­
tre de 1995. 

O SENADO FEDERAL resolve: 
Art. 10 É autorizado o Governo do Estado de Minas Gerais 

a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais 
- LFfMG, cujos recursos serão destinados à rolagem de 100% 
(cem por cento) de sua dívida mobiliária vencivel no 20 semestre 
de 1995. 

Art. 2° A operação ora autorizada se dará nas seguintes 
condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos; 
b) modalidade: nominativa-transferivel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

_ LFf, criadas pelo IJecreto.Lei nO 2376, de 25-11-87; 
d) prazo: 5 anos; 
e) valor nominal: R$ 1.00, 
O características dos títulos a serem substituídos: 

Título VencimentoQuantidade 
511826 01.07.951.80&.859.849 
511826 01.08.951.678.433.162 
511826 01.09.951.428.986.5'7 
511826 01.10.951.765570.&26 
511826 01.11.952.401.298.691 
511809 01.12.958.982516.993 
511&26 01.12.951.939.465.608 

20.005.131.728 
g) previsão de colocação e vencimento dos títuJos a se­

rem emitidos: 
Colocação Vencimento Título Data-base 
03.07.95 01.07.2000 511825 03.07.95 
01.08.95 01.0&.2000 511827 01.08.95 
01.09.95 01.09.2000 511827 01.09.95 
02.10.95 01.10.2000 511826 02.10.95 
01.l1.95 01.11.2000 511&27 01.11.95 
01.12.95 01.12.2000 511827 01.12.95 
01.12.95 01.12.2000 511827 01.12.95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução nO 565, de 20.09.79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Decreto nO 29.200, de 19.01.89; 
Resolução n° 1.&31, de 23.01.89; Lei nO 9589, de 09 .06.88. 

Art. 3° O prazo para o exercício da presente autorização é 
de 270 (duZtontvS e setenta) dias contados da data de publicação da 
presente Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O parecer conclui 

pela apresentação do Projeto de Resolução n° 80, de 1995, que au­
toriza o Estado de Mlna.s Gerais a emitir Letras Financeiras do Te­
souro do Estado de Minas Gerais, destinadas ao giro de 100% da 
SUa dívida mobiliária, vencível no segundo semestre de 1995. 

Completada a instrução da matéria, passa-.se à discussão do 
projeto, em turno único. 

Em discussão o projeto, em UJmo único. 
O SR. ESPERIDIÃO AMlN - Sr. Presidente, peço a pala­

vra. para discutir. 
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o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­
vra. ao nobre Senador Espepdião Amin. para discutir. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR-SC. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr# Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, para que 
não tenhamos a smpresa do Senador Ademir Andrade. gostaria 
que V. Ex· observasse que há vários microfones assestados. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Senador Esperi­
dião Amin, a palavra é solicitada através do microfone. Não IX'SSO 

identificar os sinais que são emitidos com as mãos, porque o ple­
nário é bastante amplo e, provavelmente, não será possível à Presi-
dência identificar todos os sinais. . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente. estou me 
valendo da minha palavra para que V. Ex" tome conhecimento dos 
demais. Desejo usar da palavra. o Senador Vilson KIeinübing já 
pediu, e não sei se mais alguém vai pedir. 

Quero fazer a última ponderação deste semestre - não sei se 
será a última da sessão legislativa. Mais uma vez. o Senado Fede­
ral vai deixar de apreciar. tempestivamente. este assunto. Trata-se 
de rolagem de dívida e o mesmo vem acontecendo, sistematica­
mente, ou quase sistematicamente, com questões tais. 

Ontem, se eu não estiver enganado, o Plenário do Senado 
acolheu parecer aprovado pel3. Comissão de Assuntos Econômicos 
na última terça-feira, do Senador Geraldo Melo, em que depois de 
longa discussão se estabeleceu que temos que ser não rigorosos, 
mas austeros nessa questão de rolagem da dívida. 

Pediria, inclusive, o testemunho do Senador Geraldo Melo, 
porque tendõ S. Ex·, inclusive. a mesma ftliação partidária do Go­
vernador do Estado do Rio de Janeiro, que é o interessado naquela 
matéria, S. Ex" colheu de tod.a a Comissão de Assuntos EconÔInÍ­
cos uma ponderação no sentido de se flxar um percentual diverso 
dos 100%. Ou seja, simplesmente, promover a emissão de títulos 
no valor de 100% dos títulos vincendos é uma: prática que a Co­
missão de Assuntos Econômicos entende que deve ser corrigida 
gradualmente, não abruptamente. 

De sorte que, antes de apresentar uma emenda, não vou 
fazê.-Io ainda, mas até o fmal da discussão, se for necessário, o fa­
rei, promovendo a equalização desse percenblal com aquele que 
foi deliberado na Comissão de Assuntos Econômicos para o Esta­
do do Rio de Janeiro. 

Era a ponderação que gostaria de fazer. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­

vrn ao nobre Senador José Eduardo Dutra e, em seguida. ao Sena­
dor Vilson K.leinübing. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT -SE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn Senadoras e Srs. Se­
nadores, em priIneiro lugar, declaro que não tenho absoLutamente 
nada contra o Estado de Minas Gerais. por mptivos até de afeto. 
Fiz o caminho inverso do nobre Senador Francelino Pereira, que 
veio do Nordeste para Minas Gerais, eu fui de Minas Gerais para o 
Nordeste. 

Gostaria de acompanhar o raciocínio do nobre Senador 
Esperidião Amin, até porque o item 2 da pauta diz respeito à 
solicitação de ampliação da rolagem da dívida do primeiro se­
mestre de L995. A Resolução nO 04/95 autorizou a rolagem de 
94,86% da dívida e já existe a solicitação de ampliação desse 
índice para 100%. 

, Entendo que o Plenário do Senado deve tomar a mesma 
posição adotada ontem com ~lação ao Estado do Rio de Janeiro. 
O objetivo da Comissão era justamente emitir um sinal no sentido 
de reduiir a possibilidade de rolagem da dívida em L 00% de todos 
os Estados brnsileiros. 

Se o Senador Esperidião Amin apresentar a emenda, nós 
seremos signatários, para que se adote a mesma decisão de ontem,. 

aplicando o limite de 98%. tanto ·em relação ao item 1 quanto em 
relação ao item 2. que também propõe a ampliação. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo. pala­
vra, para discutir, ao Senador Vilson Kleinübing. 

O SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, peço a V. E,' 
que me inscreva em seguida. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - V. Ex' está inscrito. 
O SR. VILSON KLEINÜBING (pFL-SC. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s Senadoras e S1'S. Se­
nadores, o Senado da República já votou uma resolução em que o 
limite de pagamento mensal das dívidas dos Estados é da ordem 
de 11 %. No caso do Estado de Minas Gerais. a dívida mobiliária, 
no dia 28 de fevereiro de 1995, atingiu o montante de R$4.789 mi­
lhões. No dia 5 de maio, essa mesma dívida já passa para R$ 5.462 
milhões. 

O próprio Banco Central, em seu relatório, diz que o Esta~ 
do de Minas Gerais tem capacidade de resgatar. mensalmente, 
5.97% de sua receita. para atingir os 11 %. Se nós autorizannos a 
rolagem de 100% da dívida mobiliária de Minas Gerais, o percen~ 
tual que o Estado vai pagar não será de 11 % e sim de 5% apenas. 
O Estado de Minas, comO todos os Estados brasileiros, tem que 
pagar até o limite de 11 %. conIonne decisão já lDmada pelo Senado. 

Então, a pergunta que faço aos Senadores: nós. que somos 
responsáveis pelo endivídamento público do País, durante quanto 
tempo vamoS ampliar a divida dos Estados e da União? No mo­
mento em que autorizarmos 100%, infelizmente, o Estado de Mi­
nas Gerais vai pagar juros não sobre uma divida de RS 4.700 mi­
lhões, mas sobre uma divida de RS6 bilhões. É, mais uma vez, 
transferência de recursos da saúde, da e<hIcação, da moradia. para 
ampliar, ainda mais. a conta de juros de todos os Estados. 

Todos devem pagar 11%, conIorme lei votada no Congres­
so Naciona1. e a recomendação do Banco Central é de que o Esta· 
do tem capacidade de pagar 11 % , sobrando na sua capacidade de 
pagamento 5.97%. conIorrne página 5, item 10, último parágrafo. 
onde o Banco Central diz: 

"Com base nos números acima, pode ser verificado que o 
Estado possui margem de resgate de 5,97% - assim. poderia rolar 
94,03% e não 100% -, sendo, portanto. indicado o percenblal de 
94.03% para rolagem de sua dívida mobiliária vencível 00 segun. 
do semestre de 1995." 

Isso para atingir os 11 % que todos os Estados brnsileiros 
estão pagando. E alguns Estados que não têm divida mobiliária es­
tão pagando até mais de 11 %. 

Como tenho acompanhado essa matéria sistematicamente. 
alerto o Senado no sentido de que não seja responsável pelo au~ 
mento do endividamento público, ou seja, o aumento da transfe­
rência de recursos de receita, que devem ser aplicados em salÍde e 
educação, para pagamento de juros. Estamos todos os dias aqui 
ampliando o seu endividaIDento, inclusive contrariando a resolu· 
ção do Banco Central. 

Por isso, declaro desde já que não concordo com a rolagem 
de 100% de nenhum Estado brasileiro, a menos que seu limite já 
tenha ultrapassado os 100%. portanto. ultrapassado o limite da lei 
aqui aprovada. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, peço • 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­
vra ao Senador Edison Lobão. para discutir. Senador Gilberto Mi­
randa, V. EXA está com sua inscrição assegurada. 

O SR. EDISON LOBÃO (pFL-MA. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. SO Senadoras e So. Seltado­
res, não desejava mais voltar a esse assunto, tantas vezes dele já 
me ocupei. Mas não posso deixar de, outra vez, chamar a atenção 
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do Senado Federal. e sobretudo do Governo Federal. para a injus­
tiça que se pratica em relaÇão aos pequenos Estados. 

Estamos aqui cuidando da rolagem da dívida mobiliária de 
um grande Estado, que se eleva a quase R$ 5bilhôes, sem contar a 
dívida interna e a externa ai não incluidas. 

Propõe-se a rolagem de 100%, que é o que jã se fez, real­
mente, em relação à Capital de São Paulo, ao Rio Grande do Sul e 
a outros Estados. Acho até que, em relação aos próximos que vi­
rão. não temos como deixar também de atender com a mesma per­
centagem, ou seja, 100% da rolagem. 

O Senador Vilson Kleinübing obselVa que. rolando a dívi­
da em 100%, o grande Estado de Minas Gerais vai despender ape­
nas 5% de suas receitas com a amortização de sila dívida, que é 
imensa. Enquanto isso, Estados menores, como o meu Maranhão. 
está hoje desembolsando 20% de suas receitas, sem que consiga­
mos fazer com que o Banco Central resolva aplicar a Resolução 
que nós aqui votamos, que limita em 11 % - o "que já é muito - o 
desembolso dos seus pagamentos. 

Ora. enquanto os grandes Estados, que têm' uma dívida mo­
numental, ficam limitados a 5% de suas receitas, os pequenos Es­
tados. que têm uma pequena dívida, chegam a pagar 20% e até 
25% das suas receitas. 

Evidentemente, há uma profunda injustiça em relação aos 
pequenos Estados. Parece-me até que a Federação brasileira se 
compõe dos Estados do Sul e do Centro-Sul. conlra os quais nada 
tenho, ao contrário, admiro profundamente o Estado de Minas Ge­
rais e sobretudo os seus representantes aqui, como o eminente c0-

lega, Senador Francelino Pereira e a Senadora Jfinia Marise. Ad­
miro todos os políticos de Minas Gerais, que têm dado uma contri­
buição imensa a este País. do ponto de vista polltico e até da sua 
administração. Mas estou apenas registrando a injustiça que se 
pratica com o meu Estado. 

O Sr. Mauro Miranda - Pennite V. Ex· um aparte? 
O SR. EDISON LOBÃO - Ouço. com muito prazer. o Se­

nador Mauro Miranda. ,. 
O Sr. Mauro Miranda - Senador Edison Lobão, o que V. 

Ex" fala do Maranhão se repete igualmente no meu querido Estado 
de Goiãs. Hoje, estamos pagando também de 18.20% da receita 
líquida do Estado, COm a maior dificuldade. Creio que nós deve­
rlamos~quem sabe, com a proposição de V. Ex-, fazeruma reunião 
dos Estados excluídos e trnbaIbar conjuntamente nessa renegocia­
ção. O Senador Humberto Lucena tem uma proposta de rolagem e 
dos índices de rolagem. o que é indispensãvel. N6s também esta­
mos batendo de porta em porta, indo a todos os Ministérios, com 
toda a representação politica de Goiãs, de todos os Partidos. para 
tentar viabilizar o nosso Estado. Nós seremos parceiros nessa ca­
minhada e tenho a certeza de que nós, os Estados excluídos, os Es­
tados pequenos, vamos conseguir isso também. 

O SR. EDISON LOBÃO - Agradeço a V. Ex" pela sua so­
lidariedade. V. Ex" lembra a iniciativa do Senador Humberto Lu­
cena, que, através de uma resolução procurou fazer com que fosse 
cumprida outra resolução: a que fixou em 11% o desembolso da 
dívida, o que o Governo Federal não cumpre; e, ainda, desconta -
no instante em que encaminha aos Estados o Fundo de Participa­
ção a que eles têm direito constitucionalmente -, 18, 20, 20 e pou­
cos por cento de alguns Estados, para efeito de amortização da dí­
vida. Mas não procede de igual modo com os grandes Estados, ao 
contrário, encontra para eles soluções rápidas, lépidas, como esta 
do Banco Central que propõe a rolagem de 100% da divida mobi­
liária de Minas Gerais. 

O Sr. José Igoáào Femira - Pennite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. EDISON LOBÃO - Ouço V. Ex". 

O Sr. Joaé Ignádo Fen-dra - Senador Edison Lobão. que­
ro felicitá-lo por essa abordagem. Na verdade, vim para o Senado 
preocupado com essas questões. Prec:x:upo-me com os desníveis 
sociais, sim. Mas me preocupo, até diria. muito mais com os des­
níveis regionais, inter-regionais e intra-regionais que ocorrem no 
Brasil. Na verdade, vim para. cá para me debruçar sobre essas 
questões. E vejo, com satisfação, a manifestação de V. Ex". à qual 
me incorporo. Quero dizer a V. Ex" que o Espírito Santo é um Es­
tado pequeno, com uma receita estimada de USS700 milhões para 
o ano de 1995. com um PIB de 2% do Plli brasileiro; é um Estado 
pequeno que fica dentro da região mais rica do País: Então, isso a 
que estou assistindo é uma evidência de que o Espírito Santo, em 
face do que tem sido feito para outros Estados da mesma região 
Sudeste, vai-se tornando cada vez menor, cada vez mais O "primo 
pobre" da região mais rica do País. O meu Estado ftca dentro da 
região mais rica do País e, no entanto, penso que nós, pelo menos 
até o meio do Espírito Santo, deverlamos ser Nordeste também. 
porque o Nordeste acaba no sul da Bahia e no norte do Espírito 
Santo, e deveria acabar realmente no Rio I:)(xe, que é um rio que 
corta o meio daquele retângulo geogrãfico que é o Espírito Santo. 
Felicito-o e peço vênia a V. Ex· para incorporar essas observações 
ao seu discurso, uma manifestação muito oportuna e necessária 
para este momento. 

O SR. EDISON LOBÃO - Vamos constituir de fato, Se­
nador José Ignácio, um gmpo de Senadores que esteja defmitiva­
mente interessado em resolver essa questão, que, para mim. é fun­
damental. 

Quando o Governador Ciro Gomes governava seu Estado, 
reclamava que o Ceará havia coordenado a sua dívida e a estava 
pagando de fonna organizada. mas com desembolsos pesados. en­
quanto outros Estados não o faziam e, todavia. recebiam. as mes­
mas benesses que o Ceará recebia. 

Pois bem, o Maranhão foi chamado, duran1.e o meu Gover­
no, a proceder da mesma maneira: equacionamos a nossa divida, 
passamos a pagar pesadamente as nossas prestações e não recebe­
mos nenhum tnltamento diferenciado por conta disso. 

Ainda na semana passada esteve aqui a Governadora do 
meu Estado, Roseana Sarney, e saí com ela em uma peregrina­
ção penosa por todos os Ministérios, ã procura de alguma com­
pensação por aquilo que estávamos fazendo ao cumprir o nosso 
dever de pagar a dívida. E sabe V. Ex· o que a Governadora re­
cebeu por conta do cumprimento dos seus compromissos? Ab­
solutamente nada, nenhuma ajuda, nenhum centavo, de nature­
zanenhuma. 

E leio nos jornais ora R$6 bilhões para um detenninado 
Estado cumprir obrigações que são suas, e não da União Federal; 
ora R$400 milhões para OUIm. ora R$300 milhões para outro; ago­
ra, para o metrô do Rio de Janeiro. Enquanto isso, os Estados mais 
necessitados, que cumprem o dever de pagar os seus compromis­
sos, não recebem nenhum tratamento diferenciado. E, pior ainda, 
não recebem sequer o tratamento que vem sendo dado aos grandes 
Estados. E eu não estoo contra isso. repito pela milésima vez. Es­
tou solidário com Minas, com São Paulo, com todos, mas estou, 
sobretudo, solidário com o meu Estado e com os Estados peque­
nos, que não recebem nenhuma atenção. 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente. peço a palavra 
. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Tem V. Ex' a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. GERALDO MELO (psDB-RN. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, SO e Srs. Senadores. quando 
falou o Senador Vilson Kleinübing, fui citado nominabnente. S. 
Ex· inclusive pediu o meu depoimento, e venho tentando oferecer 
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o que me foi solicitado, por isso insisti e pedi a palavra agora pela 
ordem. Acho que tenho o direito de ser._ 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Nobre Senador 
Geraldo Melo, V. Ex' já está inscrito para discutir a matéria e, se 
permitisse. V. Ex" poderia prestar as suas informações nessa mo­
mento. 

O SR. GERALDO MELO - Com o maior prazer. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Mesa agradece 

a V.Ex·, 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Com a palavra a 

o Senador Gilberto Miranda. Etn seguida, a palavra será concedida 
ao nobre Senador Geraldo Melo. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB-AM Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St"s e Srs. Senadores, 
na última terça-feira, na reunião da Comissão de Assuntos Econô­
micos, abordamos longamente esse assunto. Os Senadores Klein'Ú­
bing e Esperidião Amin falaram. foram convincentes, e todos n6s 
estamos de acordo que matérias como essas, que tratam de em­
préstimos, não mais requeiram regime de urgência e que nenhum 
dos 81'S. Lideres a elas conceda urgência no plenário. A urgência 
distorce. impede a discussão e, conseqüentemente, não se pode 
chegar a wn acordo com o Relator. 

É D:luito importante que os 8rs. Senadores que tiveram as 
dívidas dos seus Estados roladas em 100%, e votadas por todos os 
81'S. Senadores, levem isso em consideração. É muito importante 
que os 8rs. Senadores que receberam o voto "sim" para a rolagem 
de 100% das dividas dos seus Estados no primeiro semestre não 
mudem o tmtamento, que esperamos seja o mestno para Minas 
Gerais. Acertamos na Comissão e esperamos que os Líderes man­
tenham a posição de não dar urgência. E no próximo semestre baí­
xanamos para 96:, e depois, pata 94, no primeiro semestre do pró­
ximo ano, e, assim. sucessivamente. . 

Depois de aprovar a rolagem de 100% da dívida para quase 
todos os Estados da Federação, para a Prefeitura de São Paulo, de­
pois de aprovar para Mato Grosso, para Mato Grosso do Sul e para 
o Rio Grande do Sul, não VaD:lOS dar a mesma coisa para Minas 
Gerais? Foi o que aconteceu Com o Rio de Janeiro, que também 
deveria ter tido os 100%. 

Acho que os Srs. Senadores devem levar em conta que se 
deu 100% a quase todos os Estados da Federação. Por que vamos 
tentar mudar agora, nos dois últimos dias de sessões do Senado, o 
tratamento que demos para todos os Estados? 

Pediria a todos os Srs. Senadores que votassem o parecer 
da Senadora Júnia Marise. 

O Sr. Vilson Kleinübing - Permite-me V. Ex'um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Com prazer. 
O Sr. Vilson Kleinübing - Eu apenas queria dizer que hã 

uma diferença nesse caso. Em alguns casos, a rolagem da divida 
mais as outras dívidas que os Estados tinham ultrapassavam 11 % 
da sua receita. No caso de Minas Gerais, o Estado está com uma 
folga de 5,9% para chegar aos 11 %. S6 para que os Srs. Senadores 
tenham uma idéia - logo em seguida há um outro processo de Mi­
nas Gerais -, no ano passado, o Senado autorizou a rolagem de 
94,13%. Agora, o Estado quer a diferença, para atingir OS 100%. 
Então, o que temos que fazer é, pelo menos, respeitar os 11%. se­
não os Senadores da. República estarão, cada vez mais, sendo co-. 
niventes com o aumento da divida pública, COOl o aumento dos ju­
ros. Não podemos mais ficar falando, em hipótese alguma. que os 
juros estão aI tos. Ou estabelecemos um critério para começar a 
amortizar essa dívida ou ninguém mais vai ter o direito de ir à tri­
buna do Senado para reclamar da taxa de juros neste País. Hoje, o 
Governo, sozinho - o Governo Federal e os Governos Estaduais -, 
consome mais de 65% de todas as operações financeiras de todos 

os bancos brasileiros. Toda a capacidade de empréstimo dos ban­
COS - 65% - está indo para prefeituras, Estados e municípios. Va­
mos debater um pouco mais esse assunto, estabelecer um critério 
de rolagem que comece a amortizar títulos públicos porque, do 
contrário, não sobrará dinheiro para educação, saúde, moradia, ati­
vidades do Estado, uma vez que toda a receita dos Estados vai 
para a folha de pagamento e para os juros de quem tem dinheiro 
para emprestar aos governos. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Respondendo ao aparte 
de V. Ex', Senador Vilson Kleinübing, digo que o Banco Central 
do Brasil, assessorando o Senado na sua análise. artrma existir 
uma folga de 5,9%. 

Lembro a V. Ex' um fato ocorrido aqu~ ano passado, com 
relação à dívida da Prefeitura de São Paulo. O Prefeito Paulo Ma­
luf remeteu ao Banco Central toda a documentação pedindo 
US$609 milhões para pagamento de precatórios. O Banco Central 
remeteu sua análise à Comissão de Economia dando apenas 
US$24 milhões, aproximadamente - falo em dólar para termos 
uma moeda mais fácil de ser Visua1i7Ada -, em vez US$609 milhõ­
es. O Prefeito de São Paulo, Paulo Maluf. enviou ao Relator dados 
que comprovava serem US$609 milhões a verba necessária. Foi 
pedida, então, uma auditocia ao Banco Central a ser rea1izada na 
Prefeitura daquela cidade. Com esse procedimento, o Banco Cen­
tral retificou soa análise dizendo que não seria possível dar os 
US$609 milhões, mas sim, US$590 milhões. O Banco Central só 
errru em US$570 milhões! 

O importante - V. Ex' tem toda a razão - é que temos que 
mudar, senão não poderemos reclamar das taxas de juros. Vamos 
mudar, mas vamos mudar para todos os Estados a partir do segun­
do semestre. Agora, não podemos ter dado 100% para vime Esta­
dos, enquanto o Banco Central pediu que se amortizasse 21 % e o 
Senado deu 100%. Então. vamos dar 100% também para Minas 
Gerais. 

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Com a palavra o 

Senador Geraldo Melo. V. Ex· tem dez minutos para discutir a ma­
téria. 

O SR. GERALDO MELO (pSDB-RN. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, ofereço o testemunho que me 
pedia o Senador Esperidião Amin. Desejo conf= que fui o Re­
lator de processo semelhante na Comissão de Economia, processo 
de interesse do Estado do Rio de Janeiro. 

Como Relator, em primeiro lugar, compreendi a necessida­
de de que a Comissão de Assuntos Econômicos seja ouvida sem­
pre. E foi por isso que, embora tivesse tido a iniciativa de requerer 
urgência para o processo, concluí o parecer e o encaminhei à Co-­
missão de Assuntos Econômicos que, sem atraso e sem prejuízo 
algum para a tramitação do processo e a sua chegada ao plenário, 
teve a oportunidade de cliscutir o processo inteiramente. 

Em segundo lugar, preciso informar lea1tnente a esta Casa 
que minha proposta à Comissão foi de que o Estado do Rio de la­
neiro rolasse 100% da divida confonne deseja agora o Estado de 
Minas Gerais, embora veja a opinião do Presidente Gilberto Mi­
randa de que o Rio de Janeiro deveria ter tido a mesma oportuni­
dade; lamento que essa opinião não tenha sido escutada por oca­
sião do nosso debate na Comissão de Assuntos Econômicos, onde, 
na realidade, praticamente todos os membros uniram-se para sus­
tentar a tese de que a Comissão precisava sinalizar a necessidade 
de ser gradualmente reduziola a proporção, • escala em que a rola­
gem se faria. A discussão havida foi fundamentalmente entre o 
Relator e os Senadores Kleinübing e Esperidião Amin, mas teve a 
participação rica e importante de praticamente todos os membros 
da Comissão. 
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Sustentei na ocasião, e volto a defender aqui o mesmo pon­
to de vista. que me constrangia que o Estado do Rio de Janeiro, 
por menor que fosse a sinalização que íamos fazer. não tivesse 
uma rolagem de 100% que tinha sido assegurada 80S demais Esta­
dos. Era como se nós, no Senado, tivéssemos decidido discriminar 
o Rio de Janeiro. Essa posição, entretanto, não convenceu a C0-
missão de Economia, que insistiu em que se fechasse uma nego.­
ciação, baixando o limite de roiagem para 98%, o que, afInal, pre­
valeceu. Foi isso que esta Casa aprovou no dia de ontem. 

O Estado de Minas Gemis é governado, como o Rio de Ja­
neiro, por um companheiro do meu partido. E o Governador de 
Minas Gerais está realizando - o Brasil e, sobretudo. os mineiros 
são testemunhas -, pela sua seriedade, pela sua integridade, pelo 
seu espírito austero, pelo seu amor àquela terra, um trabalho 
exemplar. Tendo. no entanto, concordado com a decisão da C0-
missão de Economia, que tomamos juntos, e que ninguém me ob­
rigou a tomar neste plenário, se não houver condições regimentais 
de fazê-Io. de nenhuma maneira prejudicarei o Estado de Minas 
Gerais. Mas não posso sentir-me bem de ver que o Rio de Janeiro 
- cujo processo seguiu todos os trâmites, foi à Comissão de Econo­
mia, teve a oportunidade de ver o assunto dissecado em todas as 
direções - tenha sofrido uma redução de 2% e, agora, volte ao Se­
nado para que se restabeleça o limite que a sua Comissão especia­
li:uda entendeu que não deveria mais ser mantido. 

Quero, ainda, Sr. Presidente, St'S. Senadores, colocar uma 
questão mais geral, Entendo que o Senado Fedeml precisa debru­
çar-se Ide umà vez por todas sobre a questão do endividamento dos 
Estados. Não temos o direito de nos voltarmos agora para um go­
vernador que recém-assume o comando de um Estado encalacra­
do, em dificuldades, com suas fmanças devastadas e querermos 
que ele tenha uma atitude espartana, inflexível, em relação às fi­
nanças do Esta.do que governa, que feche órgãos, demita funcioná­
rios e não realize qualquer obra para sanear as fmanças. E, não 
tendo conseguido fazer isso em seis meses, que o Senado Federal 
comece a ter um rigor que não teve com relação àqueles que de­
sorganizaram as fmanças que, agora, queremos sejam anumadas. 

Portanto, é indispensável que essa questão seja enfrentada 
pelo Senado Federal. E se jutidica e regimentalmente for este o ca­
minho, que se deftna em resolução. que não se reftra a nenhum 
caso concreto uma política de redução gradual do endividamento 
dos Estados e da União, pois nisso divirjo do Senador Vilson Klei­
nübing. Concordo com S. Exl que as mazelas deste País decorrem 
da dívida interna mais do que da dívida externa; mas entendo que 
os juros da dívida interna. que não são fixado$ pelo mercado, mas 
pela burocracia, estão causando uma devastação nas ftnanças pú­
blicas e na vida deste País muito maior do que o valor do principal 
da dívida de Estados e de Municípios, Portanto, penso que precisa­
mos encarar de uma vez, com toda energia, a questão do endivida­
mento do Estado brasileiro em todos os seus níveis, para que se es­
tabeleça uma disciplina à qual devam aderir todas as autoridades 
capazes de interferir nesse assunto; que não cobrem disciplina fi­
nanceira dos governos dos Estados; que não façam seleção entre o 
Estado A e o Estado B; que não tenham disciplina elas próprias em 
relação aos espaços de poder que administram, Em vista disso,,,, 

O SR, GILBERTO MIRANDA - Y, Ex' me pennite um 
aparte? 

O SR. GERALDO MELO - Com todo peazer, Senador, 
O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - Senador Geraldo 

Melo, a Mesa solicita a V. Ex· que não conceda mais apartes após 
este, que foi concedido ao Senador Gilberto Miranda. pois o tem­
po de Y, Ex' está esgotado, 

O SR, GERALDO MELO - Y, Ex' será atendido, Sr, Pre­
sidente. 

O Sr, Gilberto Miranda - Senador Geraldo Melo, espero 
que os Srs. Senadores aprovem 100% para Minas Gerais. Espero 
também que o Estado do Rio de Janeiro recorra, como Minas Ge· 
rais recorreu em relação ao item 2 da pauta, solicitando reconside­
ração dos títulos emitidos DO ano passado. Caso o Senado aprove. 
Senador Geraldo Melo, o Estado do Rio de Janeiro poderá recor­
rer, e a partir do segundo semestre poderemos passar a adotar uma 
política idêntica para todos os Estados. Não vamos agora, no fmal, 
mudar o procedimento em relação ao Estado do Rio de Janeiro e 
de Minas Gemis, Muito obrigado, 

O SR. GERALDO MELO - Nobre Senador, como tuca­
no, agradeço o interesse de V. Ex· pela situação do Governo de 
Minas Gerais. 

Sinceramente, quero pedir a Casa. como brasileiro e como 
Senador da República, se vamos aprovar 100% para o Estado de 
Minas Gerais, que a Mesa indique qual o caminho regimental que 
me resta para pedir ao Senado, como Senador, que reveja a deci­
são tomada ontem e eleve o limite em relação ao Rio de Janeiro 
para 100%. 

De fonna alguma. não podemos deixar o Governo de Mi­
nas Gerais sem rolar a sua dívida. Essa solução seria um desastre. 
Se não há possibilidade de dar a mesma solução ao Rio de Janeiro, 
que esta Casa procure enCOntrar uma maneira de reparar a injusti­
ça cometida. 

O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­
vra, para discutir, ao Senador Francelino Pereira. 

O SR, FRANCELINO PEREIRA (pFL-MG, Pam discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores, 
compreendo perfeitamente a situação decorrente do comportamen­
to do PlÓpriO Senado, Claro que os Estados tambêm demoraram 
em apresentar suas propostas ao Senado. Ocorre que este Plenário 
concedeu a rolagem total não apenas à Prefeitura de São Paulo 
como também ao Rio Grande do Sul e a outros Estados. 

O processo de interesse do Rio de Janeiro chegou à Comis­
são de Assuntos Econômicos. Eu assisti a uma parte dos debates, 
mas não assisti à conclusão deles. A decisão foi tomada. O Plená­
rio tomou sua decisão de comum acordo com a Comissão de As­
suntos Econômicos. 

Ocorre que aos dois processos de interesse de Minas Gerais 
foi concedida urgência por este Plenário. E conseqüentemente de­
sejamos excluir a decisão relativa a Minas Gerais do critério anun· 
ciado ou adotado pela Comissão de Assuntos Econômicos para o 
Rio de Janeiro. 

Vamos falar com clareza: a situação do Rio de Janeiro real­
mente precisa de uma explicação. A verdade é que essa matéria 
não foi à Comissão de Assuntos Econômicos, e o Plenário poderá 
tomar sua decisão. O Govemador de Minas Gerais está solicitando 
aos Srs. Senadores que concedam integralmente a rolagem da dívi­
da em razão de dificuldade momentânea. que o Estado está atraves­
sando. 

Somos Senadores de Minas Gerais, temos empenho em de­
fender os interesses do nosso Estado e, conseqüentemente, faze­
mos um apelo no sentido dessa concessão integral a Minas Gerais. 
Devemos discutir aqui uma solução para o Rio de Janeiro. 

O SR, PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­
vra ao Senador Ney Suassuna, para discutir. 

O SR, NEY SUASSUNA (pMDB-PB, Pam discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"'s e Srs. Senadores, a Paraí­
ba também está passando por um problema semeThante. Nossa dí­
vida hoje consome 20,6% da nossa arrecadação. E, como não há 
outra fonna, somos obrigados a recorrer aos bancos particulares, 
que estão auferindo um lucro extremamente razoável em relação 
aos Estados que estão necessitados. 
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No ano passado. os Estados da República pagaram R$I,5 
billião aô Governo Federal referentes as suas dividas. Hoje a gran­
de maioria dos Estados já não está no nível que foi contratado; a 
maior parte já ultrapassou a casa dos 17%. São muitos os Estados 
do Nordeste - Maranhão. Piauí. Alagoas - que estão hoje na casa 
dos 20%. 

Esta é uma situação preocupante. 
No caso da Paraíba, ainda há uma agravante: foram feitos 

vários empréstimos em bancos privados-e apenas' um não foi qui­
tado. Em todos os casos foi estipulada a 'IR mais 8%. 

Agora, Sr. Presidente, Sr"s e SIS. Senadores, se queremos 
fazer qualquer transação na esfera federn.l, é dito: "Vocês ainda. 
precisam acertar a dívida com o setor bancário privado" 

Ocorre que o banco passou a cobrar TR mais 20%. Saltou 
dos 8% para os 20%. fX>rque sabe que a Paraíba não conseguirá 
nada do Governo Federal se não acertar as contas com ele. Parece 
até que o Governo Federal nos empurra para que recolTamos aos 
bancos privados. Quando admite uma política como essa, está-nos 
levando a pedir empréstimo aos bancos privados. 

Se pagamos R$1,5 bilhão no ano passado. por que o Go­
verno não cria, através do Banco do Brasil, ou do BNDES, ou do 
Banco do Nordeste, ou da Caixa Econômica Federal. uma linha de 
crédito com parcelas, de forma a darmos lucro à República e não a 
banqueiros privados? 

A nossa opinião é que se deve atender a situação de Minas 
Gerais. Pensamos que, se possivel, deve-se corrigir o que se fez 
com o Estado do Rio de Janeiro. É verdade que o processo do Es­
tado do Rio de Janeiro já chegou a este plenário com o relatório da 
Comissão e que o de Minas Gerais chegou com um relatório de 
Plenário. Nós acreditamos que ninguém pede rolagem de dívida 
porque está satisfeito; muitos J'Oltllle estão sem necessitar. Muitos 
governadores não têm nenhuma responsabilidade pela dívida, que 
foi contraída há muitos e muitos anos. 

Por isso, Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, a nossa posi­
ção é que se conceda a Minas Gemis a rolagem dos 100% e que se 
busque uma solução para repor os 2% que foram tirados da rola­
gem da dívida do estado do Rio de Janeiro. Devemos buscar uma 
solução para todos os Estados que estão se tornando inviáveis. Há 
inúmeros Estados - oito deles estão em situação vexatória - que 
não conseguem fechar as contas do mês. É preciso que se busque 
uma solução, porque não é possível um Estado gastar quase um 
quarto da arrecadação, que estã caindo a cada dia, com a rolagem 
de uma dívida que deveria consumir apenas 9% da arrecadação. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­

vra, para discutir, ao Senador José Ignácio. 
O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREffiA (pSDB-ES. Para 

discutir.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, o meu objetivo 
não é, absolutamente, ser contra a rolagem da dívida do Estado de 
Minas Gerais. Sei que Minas tem as suas dificuldades, os seus pro­
blemas. Os Estados da Região Sudeste, que são os maiores da Fe­
deração, à exclusão do Estado do Espírito Santo, têm também os 
seus problemas. 

O Governador Mário Covas, do Estado de São Paulo, está 
sofrendo o que provavelmente nenhum governador do passado so­
freu, porque todos os erros que se acumularam ao longo do tempo 
desabaram agora sobre S. Ex·. O Estado de São Paulo está viven­
do, realmente, um inferno astral, a época mais difícil da sua histó­
ria. 

Não podemos deixar de. assinalar, nesta ~portunidade em 
que vamos votar a favor da ro!agem da dívida de Minas Gerais, o 
probleminha da mais rica região do País, a Região Sudeste. Lá, 
está encravado um Estado pequeno, o Espírito Santo, que é o pri-

mo pobre. Por uma dessas circunstâncias aziagas, ele é governado 
pelo PT. Os três outros Estados ~ São Paulo, Minas Gerais e Rio 
de Janeiro - são governados pelo PSDB e o pequeno Estado do Es­
pírito Santo. é governado pelo PT. 

É preciso haver compreensão para com os problemas dos 
Estados menores. Repito que vim pata o Senado pre<X?Upado com 
os desníveis sociais do País, mas me preocupam também - e até 
mais, pOItjue acho que dentro deles estão os problemas de desDi­
veis sociais - os problemas concernentes aos desníveis regionais. 

O que queremos é muito pouco, Sr. Presidente. Minas Ge­
rais quer rolar 100% de uma dívida de R$5 bilhões. Toda a divida 
mobiliária do Espírito Santo chega a US$70 milhões. Então. por 
que não dispensar um tratamento equivalente a esse que vamos dar 
a Minas Gerais? 

O Senador Arlindo Porto disse que isso tudo é muito relati­
vo. Não é relativo. O Espírito Santo e seus governantes foram mo­
destos, como de resto muitos Estados pequenos. Talvez a maioria 
tenha agido da mesma maneira, com parcimônia, no seu processo 
de endividamento, sacrificando o seu povo para não se endividar, 
como o ftzeram os Estados grandes. 

Temos, agora, que pagar por isso? Não, Sr. Presidente, De­
vemos encontrar, a partir desse episódio de Minas Gerais, uma so­
lução para o Estado do Espírito Santo, como também para os Esta­
dos menores da Federação. O que não se pode é ter dois pesos e 
duas medidas numa Casa tão importante quanto esta. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Como último om­
dor inscrito, concedo a palavra ao Senador Arlindo Porto, para dis­
cutir a matéria. 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB-MG. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, St% e Srs. Senadores, a maté­
ria já foi bastante discutida e apresentada no parecer da Senadora 
Júnia Marise. Quero apenas enfatizar a preocupação do Governo 
do Estado de Minas Gerais, especialmente nos últimos quatro 
anos, que passou a fazer uma amortiZll.ção média de 6% ao ano. A 
proposta do nosso Governador Eduardo Azeredo, de uma rolagem 
de 100%, vem de encontro às dificuldades que o País atravessa 
com a escassez de recursos, redução da arrecadação e, fatalmente, 
a necessidade de se fazer investimentos na área social. 

O Governo de Minas Gerais procurou, ao longo dos últi­
mos anos, reduzir os investimentos e sua despesa de custeio, de modo 
a alcançar uma condição frnanceim adequada ao momento atual 

Por isso, o parecer da Senadora Júnia Marise é bastante 
claro. Estamos aqui não apenas para apoiá-lo, como para solicitar 
aos Srs. Senadores que façam uma avaliação e uma retrospectiva 
em relação à rolagem concedida nesta legislatura a outros Estados, 
que também foram contemplados com 100%. 

Esta é a nossa proposta. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Encerrada a dis­

cussão da matéria. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pelTIlanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação fmal. 
O SR. VILSON KLElNÜBING - Sr. Presidente. peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Tem a palavm V. 

Ex·, pela ordem. 
O SR. VILSON KLEINÜBING (PFL-SC) - Sr. Presiden­

te, quero registrar o meu voto contrário. Desejo votar com a deci­
são da Comissão de Assuntos Econômicos, que estabeleceu 98%. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A manifestação e 
O voto de V. Ex" serão registrados. 
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o SR_ PRESIDENTE (Odacir Soares) - Sobre a mesa. pa­
recer da Comissão Diretora., oferecendo redação fmal, que será 
lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Nabor Júnior. 

É lida a seguinte 

PARECER N" 434, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de R""9lução n" 80, 
de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fInal do Projeto 
de Resolução n" 80 de 1995. que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Minas Gerais - LFlMG. destinadas ao giro de 100% (cem por cento) 
de sua dívida mobiliária vencível no segundo semestre de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão de 29 de junho de 1995.­
Júlio Campos, Presidente - Levy Dias, Relator - Ney Suassuna, 
Odacir Soares. 

ANEXO AO PARECER N" 434. DE 1995 

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Presidente, 
nos tennos do art. 48 item 28 do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N". DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Ge­
rais a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Esta .. 
do de Minas Gerais - LFTMG, destinada ao giro de 
100% (cem por cento) de sua dívida mobiliária ven­
cívd no segundo semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1°. É autorizado o Governo do Estado de Minas Ge~ 

rais, nos termos da Resolução n° 11 de 19~4, do Senado Fede~ 
ral a emitir Letras Financeiras do Tesouro de Minas Gerais -
LFfMG, cujos recursos serão destinados i rolagem de 100% 
(cem por cento) de sua dívida mobiliária vencível no segundo 
semestre de 1995. 

Art. 2°. A operação autorizada se dará,nas seguintes condi-
ções: 

a) quantidade: a ser defmida na data do resgate dos titulos; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf criadas pelo Decreto-Lei n" 2.376. de 25 de novembro de 
1987; 

d) prazo: de cinco anos; 
e) valor nomina1: R$l,OO (um real); 
f) características dos títulos a serem Substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 

511826 01-07-95 1.808.859.849 
511826 01-08-95 1.678.433.162 
511826 01-09-95 1.428.986.599 
511826 01-10-95 1.765.570.826 
511826 01-11-95 2.401.298.691 
511809 01-12-95 8.982.516.993 
511826 01-12-95 1.939.465.608 
Total 20.005.131.78 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocação 

03-07-95 
01-08-95 
01-09-95 
02-10-95 
01-11-95 
01-12-95 
01-12-95 

Vencimento 

01-07-2000 
01-08-2000 
01-09-2000 
01-10-2000 
01-11-2000 
01-12-2000 
01-12-2000 

Título 

511825 
511827 
511827 
511826 
511827 
511827 
511827 

Data-Base 

03-07-95 
01-08-95 
01-09-95 
02-10-95 
01-11-95 
01-12-95 
01-12-95 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas~ nos ter­
mos da Resolução D" 565. de 20 de.setembro de 1979. do Banco 
Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Decreto n" 29.200. de 19 de ja­
neiro de 1989; Resolução n" 1.837. de 23 de janeiro de 1989; Lei 
n" 9.589. de 9 dejunbo de 1988. 

Art. 3° O prazo para o exercício da autorização é de duzen­
tos e setenta dias contados da data de publicação desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Em discussão a 
redação fmal. 

O SR. EDUt\RDO SUPLICY - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - CODcedo a palavra 
a V.Ex·. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf-SP. Para discutir.) -Sr. 
Presidente. a Bancada do Partido dos Trabalhadores também quer 
registrar a recomendação de acompanhar o que foi disposto pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. VILSON KLElNÜBlNG - Sr. Presidente. peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Coucedo a palavra 
a V.Ex". 

O SR. VILSON KLEINOBlNG (PFL-SC. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) ~ Sr. Presidente, Sr--s e Srs. Senadores, 
quero esclarecer ao Plenário do Senado que este projeto propõe de­
volver os 5% que o Senado autorizoo no primeiro semestre, a fIm de 
que Minas Gerais role também o primeiro semestre em 100%. 

Vejam V. Exllg o precedente que vai ser criado. 
Eram essas as considerações, Sr. Presidente. 
O SR_ PRESIDENTE (Odacir Soares) - EnCemlda a dis­

cussão. 
Em votação a redação fmal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai ã promulgação. 
O SR. VILSON KLElNÜBlNG - Sr. PresideDte. peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador. 
O SR. VILSON KLElNÜBlNG (PFL-SC. Pela ordem.) -

Sr. Presidente, quero registrar o meu voto conlrário. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A solicitação de 

v. Ex· será atendida. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) -Item 2: 

OFÍCIO N" 5/35. DE 1995 

(Em regime de urgência, nos termos do 
ar!. 336. "b". do Regimento Interno) 

Oficio nO S/35, de 1995, através do qual o Banco 
Central encaminha solicitação do Governo do Estado de 
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Minas Gerais. no sentido de alterar o percentual de rola~ 
gem da Dívida Mobiliária do Estado vencível no 1 o se~ 
mestre de 1995, autorizada pela Resolução nO 4, de 
1995, do Senado Federal. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140,letrn "ali, do Regimento Interno, de. 
sigIlO a nobre Senadora Júnia Marise para proferir o parecer, em 
substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

A SRA. JÚNIA MARISE (pDT-MG. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente. Sn e 8rs. Senadores, vem a esta Comissão de 
Assuntos Econômicos solicitação do Governo do Estado de Minas 
Gerais, no sentido de que seja examinada pelo Senado Federal a 
possibilidade de alterar o percentual de rolagem da dívida mobiliá­
ria do Estado, autorizada pela Resolução nO 4195, desta Casa. 

Trata-se de matéria inserida no âmbito das disposições da 
Resolução nO 11194, do Senado Federal. a qual, em seu art. 27, es­
tabelece os limites para rolagem das dívidas mobiliárias de Esta­
dos e Municípios. A Resolução nO 4/95, acima referida, com base 
na análise realizada pelo Banco Centrnl do Brasil, à luz dos crité­
rios da Resolução n° 11/94, estabeleceu um limite de rolagem de 
94,86% dos títulos vencidos no 1° semestre de 1995. 

A solicitação do Governo do Estado de Minas Gerais que 
ora se analisa pretende estender para 100% o percentual acima re­
fetido, implicando a colocação de papéis referentes à diferença de 
5,4% daquela dívida. 

A análise do pleito realizada pelo Banco Central do Brasil 
por intermédio do Parecer DEDfPlDfARE-951504, de 14 de junho 
de 1995, reavaliou, com base DOS mesmos critérios da Resolução 
n° 11/94 as condições de resgate possível, consídemndo os dados 
atualizados da Receita Uquida Real do Estado. Com isso, concluiu 
que não apenas restava uma parcela resgatável de titulas, mas que 
o percentual de rolagem fIXado pela Resolução 4195, sob os cálcu­
los atualizados, seria diminuído em 0,2%. 

Na correspondênda remetida ao Senado Federal, o Gover­
nadm do Estado de Minas Gerais justifica o pedido de revisão da 
roJagem com base em dificuldades fmanceiras conjunturais, resul­
tantes dos elevados compromissos com os sclViços da dívida inter­
na e externa, e "em especial, com as obrigações decorrentes dos 
contratos assinados para troca de títulos com o Banco Central, ao 
amparo do Voto na 587, do Conselho Monetário Nacional." 

Por outro lado, o Senado Federal tem-se posicionado na 
questão das rolagens de dívidas dos Estados e Municípios no sen­
tido de reconhecer as dificuldades enfrentadas pelas Unidades da 
Federação, de conciliar o pagamento dos encargos acumulados 
com o resgate de compromissos inadiáveis. Claro está que esta si­
tuação não atinge apenas o Estado de Minas Geraís, mas está dis­
seminada, em diferentes intensidades, nos vários Estados, reco­
mendando soluções mais duradouras e consentâneas com as difi­
culdades reais com que se defrontam as diversas Unidades da Fe­
deração. 

Isso posto. e considerando o evidente mérito do pleito em 
questão, somos pelo acolhimento da solicitação do Governo do 
Estado de Minas Gerais. nos temlOS do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 81, DE 1995 

Modifica o art. 1 Q e o item a, do art 2° da Reso .. 
lução nO 4, de 1995, que autoriza o Governo do Esta .. 
do de Minas Gerais a emitir, através de ofertas públi~ 
cas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Mi .. 
nas Gerais ~ LFTMG, cujos recursos serão destina~ 
dos à rolagem de sua dívida mobüiária, vencível 00 

l° semestre de 1995. 

O SENADO FEDERAL resolve: 
Art 1° O art. 1° da Resolução n° 04. de 1995. passa a ter a 

seguinte redação: 
Art. l° É o Governo do Estado de Minas Gemis. nos ter­

mos da Resolução nO 11. de 1994, do Senado Federal, autorizado a 
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais -
LFTMG, cujos recursos serão destinados ao giro de 100% (cem 
por cento) de sua dívida mobiliária, vencível no primeiro semestre 
de 1995. 

Ar!. 2° O item a) do ar!. 2° da Resolução nO 04, de 1995, 
passa a ter a seguinte redação: 

Ar!. .............................•........................................................• 

a) quantidade: • ser defmida na data de resgate dos Utulos a 
serem substituídos; 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O parecer conclui 
pela apresentação do Projeto de Resolução nO 81, de 1995, que 
modifica o art. 1° e o item "8 OI, do art. 2° da Resolução n° 4, de 
1995, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a emitir. 
através de ofertas públicas. letras fmanceiras do Tesouro do Esta­
do de Minais Gerais, cujos teC1ITSQS serão destinados à rolagem de 
sua divida mobiliária vencivel no primeiro semestre de 1995. 

Completada a discussão da matéria, passa-se à discussão do 
projeto, em tumo único. (pausa.) 

O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Para discutir, con­
cedo a palavra a V. Ex·. 

O SR. VILSON KLEINÜBING (PFL-SC. Para discutir. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a 
votação anterior foi sobre a redação flnal do primeiro projeto. En­
tão. faço agora um esclarecimento. Como o Senado, no semestre 
passado. autorizou a rolagem da dívida de Minas Gerais em 
94,3%, este pedido agora é para que o Senado moilifique a autori­
zação anterior para 100%. para. que o Estado de Minas Gerais, en­
tão, possa emitir mais 6%, para atingir 100% também no primeiro 
semestre. Este é o precedente que estamos criando. Então, agora 
vamos devolver o dínheiro que já foi pago na rolagem autorizada 
pelo Senado no fmal do ano passado para o primeiro semestre. Por 
isso, quero declarar meu voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Continua em dis­
cussão. 

O SR. CASILDO MALDANER - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Para discutir, con­
cedo a palavra a V. Ex·. 

O SR. CASILDO MALDANER (pMDB-SC. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e SIS. Senadores. 
estamos abrindo um precedente bastante temerário. Se estamos 
agora autorizando que negócios já rolados em outras épocas, em 
percentagens não a 100%, CXJD!lidero o precedente perigoso. Isso vai 
ensejar que ootros Estados, baseados mista jurisprudência que esta­
mos sacramentando aqui no Senado, venham, também, buscar o mes­
mo lratamento. E ai poderemos até cair no descrédito nacional. Este 
Senado poderá começar a perder a credibilidade, porque tomou uma 
decisão e, meio ano depois, faz de oonta que decidiu. Isso é perigoso. 

Sr. Presidente, estamos entrando numa fase de estabiliza­
ção. Pelo menos, esta é a intenção do Governo e é também nossa 
intenção. 

Quando abrimos precedentes desta ordem, estamos indo 
contra, inclusive. a proposta que o Governo irá lançar amanhã à 
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Nação. que é o Plano da Desestatização. O Governo queT a estabi­
lização, e nós estamos abrindo um precedente. Estamos fomentan­
do. inclusive, àqueles que têm haver dos Estados em relação às di­
vidas mobiliárias. Os rendimentos são altos, portanto, é uma gran­
de fonte de rendimentos. Os que têm haver aplicam a dívida mo­
biliária dos Estados nessa especulação fmanceira, querendo conti­
nuar, porque O Governo brasileiro está dando garantia. Está haven­
do um aval pua à dívida contratada por alguns Estados; a dívida 
mobiliária não é por conta deles. A Nação está emprestando o seu 
aval. Estamos. portanto, abrindo um precedente perigoso. 

Por isto. Sr. Presidente. coloc(>.me aqui. também. na posi­
ção contrária a essa remissão ao passado. Estamos numa fase dife­
rente. Precisamos refletir. Os outros Estados estão pagando 20, 
22% da sua renda líquida. Enquanto isso, alguns. tendo dívidas as­
sumidas, embora mobiliárias, vendem títulos internos, mas com o 
aval da Nação inteira, não por sua própria conta e risco. Se fosse 
por conta e risco dos seus Estados, pela credibilidade interna, não 
haveria.necessidade de vir a este Senado, a esta Casa, para um p0-

tencial de 81 Senadores aqui deliberar. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­

vra à Senadora Júnia Marise, Relatora da matéria, para os esclare­
cimentos que considerar necessários. 

A SRA. JÚNIA MARISE (pDT -MG. Para esclarecimen­
tos. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senado­
res, quero prestar alguns esclarecimentos sobre a matéria que esta­
mos votando. 

Em primeiro lugar, não se trata de nenhum precedente que 
esta Casa, neste momento, vai abrir. O Estado do Rio Grande do 
Sul bem como o Governo de São Paulo também recorreram ao 
Banco Central e ao Senado Federal. Estamos diante de uma situa­
ção dificil. Ouvimos aqui vários depoimentos de Senadores, que já 
foram governadores, portanto, sabem exatamente o que é adminis­
trar um Estado em época de crise. Com as altas taxas de juros que 
temos hoje neste País, toma-se inviável administrar um Estado. 

Durante os quatro anos que aqui estou, tenho votado cons­
tantemente todas as solicitações de governadores de Estados para 
rolar a dívida mobiliária de 1000/Q, porque sei que hoje investir em 
programas sociais, educação, saúde, está sendo uma das tarefas 
mais difíceis aos nossos governantes. 

Faço um apelo, neste momento, no sentido de que o Senado 
Federal tenha sensibilidade diante dessas questões e faça o mesmo 
que fez com o Governo do Rio Grande do Sul, com o de São Pau­
lo e com outros que têm solicitado, no decorrer deste semestre. Te­
mos aqui aprovado os seus pedidos, proporcionando-llies tranqüi­
lidade administrativa, para que possam atender aos reclamos da 
nossa coletividade. 

Sr. Presidente, com a minha responsabilidade, examinando 
detidamente esse processo, entendi, como Relatora da matéria, que 
não deveria tomar outra atitude a não ser dá( um parecer favorá­
vel. Aliás, Minas Gerais tem resgatado dur.lute todos os meses e 
semestres seus compromissos com as Letras do Tesouro e com a 
dívida pública. Tem cumprido rigorosamente todas as determina­
ções legais e tem procurado, acima de tudo, cw:hprir religiosamen­
te todas as decisões e procedimentos emanados das resoluções do 
Senado Federal. Por isso, presto, neste momento, estes esclareci­
mentos. 

O Sr. Vilson Kleinübing - Permita-me, Senadora Júnia 
Marisc, um aparte? 

A SRA. JÚNIA MARlSE - Pois não, Senador Vilson 
Kleínübing. 

O Sr. Vilson KJeinübing - Só para esclarecer, mais uma 
vez, aos Srs. Senadores que o Senado já concedeu ao Estado de 
Minas Gerais o direito de rolar 100'1b da sua dívida mobiliária que 

vencerá no segundo semestre. O mesmo foi feito com alguns Esta­
dos. No entanto, o Senado não concedeu ainda a nenhum Estado o 
direito de rolar a parte que já pagou DO primeiro semestre. O G0-
verno de Minas Gerais, no primeiro semestre, amortizou 6% da 
sua dívida mobiliária, porque o Senado não tinha autorizado para 
esse penodo a rolagem de 100%; agora. o Estado está pedindo 
para emitir novos títulos até o valor de 6%, para a rolagem de 
100% no segundo semestre; e, DO primeiro. que já passou. quando 
resgatou 6%, também role 100%. Esse é o precedente que o Sena­
dor Casildo Maldaner levantou. Todos os Estados que amortiza­
ram alguma parcela da dívida mobiliária no primeiro semestre vi­
rão a este Senado pedir o mesmo. Constitucionalmente, pela 
Emenda n° 3, não podemos autorizar a emissão de novos títulos. 
Nesse caso, infelizmente, caracteriza-se a emissão de novos tíbJ­
los, porque estamos rolando o segundo semestre em 100%, esta­
mos autorizando a emissão de novos títulos no valor de 6%, para 
compensar Minas Gerais, que pagou, no primeiro semestre, 6%. 
São, pois, dois precedentes: o primeiro refere-se ao fato de se dar a 
todos os Estados o que eles resgataram no passado. Por último, um 
esclarecimento: não sou contra o Estado de Minas Gerais nem 
contra o meu Estado, que também terá que rolar a sua dívida. Sou 
contra a dívida pública de título público. Estamos tirando dinheiro 
do povo para dar para quem tem dinheiro para emprestar aos G0-
vernos. As dívidas não são dos Governadores. são dos Estados. Os 
Governadores, quando eleitos, sabem a dívida que vão assumir. 
Fui eleito Governador de Santa Catarina sabendo qual a dí.vida que 
eu tinha que administrar, tinha que pagar. Mas, pelo amor de 
Deus, estamos pagando muito mais em juros do que tudo que se 
investe neste País em saúde, educação e moradia. Hoje, no Brasil, 
está mais fácil emprestar para o Governo do que construir fábrica, 
do que fazer qualquer tipo de geração de emprego. Aliás, se conti­
nuarmos assim, deveremos ir todos aos Estados Unidos da Améri­
ca. pegar dinheiro emprestado a 9% ao ano, trazer para. cá. e em­
prestar para o Governo a 5% ao mês. sem produzir um parafuso, 
sem produzir absolutamente nada. A dívida pública é gigantesca e 
é ela quem faz com que o pobre pague juros altos. Temos que c0-

meçar a amortizar parte dessa dívida, e o Senado Federal dá aval 
para isso. Disse-o bem o Senador Casildo Maldaner: O aval que os 
Estados não têm está sendo dado por 81 Senadores que repre­
sentam todos os Estados brasileiros. É o Maranhão que está dando 
o aval para Minas Gerais, é o Piauí que está dando o aval para Mi­
nas Gerais, é Santa Catarina que está dando também e, vice-versa. 
Devolver o que já foi resgatado, emitindo títulos novos cria dois 
precedentes: primeiro, o de devolver e, segundo, emitir títulos n0-

vos quando é proibido pela Emenda nO 3 da Constituição. 
O Sr. Casildo Maldaner - Permite-me V. Ex' novamente 

um aparte? 
A SRA. JÚNlA MARISE - Ouço V. Ex" com prazer. 
O Sr. Casildo Maldaner - Senadora Júnia Marise. gostaria 

de sua permissão somente para complen.rentar o meu mciocínio. 
Inclusive, fomos colegas e, certa época. como vice-governador, fui 
muito bem recebido em Minas Gerais quando V. Ex· era vice-go­
vernadora. Quero deixar muito claro que não tenho nada contra 
Minas Gerais, contra V. Ex·, ou contra os ilustres Senadores Arlin­
do Porto e Francelino Pereira. Temo que possamos abrir um pre­
cedente, e outros Estados virem nessa esteira. O Estado de Mlnas 
Gerais ao emitir novos títulos poderá buscar dinheiro que já reco­
llieu. Poderá vir até dinheiro externo para concorrer com esses U­
tulos. pois esse dinheiro poderá ser empregado na rolagem ou na 
venda de novos títulos em Minas Gerais, com o aval de toda a Na­
ção a um alto custo. Essa é a verdade. Não tenho nada contra Mi­
nas Gerais; trata-se apenas do temor com relação a algo que já 
passou, pois, os outros Estados adotarão o mesmo critério. Com 
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isso, consolidaremos o Plano Real, porque, caso contrário, estare­
mos contribuindo no sentido da desestabilização, e, amanhã 00 

depois, seremos responsabi1izados pela Nação, quando cair o pr0-

duto também, não há a menor dúvida. S6 desejaria deixar muito 
claro a V. Ex· que não há nada contra. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Senadora Júnia 
Marise, a Mesa pede a V. Ex· que. por favor, conclua as explica­
ções pam votarmos a matéria. 

A SRA. JÚNlA MARISE - Quero só manifestar ao Sena­
dor casildo Maldaner que todos nós, mineiros. ficamos muito feli­
zes em saber da sua admiração pelo nosso Estado de Minas Ge-
nlis. 

Já demos alguns esc1arecimentos, e este procedimento não é 
um precedente nesta Casa. Os Governos do Rio Geande do Sul, de 
São Paulo também já percorreram esse mesmo caminho para ali­
viar as suas fInanças. 

Estamos diante de uma situação de crise, com as altas taxas 
de juros, por isso o Governo de Minas Gemis fez essa solicitação 
ao Banco Central. que se pronuncioo favoravelmente. Esperamos 
que o Senado Federa~ nesse momento de dificuldade, decida fav<>­
ravelmente a esse pleito. E sugiro que, posteriormente, a Comissão 
de Assuntos Econômicos - esta proposta já formulada por vários 
outros Srs. Senadores - estabeleça um teto unificado para as deci­
sões posteriores que tiverem que ser tomadas pelo Senado Federal. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA - Sr. Presidenle, peço a 
palavra, para dicutir. 

O SR. PRESIDEN'PE (Odacir Soares) - Concedo a pala­
vra ao Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (pFL-MG. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
eu gostaria que o Senado atentasse para essa possível mudança de 
pensamento em relação ao assunto. 

Não desejamos que Minas, que já foi atendida no primeiro 
item,- seja desatendida na segunda. proposição, porque isso repre­
sentaria uma discriminação. 

Essa mesma solicitação, que estamos pleiteando na segunda 
proposição para Minas Gerais, vem sendo concedida habitualmen­
te. O Senador José Fogaça, se aqui estivesse, poderia dar seu teste­
munho. Por que paralisar 00 suspender Minas Gerais? Não vamos 
discriminar Minas Gerais, vamos aleD<lê-la. Portanto, este é o ape­
lo que faço aos Senadores, como colegas, aqu~ no Senado da Re­
pública - que não se faça essa discriminação com relação ao meu 
Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Encerrada a dis­
cussão da matéria. 

Pas:semos à votação. 
O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidenle, peço a 

palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­

vra ao Senador Humberto Lucena, para encaminhar. durante S mi­
nutos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (pMDB-PB. Para encami­
nhar.) - Sr. Presidente, a situação do endividamento público no 
Brasil é por demais grave e tem sido objeto de sucessivos debates 
neste plenário. Dai porque tomei a iniciativa, juntamente com os 
Senadores Ronaldo CUnha Lima e Ney Suassuna, seguido de perto 
pelo Senador Pedro Simon e por outro Senador cujo nome não me 
recordo agora, de apresentarmos dois Projetos, tentando alterar a 
legislação em vigor sobre 8 matérlli. 

Trata-se de um Projeto de Resolução. procurando modificar 
o limite abJalmente vigente, que já não se coaduna com 8 realidade 
dos fatos, sobrebJdo depois do aumento continuado dos juros; e de 
um projeto de lei, que aut.oriza que certos débitos dos Estados e 

Municipios, que não entraram na rolagem. venham a fazer parte de 
um novo contrato nesse sentido, sobretudo quando se tem em vista 
que muitos deles têm a garantia do Tesouro dos Estados e dos Mu­
nicípios e, portanto, vêm sendo pagos pelas garantias porque f~ 
raro contraldos por intermédio de empresas públicas, estaduais cu 
municipais, que não dispõem de recursos fmanceiros adequados 
para resgatá-los. 

O fato é que a sibJação dos Estados e Municípios, na sua 
grande maioria. é muito díficil. Tanto é assim que esses projetos 
de lei já tiveram até quase aprovada a urgência para a sua tramita­
ção, por iniciativa do Senador Edison Lobão. Atendendo a um 
apelo do Governo, através do Llder Eleio Alvares, S. Ex' retiroo 
seu requerimento com a nossa anuência. E o Senhor Presidente da 
República pediu uma trégua para que o Sr. Ministro da Fazenda fi­
zesse um contato, caso a caso, com cada Governador e cada Pre­
feito de Municípios de maior expressão, para ver se chegãvamos a 
um entendimento que pudesse fazer com que se renegociasse as 
rolagens,já assinadas, dos Estados e Municípios, durante o Gover­
no Itamar Franco, sem se alterar a atual legislação. 

Inclusive a Paraíba já esteve no Ministério da Fazenda DA 

pessoa de seu Governador, com a presença de seus Senadores. 
Mas a mim me parece, Sr. Presidente. que dificilmente encontrare­
mos uma solução para o problema, a não ser na modificação da le­
gislação atual, que está defasada diante da nova conjuntura econÔ­
mico - fmanceíra do País. 

Quero chamar a atenção. no que tange aos pedidos de auto­
rização para rolagem de dívida mobiliária ou para a concessão de 
novos empréstimos internos e externos por parte dos Estados e 
Municípios, para um fato importante. Quando eu presidia o Sena· 
do, numa reunião com os Uderes dos diversos Partidos, chegamos 
li conclusão de que deveríamos evitar as uJ1;ências. para que essas 
matérias fossem apreciadas no Plenário do Senado, sem o parecer 
da comissão técnica. respectiva, a Comissão de Assuntos Econômi­
cos, com exceção daquelas referentes à rolagem de dívida mobiliâ­
ria, dada a urgência do assunto. É do que se trata. Sr. Presidente, 
no caso anteriormente votado, do furado de Minas Gerais. a exem­
plo de outros Estados brasileiros que já foram atendidos. 

Na verdade, em geral, o percentual recomendado pelo Ban­
co Central é de 94%, 95%, 97%. mas o Senado, tendo em vista a 
excepcionalidade da situação que se criou no Pais com o aumento 
dos juros, tem arredondado para 100%. E é de sua competência 
fazê.lo, de acordo com os próprios pareceres do Banco Central 
que estão anexados aos respectivos processos. 

Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores. desejo apenas assina­
lar, para fmalizar o meu pronunciamento, que a Constituição Fede­
ral, no seu art. 52, incisos vm e IX, diz o seguinte: 

"Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fc-
dera!: 

VIII - dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações de crédito 
externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para 
o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito 
Fedem} e dos Municípios; 11 

Entretanto, não dispõe a Coustituição sobre a necessidade de 
autorização do Senado para que a União role a sua dívida mobiliária. 

Sabe V. Ex', Sr. Presidente, que a União o faz diariamente. 
Há recursos vultosos no Orçamento da União destinados ao paga­
mento de dívidas dos empréstimos externos e internos. 

Portanto. os Estados e os Municípios dependem de autori­
zação do Senado Federal para fazer a rolagem de sua dívida mom-
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liária. Mas a União a faz diariamente, por meio do lançamento de 
títulos no mercado fmanceiro, pagando os juros com rerursos or­
çamentários. Com isso. Sr. Presidente. forma-se a grande "bola de 
neve" que faz crescer também o processo inflacionário brasileiro. 

Gostaria de fazer essa ponderação para. primeiramente, di­
zer que deverlamos. o mais breve possível, em conjunto com a 
própria área econômica do Governo Federal, ouvido o Sr. Presi­
dente da República. o Sr. Ministro da Fazenda. o Sr. Presidente do 
Banco Central e o Sr. Secretário do Tesouro, votar os projetos que 
modificam a legislação sobre o endividamento dos Estados e Mu­
nicipios, a nivel de lei e de resolução; e, por outro lado.-controlar 
mellior, também, a rolagem da dívida mobiIiária da União, porque 
essa sim é inflacionária. Ela é que tem levado o País a essa situa­
ção de difiruldades e tem feito com que o Governo mantenha altas 
as taxas de juros. 

O Governo. ao conttário do que aflrma diariamente, pelas 
suas autoridades econômicas, não aumenta os juros para conter o 
consumo, porque poucas pessoas têm dinhein? neste País para 
comprar, Sr. Presidente. O Governo aumenta os juros para manter, 
no mercado fInanceiro. condições atrativas para a venda dos seus 
títulos, que são necessários para o pagamento diário da rolagem da 
sua dívida interna. 

Sr. Presidente. é com essa consciência que voto favoravel­
mente ao Projeto de Resolução em pauta. 

O SR. Vn.SON KLEJNtlJiING - Peço a palavra para en­
caminhar, Sr. Presidente. 

O SR •. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Conoedo a pala­
vra ao Senador Vilson Kleinübingpara encaminhar a votação. 

O SR. Vn.SON KLEINÜBING (pFL-SC. Para encami­
nhar a votação.) - Sr. Presidente, sr-s e SIE. Senadores, mais uma 
vez. declaro o meu voto contrário e, agora, com muito mais con­
vicção. 

Não se trata de votar contra nenhum Estado. Nunca os Esta­
dos brasileiros tiveram receita tão alta quanto ~este momento. Es­
tamos vivendo um periodo de receita nos Estados superior à época 
do PIano Cruzado, e o Senado está autorizando rolagem de 100%, 
quando se poderia resgatar pelo menos uma parte dessa dívida. 

A dívida dos Estados brasileiros em tltulos públicos foi a 
R$32 bilhões, metade da dívida federal que, como aftrmOU o Se­
nador Humberto Lucena, infelizmente, não tem controle. Na ver­
dade. deveria estar sob o controle deste Senado. 

O que vamos votar aqui não é a rolagem de 100% da dívida 
de Minas Gerais; esta já foi aprovada no primeiro projeto. O que 
vamos votar é a emissão de novos títulos, que está proibida pela 
Emenda n° 3, que tratou da rolagem da divida no ano passado. Ne­
nhum Estado adotou essa posição até agem. Vamos autorizar o 
Estado de Minas Gerais a emitir 6% da sua dívida em títulos no­
vos, porque, no primeiro semestte, por decisão do \Senado, o Esta­
do de Minas Gerais teve que pagar esses 6%. Estaremos devolven­
do o que o Senado fez com que Minas Gerais pagasse no primeiro 
semestre. 

Primeiro é isto: emissão de títulos novos; segundo, é a cria­
ção de um precedente. Texceiro: se o Senado da República não 
controlar essa dívida de títulos mobiüãrios, no ano que vem ou por 
ocasião da refonna tributária, votaremos aumento da alíquota de 
imposto - Imposto de Renda, IPL ou de qualquer outro imposto­
para poder dar liquidez ao Sistema Financeiro Nacional, que vai 
fLCar cada vez mais apertado na rolagem desses títulos públicos. 

Por isso, pata salvar a estabilidade do Pais, para que os ju­
ros caiam, votarei contra esse projeto. Não voto contra Minas Ge­
rais, voto parÍl salvar a estabilidade da moeda brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Encerrado o enca­
minhamento de votação, passa-se à votação do projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (pausa.) 

Aprovado. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, o Partido 

dos Traballiadores gostaria também de registrar a recomendaçãp 
de que a autorização da. rolagem deveria ser de 98% do total ven­
cível no primeiro semestre. 

O SR. PRESIDENTE (Odarir Soares) - A matéria vai à 
Comissão Diretora para redação fInal. (pausa.) 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora. oferecendo re­
dação fmal. que serâ lida pelo Sr. I ° Secretário em exercício, Se­
nador Ney Suassuna. 

É lida a seguinte 

PARECERN°435,DEl995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução nO 81, 
de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n° ,de 1995. que modifica o arL 1° e o item a, do 
art. 1:' da Resolução n° 4, de 1995, do Senado Federal, que autori­
za o Governo do Estado de Minas Gerais a emitir, através de ofer­
tas públicas, Letras Financeiras do Tesooro do Estado de Minas 
Gerais - LF1MG, cujos recursos serão destinados à rolagem de 
sua dívida mobiliária. vencível no primeiro semestre de 1995. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho de 1995. - Jú. 
lio Campos, Presidente - Levy Dias, Relator - Ney SUas8IIDa -
Odacir Soares. 

ANEXO AO PARECER N"435, DE 1995 

Redação final do Projeto de Resolução nO 81, 
de 1995. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente. 
nos termos do art. 48. item 28, do Regimento Interno. promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N" ,DE 1995 

Modifl<a o art. 1° e o item a, do art. 1° da Re­
solução nO 4, de 1995, do Senado Federal, que autori­
za o Governo do Estado de Minas Gerais a emitir, 
através de ofertas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Minas Gerais - LFI'MG, cujos 
recursos serão destinados à rolagem de sua dh4da 
mobiliária, vencívd no primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° O art. 1° da Resolução nO 4, de 1995, do Senado Fe­

deral, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 ° É o Governo do Estado de Minas Gerais. 
nos termos da Resolução nO 11, de 1994, do Senado Fe­
deral. autorizado a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de Minas Gerais - IFfMG, cujos recursos 
serão destinados ao giro de 100% (cem por cento) de 
sua dívida mobiliária. vencível no primeiro semestre de 
1995." 

Art. 2° O item a do art. 2° da Resolução n° 4, de 1995, do 
Senado Federal, passa a ter a seguinte redação: 

"a) quantidade: a ser defmida na data de resgate 
dos títulos a serem substitlli.d.os;" 

Art. 3Q Esta Resolução enlra em vigor na data de sua publi­
cação. 
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o SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Em discussão a 
redação fmal. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a disaJssão. 
Em votação. 
Os 81'S. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 

bingo 
Aprovada, com o voto contrário do Senador Vilson Kleinü-

o projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Item 3: 

EMENDAS DA CÂMARA AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N° 110, DE 1988 

Votação, em turno único. das Emendas da Câma­
ra ao Projeto de Lei do Senado nO 110. de 1988 (nO 
3.803/89. naquela Casa), de autoria do Se,",dor 11Ubas 
Passarinho, que dispõe sobre o depósito legal de publi­
cações na Biblioteca Nacional, e dá outras providências. 
tendo 

Parecer sob nO 204, de 1995. da Comissão 
- de Educação, favorável às emendas nOs 1 e 2, e 

à I" parte da emenda nO 3; e contrário à 2" parte da 
Emendano3. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordinária de 
30 de maio último, quando teve a sua votação adiada para hoje. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secw­
tário em exercicio, Senador Ney Suassuna. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.007, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 315 do Regimento Interno, requeiro 

adiamento da votação das emendas da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n° 110, de 1988. a fun de ser feita na sessão de 29 de 
agosto. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Senador Hugo 
Napoleão, Lider do Partido da Frente LiberaI - PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Em votação o re­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer seD­
tados' (pausa.) 

Aprovado. 
A matéria constará da Ordem do Dia na data estabelecida 

pelo Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Item 4: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 224, DE 1993 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
224, de 1993 (nO 217/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
inspeção em barragens, pontes, viadutos e obras de arte, tendo 

Parecer, sob n° 389, de 1995, da Comissão 
- de Serviços de luCra-Estrutura, favorável ao Projeto 

com emendas n% 1 e 2-CI, que apresenta, e voto vencido, em se­
parado, do Senador Fernaodo Bezerra. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercicio, Senador Ney Suassuna. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 1.008, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do ar!. 279, alínea c. do Regimento Interno, re­

queiro o adia_nto da discussão do Projeto de Lei da Câmara nO 
224, de 1993, que dispõe sobre inspeção em barragens, pontes, 

viadutos e obras de arte, a fIm de que a mesma seja: feita na sessão 
de 24 de agosto de 1995. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Vilson Kleinü­
bingo 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Mesa informa 
que são 76 os Srs. Senadores presentes na Casa. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queimm permanecer sen­

tados. (paosa.) 
Aprovado. 
A matéria retomará à Ordem do Dia na data eslJ1belecida 

pelo Plenário, dia 24 de agosto do corrente. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 21,DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 21, de 1994 (n° 1,685/91, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do ar!. 4° da Lei nO 8.197. de 
27 de junho de 1991, tendo 

Parecer favorável, sob nO 392, de 1995. da Cc>­
missão 

- de Coustituição, Justiça e Cidadania. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas, nos teIIllOS do 
ar!. 235, inciso H,letra d, do Regimento Interno. 

Passa-se à discussão da matéria, em turno único. 
O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente. peço a palavra pela 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador. 
O SR. OSMAR DIAS (pP-PR. Pela ordem. Sem revisão 

do orador) - Sr. Presidente, SI's e Srs. Senadores, da forma como 
foi colocado em votação o projeto do item 2, irei enviar um reque­
rimento à Casa para que instalem, na minha poltrona. um bolão 
com injeção eletrônica, a flDl de que possa pressionar, porque, 
com a rapidez que a matéria está sendo colocada em votação, não 
deu tempo nem de pensar em levantar-me. 

Se as outras matérias forem apresentadas desta fonna, creio 
que V. Ex· nem precisará colocar em votação. Não possuo essa ra­
pidez de levantar-me a tempo de declarar o meu voto contrário. O 
meu voto é contrário pelas razões expostas pelo Senador Vilson 
Kleiniibing, mas não pude expressá-lo. Acredito que o mesmo 
ocorreu com outros Senadores, porque observei a atiblde de alguns 
companheiros. que tentaram se levantar mas não tiveram tempo 
para fazê-lo. 

Portanto, quero registar o meu protesto. 
O SR. EDUARDO SUPUCY - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Conoedo a pala­

vra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPUCY (PT-SP. Para discutir. Sem 

revisão do orador.) ~ Sr. Presidente, Sr's e SI'S. Senadores, esse 
projeto altera a redação do capul do ar!. 4° da Lei nO 8197, de 27 
de junho de 1991, que dispõe sobre o pagamento dos precatórios 
judiciários pela Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal e 
pelas aotarquias e fundações públicas. 

O precatórlo é peça processual, através do qual é dado o c0-

nhecimento à Fazenda Pública 011 entidade autárquica e fundado­
.na! de que contra ela existe um crédito liquido e certo já reconhe­
cido pela Justiça. Através desta notificação, compete aos órgãos 
centrais de desembolso pecuniário inscrever nos Orçamentos ver­
bas em número suficiente pàra a satisfação de tais creditas para 
posterior pagamento, conforme a ordem cronol6gica de apresenta-
ção. 
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A proposição em tela é desnecessária, pois só acrescenta 3 

expressão "em virtude de sentença judiciária 00 dispositivo men~ 
danado". quando se sabe que os precatórios judiciários, COmo o 
próprio nome já diz. somente podem ser oriundos de sentença ju# 
diciária. Isso. aliás. é reconhecido pelo Relator da matéria, Sena­
dor Ronaldo Cunha Lima. A boa técnica legislativa recomenda 
que não sejam colocadas em textos legais expressões ou dispositi# 
vos que sejam despiciendos ao ftm a que se destina o diploma le-
gal. 

Por outro lado. não há novidade no ~jeto que atinja o ob.­
jetivo do autor de evitar os inegáveis prejuízos que a sistemática 
de pagamento ali regulada acarreta para dezenas de milhares de 
aposentados. É importante lembrar que a redação dada ao art. 128 
da Lei nO 8.213/92, de Beneficios da Previdência Social, e a lei 
que aboliu a sistemática de precatórios, determinando o pagamen­
to imediato de créditos já em fase de execução, quando o valor de.­
vido ao segurado da Previdência não for superior a RS4.988. De 
fato, isso imprimiu maior celeridade ao procedimento executório 
da divida da Previdência. A mesma lei que aceleroo a execução do 
credito apurado em favor do segurado acabou com o rito sumarís­
simo na fase processual de conhecimento da matéria, tal como dis~ 
punha o jã citado ar!. 128. Disso resullOu, portanlO, um empate em 
termos de celeridade processual 

Segundo o velho brocardo jutidico, o que abunda não preju­
dica. Nesse sentido, não nos opomos à aprovação da proposição, 
mas fica o registro de que, tecnicamente, o projeto é impeneito. , 

o Sr. Odacir Soares,]O Secretário. deixa a cadei­
ra da presidêncÜJ. que é ocupada pelo Sr. Júlio Cam­
pos, 2"vice-Prcsidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio CamPos) - Continua em dis­
cussão o projeto. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Para discutir, con­
cedo a palavra a V. Ex· por 10 minutos. ' 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA Q'SDB-ES. Para 
discutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, disponho de dez 
minutos. mas vou usar apenas um minuto. Realmente, não sei o 
que esse projeto traz de tão importante. Vou votar porque ele repe­
teo6bvio. 

Na verdade, o que ele acrescenta aqui é que os pagamentos 
devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal e pe­
las autarquias e fundações públicas - ai ele acrescenta -, "em virbJ­
de de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cr0-

nológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do 
respectivo crédito". 

Trata-se da alteração do caput do art. 4° da Lei n° 8.197, 
que é uma lei de junho de 1991. e que já se refere exatamente a 
pagamentos em virtude de sentença judiciária. Realmente, não en­
tendo por que estamos com esse projeto na pauta, porque é uma 
inclusão do óbvio. Na verdade, são pagamentos devidos em fun­
ção de sentença judiciária. 

Vou votar a favor porque estou votando pela quase manu­
tenção do texto anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Continua em dis-
cussão. (pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer senta­

dos. Q'ausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 21, DE 1994 
(No 1.685i91, na Casa de origem) 

Altera a r<dação do ar\. 4° da Lá nO 8.197, de 
27 dejunho de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O caput do ar!. 4° da Lei n° 8.197, de 27 de junho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° Os pagamentos devidos pela Fazenda Pú­
blica federal, estadual ou municipal e pelas autarquias e 
fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, 
far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica da 
apresentação dos precatórios judiciários e à conta do res­
pectivo crédilO. 

.. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disJX'sições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item - 7 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N° 57, DE 1994 

Discussão, em turno suplementar. do Substitutivo 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 57, de 1994 (n° 
2579/92, na Casa de origem), que dispõe sobre o fun­
cionamento dos Consellios Federais, lendo 

Parecer sob nO 414, de 1995, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

Discussão do substitutivo em turno suplementar. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Encerrada a discussão sem a apresentação de emendas, o 

substitutivo é dado como defmitivamente adotado, nos termos do 
art. 284 do RegimenlO Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEIDA CÂMARA N° 57,DE 1994 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Aplicam-se às importâncias devidas aos Conselhos 

Regionais de Fiscalização Profissional, pelos integrantes das res­
pectivas classes, os mesmos indices de atualização exigíveis na c0-

brança dos tribulOS federais, acrescidos de juros de I % (um por 
cenlO) ao mês. 

Art. 2° Os Conselhos Federais promovemo, no prazo de 
dois anos, a contar da promulgação desta lei, a instalação e manu­
tenção de sede em Brasília., independentemente, das que existirem 
em outras Unidades da Fedemção. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - nem - 8 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 34, DE 1995 

Discussão. em turno único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 34, de 1995 (nO 289/93, na Câmara dos 
Deputados), que ~prova o texto do Protocolo à Conven­
ção Internacional para a ConseJVação do Atum Atlânti­
co, adotado em Madri, em 5 de junho de 1992, tendo 

Parecer favorável sob n° 415, de 1995, da Comissão 

- de Rdaçõe5 Exteriores e Defesa Nacional 
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Discussão do projeto em tumo único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pen:nanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora pora redação fInal. 
O SR. PRESIDENTE (Jólio Campos) - Item - 9 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N' 41, DE 1995 

Discussão, em Ulmo único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 41. de 1995 (n'33/95, na Câmara dns De­
putados), que aprova o texto dn Protocolo sobre integra­
ção Educativa e Reconhecimento de Certificados, TItu­
los e Estudos de Nível Primário e Médio Não Técnico, 
concluído em Buenos Aires, no âmbito do Mercosul, e 
assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 1994, tendn 

Parecer favorável sob n' 417, de 1995, da Comissão 

- de Relações Exterio .... e Defesa Nacional. 

Discussão do projeto em turno único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa.) 
Aprovadn. 
A matéria vai à Comissão Diretora pora a redação fInal. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Item -10 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 48, DE 1995 

Discussão, em blmo único. do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 48, de 1995 (n' 435/94, na Câmara dos 
Deputados), qoe aprova o texto da Ata de Retificação dn 
Protocolo Adicional sobre Navegação e Segurança ao 
Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai· 
Paraná (porto de Cãceres - Porto de Nova Palmin), la· 
vrada em 23 de junho de 1993, em Montevidéu, tendn 

Parecer favorável sob n' 416, de 1995, da Comissão 

- de Rdaçães Exteriores e Defesa Nacional. 

Discussão do projeto em turno único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavm, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queimm pennanecer sen-

tados. (pansa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação rmal. 
O SR. PRESIDENTE (Jólio Campos) - Item -11 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTII1JIÇÃO N' 36, úE 1995 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição n' 36, de 1995 (n' 3/95, na Cã· 
D:13I'8 dos Deputados), de iniciativa do Presidente da Re­
pública, que altera o inciso XI e a alínea "a" do inciso 
xn do art. 21 da ConstibJição Federal, tendn 

Parecerfavoráve~ sob n' 401, de 1995, da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

(Terceím sessão ordinária de discussão) 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos termos do dis­
posto no art. 358, in fine, do Regimento Interno, a matéria consta­
rá na Ordem do Dia durante cinco sessões ordinárias consecutivas 

em fase de discussão, quando poderão ser oferecidas emendas as­
sinadas por um terço, no mínimo, da oomposição do Senado. 
Tnmscorre hoje a terceim sessão de discussão. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy e, em se­
guida. ao Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. EI>UARDO SUPLICY (PT-SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quando do depoimento do Mi­
nistro Sérgio Motta na manhã de ontem, perante a Comissão de 
ConstibJição, Justiça e Cidadania. o Partido dos Trabalhadores, 
por meio do Senador José Eduardo Dutra. teve a oportunidade de 
salientar que o próprio documento distribuído pelo Ministério das 
Conrunicações sob o título "As Telecomunicações e o Futuro do 
Brasil", após discorrer sobre o processo de concentração de capi­
tais no setor e, concomitantemente, de convergência de tecnolo­
gias, afnma estar ocorrendo uma "virtual diminação de frontei­
ras entre negócios aparentemente distintos". 

E conclui o texto do Ministério: 

"Uma conclusão importante que se pode tirar do 
exame desse quadro é que a força da convergência de 
tecnologias é tamanha, que não haverá barreiras regula­
tórias capazes de represá· la" (pág.21). 

E aqui incidimos em mais uma novidade do texto aprovado 
na Câmara dos De{XJla.dos, que se mostra absolutamente ín6cua, 
ante esta nova realidade. Referimo-nos ao assim denominado "ór­
gão regulador'. Em face da. conclusão a que chega o próprio texto 
do Ministério das Comunicações, o Pf indagou do Sr. Ministro 
qual seria, afInal, o papel desse 6rgão regulador. O Ministro Sér· 
gio Motta respondeu, então. que o papel do "órgão regulador" não 
seria o de monitorar, de controlar ou de fiscalizar o desenvolvi­
mento tecnológico, mas nOJIIl8tizar as relações entre o poder con­
cedente - a União - e as empresas concessionãrias. 

Ora, o poder concedente delega serviços. E são exatamente 
os serviços o objeto da pennanente invocação tecnol6gica, sendo 
óbvio que. na aplicação dos resultados de pesquisa e desenvolvi­
mento. as operadoras antecipam-se à capacitação regulatória. mor­
mente quando o Estado desfaz-se ou desmantela suas instituições 
científicas, fICando, assim, impossibilitado de editar normas gerais 
e abstratas anteriormente à prestação do set:Viço. Basta recordar 
que, quando a TV a cabo foi regulada por lei, os principais centros 
urbanos - São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte - já conta­
vam com empresas prestando tais serviços, usufruindo, inclusive, 
da rede póblica de cabos das empresas de telefonia. 

A título de exemplo, poderíamos perguntar: até quando p0-
deremos aguardar a normatização da TV interativa, que vem revo­
lucionando as telecomunicações, com total superação do conceito 
de radiodifusão e meio rlSico de transmissão? Até quando espera­
remos a regulação do acesso ã mídia por meio de computadores? 

A necessidade de intervenção direta do Estado no dominio 
econômico, neste campo, decorre de estar o Poder Público impos­
sibilitado de ater-se às funções normativas, de controle ou de fis­
calização, porque, de fato, não conseguiria regular nada, ante fatos 
consumados, impostos por, no dizer do Ministério das Comunica­
ções, "um pequeno número de megaoperadoras", resultantes da 
"consolidação de uma série de alianças internacionais". Ou seja. o 
monopólio estatal só se substitui por um clube muito exclusivo de 
gigantescos impérios privados, muitas vezes maiores que todo o 
Sistema Telebrás. 

Vale lembrar que os Estados Unidos da América só conse­
guem defmír e controlar rigidamente a ocupação do espaço sideral 
por satélites porque mantêm uma entidade aeroespacial, que mo­
nopoliza o lançam.ento de foguetes destinados a colocar em órbita 
tais satélites. O estrangulamento do monopólio estatal do Sistema 
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Telebrás permitirá que sua "menina dos olhos", a Embratel. possa 
manter nossa política setorial para o modal satélite? No meio ca­
Beado,' o próprio FCC norte-americano, mero órgão regularizador, 
começa a dar sinais de fadiga quanto à capacidade de defInir separa­
ções entre empresas de telefonia e operadoras de TV por assinatura. 

Esperamos que estas contribuições possam sensibilizar os 
Senhores Senadores para o resgate do aspecto público, estratégico, 
nec~ssário à segurança nacional e ao desenvolvimento s6cío-eco­
nômÍco do País, no que conccrne às telecomunicações. E mais, 
que possam sensibilizar para a ,impossibilidade de o Estado contro­
lar o setor, a não ser pelo exercício do monopólio. Monopólio que, 
no nosso entendimento. não significa impedimento à constituição 
de pa,rcerias com a iniciativa privada ou da preservação da I'servi_ 
dão PÚblica", no que diz respeito ao acesso da rede pública de tele­
comunicações pelas empresas privadas. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a pala­
~ra ao Senador José Ignácio Ferreira para discutir. S. Ex· dispõe 
de dez minutos. ' 

, , O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (pSDB-ES, Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, já estamos na terceira sessão consecutiva prevista regimen­
~lmente e esta é uma questão que. pareceu-me, seria a mais im-
portante na Constiruição Federal. , ' , 

A;o; ~f~ no Capítulo da Ordem Econômica. enviadas 
pelo Governo. foram várias. mas entendo ser. esta, a da quebra do 
monopólio das telecomunicações, a mais importante, pois é-a que 
traz o maior grau de tmnsfonnação e o maior volume de conse­
ql1ênéias para a economia do País. 

Eitãq de parabéns,a Câmara dos Deputados. que. com bre­
vidade, aprovou essas rpeqidas e o Senado ~ederal, que vai enca­
rando com muita responsabilidade os seus lI1'balhos no -sentido de 
promover a agilização, dentro do possível, da aprovação dessas 
matérias que nos chegaram da Câmara. De maneira, Sr .. Presiqen­
te, que felicitamos o Congresso brasileiro pelo trabalho que está 
desenvolvendo. 

Na verdade, há uma legislaçJo para uma sociedade brasilei­
ra fechada e. estamos criando agora as condições para os tempos 
novos das aberturas que estão aí. E dizíamos. na sessão passada. 
da importância desse processo de liberalização que está ocorrendo 
no mundo inteiro em decorrência de dois fatores: o processo de 
globalização da economia e a velocidade das transformações cien­
tíficas e tecnológicas. 

Nesse setor de telecomunicações, Sr. Presidente. há coisas 
inctíveis que, como eu disse outro dia, não ocorrem no setor de 
energia elétrica. 

Ontem, quando fiz um pronunciamentc;> no plenário do Con­
gresso Nacional. aftrmei que as mudanças que se operam na área 
da energia elétrica são muito poucas em relação às que ocorrem na 
área das telecomunicações, JXJis são transformações mensais ou 
semanais, levando-nos. pennanentemente, a uma reciclagem dian­
te dos fatos que ocorrem. 

Como mencionei aqui, ontem, o empresário do segmento 
industrial do setor tem que ter muito cuidado, porque quando se 
propõe a fazer investimentos nessa área e completa a sua planta, co­
meçaudo a produzir, corre o risco de o produto já estar defasado, 

Dessa maneira, é muito importante que vivamos este tempo 
com a compreensão de que estamos na vanguarda.. Realmente a rela­
ção que existe entre a mudança. na área de telecomunicações e a evo­
lução do PIB é muito estreita. O aquecimento da economia brasileira 
precisa encontrar-nos realmente aparelhados para enfrentá-lo. tanto no 
campo da energia elétrica, quanto no das telecomunicações_ 

Hoje. a modernidade não chegou só para o Brasil, mas para 
o mundo inteiro. Há inúmeras novidades. Temos como exemplo a 

transmissão com fibra ética, que reabilitou o cabo submarino. A 
fibra ótica, considerada como Um conjunto de fios de cabelo por 
onde passa aquele pisca-pisca eletrônico, é uma coisa fantástica, 
pois consegue enviar, à velocidade da luz, uma coisa chamada bit, 
que não tem cheiro, não tem tamanho e não tem cor. Não temos 
sequer a noção do que p:xle transportar um fio daquele em termos 
de byt .. : bilhões, trilhões de informações, 

A verdade é que nós, ~por ali, vamos transportar - estamos 
transportando - à velocidade da luz, ,naquele pisca-pisca eletrôni­
co, sons, imagens e dados. E temos urna dimensão muito pequena 
do seu desdobramento e das suas conseQÜências. 

Alguém dizia, de certa feita, que o volume das infonnações 
que chegam a um homem num jornal-de grande circulação de d0-
mingo no Brasil, como O Estado de S. Paulo. O Globo e o Jor­
nal do Brasil, é superior ao que um homem do século XVI obteve 
em toda a sua vida. Notem que é o século do Renascimento; Pois 
bem, em toda. a sua vida ele ·te~e menos informações do que tem 
um homem que lê hoje umjornal de grande circulação no País. 

Sr. Presidente, tudo isso é avassalador demais. São coisas 
que não mensuramos ainda e não· temos noção das conseqüências 
que dai advirão. E tudo isso vem encontrar um sistema de teleco­
municações eslruturado. a duras penas ,COJll ~odas as dificuldades, 
com todos os mérítos,.com todo o,heroísmo .. O que se fez no,Bra· 
si! foi uma planta notável de doze milhões. quase treze milhões, de 
tenninais telefôniços. U~ planta que fizemos com todas as, difi· 
culdades, , , 

Mas afmal de contas, as reali~des do sistema de telecomu­
nicações brasileiras recebem o impacto das exigências dos usuá­
rios. da necessidade·de novos equipamento, do acompanhamento 
da modernidade. porque é preciso que seja moderno e ágil, ou 
seja, das exigências de qualidade, de baixo custo, de universaliza­
ção do sistema. Quer dizer, não estamos preparados pR!'a essas coi­
sas todas. pois exigem muito capital, muito recurso. E necessm.o 
que façamos injeções maciças de capital - capital privado, porque 
o Estado brasileiro, todos sabem,·está falido. 

. É preciso que compreendamos que este momento exige um 
processo de flexibilização, de liberalizaçJo das telecomunicações 
brasileiras. É evidente que vamos produzir isso deixando na outra 
ponta da gangorra - se baixamos uma ponta e flexibilizamos nela 
as telecomunicações brasileiras -. o correspectivo dessa f1exibili~­
ção, que haverá de ser o fortalecimento do poder concedente, do 
poder de regulação, de fiscalização e do poder de controle. 

Somos, sobretudo, socíaldemocratas. Nossa visão não é a 
de que o mercado resolva tudo sozinho, apesar de muitos ,procla­
marem iss<? com muita ênfase. O mercado não resolve tudo sozi­
nho não. Se deixannos, o empresário joga vinhoto no rio, constrói 
espigão aqui na Praça dos Três Poderes, E faz isso porque não há 
ainda consciência perfeita do papel social do empresário. Isso é da 
natureza do capitalismo. 

É necessário que criemos um Estado que seja mínimo, que 
regule menos. que restrinja menos a ação dos agentes econômicos. 

Mas é preciso que o mesmo exista, para que possa produzir 
o seu trabalho de contenção das demasias, para que possa regular, 
fiscalizar. controlar e ser poder concedente. 

Na verdade, hoje. nas telecomunicações, o Estado brasileiro 
é um misto de poder concedente, de acionista majoritário, de con­
trolador, de regulador, de fIscalizador e de operador, O Estado 
controla e, ao mesmo tempo. é poder concedente e acionista ma jo­
ritário. 

Comparo o Estado a um jogador de futebol que chutasse 
para o gol e fosse pegar a bola ou batesse o córner e fosse cabe­
cear. O Estado não pode ser, ao mesmo tempo. controlador, regu­
lador, operador e acionista majoritário, O Estado tem que se defInir, 
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Hã que se criar um novo quadro nas telecomunicações. Va­
mos abrir espaço para ísso. como faz o mundo inteiro. 

É verdade que se trata de um passado recente. pela veloci­
dade com que as coisas se transformam. Em 1984, isso começou 
nos Estados Unidos; em 1985, na Inglaterra e no Japão. Toda a 
Europa está criando condições para a liberalização; começou sepa­
rando os correios dos entes específicos de telecomunicação. mas 
está avançando no processo de liberalização. 

Como o meu tempo já se esgotou. numa outra ocasião. fala-
rei ma.is a respeito desse assunto. 

Era o que linha a dizer. Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Sr. Presidente. peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

a V. Ex· por 10 minutos. 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (\'T-SE. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. S~S e Srs. Senadores. já 
tive oportunidade. neste plenário. de dizer que Olaf Palme deve 
tremer no túmulo ao ouvir os pronunciamentos dos socialdemocra­
tas brasileiros. 

Concordo plenamente com a afinnação do orador que me 
antecedeu. quando disse que esse é um dos temas mais importan­
tes dentre aqueles que constam das propostas de refonna econôilli­
ca. encaminhadas pelo Governo ao Congresso Nacional. Pena que 
aparentemente esse não seja o entendimento do Senado da Repú~ 
blica. Armai de contas. estamos na terceira sessão de discussão 
desse assunto e observamos que nem o Relator da matéria no Se­
nado está presente. Isso confirma o que aconteceu na discussão 
desse assunto na Comissão, onde foi aprovado um requerimento 
do Senador Ademir Andrade solicitando audiência pública com a 
presença do Dr. Renato Archer e do DT. Brigido Roland Ramos. 
Presidente da FineI. Nessa audiência pública, infelizmente, estive­
ram presentes poucos Senadores. Os Senadores da Bancada gover­
nista estiveram lá de passagem. oonrudo sem se disporem a formu­
lar perguntas. Lamentamos. inclusive. a ausência do Ministro Sér­
gio Motta àquela reunião. 

O Sr. Geraldo Melo - V. Exll me permite um aparte? 
O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - Concedo o aparte. Se­

nador Geraldo Melo. 
O Sr. Geraldo Melo - Só para fazer uma pequena retifica­

ção: eu não estive lã de passagem, estive lá durante todo o tempo e 
ouvi com muita atenção e respeito as exposições do Or. Brigido 
Roland Ramos e do ex-Ministro Renato Archer. Quero infonnar 
ainda a V. Ex· que. após aquele debate. a meu convite, uma equipe 
ligada aos trabalhadores em telecomunicações, coordenada pelo 
Dr. Brígida Roland Ramos, esteve em meu gabinete e. na ocasião. 
discutimos essa questão por mais de duas bbras. Sou um Senador 
da Bancada do PSDB e a minha atitude não está sendo essa. assim 
como não está sendo essa a atitude de meus companheiros. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA - É verdade. nobre Se­
nador, V. Ex· era uma das honrosas exceções no que diz respeito 
ao ponto a que me referi. 

Mas naquela reunião seria muito melhor, inclusive, que es­
tivesse presente também o Ministro Sérgio Motta. porque então 
poderia ter-se estabelecido o contraditório. No entanto, o Ministro 
não eslava presente. porque naquela ocasião estava na França, já 
discutindo com a France Telecom e com a Alcatel a abertura da 
Banda B da telefonia celular em São Paulo. num flagrante desres­
peito a esta Casa. que não havia ainda se manifestado sobre essa 
emenda constitucional. 

Ontem, por ocasião da discussão. pelo fato de esta ser uma 
das emendas mais importantes sob nossa apreciação. fiz referência 

à experiência francesa. que se caracterizou por um processo de li­
beralização. de transforma.ção de seu antigo Departamento de Te­
lecomunicações. que congregava correios, em uma empresa bol­
ding. que é como a Telebrás hoje. 

Concordo plenamente com as palavras do meu antecessor. 
quando diz que estamos nom processo de avanço tecnológico mui­
lo rápido. 

No entanto. de todas as perguntas que temos feito existe 
uma que até agora não foi respondidâ. Não tenho dúvida de que. 
com o ingresso da iniciativa privada no setor de telecomunicação. 
os serviços de telefonia celular. os seIViços telefônicos nas gran­
des cidades, no Rio de janeiro, em São Paulo. vão melliorar. Mas a 
grande pergunta que fa.zemos é a seguinte: a iniciativa privada terá 
interesse em investir naquelas regiões onde não há lucratividade? 

Por exemplo, um Governador ideologicamente insuspeito, 
Carlos Lacerda, em 1960, queria que as empresas estrangeiras que 
operavam a telefonia no Rio de Janeiro. na éJX>Ca. expandissem 
seus serviços para Jacarepaguá ~ não estou nem falando de Xapuri; 
de Canindé do São Fráncisco. em Sergipe; de Catolé, na Paraíba ., 
mas elas não o fizeram. Foi necessário que o Governo do Estado 
criasse a Cetel. a Companhia de Telefones do Rio de Janeiro. 

- Hoje a Telebrás tem condições de investir npsses setores em 
que 70% deles não têm retomo financeiro, exatamente pelo fato de 
que a Telebrás opera no chamado "fIlé't, opera nas áreas onde real­
mente há retorno lucrativo. Por intennédio do subsídio cruzado. 
ela pode manter a telefonia nesses Estados longínquos. 

Por meio do súbsídio cruzado, a Telebrás pôde instalar na 
fronteira um telefone a cada 100 metros. 'Isso já foi registrado pelo 
Senador José Ignácio Ferreira ontem, em seU pronunciamento. 

Com o afastamento da Telebrás, temo os empresários inte­
resse em investir nessas áreas, onde não há retomo econômico? 
Esta é a pergunta que aguardamos seja respondida pelo Ministro 
das Telecómunicações e pela Bancada do Governo. 

MuÍto 'obrigado. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Continua em dis­

cussão a matéria. 
O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente. peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 

a V. Exll. 
O SR. GERALDO MELO (PSDB-RN. Para discutir. Sem 

revisão do orador.) . Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, subscre­
vo. em primeiro lugar. a afmnativa do Senador José E<bJardo Du­
tra que deplorá estejamos discutindo uma questão dessa magnitude 
com o testemunho de um número tão pequeno de Senadores. 

Quero dizer também que participo desse debate com muita 
humiJdade, devendo confessar que ainda não me sinto totalmente 
preparado para fazer aftrmativas mais peremptórias. O meu pro­
pósito é muito mais o de suscitar a controvérsia e ensejar a amplia­
ção dos termos do debate. 

Entretanto, não posso deixar de fazer algumas indagações. 
A primeira é a respeito da principal preocupação que os opositores 
da emenda proposta têm apresentado. É um argumento que possui 
uma geometria aceitável, um argumento acabado. Se queremos 
que os princípios da economia capitalisla, do interesse. do resulta~ 
do prevaleçam e se ao mesmo tempo vamos privatizar o Sistema 
de Telecomunicações, é lícito esperar que os investimentos se con­
centrem naquelas áreas de mercado mais atrativas que mellior irão 
remunerar as aplicações a serem realizadas. 

Quando se poderá pensar em Catolé do Rocha. na Paraíba, 
ou em Pau dos Ferros, no Rio Grande do Norte? Aliás. noje. am­
bas já estão muito bem servidas de rede telefônica. Quando será 
que o lugar chamado Venha Ver. na fronteira. num pé de serra en­
tre o Rio Grande do Norte e o Ceará, chegará a ter prioridade nes-
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se programa? Considero realmente essa uma indagação pertinente desse debate. Citei ontem a realidade francesa que estabeleceu 
e perrurbadora. esse processo de liberalização. Os franceses levaram cinco anos 

No entanto, vi, nas leituras que comecei a fazer sobre este debatendo isso; realizaram mais de cem audiências públicas. en­
assunto. outra informação igualmente perturbadora. Hoje, quando volvendo especialistas. empresários, traballiadores. a sociedade ci­
os critérios de decisão nada têm a ver com esses tão temidos crité- vil. Mais de dez milhões de questionários foram enviados para os 
rios privados de lucro, e quan,do a priva~iz.ação ainda não foi feita, . cidadãos, a fim de que esses opinassem sobre a matéria. Como V. 
quando prevalece o modelo que é a alternativa à emenda, existe Exa mesmo frisou. este é um assunto que envolve uma série de va­
uma fila de mais de um milhão de pessoas à espera de telefone, e riantes, como a necessidade de acompanhamento tecnológico. que 
nenhuma delas está em Xapuri ou em Pau dos Ferros; elas se en- é clara e cristalina. Tenho feito questão de dizer aqui nesta Casa. 
contram exatamente nos locais de maior concentração de mercado em todas as emendas que foram apresentadas na questão dos :re­
e de demanda. Sã.o esses 10Cfli,s que o Sen~dor José Eduardo Dutra cursos minerais. que não me envolve nenhum sentimento xenófo­
pensa que atrairão os investimentos das ~mpresas que, eventual- 00. mas o nosso entendimento é o de que no atual modelo institu­
mente. venham a incorporar-sc. no Brasil, à atividade de teleco- cional, por meio de parcerias; de joirit ventures é possível captar 
munic.ações. esses recursos para inclusive· corrigir esses problemas. que V. Ex· 

O que existe de pe_rturba!ior no receio. muito bem destaca- citou no caso de Sã.o Paulo e Rio de Janeiro. que são reais tam­
do, de V. Ex·, que vem sendo manifestado neste debate desde o bém. Ao mesmo tempo, tetp.o~ claramente o seguinte: a proposta 
princípio, o que existe de perturbador na "hipÓtese de que o capital 'iIiicial do Governo'- 'e a:í 'não 'sei' se houve a chamada direitização 
privado não 'se interessàiá'pela telefonia em Venha Ver ou em Xa- . do' Govemo, 'que'o PR.. tómou conta; como volta e meia nosso 
puri, também existe nô fatO de' que hoje, qiIlmdo não é. o-capital ilustre Senador Pedro Simon faz questão de registrar. Mas a verda­
privado que gerencia OS mvestimentos 'a' re'alizar, hoje GU'nbém .. de é que a proposta inicial do Governo mantinha exclusivamente a 
nem mesmo São Paulo - não é em Xapuri -, nem mesmo noRio'de . questão da concessão. através da rede pública. A proposta·que 
Janeiro, o nosso Sistema está sendo capaz de atender às nece'ssida- veio da Câmara - e .parto do ,princípio de que foi assimilada pelo 
des do PâÍ.s. Abrindo o debate, estamos, portanto, suscitando, le- Governo, ~so contrário não teria .sido. aprovada pela Câmara -, 
vantando as camadas diferentes de pensamento. como se estivésse- primeiro. recoloca "autorização, concessão e permissão", sendo 
mos descascando, numa' certa clivageni de ànálises.·a compreen- .que só a cop.ces~~o ~ala. de Jjcitações. Inclusive, nem fala mais, já 
são, a percepção desse problema. Por isso, íevantei~me pãia parti- que a Medida,Provisória qu.e,tratav,a de concessão com relação à 
cipar do debate e trazer butro argumento igualmente j:>ertúrbadÚI. parte de telecomunicação foi retirada ontem. Está. então. tudo vol­
Isso é pertinente para' que 'percebamos, Senador, que nestes deba- lado para a criação de um órgão regulador. Como V. Ex· mesmo 
tes não há verdades absolutas. Está sendo construída uma socieda- disse, as questões são tão rápidas que temo que, no momento de se 
de nova, sobre cujos cq,n~rnos nenhum de n~ está suficientemen- .discutir ~ C9ns~rução. çlo ÇJrgão ~gulador. não haja mais. o que!e­
te informado para JXXie"( ~t~par. Não'sabemos como serã a ar- gular. O próprio qoq..n;nento.do ~stro. das.Comunicações chega 
quitetura desse novo mundo que vai surgir, como dizia o Senador a essa conclusão, quando diz que .''uma ,coJ;l.clusão importante que 
José Ignácio Ferreira, vaiIio:Iios comunicai inediante mecanismos se pode tirar do exame desse quadro é que a força da convergência 
e recursos que povoãrain., nà nossa infância e juventude. apenas as de tecnologias é t.amaÍlha, que não haverá barreiras regulatórias 
revistas em quadrinho. Não precisamos esperar anos. Hoje, se for- .capaz~s d~ t;ep:çesá.-!as'.'. ,São q~estões qu~, no mínimo. mereceriam 
mos aos nossos gabinetes, ao lado de ~qs~a mesa, poderemos ler ,um a:profu.nPam~Q.to .maior por parte .de~a Casa. o que. no nosso 
na tela do nosso microcomputador um jon;tal de Londres, da Rús- entendimento, não .está acontecendo. A impressão que se tem é 
sia, do Brasil ou dos Estados Unidos, b~tando para .isso t9C3I" que. se algo fosse modificado, seria uma derrota do Governo. Pen­
meia dúzia de botões. ., so que a obrigação dos Srs. Senadores não seria raciocinar dessa 

A realidade das ~ações econômicas foi alterada e, desde forma. A modificação ~ria no sentido de contribuir para aprofun­
que se tenha um telefon~, é possivel comprar uma mercadoria. de dar'esse debate, na forma como V. Ex· está propondo. Quero re­
qualquer lugar do mundo apenas ditando o número do cartão de gistrar, mais uma vez, que V. Ex· se caracteriza. como uma honro­
crédito. Estamos partindo para uma realida~e que nos coloca dian- sa exceção com relação àquelas generalidades que flz questão de 
te de enormes diflculdades. Será que estaroos em condições de fi- registrar no início do meu pronunciamento. 
car em paz com nossa consciência se interrompermos um.processo O SR.: GERALDO MELO - Sinto-me honrado com a re­
de ampliação do uso dos recursos tecnológicos que estão surgindo . {erência, mas sou um homem parecido com a média dos Senado­
no mundo? Será que temos o direito de excluir o Brasil da partici- res da minha Bancada. O julgamento de V. Ex!!, para mim. é muito 
pação de um processo de modernização acelerada, de convivência importante. Senador Pedro Simon. 
com uma nova estrutura de relações técnicas, econômicas, sociais, Sr. Presidente, gostaria de dizer ao Senador Pedro Simon 
empresariais, políticas? Será que temos o direito de insistir em ati- que o julgamento de S. Ex· é muito importante para mim. Ainda 
tudes segregacionistas. isolacionistas em Dome de um velho con- bem que não está ao microfone e é meThor que continue assim. 
ceito de patriotismo, que começam a empoeirar-se nas prateleiras Muito obrigado. 
da história? O SR. ADEMIR ANDRADE· Sr. Presidente. peço a pa-

Estas eram as dúvidas que queria trazer a debate. lavra como Líder. 
O Sr. José EduardoDutra- V. Ex'pennite-meumaparte? O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - V. Ex' não pode 
O SR. GERAIJ>O MEW - Ouço V. Ex' com muito pra=. pedir a palavra como Líder. Pode discutir. 
O Sr. José Edu~rdo Dutra - Nobre Senador Geraldo O SR. ADEMIR ANDRADE • A matéria está sendo votada? 

Melo. primeiramente gostaria de registrar que não pretendo ser de- O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Se V. Ex' desejar 
tentor de nenhuma verdade absoluta. discutir, pode fazê-Io por dez minutos. Como Líder. por cinco mi-

O SR. GERALDO MELO - Não acusei V. Ex· de seme- nutos. Estamos na Ordem do Dia. 
lhante pretensão. O SR. ADEMIR ANDRADE· Desculpe-me. Sr. Presiden-

O Sr. José Eduardo Dutra - Nem eu quis dizer isso. O que te, cheguei momentaneamente e pensei que, como somos tão pau­
temos cobrado é exatamente a necessidade do aprofundamento co Senadores. não estivéssemos em discussão. 
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o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Temos uma lista 
imensa de oradores aguazdando. 

Não havendo mais quem peça a palavra, a proposta constará 
da Ordem do Dia da sessão ordinária de amanhã. para prossegui­
mento da discussão. 

Consulto o eminente Senador AdemJr Andrade-se gostaria 
de ser o primeiro inscrito amanhã. 

O SR. ADEMIR ANDRADE· Não. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, re­

dações [mais que serão lidas pelo Sr. 10 Secretário em exercício, 
Senador Romeu Tuma. 

São lidas as seguintes 

PARECER N° 436, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo ntJ 34, de 1995 (nO 289, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fma! do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 34, de 1995 (n° 289, de 1993, na Câmara 
dos Deputados), que aprova (} texto do Protocolo à Convenção In­
ternacional para a Conservação do Atum Atlântico, adotado em 
Madri, em 5 de junho de 1992, 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho de 1995. - Jú­
Do Campos, Presidente - Levy Dias, Relator - Ney Suassuna -
Odacir Soares. . 

ANEXO AO PARECER N" 436, DE 1995 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do ar!. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo à Convenção in­
ternacional para a Conservação do Atum Atlântico, 
adotado em Madr~ em 5 de junho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. É aprovado o texto do Protocolo à. Convenção Inter­

nacional para a Consetvação do Atum Atlântico, adotado em Ma­
dri, em 5 de junho de 1992. 

Parágrafo úníco. São sujeitos â apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação do texto do 
Protocolo, bem como quaisquer atos que, nos termos do art. 49, I, 
da Constituição federal, acarretem encargos ou compromissos gra~ 
vosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20
• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N° 437, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 41, de 1995 (nO 33, de 1995, na Câmara dos De-
putados), . 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 41, de 1995 (nO 33, de 1995, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo sobre integração 
Educativa e Reconhecimento de Certificados, Títulos e Estudos de 
Nível Primário e Médio Não Técnico, concluído em Buenos Aires, 
no âmbito Mercosul, e assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 
1994. 

Sala de Reuniões da Comissão, 29 de junho de 1995. - Jú­
lio Campos, Presidente - Levy Dias, Relator - Ney Suassuna, 
Odacir Soares. 

ANEXO AO PARECER N" 437, DE 1995 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1995 

Aprova o texto do Protocolo sobre Integração 
Educativa e Reronhecimento de CenuJCado.s, Títulos 
e Estudos de Nível Primário e Médio Não Témioo, 
concluído em Buenos Aires, no âmbito Mercosul, e 
assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 1994. 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o texto do Protocolo sobre Integração 

Educativa e Reconhecimento de Certificados, TItulos e Estudos de 
Nível Primário e Médio Não Técnico, concluído em Buenos Aires, 
no âmbito do Mercosul, e assinado pelo Brasil em 5 de agosto de 
1994. 

Parágrafo único. São sujeitos ã aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Protocolo, assim. como quaisquer ajustes complementares que, 
nos teImOS do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encar­
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

. Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER N° 438, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Dec ... to legislati­
vo nO 48, de 1995 (nO 435, de 1994, na Câmara dos 
Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 48, de 1995 (nO 435, de 1994, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Ata de Retificação do PlU­
tocolo Adicional sobre Navegação e Segurança ao Acordo de 
Transporte Auvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná (porto de Cáce­
res - Parto de Nova PaImira),lavmda em 23 de junho de 1993, em 
Montevidéu. 

Sala de Reunião da Comissão, 29 de junho e 1995. - Júlio 
Campos, Presidente - Levy Dias, Relator - Ney Suassuna, Oda­
cir Soares. 

ANEXO AO PARECER N" 438, DE 1995 

Redação fmal do Projeto de Decreto legislati­
vo n° 48, de 1995 (nO 435, de 1994, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, ,Presi­
dente do Senado Fedeml, nos termos do ar!. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" ,DE 1995 

Aprova o texto da Ata de Retificação do Proto­
colo Adicional sobre Navegação e Segurança ao 
Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Para­
guai-Paraná (Porto de Cáceres - Porto de Nova PaI­
mira), lavrada em 23 de junho de 1993, em Montevi­
déu. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Ar!. 1° É aprovado o texto da Ata de Retificação do Pr0to­
colo Adicional sobre Navegação e Segurança ao Acordo de Trans­
porte Fluvial pela Hielrovia Paraguai-Paraná (porto de Cácerc. -
Porto de Nova Palmira), lavrada em 23 de junho de 1993, em 
Montevidéu. 

Parágrafo único. São sujeitos à apI<Ciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem modificação da referida 
Ata, bem como quaisquer ajustes complementares que, uos termos 
do ano 49, I, da Constituição Fedeml. acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. . 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio CatUpOs) - O. pareceres vão 

à publicação. 
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre­

tário em exercicio, Senador Romeu Tuma. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.009, DE 1995 

Sonhor Presidente. 
Nos teIIIlos do ar!. 321 do Regimento Interno. requeiro dis­

pensa de publicação. para imediata discussão e votação, da reda­
ção (mal do Projeto de Decreto Legislativo n° 34, de 1995 (nO 
289/93. na Câmara dos Deputados). que aprova o texto do Proto­
colo à Convenção Internacional para a Conservação do Atum 
Atlântico. adotado em Madri, em 5 de junho de 1992. 

Sala das Sessões. 29 de junho de 1995. - Valmir Campdo. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o reque-

rimento. passa-se à imediata apI<Ciação da redação (mal. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa. re­

querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício. Sena­
dor Romeu Thma. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.010, DE 1995 

Sonhor Presidente, 

Nos tel1ll0S do ar!. 321 do Regimento Interno. requeiro dis­
pensa de publicação. para imediata discussão e votação. da reda­
ção fmal do Projeto de Decreto Legislativo nO 41. de 1995 (nO 
33/95. na Câmara dos Deputados). que aprova o lexto do Protoco­
lo sobre Integração Educativa e Reconhecimento de Certiflcados. 
TItulos e Estudos de Nível Primário e Médio Não Técnico. con­
cluído em Buenos Aires. no âmbito do Mercosul. e assinado pelo 
Brasil em 5 de agosto de 1994. 

Saladas Sessões, 29 de junho de 1995. - Valmir Campdo. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o reque-
rimento. passa-se à imediata apI<Ciação da redação fmal. 

Em discussão. (pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os SIS. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 

Aprovada a redação fInal. o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) • Sobre a mesa. re­
querimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercicio, Sena­
dor Romeu Tuma.. 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO N° 1.011, DE 1995 

Senhor Presidente. 
Nos tCIIIlOS do ar!. 321 do Regimento Interno. requeiro dis­

pensa de publicação. pam imediata discussão e votação. da reda­
ção fmal do Projeto de Decreto Legislativo n° 48. de 1995 (nO 
435/94. na Câmara dos Deputados). que aprova o lexto da Ata de 
Retificação do Protocolo Adicional sobre Navegação e Segurança 
ao Acordo de Tmnsporte Fluvial pela Hielrovia Paraguai-Paraná 
(porto de Cáceres - Porto de Nova Palmira). lavrada em 23 de ju­
nho de 1993. em Montevidéu. 

Sala das Sessões. 29 de junho de 1995.- Valmir Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campus) - Aprovado o p:-

querimento. passa-se à imediata 'pI<Ciação da redação (mal. 
Em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os 81'S. Senadores que a aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação (mal. o projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Passa-~. agora. à 

apreciação do Requerimento n° 1.004. de 1995. de urgência. lido 
no Expediente. para o Projeto de Resolução n° 65, de 1995. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (JúlioCamp<:6) - Tem V.Ex'a pa1avm. 
O SR. EDUARDO SuPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente. V. Ex' poderia explicar a que 
se refere o reqtl.erimento de urgência? 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Camp<:6) - Nos te!IIlos do ar!. 
336. b. do Regimento Intemo. o requerimento. de autoria do nobre 
Senador Humberto Lucena, solicila urgência pam o Projeto de Reso­
luçãono65. de 1995. que acrescenta o artigo 60A ao Regimento Inter­
no. instituindo a Procuradoria Parlamentar e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
O SR. VILSON KLEINÚBING - Sr. Presidente. peço a 

palavra. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio CatUpOs) - Tem V. Ex' a pa­
lavra, pela ordem. 

O SR. VILSON KLEINÚBING (PFL-SC. Pela ordem.) -
Sr. Presidente, gostaria aPenas de registrnr o meu voto "contra", 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campus) - Registre-se o voto 
"contra" do Senador Vilson Kleinübing. 

Aprovado o requerimento. a matéria a que se refere figura­
rá na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. nos 
lermos do ar!. 345, Item lI, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio CatUpOs) - Passa-se, agora. à 
apreciação dp Requerimento n° 1.005. de 1995. de urgência. lido 
no Expediente. pam o Oficio nO S/38. de 1995. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa.) 
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o SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. peço a pa­
lavra. pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pa­
layra. pela ordem. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf - SP. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente. solicito infonnação sobre o conteúdo da mensagem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Oficio S/38 é 
do Banco Central do Brasil. referente à solicitação do Governo do 
Estado da Bahia para que possa contgralaroporação de crédito ex­
tetno junto ao BIRD. Banco Internacional, para a reconstrução do 
desenvolvimento. Destina-se a produzir a execução do Programa 
de Apoio às Comunidades Rurais. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. pergunlo 
se o processo relativo a este item está à Mesa para consulta dos 
Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sim. Senador. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço a informação. 

Gostaria de ter acesso ao mesmo. 
O SR. PRESIDENTE (J6lio Campos) - Farei chegar às 

mãos de V. Ex· 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Sr. Presidente. peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' a pa­

lavra. pela ordem. 
O SR. VILSON KLEINÜBING (pFL - SC. Pela ordem.) 

- Sr. Presidente. o requerimento é sobre pedido de urgência? 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Exalo. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - Portanto. não passa na 

Comissão de Assuntos Econômicos? 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Seria dado em 

Plenário o parecer do Relator. 
O SR. VILSON KLEINÜBING - A Comissão de Assun­

tos Econômicos deliberou, na última reunião, que todos os proces­
sos de empréstimo. conlratação de empréstimo ou rolagem de dí­
vidas 00 de qua]quer empréstimo que não aprovarlamos mais em 
regime de urgência. Portanto. meu voto é contrário porque perten­
ço à Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Registrado o volo 
de V. Ex' 

O s Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na DIdem do Dia na segunda sessão ordinária subseqüente. noS 
ternlOS do art. 345, H, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Volta-se à lista de 
omdores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, 
como Lider do PT. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero fazer 
um apelo à Presidéncia do Senado no sentido de que coloque, ain­
da antes do término dos nossos trabaJhos legislativos, na Ordem 
do Dia, o requerimento que apresentei no dia 26 de junho, DOS ter­
mos dos arts. 170 e 172 do Regimenlo Interno do Senado Federal, 
para que seja incluldo na Onlem do Dia o Projeto de Resolução nO 
53/95, que revoga as Resoluções n% 91-3 94. 95. 96, 97, do Sena­
do. relativas à autorização para que o Governo realize emprésti­
mos que viabilizem o Projeto SN AM. 

Sr. Presidente, diversos fatos fazem com que o Senado Fe­
deral precise urgentemente tratar desta matéria. Assinaram esse 
projeto de resolução vinte Srs. Senadores. 

Havia a expectativa, por parte do Governo brasileiro, de 
que a EMBRAER vendesse aviões para as Forças Annadas dos 
Estados Unidos como contrapartida da realização do Projelo SI­
VAM e do contrato que a Raytheon assinou com o Governo brasi­
leiro. Enrretanto, as FOlÇaS Annadas dos Estados Unid06 anuncia­
ram que uma empresa suíça, vinculada à Raytheon, acabou ven­
cendo 11 concorrência para a compza e fabricação daqueles aviões, 
num valor extremamente significativo. 

Por Outro lado, Sr. Presidente, o Governo brasileiro e o pró­
prio Ministro-Assessor de Ações ·Estratégicas, Ronaldo Sarden­
berg, havia dito que, em função de modificação na fonna como o 
Projeto SN AM estava sendo realizado, o Senado Federal recebe­
ria nova mensagem indicando os lermos segundo os quais aquela 
autorização foi modificada. 

O projeto de resolução estabelecia que só poderia ser aul<>­
rizado o empréstimo desde que fosse feito um acordo comercial 
com a ESCA e com a Raytheon. Frustrou-se O acordo com a 
ESCA. Então, modificaram-se os termos da resolução. e o Gover­
no ainda não enviou o projeto. 

Ademais. Sr. Presidente, fatos graves ocorreram. 
Gostaria que fosse incluído. como parte deste meu pronun­

ciamento, na íntegra. o artigo do Professor Rogério Cezar de Cer­
queira Leite, O 8ivam e o Imperador da China. Nele. o profes­
sor relata o procedimento denominado Kowtow. 

''Kowtow era a fonna de saudação que se tornou 
corrente durante o período de dominância do Império do 
Meio na Olina, após o longo periodo de perturbações 
que se seguiu à queda da dinastia Han, em 208 A.D. Era 
usada por embaixa.dot:es e chefes Militares de outras na­
ções ao se apresentarem ao imperador da dinastia Wei, 
ou a um seu representante. O gesto característico do 
kowtow em uma prosttação de COIJXl inteiro que simbo­
liza"va a submissão absoluta à China. que se considerava 
a "Unica Cultura". 

o interessante deste cerimonial. entretanto, é que 
se originara de uma progressiva ritualização do que his­
toricamente era apenas um pagamento de indeniuções. 
pelo qual OS paises fracos retribuíam a proteção recebida 
do poder central. E. por isso. este ritual diplomático 
manteve o nome de "Sistema de Tributos". 

Aqui o Professor Rogério Cezar Cerqueira Leite procura fa­
zer um paralelo da alibJde brasileira, que poderia estar nesses mol­
des, com respeito à forma a que estamos sendo tratados en1 relação 
ao Projeto SN AM Isso fez-me lembrar o Professor Goffredo da 
Silva Telles em seu pronunciamento no dia 13 de outubro de 
1949. Com pronunciamento de extraordinária veemência sobre a 
rriação do Instituto Internacional da Hiléia Amazônica, o Profes­
sor Goffredo Telles mostrou como deveria ser protegida a Amazô­
nia, sem que se ftzesse qualquer entendimento que pudesse colo­
car em :risco a soberania brasileira. 

Eu gostaria de lembrar esses fatos e voltarei a este assunto 
na oportunidade em que formos discutir o projeto de resolução. 

Sr. Presidente, a assessoria da Mesa infonnou-me que para 
que o prcx::essado seja incluído na Ordem do Dia é preciso que es~ 
teja junto à Mesa. Solicitei-o à Comissão de Assuntos Econômi~ 
coso Segundo me informaram, o Senador João Rocha estava com o 
processado e o encaminhara à Mesa para que. talvez amanhã mes­
mo, possa ser colocado na Ordem do Dia. possibilitando que o 
tema seja debatido: 

Muito obrigado. 
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o SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a palavra 
ao Senador Ademir Andrade. 

O SR_ ADEMIR ANDRADE (PSB-PA. Corno Líder. Sem 
revisão do orador.) - Eu gostaria de registrar a nossa satisfação por 
1errnos tido hoje duas audiências com o Ministro dos Transportes. 
Odacir Klein. 

Na primeira delas. levamos o prefeito da cidade de Cametá. 
histórica cidede do Pará. com trezentos e sessenta anos. sofredom de 
um gtave problema: o assoreamento do rio TocantiJls. Esse problema 
já vem 0C011"I2lfl0 há mais de viq!e anos. Durante esse tempo. O Mi­
~'! dos Transportes tem investido altas somas paIa solucionar o 
caso. E tão sério, que há temPos, chegoo-se a uma solução de se 
afundar dois navios à beira do Município: um, com 130 metros de 
comprimeDto e. rutro, com 751)lelros de comprimento. 

O Ministério dos Transportes afundou os dois navios que já 
estavam bastante deteriorados às portas da cidade para evitar o as­
soreamento. O navio ficou a pouca distância.da margem,. e o rio 
continua com o problema. Por essa razão, há que se fazer urgente 
um muro de pedra pequeno. Pe<ijmos ao prefeito que levasse o 
caso ao Ministro dos Transportes. S. Ex· sensível à questão. aten­
deu de imediato à reivindicação, autorizand<? uma equipe do Mi­
nistério a ir ao local fazer o estudo técnico dev:ido e tomar as pro­
vidências necesSárias. . 

A outra audiência foi com os funcionãrios da ENASA. A 
ENASA' - Empresa de Navegação da Amazônia -. empresa muito 
prestigiada e muito querida, pela população 4a,nossa região, estava 
sendo ameaçada recent~ente de extinção, e. os funcionários vie­
ram aqui por duas razões:' primeiro, para 'manter a estrutura da' 
ENASA, porque eles conseguiram - desde a' montagem de uma ad­
mlnistração com os próprios funcionários - recuperar a empresa e 
tomA-la superavitária pela primeira vez na sua·histórià. ' 

O Ministro garantiu~no's que, enquanto. s. Ex- for Ministro 
dos Transportes"ninguém falará em extinção'da ENASA. Ela será 
mantida. e S. Ex- também guantiu que não haverá troca da direto-
ria da INASA. < 

Os funcionários também lá estiveram, '~companhados de ~á­
rios Deputados Federais do Estado do Pará; e pediram a perma­
nência da atual direção, que tem. contribuído para meThorar a efi­
ciência da empresa e tomá-la lucrativa depOis de longos ano~ de 
gtande déficit. ' . 

Portanto, foram dUa~ audiências im~1;1antes, que.tro~xer'am 
resultados satisfatórios para,DÓs, do Eslado do Pará, e para a Ama­
zônia. porque a INASA é uma empresa de' navegação que serve à 
Amazônia toda, e não apenas ao Estado do Pará. 

Eram esses os registros que gostaria de fazer neste momento. 

Solicito. Sr. Presidente, seja impressa, nos Anais do Sena­
do. a ~mentação entregue ao Ministro dos Tmnsportes. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR ADEMIR ANDRADE EM SEU DISCURSO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DECAMETÁ 
ESTADO DO PARÁ ' 

OFÍCIO PMC N" 185195 

ExmoSr. 
Odacir Klein 

Cametá- PA, 29 de junho de 1995 

M.D. Ministro dos Transportes 
BrssiIia - DF. 
Senhor Ministro, 

o cais de Cametá volta a necessitar serviços em caráter 
emergencial, por parte desse Ministério, ~ pela qual solicito 
sua especial atenção para o que passamos a relatar. 

Nossa cidade. com seus 130JXX> habitantes, patrimônio his­
tórico do povo do Pará.. com seUs 360 anos de existência e com. Ca­
racterísticas peculiares de sua micro-região, convive há décadas 
com períodos alternados de extrema preocupação e outros com re­
lativa tranqüilidade, caracterizados reSF~vamente pela ação de­
vastadora da. erosão do Rio Tocantins - que já destruiu 3 ruas da 
cidade - e pelas obras paliativas que temporariamente seguram a 
destruição do bárranco do cais, na frente da sede urbana. 

Nos arquivos desse Ministério, V .. Ext poderá encontrar 
proçessos de obras e investimentos rea1.íza4os nos últimos 20 anos, 
os quais, se ~o conségurram resolver, ao menos amenizaram os 
efeitos da citada erosão fluvial 

Uma das últimas providências adotadas foi o afundamento 
de dois navios em frente à cidade - um com 120 e outro com 70 
metros de comprimento - paIa tentar deter ;l fçrça das águas, o que 
representou uma medida sui generis para o solucionamento deste 
tipo de problema. Ocorre que riO espaço existente entre os navios 
afundados e a beira do cais permaneceu a ação das águas, bem 
verdade que com menor intensidade. mas que nos dias de hoje vol­
ta a preocupar nossa população, pois o que existia de cais já foi le­
'vado na erosão, que 'agora volta a ameaçar a frente da cidade. 

. Para impedir a destruição que ora se verifica., faz-se neces­
sária. segundo' pareceres técnicos, a colocação de um espigão de 
pedra bruta no vão entre a popa dos navios e a beira do cais. 

O material necessário à obra é encontrado na região, portan­
to urge qu~ se dê :>oh:tç~s a este problema do município, que con­
sideramos.o ~ grave. 

A pritneira medida qu~ solicitamos é que V. Ex- designe 
uma cómissão de técnicos especializados do· setor ou órgão subor­
dinado a esse Ministério, para que. em caráter de urgência, seja 
feita Urna ayaliação.da situação, visando a elaboração de um proje­
to, também ~m ça.t1Íter em~g~ncial. 

A Prefeitura Munic!pal de'Cametá está pronta a prestar todo 
tipo de colaboração possível- informações, apoio logistico etc. -
para que o encam.i.nhamento se,dê.da maneira mais ágil possível. 

Cert.O de ~ef co~ta.r com sua sensibilidade, fico no aguar­
do de sua manifestação, na brevidade possível e antecipo sinceros 
agradecimentos' pelo empenho com que se dedicar no atendimento 
de nossas prementés necessidades. ' 

Atenciosamente; - "João Medeiros, Prefeito Municipal de 
Cametá. ' 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - Os Srs. SenadOles 
Odacir Soares, Esperidião Amin, José Ignácio Ferreira, Carlos Be­
zerra e Ioel de HolIanda enviaram discursos à Mesa, para serem. 
publicados na fOIma do disposto no art. 203. do Regimento Interno. 

S. Ex's serão atendidos. 
O SR. ,ODACIR SOARES (PI\L-RO) - Sr. Presidente, Sr's 

e Srs. Senadores, característica deplontveI dos tempos e~ que vi­
vemos é essa dessensibilização que, progressivamente, se vai 0pe­
rando na opini.ãp ptíblica. ante a torrente de informações e episó­
dios da mais variada natureza, que diariamente são divulgados pe­
los canais de comunicação. 

Vamos de tal forma deixando-nos anestesiar pelo conheci­
mento repetitivo das OCOIJências. que se sucedem à nossa volta, 
que já começamos a decfu em nossa capacidÍlde de retê-las, de dis­
cemir sua relevância. ou de sobre elas exercitar nosso senso crítico. 

Terá sido em virtude desse t)lnO~no, que, dias atrás, pas­
sou quase despercebida, uma notícia, que sob.vários aspectos, está 
a merecer os reparos de todos aqueles que acompanham as decisõ­
es do Governo nestes tempos de éscl(ssez dé recu(60S. 
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Com efeito. Sr. Presidente. a Nação m1einl tomou conheci­
mento de que a União está em vias de conceder ao Govemo pau­
lista um pacote de ajuda fmanceira do porte de 6 bilhões de reais,_ 
a despeito da inadimplência do Estado de São Paulo com a União 
e em que pese à predominância do apelo à austeridade prevalente 
no discun;o da equipe econômica do Governo. 

Na verdade, o socorro prestado ao govemo de Mário Covas 
representa empréstimo por longo prazo de R$ 6 bilhões de reais ao 
Banespa - um Banco dado como irrecuperável. a menos que priva­
tizado - e à CESP, que com o aval do conva1escente Banespa, ha­
bilitar-se-á a captar DO exterior US$ 650 milhões para pagar dívi­
das junto ao próprio Tesouro. 

Sem faJar DOS R$ 250 milhões de reais que serão destacados 
do Orçantento da União, para a constnlção de uma ponte rodofer­
roviária em Santa Fé, na fronteira de São Paulo com o Mato Gros­
so do Sul. destinada a permitir o escoamento de 10 milhões de t0-
neladas de grãos do Centro-Oeste, passando por São Paulo em di­
reção ao Porto de Santos. 

Ao noticiar esse evento, aqui sumariamente apresentado, "O 
Globo" fez os seguintes comentários: 

"Não é a primeira vez que a União privilegia o 
Governo paulista, em detrimento do esforço de austeri­
dade exigido pelo plano de estabilização e dos pareceres 
técnicos do Banco Central e do Tesouro Nacional Os 
dois órgãos fOIam contrários ã exceção aberta pelo mi­
nistro da Fazenda Pedro Malan. para que o governador 
Mário Covas pudesse tomar US$ 600 milhões empresta­
dos do Banco Mundial para despoluir O Rio Tietê." 

Por outro lado, comentando medida anãloga referente à re­
solução do Banco Central de "federalizar" a dívida mobiliária da 
Prefeitura de São Paulo. orçada; hoje. em R$ 23 bilhões. mediante 
permuta de tlmlos omnicípais por LBC (Letras do Banco Central). 
o mesmo jornal acrescenta: 

''Esse tipo de socorro. que jã havia sido dado pelo 
Banco Central a vários estados, premia os governantes 
que não se esforçam para ajustar as fmanças públicas. 
São Paulo. por exemplo, desde o início da amai adminis­
tração municipal promoveu um ritmo de obras incompa­
tivel com a sua capacidade fmanceira. .. 

SeJrte..se, Sr. Presidente. nessas criticas do vespertino carioca, 
um pouco das reações que experimentam os demais Estados. ante o 
generoso tratamento de exceção concedido ao Governo Paulista, nes­
ses tempos de retr.lção de recu11iOS e de contenção dos gastos. 

Em verdade, as demais regiões do País, ao verem as estra­
das que as servem, suas escolas e seus hospitais à beira do sucatea­
menta, por falta. de recursos fmanceiros, e ao tomarem conheci­
mento de que estes andaram sobmndo para socorrer o Governo do 
Estado mais próspero do País, não podem fugir ao sentimento de 
perplexidade, logo transformado em impulf)o reivindicatório, vi­
sando a um tratamento equânime, por parte do Governo da União 
em relação às demais regiões do País. 

No caso da Região Amazônica. que me honra representar, e 
cujas principais carências acabam de ser elencadas, no recente e 
frutífero TI Encontro dos Parlamentares da Amazônia Legal, tendo 
sido estas, inclusive, apresentadas ao Excelentissimo Senhor Presi­
dente da República, a reação que se seguiu à noticia da liberalida­
de governamental, segundo pude notar, não coloca. Sua ênfase nos 
aspectos aparentemente criticáveis do episódio. 

Pelo contrário, ela exprime uma expectativa de que o suce­
dido abre uma fase nova, na qual as aflições regionais começam a 
receber a atenção concreta do Governo Federal. 

Sintoma favorável a essa interpretação é o anúncio de um 
conjunto de medidas visando à concessão de re~rsos' fmanceiros 
da União. para projetos de desenvolvimento de? Rio de Janeiro, 
Minas Gerais e Brasília, inclusive para ampliação ou cdnclusão 
das obras do metrô das cidades do Rio de Janeiro, Belo Horizonte 
e Brasília. 

O que nossa região tem todo o direito de reivindicar; Com a 
maior veemência, é que tallibetalidade do governO não se esgote 
no atendimento às priyilegiadas regiões do eixo Rio-São Pau.1o­
Belo Horizonte-Distrito Federal. 

Se tal viesse a acontecer, ai sim. a Região Amazônica, agO­
ra melhor articulada e mais eficaimente interpretada pelos Parlá­
mentares da Amazônia Legal, por inte:rmédio destes, iria até o Pre­
sidente para clamar e expor que, co~ apenas a sexta parte dos re­
cursos agora concedidos a São Paulo, a Amazônia poderia resolVer 
suas antigas e ma] coDsideradas reivindicações tais como: o reca­
peamento da BR 364; o asfaltamento da Transamazônica, no tre· 
cho Marnbá-Altamira-ltaimba; da Cuiabá/Santarém, assim como a 
pavimentação, no lado brasileiro, da rodovia que ligará o Brasil ao 
Pacffico - a Transpacífico. 

Tal montanle- permitiria, ainda: resolver c~n'cias óutras 
como a construção de mini-hidrelétricas e a instalação do linbão 
destinado a levar a energia de Tucuruí, passando por Altamira,' até 
Rur6polis. no Parâ. ' " 

Isso, para s6 mencionar algumas, entre ás'reiv"indica~s 
elencadas no n Encontro dos Parlamentares "da AmazOIDa Legal: • 

Eis aí, Sr. Presidente, as ponderações que faço, interpretan­
do as reações de uma região que luta J>Ot integrir~sé '<19 'Bra~íI: e 
por ver o Brasil a ela se integrar. ,. , .. ,., 

Obrigado. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (pPR,sC. ) - Sr. Presid;,~~. 
Sr-s e Srs. Senadores, às vésperas de, ~incidir o términQ dos pri­
meiros seis meses de gestão do Goycrno,FliC com o.primeiro ani­
versário de nossa moeda conente - o Real~, soa-me extreIDàmente 
oportuno que o Senado Federal se disponha, hoje, a'ensej~ uma 
discussão cujo objeto central seja o balanço da. política econômica 
que ora se instaura no País. . 

Sem incorrer no vício das paix~s e da' cegqeh-a partidária, 
para uma ocasião de balanço, deve-se preservar a moderação, o 
bom senso, a prudência e sobretudo a honestidade. Por, issO; áté 
onde se puder manter. o distanciamento de nossa íncursâó anaIíti­
ca deve ser reiteradamente recomendável.' 

A tarefa não é (ácil.porque o Ii.eai de fato correSpOndeu a 
muito do que dele se esperava. tanto internamente qu'anto externa­
mente. Internamente, a inflação se reduz em um ano a uma taxa 
que se aproxima dos trinta e cinco por cento, o que é formidável. 
Externamente, desde SUa implantação, as nações do mundo nos 
olham com lentes revestidas de menos indícios de descrédito e en­
xovalhamento. 

Naturalmente. a recuperação de nOssa economia deve-se em 
muito aos efeitos de segurança e planejamento gerados pela estabi­
lidade de valor que nossa moeda adquiriu. junto a toda a cadeia de 
produção, consumo e investimento da economia. em comparação 
com outras moedas mais fortes, como o dólar, o marco e o ien. 

Graças ao Real. o itinerário da prosperidade brasileira foi 
redescoberto de Ql&D.eira aparentemente irreversível. Com ele ir­
rompe-se uma nova fase da hislÓria do País e por ele ó Brasil des­
pertou para a consciência da a~ra de seuAne.rcado. 

Mas isso não é tudo né~ País deve se contentar apenas 
com o que até agora se obteve. 'Seus desvios devem ser identifica-
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dos e prontamente conigidos. Para isso. o tom impresso neste dis. 
curso não deve ser de ufanismo. Dem de pessinúsmo. Inversamen­
te, o tom é de alerta. 

Sr. Presidente, nessa 16gica, é lugar-comum hoje enaltecer 
as vantagens que o Real trouxe à economia brasileim e aos brasi­
leiros. Caem DO vazio as críticas que apontem falli~ ou erros em­
butidos no Plano que possam chegar a comprometer o sucesso da 
nova moeda. 

Contra todos aqueles que anteviam um devir sombrio e lú­
gubre para a Nação, o Real se mostrou e ainda se mostra robusto o 
suficiente para garantir um padrão de estabilidade de preços rara­
mente presenciado em nossa história. Em vez das tradicionais e 
mal-fadadas promessas de perenidade dos planos anteriores, o 
Real rompe a fronteira da credibilidade temporária e deixa para 
trás as desconfianças infundadas. . 

Sem receio. podemos considerar superada a fase de experi­
mentação do Real. Longe de ser confundida como uma passageira 
lufada de vento, sua intervenção acertada em nossa tumultuada 
saúde econômica inaugurou em nosso solo um espírito pioneiro de 
desenvolvimento sustentado. 

Para além da demarcação político-eleitoral, a nova moeda 
parece ter acompanhado um movimento ótmico independente e 
muito maduro. Dotado de uma autoridade que foi s~ndo conquista­
da paulatinamente dentro .; fora das esferas de poder. o Real seflr­
ma acima da filiação ideológica e abaixo da superficie partidâria. 

Ao seguir com rigor um receituário teórico adequado aos 
ajustes de uma realidade tão atípica como a vivida pela economia 
brasileira. o plano Real se irapôs pela neutralidade de interesses 
que não estivessem claramente em favor da ,resolução dos graves 
problemas sociais que grassam no País. 

Obviamente. o papel desempenhado' pelo ex-Ministro' da 
Fazenda e hoje Presidente da República Fernando' Henrique Car­
doso se reveste de uma importância inestimável para o êxito de 
todo o processo de estabilização da economia brasileira. Sua deter­
minação política, conjugada a uma visão de mundo lúcida e escla­
recida, o credencia de antemão para o posto de grande estadista da 
história brasileira. 

Sr. Presidente, no entanto, para que este prenúncio de Su­
cesso seja completamente confumado, urgem alguns reparos na 
conduta do plano econômico. Como é de conhecimento de todos, a 
estabilização da moeda não consiste meramente num processo fi­
nito de medidas e ações pollticas. Pelo conlrário. a perenidade da 
estabilização depende de diversos fatores, seja de oroem estrutu­
ral, seja de ordem conjuntural, a cujos movimentos as autoridades 
econômicas não podem absolutamente furtar-~. 

Não imaginem precipitadamente, Srs. Senadores, que estou 
a esbarrar numa contradição hipócrita, bem familiar ao discurso 
proselitista. Nada disso. O apoio de meu partido ao Real é mani­
festo e sincero. Por isso mesmo, não podemos omitir-nos diante de 
percalços que eventualmente surjatn no curso de vida do Real. 

E esse é o caso atual. Estou convicto de que a situação da 
economia brasileira não está funcionando em sua plena potenciali­
dade. Apesar de todos os benefícios advindos com o ingresso do 
Real, a impressão que se tem é a de que o plano econômico patina 
numa crise de proporções ainda não muito bem avaliadas. 

Pois, ê certo que o País goza de necessâria tranqüilidade p0-

lítica com o Real, mas isso não é condição suficiente para a con­
quista de nossos ideais de autodesenvolvimento. Mais ainda, pare­
ce ser unânime nos meios mais ou menos inteirados do quadro di-

nico da situação econômica do País que intervenções drásticas de­
vem ser rapidamente acionadas. 

Apesar de toda a euforia que o Real instautou. num primei~ 
ro momento, no ambiente das atividades ecOnômicas e nos negó­
cios em geral, um indesejado sentimento de inquietação começa a 
se alastrar no seio da sociedade brasileira. Isso se justifica, pelo 
menos em parte, pelo panorama de recessão que parece desenhar­
se no horizonte produtivo. 

Sr. Presidente, de fato, a política monetária de juros altos, 
de cuja orientação a equipe econômica tem o 'orgulho de ser o sus­
tentáculo, tem indiscriminadamente provocado estragos e danos 
em todo o setor produtivo brasileiro. Numa época em que o convi­
te ao investimento na produção corresponoo ao entrelaçamento 
inevitável numa dívida fInanceira de difícil.resgate, o empresaria­
do do Pais não vê outra perspectiva senão a retração dos negócios 
e o desemprego em cadeia. 

Ao lado do patamar estratosférico dos'juros, o Governo não 
atenta para a catástrofe que igualmente se avizinha em direção ao 
setor exportador brasileiro. Ao operar com uma política cambial 
que privilegia a prolongada superestimaÇão â.rtificial de nossa 
moeda em relação ao dólar, o Brasil incide equivocadâmente 
numa diretriz cuja premissa ,aponta o aniquilamento automático do 
setor exportador. 

No Estado de Santà Catarina - Sr: Presidente -, a reclama­
ção já deixa de ser isolada 'pai'a tomar fomia de uma indignação 
pública e coletiva. A Associação Comereíal e Industrial de Cricm­
ma (ACIC) alerta para o perigo da quebradeira generalizada que 
começa a despontar na região. Com muita justiça, a direção da 
ACIC lembra que a indústria e o comércio atenderam com pronti­
dão aos apelos de racionalização e qualidade que tanto se exigia 
para.a modernização do País. Mas, e a coi11rapartida? Como ter 
acesso ao crédito sem ser ridicularizado pelos banqueiros? . 

Em lta jat, o quadro não é menos deSáletltador. A Câníara de 
Dirigentes Lojistas de lá· expressa a mesina indignação 'quando 
descreve que quem paga a conta flnal de uma política tão ingrata 
são os médios e pequenos· empresários, cuja precária estrutura de 
autofmanciamento lhes sujeita às mais execráveis situações de hu­
milhação e miséria. Destituí~ de crédito acessíveL, os lojistas da 
região são gravemente penalizados pelo recuo imediato do,consu­
mo. Como competir com os artigos importados que recebe1J.l, indi-
retamente o incentiyo do câmbio favorável? ' , , ~ 

Sr. Presidente, nessas circunstâncias, a combinação dc1juros 
escorchantes com câmbio defasado tem inadvertidamente redun­
dado',em prejuíw incalculável para a economia do País. Sem'aces­
so ao crédito e simultaneamente sufocada pela iminência da ina­
dimplência, a iniciativa privada apela ao Governo FHC maior sen­
sibilidade na condução da política monetária, cambial e fiscal. 

Tal sensibilidade deve ser convertida numa politica 'econô­
mica menos ortodoxa e mais sensata. Os eConomistas de' pI3.ntão 
do Governo devem acompanhar mais de perto o desempenho da 
diversidade produtiva que compõe nosso PIB. Por mais correta 
que seja a adoção de uma política tão draconiana do ponto de vista 
da teoria monetarista. não há argumentos que justiftquem imposi· 
çóes tão amargaS à produção. 

Em absoluto a fidelidade ao Real deve comprometer a vo­
cação produtiva do País. Os limites a -que se submete o povo brasi­
leiro em favor da estabilização da moeda não podem supetâi a ex­
pectativa de o Governo g~ riquezas e eX])ôUldir empregós. Os 
custos para a manutenção do Real não podem ,comprometer bossa 
capacidade de crescimento'e progresso. 
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Ora, a elevação dos juros agride não só o produtor como 
também o consumidor, que não vê outra altemativa senão inter­
romper suas compras diante de jll'OS tão elevados para o crediário. 
A meu ver, a conseqüente retenção da demanda como única politi­
ca viável para estacionar a elevação dos preços médios de nossa 
economia em patamares mínimos parece-me extremamente sim­
plista e covarde. Fica a indagação: como reter o fluxo na~lIal de 
consumo de uma sociedade tão carente de bens e mercadonas ele­
mentares, como é o caso da nossa? 

Sr. Presidente. 

A preocupação se torna ainda mais grave quando se constata 
que o Brasil embarca em defmitivo para um modelo de economia de 
perfllliber.ú, cujo tennômetro de saúde é indicado pelo mercado. pela 
concorrência. pelo ~ e pela qualidade. Com a abertura de nossas 
fronteiras para o mercado extemo. o Brasil não pode isoladamente 
propor uma politica monetária e cambial tão exton;iva. 

Mesmo porque tal política não condiz de forma alguma 
com. o espírito de reformas que ora se verifica nas instituições bra­
sileiras. O sopro de mudanças que ventila atualmente nossa Carta 
Magna se direciona indiscutivelmente a um modelo de eco~omia 
em redor de cujo eixo gravita um Estado de papel bem reduZIdo. 

As emendas constitucionais sobre as quais o Senado Fede­
ral ora se debruça sugerem,. na sua essência.. uma leitura que só 
tem a contribuir para o fortalecimento do Real Nesse sentido, com 
a quebra generalizada do monopólio do Estado brasileiro sobre ati­
vidades econômicas reivindicadas oomo Upicas de mercado, o equilí­
brio de nossa moeda será. em grande medida. perseguido mediante a 
auto-regulamentação de preços pela lei da livre concorrência. 

Ao Estado caberá prioritariamente atuar como agente pr0-
motor do crescimento econômico do País. Para tanto, deve pautar 
suas políticas monetãria, cambial e fIScal de acordo com uma filo­
sofIa que privilegie a produção e a expansão das riquezas. Con­
centrado na execução de políticas públicas relacionadas a saúde. 
habitação. transportes, segurança e educação. o Estado enxuto 
cumprirá com mais pertinência suas funções administrativas. 

Sr. Presidente. Sr's e Srs. Senadores, 

O Governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso pos­
sui a credibilidade e a competência necessárias para tomar as deci­
sões que reponham sua política econômica nos devidos trilhos da 
prosperidade. De nada adiantará insistir nos juros altos se o preço 
a se pagar é a falência de nosso parque industrial e de nossos esta­
belecimentos comerciais. 

Nessa condição, a intransigência com que o Governo tem 
presidido o comando da política econômica deve ser compatível 
com a anãlise dos resultados a que se tem chegado após um ano de 
estrada do plano ReaL E os resultados são bem nítidos. Nenhum 
pais que pretenda resgatar sua economia do caos em que está ato­
lada consegue ter sucesso a longo prazo aplicando internamente 
taxas de juros tão abusivas. 

Antes que seja rnuito tarde, é preciso que a equipe econômi­
ca reveja SUas posições monetárias e pondere com seriedade a 
perspectiva nada longínqua de ter de se trabalhar com uma taxa de 
juros fIXa de doze por cento ao ano. Enquanto não for apresentada, 
enftm, nenhum alternativa que combata de frente o problema de 
juros. teremos que lutar pelos doze por cento. 

Longe de ser uma determinação insana de nossa Constitui­
ção. nos dias de hoje ela nos parece a mais acertada de todas as de­
cisões tomadas naqueles turvados anos oitenta. Assim, não há o 
que discutir. o Real só sobreviverá se e somente se o Governo re­
vir sua política monetária. 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (pSDB-ES)- Sr. 
Presidente. Sr's ~ Srs. Senadores, quando o Brasil foi descoberto 
em 1500, Pedro Alvares Cabntl tomou posse das terras em nome e 
para o domínio do rei de Portugal.Com o decorrer dos anos, algu­
mas dessas terras foram transferidas para particulllres pela Coroa 
Portuguesa, através de doações. Constitwr.un-se assim as famosas 
sesmarias, passando essas glebas ao domínio privado. O estado 
brasileiro. sucessor da Coroa, mantém a presunção de ser o dono 
de qualquer 50]0 existente no nosso ierritório e que não seja juridi­
ca e legalmente rotulado como do domínio privado. Segundo a 
Constituição de 1891. artigo 64. o particular ocupante de qualquer 
área deve provar pela cadeia de titulos sucessórios 00 por documento 
hábil, o desmembramento da gleba que a destacou do patrimônio pú­
blico. Algumas áreas. no entanto, ainda pennanecem do domínio do 
Est!do, como é o casoespeciflCO dos terrenos de marinha. 

Inicialmente criados com a fInalidade de facilitar a defesa 
da costa brasileira contra a incursão predatória de outras potências, 
os chamados terrenos de marinhas, hoje, têm sido utilizados pela 
União para a instalação de unidades militares, projet'?" de assenta­
mento de conrunidades carentes e alguns deles tornaram-se áreas 
de preservação ambiental. Sob esse aspecto, nada há a se conde­
nar. Ao contrário. o trabalho desenvolvido p ela Secretaria de Pa­
trimônio da União. gestora dos terrenos de marinha. é merecedor 
de rasgados elogios, principahnente no que diz respeito à conser­
vação da nossa mata atlântica, mangues, morros, dunas e praias. 

No entanto, a partir do crescimento desordenado das cida­
des litorâneas. com a ocupação indiscriminada do solo, partes des­
ses terrenos de marinha passaram a ser ocupados por particulares, 
através do pagamento de taxas de aforamento. Os tributos perti­
nentes são recolhidos anualmente aos cofres da União. 

Infelizmente. porém. em cidades-ilbas como Vit6ria. Capital 
do Espírito Santo, o conceito de terrenos de marinha ácabou se 
transformando num pennanente motivo de conflito entre o Estado, 
proprietário da área, e o cidadão comum. seu eventual ocupante. 
Como Vitória é uma ilha, subtende-se que todos os terrenos fron­
teiriços à costa pertencem ao dom1nio da União. Grande parte des­
sa gleba já foi dominada pelo asfalto, pelos espigões e outras cons­
truções, através de ocupação autorizada pela Secretaria de Patri­
mônio da União. O que nos preocupa é, pelo menos no caso típico 
deVitória, o conceito de terreno de marinha defendido pela União 
continua sendo o mesmo de 80 anos atrás, quando o mar avançava 
sem nenhum obstáculo até o centro da cidade. Nesse periodo, atra­
vés de inúmeros aterros, Vitória aumentou a sua área territorial, 
quase duplicando-a. 

Aí é que surge a grande indagação. O que são terrenos de 
marinhas? Aqueles deterntinados pela fIxação da Linha de Prea­
mar Médio de 1831. representando uma configuração geográfIca e 
territorial com mais de 150 anos, ou aqueles determinados pela ex­
plosão imobiliária da cidade? Aparentemente, aSecretaria de Patri­
mônio da União, objetivando acrescentar rna.is.(ecursos ao Erário, 
continua raciocinando em teImOs. do século passado, tanto que 
promoveu recentemente um recadastramento daquilo que conside­
ra terrenos de mminha no Estado. Como resultado desse cadastra­
mento. os contribuintes capixabas Passaram a receber notificações in­
timando-os a recolherem as taxas de foro e ocupação de ãreas presun­
tivamente pertencentes à União. Para que se tenha uma idéia da mag­
nitude dessa oneração, diga-seque o cadastramento elevou o número 
de propriedades atingidas de treze mil para trinta e três mil 
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É evidente que uma considerável parcela desses contribuin­
tes não está de acordo com o pagamento das taxas arbitradas e ju­
ridicamente não podemos deixar de lhe dar respaldo. Já se consta­
tou e se comprovou junto à Secretaria de Patrimônio da União que 
}:nuitos desses im6veis foram adquiridos de terceiros sem que a es-

o ,critura correspondente registrasse ser teJ:!eDO de marinha. Outros 
contribuintes citados ocupam terrenos que fomm transferidos da 

,União para o Espirito Santo, nos bairros do Parque Moscoso e 
.Benlo Ferreira, em Vitória, há alguns anos acrescidos por freqüen-

· tes aterros realizados pelo Governo do Estado e hoje separados do 
mar por mais de um quilômetro. E existem tamtiém os contribuin-

· tes que, não tendo sido informados dos critérios utilizados pela Se-
· -'cretaria de Patrimônio da União para avaliação dos seus imóveis, 

'recusam-se a aceitar as taxas fIxadas, por entendê-las acima do 
.jneço de mercado, 

'. . O mais grave de tudo, porém, é que a Secretaria de Patri· 
· ~ônio da União fIXOU um prazo mínimo, até o dia 30 de junho, 
sexta-feira. para que os proprietários desses imóveis recolham os 
impostos pretensamente devidos, regularizando a ocupação. Vã-

? iias entidades vitorienses, entre elas a Associação Brasileira de 
· Mulheres de Carreira Politica - ABMCJ-ES e a Associação dos 

'MOradores da Praia doCanto, com toda justiça, se levantaram con­
traa cobrança inusitada e, principalmente, contra o pcazo rlgido 

, estipulado para o pagamento. Com efeito, se levarmos em conside­
fação que o povo brasileiro está fInanceiramente asfIxiado, a im-

, posição desse novo e pesadíssimo ônus imediatamente após o re-
· Cülhimento do Imposto de Renda deixará muitos desses contri­

buintes COOl grave dificuldades orçamentárias. 

Hoje, pela manhã. tivemos opo!1Unidade de estahelecerum con­
·tato com os dirigentes da Secretaria de Patrimálio da União e, nesse 
encontro, solicitamos que o prazo para recebimento das referidas taxas 

, 'seja prcnogado por seis meses, pennitindo a cada cidadão receber me­
·lhores infcmnações quanto aos !ançamontos contta ele feitos, 

A nossa interf~rência visa, inicialmente, evitar que se 
'crie um grave problema social em Vitória. Mas, muito mais do 
que isso, objetiva despertar a atenção do poder público para 
uma situação jurídica, que, pelo seu anacronismo, não tem mais 

· condições de sobrevivência nos tempos modernos que hoje vi­
·vemos. Estamos convencidos de que, diante da exaustiva expo-

· sição que ftxemos sobre o assunto, os dirigentes da Secretaria 
· ~e PatrilDÔnio da União atenderão a reivindicação dos contri-
· buintes capixabas, prorrogando o prazo para recebimento dos im­

postos e pemlitindo às duas partes envolvidas uma avaliação 
mais profunda do presente quadro. 

O SR CARLOS BEZERRA (pMDB-Mf ) - Sr, Presiden-
· te, Sr"s e Srs. Senadores, tenho defendido, nesta Tn'buna, a urgente 
· recuperação da malha rodoviária federal, patrimônio estimado em 
150 bilhões de dólares que, por inanição governamental ou por 
distorcida visão das prioridades naciona;., está-se degradando ano 
após ano, com riscos de deterioração completa em muitos trechos 
ou em rodovias inteiras. 

Tenho defendido, também, Senhor Presidente e nobres Co­
legas, a duplicação, no mais curto pmw possivel, de algumas des­
sas rodovias, em especial aquelas que, por comportarem tráfego 
intenso, aumentam substancialmente o tempo de viagem, com sérios 
riscos de acidentes e evidentes prejuizos para o tr.msporte de carga. 

Ainda dentro desse tema, de inquestionável importância na 
vida nacional, abordarei hoje a situação da rodovia BR 163-364, 
de traçado coincidente em Mato Grosso, Estado que me cabe hon­
rosamente representar nesta Egrégia Casa. Se até agora defendia 
convictamente a re...-uperação das estradas federais em todo o terri-

tório nacional, posso, agora, mais do que reforçar minha convic­
ção, dar meu testemunho da siroação em que se encontra essa ro­
dovia, no trecho já referido, que liga o município de Ronclonópolis 
à capital do meu Estado, Cuiabá. 

Esse segmento, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se­
nadores, é, sem qualquer dúvida, o mais importante de toda a re­
gião Centro-Oeste. Por ele trafegam, diariamente, lllais de sete mil 
veículos. Nos períodos de safra agricola, O número de caminhões 
chega a representar 80 por cento do total de veículos em trânsito 
nesse trecho, fato que. por si. nos dá a noção exata de sua impor­
tância, bem COmo do desgaste a que está submetido. 

Não custa lembrar que o Estado de Mato Grosso é o segun­
do produtor nacional de soja. leguminosa que se destaca na nossa 
pauta de exportações, e que é escoada pelos portos de Santos e Pa­
ranaguã. Já aqui se pode observar a importância da BR 163-364 
para a economia nacional. A citada rodovia é essencial para trans­
portar, além da soja, os demais produtos aglÍcolas do Mato Grosso 
que abastecem diferentes regiões do território nacional; além de 
todas as mercadorias procedentes do Sul e do Sudeste, especial­
mente manufaturados, para atendimento· da demanda 4e parte dO 
Centro-Oeste e do Norte do País. Eníun. Senhor Presidente, Se­
nhoras e Senhores Senadores, para resumir a importância da BR 
163-364, basta dizer que ela é a única opção rodoviária para atin­
gir os Estados de Rondônia, Amazonas, Acre e parte do Pari. 

Tanumha importância e tamanha precariedade fazem supor 
que as obms de recuperação e duplicação desse segmento rodoviá­
rio exijam vetbas astronômicas. Na verdade, são 205 quilômetros 
de pista duramente castigados pelo" tráfego intenso de veículos pe­
sados. Desses 205 quilômetros, façamos justiça. 142 estão sendo 
parciabnente restaurados pelo Departamento Nacional·de Estradas 
de Rodagem. cujos ~rsos orçamentários, porém. são ínis6rios 
diante da real necessidade da malha rodoviária brasileira. 

Apesar da verba minguada, O DNER acenacom boas pers­
pectivas, que esperamos se traduzam em ações concretas a curto 
prazo. Levando em conta a escassez de recursos, aquele órgão do 
Ministério dos Transportes vem desenvolvendo estudos para res­
tauração e duplicação de algumas rodovias mediante concessão. 
Para isso, desenvolveu estudos no sentido de selecionar as rodo­
vias ou os segmentos prioritários, dispondo já, neste momento, do 
diagnóstico preliminar. Os primeiros esbJdos indicam a necessida­
de de duplicar e restaurar 1 mil e 700 quilômetros, e de restaurar 
outros 13 mil quilômetros, 

A segunda etapa dos estudos, por ser concluida brevemente, 
consiste no exame de viabilidade dos eixos rodoviários e na sele­
ção da rede para exploração das rodovias, a partir de dados já exis­
tentes no próprio DNER. A terceira consistirá em assessorar a im­
plantação e implementação do programa de concessões. 

A grata notícia do DNER, Senhoras e Senhores SeÍladeres, 
é que a BR 163-364/ Mf - trecho que, como salientei anterionnen­
te, liga Rondon6polis a Cuiabá - é uma das rodovias selecionadas 
para duplicação. Sua inclusão entre os trechos prioritários, entre­
tanto, necessitará ser confumada na terceira etapa do levantamento 
que vem sendo realizado pelo DNER, motivando, da parte dos 
mato-grossenses, natural receio de qué a rodovia não receba trata­
mento consentâneo com sua sobeja e destacada importância.. 

Por tudo isso, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se­
nadores, em meu nome. e em nome do povo niato-grossense que 
me honra representar nesta Casa de Leis, faço veemente apelo ao 
DNER e aoExcelentíssimo Senhor Ministro dos Transportes, Oda­
cir Klein, para que a BR 163-364 seja duplicada urgentemente, por 
meio de parceria ou concessão, para reverter o quadro que hoje se 
observa. de morosidade no tráfego, de acidentes que poderiam ser 
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evitados. de consumo elevado e desnecessário de combustível, e 
de fretes onerosos, com graves prejuízos para a comunidade mato­
grossense e pam a economia nacionaL 

Muito obrigado! 
O SR. JOEL DE HOLLANDA (pFL-PE) - Sr. Presidente, 

Sr's e Srs. Senadores, o Presidente Fernando Henrique Camos<>, 
tendo a seu crédito a aprovação da nova Lei de Concessões, moti­
va-se agora. no mesOlO sentido da abertura econômica. em obter 
do Congresso Nacional a votação favorãvel das emendas de refor­
ma da Constituição, para assim garantir as cOndições ideais de in­
serção do País no bloco das Dações desenvolvidas. 

Em questão de tal complexidade, avultam os problemas a 
requererem pronto equacionamento. No campo legislativo, por 
isso mesmo, remanescem dependentes de regulamentação pontos 
fundamentais dessa política, não obstànte as pressões ditadas pela 
marcha incontrolável do tempo ou pelos inv~stidores privados, na­
cionais e estrangeiros. ávidos da boa aposta nas confrrmadas p0-
tencialidades brasileiras. 

A Lei n' 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, estabelece dis" 
posições llsobre O regime de concessão e permissão da prestação 
de serviços públicos, previsto no artigo 175 da Constituição Fede­
ral, e dá outras providências". Os entendimentos havidos entre a 
Presidência da República e O Congresso Nacional. quando da vo­
tação do projeto, previram a edição de Medida Provisória que 
viesse a complementar a nova legislação. especialmente quanto à 
outorga. prorrogação e reestruturação de concessões. 

Pretendeu-se, com isso, defmir as regras de adaptação de al­
guns setores aos termos da lei. independentemente da regular con­
tinuidade dos serviços. Criou-se o vínculo da nova norma com o 
Programa Nacional de Desestatização, pennitindo a reestrutura­
ção de estatais e sua transferência. quando conveniente ao País, ao 
controle privado. No caso de serviço público de gernção, tmnsmis­
são e distribuição de energia elétrica, decidiu-se estabelecer requi­
sitos de qualiflcação das concessionárias, para prorrogação das 
concessões existentes. com o fllll de resguardar a qualidade e o 
prosseguimento da prestação de setviços. 

Há previsão de remédio para as obras paralisadas ou atrasa­
das, tendo como causa as dificuldades ftnanceiras das concessio­
nárias estatais, sob a forma de permissão de sociedade com as em­
presas privadas, visando a conclusão dos empreendimentos. Ga­
rantiu-se livre acesso dos produtores e grandes consumidores aos 
sistemas de transmissão e distribuição, com a fmalidade de obter 
um grau benéfico de competição na produção e comercialização 
de energia elétrica, 

Incentivou-se a competição e a eficiência, criando-se para 
consumidores especiais a liberdade de contratação de fornecimen­
to, em regime de livre concorrência. Abriu-se a possibilidade de 
reagrupamento de mercados de distribuição de energia elétrica, 
obedecidos os critérios de racionalidade operacional e econômica. 
DeflDiram-se condições de isonomia para que as estatais conces­
sionárias de energia elélrica possam enfrentar a competição com 
as empresas privadas, nas licitações de concessão. 

A Medida Provisória feriu ainda aspectos de cisões e fusões 
de empresas concessionárias de setViço público, naquilo que com­
pete à União, assim como abriu a possibilidade de cobrança pelo 
direito de explomção de selViços públicos e de instituição de taxa 
de fiscalização. Formularam-se procedimentos em caso de substi­
tuição de concorrencia por leilão, quando da privatiza:ção com ou­
torga simultânea de nova concessão, esclarecendo os direitos dos 
acionistas minoritários e sobre as hipóteses de extensão dessas dis­
posições a empresas não federais. 

Por ftm, resetvou-se ao Poder Executivo a incumbência de 
reeslrutwar os órgãos fJSCalizadores, adequando-os ao cumprimento 

de suas atribuições, e se conoedeu autorização para. constituiçiô 
de cons6rcios, tendo por frnalidade a geração de energia elétrica. . 

A nova Lei, procedente de projeto de autoria do então SeM· 
dor Fernando Henrique Cruúoso, guarda inteira obediência ao <:O­

mando da Carta Política de 88; em'seu artigo 175, delegando "" 
Poder Público a prestação de serviços, seja de farrnJl direta, sojl 
"sob regime de concessão ou permissão". Nesse último caso., ~ 
nonna, integrando-se aos "princípios gerais da atividade econômi­
ca", impõe a celebração de contrato, a que empresta especial ta .. 
racteristica. 

Esse contrato, necessariamente an~do de licitação ~ 
tendo como fmalidade delegar serviços em ambos os regimel. 
conterá prazos de validade e de sua prorrogação~ casos como ca· 
ducidade; meios de fiscalização e causas de rescisão, que discrimi­
nam os direitos dos usuários, a política tarifária a ser praticada e a 
obrigação inarredá.vel de o concessionário, ou o pennissi~, 
manter a prestação do serviço pactuado. 

Como se recorda, no decorrer das décadas de SO e 60 o so­
tor público investia em infra-estrutura com o objetivo de susten ... · 
o processo de industrialização. Essa escolha, acertada para. SUa 
época, detenninoo o crescimento do grupo de empresas do Estado, 
designadas como concessionãrias gerais de prestação de seIViços. 

De lá para cá. no entanto, reduziu~se a níveis mínimos a 
poupança. do Governo. Há quinze anos, iniciaram~se gestões ma­
croeconômicas restritivas da geração de recursos naquelas estatais. 
à conta da política tarifária, enquanto a gestão pública, por mia 
própria narureza. impunha restrições à expansão e aperfeiçoamen!. 
to dos sexviços. 

, A par disso, o baixo indice de inversões levou à inevitávol 
deficiência da infra-estrutura., pois, se em países de semelliantc 
economia praticavam-se anualmente investimentos em tomo de 20 
por cento do Produto Interno Bruto, visando a manutenção do ni­
vel de crescimento sustentado, no Brasil essa taxa situava-se ao ro-: 
dor dos 15 por cento, significando uma participação do setor pú-
blico próxima dos 6 por cento dos investimentos. .. 

Como tem assinalado o Presidente Fernando Henrique ea.r.­
doso, ao discorrer sobre a nova Lei de Concessões, "a expressiva 
participação estatal na infra-estnltura, que estava reIacion.a.da, à di-, 
nâm.ica do padrão de acumulação no Pais, além de ensejar extensa 
da prestação desses serviços por entidades públicas e empresas es-, 
tatais, lev,", a uma grande dependência do setor privado ao supri;. 
mento de tais seIViços pelo Estado". 

No âmbito administrativo, haven~ concentração, em podor 
do Estado, da prestação de serviços públicos, gerou-se consêqüe ... · 
te aumento de organismos de gestão indireta, traduzidO na ampla 
proliferação de empresas públicas e de sociedades de econonn. 
mista. Tal modelo, que deveria tornar mais efetiva a ação adminis·' 
trativa estatal, tenninou esbarrando na multiplicidade de controlo. 
e de imposições burocráticas., 

Então, vem enfatiza.mk, o Presidente que. a desejável refor~ 
ma do Estado não vislumbra apenas uma administração públi"", 
eficaz, porquanto também voltada JlIUJl dtt.4: o processo que estic>-. 
la as fmanças públicas. Esmagam, agora. o caixa do Tesouro, di> 
forma c:lireta ou indireta,. passivos que chegam à astronômica ciÍl:l, 
dos 200 bilhões de reais, inviabUizã.n.llo a reCuperação do investi­
mento ~tatal no médio prazo. 

E fato conhecido que a usina nuclear de Angra 2, com um 
custo fmanceíro diário de um milhão de d6lares, exige um bilhão a 
meio de dólares para a sua conclusão. O setor de teleconmnicaçõ­
es. JXn" sua vez, necessita investir 30 billiôcs de dOIares. nos pr6xi- ' 
mos quatro anos. ." 
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Daí resulta a máquina estatal sem aptidão para o exercício 
de suas funções, tio criticada amiudamente. em razão de sua su­
bordinação às estrubuas. operacionalidade e gerência administrati­
va inadequadas. 

A União exerce o controle direto ou indireto de 147 empre­
sas, distribuídas pelo setor produtivo estatal, COm a maioria das 
unidades e o total de investimentos em infra-estrubrra; pelas em­
presas típicas de Governo e pelas do setor f1IUlllCeiro. 

Constituem o segmento estatal mais representativo os siste­
mas da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD; ELETROBRAS; 
PE1ROBRÁS e TELEBRÁS, a que se junta, pela expressão de 
seu porte, a ltaipu BinacionaL 

Em globo. as estatais apresentavam. ao lermo do exercício 
de 1993, ativos totais de 318 bilhões de dólares e patrimônio lfqui­
do de 120 bilhões de dó1ares. Exc1uldas, porém, as instituições fi­
nanceiras federais, esses números flxavam-se em 166 bilhões de 
dó1ares, respectivamente. 

Enlre 1990 e 1992, as empresas do setor produtivo estatal 
apresentaram crescimento no nível de investimento agregado. A 
partir daí, contudo, a redução passou de 12 bilhões de dó1ares, no 
último ano citado, para 6,9 bilhões d. dólares no exercício passa­
do, nível que deverá ser mantido em 1995. O importan1e, no caso, 
é obsexvar a'éurva declinante dos investimentos, resultado visível 
da baixa capacidade de geração de poupança dessas empresas, 

De baixa operacionalidade~ o sistema se vê impedido de 
adotar os novos conceitos da gerência econômica e, marcado 
pela lentidão, mal se aproxima do ritmo veloz do avanço tecnol&. 
giro. Hoje, as rápidas transformações tomam fundamental a rees­
truturação das organizações, sejam do setor público, sejam do se­
tor privado. 

Ao mesmo tempo, produziu-se o esvaziamento funcional de 
inúmeros órgãos federais, desorganizando as suas funções coorde­
nadoras. Essa distorção, acrescida do endividamento do setor pú­
blico, remeteu o Pais a uma crise fiscal crdnica, paralisando a Ad­
ministração em sua função precípua de identificar prioridades, for­
mular soluções e implementar as políticas públicas, 

Frente à estagnação das aplicações do &tado, a iniciativa 
privada mostra-se como alternativa válida. mediante a demonstra­
ção de sua capacidade de capitali>.ação, da possibilidade de diver­
sificação dos campos de sua atuação, da preocupação constante 
em adaptar-se às novas tecnologias e sistemáticas gerenciaís, para 
vir a preencher as lacunas deixadas pela inação estatal. 

As estimativas governamentais apontam jpara um quadro as­
sustador: são gastos. cerca de um bilhão de dólares, a cada ano, 
apenas na manutenção de canteiros de obras paradas ou atrasadas, 
a que se devem adicionar os encargos fInanceiros das dívidas. Por 
que não retomar essas obras, se elas correspondem à elevação das 
encomendas à indústria e a um conseqüente e significativo acrésci­
mo na oferta direta de emprego? 

Esses, Senhor Presiden1e, os falores determinantes do pro­
cesso em boa hora deIlagrado pelo Governo, objetivando flexibili­
zar e modernizar o oidenamento jurídico concernente à concess~ 
de serviços ~blicos, especialmente nos setores de geração, tnns­
missão e distribuição de energia elétrica; telecomunicações; trans­
portes; oonstrução e manutenção de rodovias; portos; aeroport,os; e 
saneamento básico. 

Quer-se, com as reformas, mudar para melhor a preSfnça do 
Estado na economia, mobilizando recursos para a promoção do 
desenvolvimento dessas áreas e do Pais. 

Portanto, Internamente. a reestruturação ,ao setor público 
tomou-se um imperativo que não pode ser adiado, em face das 
condições favoráveis deste momento histórico. Consolidado o PIa-

no Real. há conftança genernlizada na nova moeda e pressupostos 
seguros de uma estabilidade macroeconômica, capaz de sustentar 
um novo periodo de crescimento. 

Ao mesmo tempo, no plano ex.terno. um quadro de mudan­
ças abre ao País a perspectiva de vantajosas parcerias, prenuncian­
do o aporte de capitais e de tecnologias, favorecendo a n;telhoria 
da qualidade e a diminuição dos custos na prestação de setviços, 
em tudo contribuindo para a ampliação e modernização da base 
produtiva nacional. 

Na Exposição de Motivos InternUnislerial nO 36, do início 
deste ano, anrma-se que o processo de privatização começou em 
1981, com a formali .... ção da Comissão Especial de Desestatiza­
ção. O êxito alcançado nessa primeira fase e o renovado apoio da 
população ao projeto, determinou a criação, em 1990, do Progra­
ma Nacional de Desestatização - PND, cujas regras, resumidas na 
Lei n° 8.031, daquele ano, retIatavam as experiências recolhidas nos 
anos anteriores. assim oomo as dificuldades impostas pela maior di­
mensão das empresas estatais prognunadas para a alienação. 

É fato indesmenuvel que OS benefícios gerados para o Pais, 
provenientes das privatizaçães efetivadas pelo PND. ultrapassaram 
as expectativas, mais otimistas. Sob a responsabilidade do setor 
privado. as antigas estatais retomaram os investimentos, aumenta­
ram significativamente sua produtividade, resgataram passivos aID.­

biemais históricos e contribulram para a retomada do crescimento 
econômico. Além disso, a privatização permitiu a sobrevivência de 
muitas dessas empresas, antes ameaçadas de falência, preservando 
milhares de empregos. Os trabalhadoreS, mantendo a ocupação, tam­
bém se beneficiaram da valorização das ações que adquiriram. 

Ao Governo, a privalização permitiu saldar dívidas que 
pressionaram muito mais as contas públicas. Liberou a escassa 
capacidade gerencial do selar público, permitindo-lhe dedicar-se 
fortemente às suas atividades precípuas._ nas áreas de educação. 
saúde e segurança. Com a volta do lucro às antigas estatais. pas­
sou-se a recolher os tributos devidos, beneficiando a União, os 
Estados e os Municípios. 

Em conseqüência. a "privatização tem sido reconhecida 
como um componente essencial do programa de estabilização 
em curso e do esforço de modernização da economia", Os re­
cursos. gerados com a venda de bens e direitos da União servi­
rão para reduzir o estoque da dívida pública e melhorar ~a dis­
tribuição pelo tempo, ampliando o espaço de formulação da po­
lítica econômica. 

Em razão disso. lia desestatização deverá avançar nas Dovas 
fronteiras dos serviços públicos, como eletricidade. portos e trans­
portes. A gestão privada, mais ágil, desses importantes setore& da 
infra-estrutura econômica do País, permitirá a elevação da eficiên­
cia na oferta de bens e serviços que compõem a estrulura de custos 
de praticamente todas as atividades produtivas". 

Assim. o processo de privatização oferecerá contribUição 
explícita para o ganho de "competitividade sistêmic:a da ~nomia 
nacional", estimulando novos investimentos privados; pára a ex­
pansão de capacidade, e para ev~ 9 surgimdto Ao empecilhlls a 
uma norntal trajetória de crescimfn,la sustentado. 

Finalmente, a progressiva retirada d~ Estado de seu indevi-; 
do papel empresarial, como produtor de bens e serviços, deverá 
ser substituída pelo fortalecimento de sua fimção reguladora. com 
defIni~ de regras claras de funcionamento da economia. 

À medida que os recursos privados. forem fInanciando os 
investimentos de setores privados, em substituição ao capital do 
Estado, serão liberados recursos dp Thsouro para a ampliação do 
investimento 'social, de que tanto carecemos. 
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Antecipa o Presidente Fernando Henrique Cardoso que a 
Lei de Concessões é, em si. uma inovação. É instrumento genérico 
a estabelecer as bases para a delegação da prestação de serviços 
públicos, motivando "complementações normativas e reguIatórias 
especificas". dirigidas a cada setor concedido. 

Com esse fim, institui a nova legislação que o poder conce­
dente será. sempre uma pessoa juridica de direito público, ou seja, 
a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios. Fixando 
atribuições e estabelecendo niveis hierárquicos entre as partes, dei­
xa claro que qualquer consórcio ou pessoa juridica pode ser con­
cessionário, aí incluind.o-se as empresas estatais. 

Grande inovação está distribuída em quatro pontos funda­
mentais da legislação em comento: todas as concessões passam a 
obselVar prazo determinado, sendo renovável mediante licitação; 
elimina-se qualquer espécie de subsídip governamental, arcando o 
concessionário com o risco do empreendimento; o usuário, em ca­
ráter oficial, participa da fiscalização dos serviços prestados; aban­
dona-se a política de tarifas assecuratória de remuneração fixa, 
calculada a partir dos custos totais incorridos, que configurava in­
centivo à insuficiência, passando-se a adotar o critério de preço 
contratualmente defmido. Dessa fonna, a revisão tarifária somente 
ocorrerá em razão da evolução dos custos das concessionárias. 

A nova Lei de Concessões - vale enfatizar - considera os se­
tores de energia elétrica, compreendendo geração, trnnsmissão e 
distriruição; telecomunicações; transportes; construção de r0do­
vias; portos e aeroportos; saneamento básico e abastecimento de 
ãgua como os de maior porte, conferindo-lhes dinâmica e impor­
tância estratégica para o desenvolvimento nacional. 

Tais setores observam a característica de atratividade dos 
capitais privados, pelo seu próprio potencial de exploração. A Lei 
das Concessões, portanto, chegou para ordenar a ocupação desse 
espaço, mediante a cooperação competitiva entre empresas estatais 
ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Nessa conformidade, a nova legislação diz respeito a diver­
sos grupos representativos de nossa organização social e aos seto­
res econômicos nacionais e forâneos, constituindo "peça funda­
mentai do ordenamento jurídico", paza que o País disponha de um 
conjunto de regras uniformes e organizadas· sobre a permissão e 
concessão de serviços públicos. 

Em tal processo, intenta-se, com referência aos especifica­
dos setores, induzir os detentores dos direitos de concessão OU per­
missão a executarem programas.de modernização, tendo em mira 
o aperfeiçoamento dos padtües de desempenho; garantir o ingres­
so de novos interessados nos setores abertos à concessão e per­
missão, privilegiando o princípio da concorrência; favorecer a 
competição direta ou indireta entre concessionárias, objetivando 
dar aos consumidores o direito de usufruir de melhores serviços. 

Para essas finalidades, agirá o poder público no sentido de. 
fornmlar politicas relacionadas com as empresas operadoras de 
serviços, no campo da. promoção do desenvolvimento regional e 
nacional; de estabelecer regulamentação própria de cada setor, as­
segumndo a defesa dos interesses da sociedade e dos consumido­
res, impedindo a fonnação de monopólios e cartéis privados; de 
supervisionar.- nisso empregando-se tanto o governo como a so­
ciedade - a consecução das metas e dos níveis de eficiência e qua­
lidade na prestação dos sezviços; de adequar as empresas conces­
sionárias ou permissionárias às políticas de meio ambiente; de in­
duzir as empresas ao investimento na ampliação e melhoria da 
qualidade dos serviços que prestam, assim como na capacitação 
tecnológica adequada às exigências do desenvolvimento. 

Conclusivamente. e tendo assim configuradas a importância 
e a oportunidade da nova Lei de Concessões, registramos que essa 
aplaudida iniciativa do Presidente da República, somada à Medida 
Provisória que a esclarece e instrumenta, fIXam. as regras limitati­
vas da interferência do poder público no domínio econômico, pois, 
embora mantendo o controle de setores estratégicos, divide a sua 
operação com o interesse privado. 

Trata-se, sem dúvida, do primeiro e gigantesco passo - que 
se há de complementar pelas reformas em curso - no longo proces­
so de mudança do perfil do Estado_ A sustentar a sólida constru­
ção, são os pilares daquela moderna, justa e desenvolvida socieda­
de, há tanto sonhada pelos brasileiros. 

Era o que Unhamos a dizer. 
O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência con­

voca uma sessão exlIaordinária a realizar-se hoje, às 18b35min. 
destinada à apreciação de requerimentos de urgência. 

O SR_ EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SIt PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a palavra V_ Ex'_ 
O SR_ EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, pergunto se o Projeto de Reso­
lução concernente às resoluções do Projeto SIV AM, tendo e vista 
o fato de que o processo já se encontra regimentalmente providen­
ciado, não poderá ser incluído na Otdem do Dia de amanhã? A 
Comissão de Assuntos Econômicos informou-me que o Senador 
João Rocha estÁ encaminhando o processado para a Secretaria da: 
Mesa- Estando preenchido este requisito e sendo regimental, o projeto 
não poderia ser designado para' Ordem do Dia de amanhã? 

O SR_ PRESIDENTE-(Júlio Campos) - Precisa haver a lei­
tura e o agendamento do requerimento. Ainda não chegou à 
Mesa, da Comissão de Assuntos Econômicos, o projeto da qual foi 
requisitado. De acordo com o art. 170, § 2°, "c" do Regimento in­
terno. temos que agendá-lo na pauta por três sessões ordinárias. 
Nesse sentido, amanhã, iremos tomar as providências necessárias. 

O SR_ EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, portanto, 
estará na pauta de amanhã? 

O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Iremos agendar a 
partir de amanhã. Estará em pauta daqui a três sessões. 

O SR_ EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, daqui a três 
sessões t<:nnina o semestre, e V_ Ex' não poderá atender o meu apeJ:; 
de colocannos a matéria na Otdem do Dia antes do ténnino dos traba­
lhos neste semestre, que, confOIIDe o previsto, se prolongará até a pró­
xima segunda-feita- Ou será que Il1lbalharemos até terça-feira? 

O SR_ P,RESIDENTE (Júlio Campos) - Pode ser_ 

O SR_ EDUARDO SUPLICY - Será P.<JSSÍvelentrar Il8 Ot­
dem do Dia de segunda-feira? Gostari. de saber. fnn <il' preparar­
me para o evento. 

O SR_ PRESIDENTE '(Júlio Campos) - V""W' receber o 
processo da Comissão de Assuntos Econômicds, e aIÍllinilã nós de­
cidiremos isso. 

O SR_ EDUARDO SUPLICY - Portanto, possivelmente 
estará na Otdem do Dia da segunda-feira? -

O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - Possivelmente. 

O SR_ EDUARDO SUPLICY - Agradeço a informação. 

O SR_ PRESIDENTE (Júlio Campos) - F,1á encenada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18hJ4mín) 
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Ata da 1058 Sessão, em 29 de junho de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs.: José Sarney e Júlio Campos 

ÀS 18 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 
. Ademir Andrade - Antônio Carlos Magalliães - Antônio 

'Carlos - Valladares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Bello 
'Parga - Bem Vems - Bemado Cabral- Carlos Bezerra - Carlos 
Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Madaner - Darcy Ribeiro -
Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Álvares - Em11ia Fernan­
des - Epitácio Cafeteira - ErIlI'.!ldes Amorim - Esperidião Amin -
flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo 
- Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gilvarn Borges - Guillier­
ine Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Íris Rezende 
-'lader Barballio -Jefferson Peres - João França - João Rocba­
JOeI de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josapbat Marinho - José 
Abreu Bianco - José Agripino - José Alves - José Eduardo Dutra 
~ losé Fogaça - José Ignácio Ferreira - José Roberto Arruda -
JÓSé Samey - Julio Campos - Júnia Marise - Lauro Campos -
Leomar Quintanillia - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Al­
c!ntra - Lúdio Coellio - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro 
fdiranda - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre 
Quinan - Osmar Dias - Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan Ca­
!lieims - Roberto Freire - Roberto Requião - Romero Jucá - RI>­
meu Toma - Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sérgio 
Machado - Teotônio Vilela Filho - Vabnir Campelo - Vilson 
Kieinübing - Waldeck Ornelas.· 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A lista de presen­
Çá acusa o comparecimento de 76 SI'S. Senadores. Havendo núme-
ro regimental, declaro aberta a sessão. I 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa,. projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 10 Se­

~\ãri.o em exercício, Senador Romeu Tuma. 

'. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 216, DE 1995 

Dispõe sobre a mineração em terras indígenas 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Os recursos minerais existentes ep1 terras ocupadas 

pelos índios são considerados reservas nacionais e somente pode­
rio ser pesquisados e lavrados mediante autorização da União, nos 
ttmnos desta Lei. 

Art. 2° O Congresso Nacional autorizará o exercício das ativi­
dades prévistas no art. 10 aos agentes que se tiverem qualificado nos 
klmos da legislação vigente sobre a exploração mineral do País. 
, § I' O projeto de mineração encaminhado à apreciação do 

Congresso Nacional será. necessariamente acompanhado dos docu­
ntentos comprobatórios da consulta às comunidades indígenas di­
tdamente afetadas pelo referido projeto. 

§ 2' Poderá o Congresso Nacional, por inicíativa de qual­
.,.or de seus membros ru a requerimento de qualquer brgão públi­
.o, entidade privada ou cidadão, determinar diligências quer em 
ft!1ação à cw.alificação dos referidos agentes, quer em relação ao 
~ercicio de a.tividades que tiver autorizado nos teIlllOS desta Lei. 

Art. 3' A União. por seus brgãos competentes. procederá ao 
levantamento geológico dos recursos minerais objeto desta Le~ es­
tabelecendo prioridades para sua exploração no contexto totaI dos 
recursos minerais do Pais.. 

Art. 4° A compensação financeira pela exploração de reaJr­
&os minerais de que trata a Lei n' 7.990. de 28 de dezembro de 
1989, quando tal exploração se ftzer em teoas indigenas, reverterá 
em favor dos indios. 

Parágrafo único. Os recursos decorrentes da compensação 
de que trata caput serão depositados em fundo específico, o qual 
será aplicado pelo brgão do Poder Executivo que trata dos assun­
tos indígenas de acordo com o orçamento anual aprovado pelo 
Congresso NacionaL 

Art. 5° A qualquer tempo, em face do não.cumprimento 
das condições previstas por esta Lei, por outros dispositivos le­
gais pertinentes ou pelo contrato ftrmado entre as partes, o 
Congresso Nacional poderá suspender ou cassar a autorização 
de pesquisa ou de lavra, por iniciativa pr6pria ou mediante pro­
vocação do Ministério Público, dos órgãos minerários. de pro­
teção ao meio ambiente e de assistência aos índios~ da comuni· 
dade indígena afetada dos índios, de suas 'organizações ou da 
empresa mineradora. 

Art. 6° O Poder Executivo, através de seu órgão competen­
te, procederá ao levantamento dos alvarás de pesquisa e concessão 
de lavra em v.igor nas reservas ou terras ocupadas pelos indios, ou­
torgados até a data da pronmlgação da Constituição Federal, !O­

mando medidas para que se adaptem às exigências desta LeL 
§ I' Ao Congresso Nacional cabe a decisãô ftnal sobre o 

disposto no caput deste artigo 
§ 20 Ficam anulados' todos os requerimentos de pesquisa 

protocolados antes da data de prOmulgação desta Lei. 
Art. 7' O Poder Executivo regulamentatã esta Lei no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de SUa publicação. 

Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlllcação 

O presente Projeto visa regulamentar a matéria sobre apro­
veitamento dos recursos existentes em terras indígenas. conforme 
determinado em dispositivos específicos da Constituição: 

1° No art. 231: 

"§ 30 O aproveitamento dos recursos hídricos. in­
cluídos os JX)tenciais energéticos, a pesquisa e a lavra 
das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser 
efetivados com autorização do Congresso Nacional, ou­
vides as connmidades afetadas, fmcando-llies assegurada 
participação nos resultados da lavra, na fonna da Lei". 

2° Quando, entre as atribuições do Congresso Nacionàt e5-

tatuL no art. 49: 

''XVI - autorizar, em terras indigenas, a explora­
ção e o aproveitamento de recursos hidricos e a pesquisa 
e lavra de riquezas minerais". 
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Como acessórios dos dispositivos fundamentais determina 
o Projeto: 

a) o levantamento geológico dos minerais existentes nas 
terras indígenas com o objetivo de se fixar prioridades para sua 
exploração no contexto do total de recursos minerais existentes no 
País e das necessidades nacionais; 

b) o levantamento dos alvarás de pesquisa e concessões de 
lavra nas terras indígenas anteriores à promulgação da Constitui­
ção Federal; e 

c) anulação de todos os requerimentos de pesquisa protocola­
dos antes da data de promulgação da Lei que decorrerá deste projeto. 

Os dispositivos enumerados nas alíneas "h" e" c" fazem-se 
necessários tendo em vista a grande corrida para a concessão de 
alvarãs de pesquisa que atingiram o pico de 160 alvarás só em 
1985. outorgados ilegalmente pelo DNPM. segundo dossiê publi­
cado pela Coordenação Nacional dos Geólogos - CONAGE e pelo 
Centro Ecumêruco de Documento. e Informação. em 1986. 

Segundo tal documento. 99 das 302 áreas indígenas da 
Amazônia estavam afetadas. à época, em 34% (19 milhões de hec­
tares) de sua extensão total pejos alvarás concedidos e pelos re· 
querimentos em curso. As terras indígenas do Pará e Rondônia são 
as mais atingidas. O Alto-Rio Negro e á área Yanomami (RR) es­
tão quase totalmente requeridos. 

Enftm, objetiva o presente Projeto prover para que os recur­
sos minerais existentes nas áreas indígenas tenham sua exploração 
baseada em dois parâmetros essenciais: o interesse e O desenvolvi­
mento das comunidades indígenas e o interesse nacional. 

Sala das Sessões. 29 de junho de 1995. - Senador João 
França. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 7.990. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

Institu~ para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para rms de geração de energia elétrica, de 
recursos minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar territorial OU ZODa eco­
nômica exclusiva, e dá outras providências. 

DECRETO N" 1. DE 11 DE JANEIRO DE 1991 

Regulamenta o pagamento da compensação fi­
nanceira instituída pda Lei nO 7.990, de 28 de dezem­
bro de 1989, e dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 130. 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 1990 

Define os percentuais da distribuição da com­
pensação rmanceira de que trata a Lei nO 7.990, de 28 
de dezembro de 1989, e dá outras providências. 

LEI N" 8.001. DE 13 DE MARço DE 1990 

Define os percentuais da distribuição da com­
pensação rmanceira de que trata a Lei nO 7.990, de 28 
de dezembro de 1989, e dá outras providências. 

(Ã Comíssão de Assuntos Sociais - decisão termi· 
nativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 217, DE 1995 

Disciplina o ináso XII do art. 50 da Constitui .. 
ção Federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITuLo I 
Da Aamissibllidade 

Art. 1 ° O impedimento, a intenupção, a interceptação, a es­
cuta e a gravação das conrunicações telefônicas somente são ad. 
missíveis nos casos de investigação criminal ou instrução proces­
sual penal relatil'as aos crimes inafiançáveis, além dos seguintes: 

I - contra a ordem econômica., fmanceira e tribut~ . 
U - contrabando; 
Ill- falsificação de moeda; 
IV - seqüestro ou cárcere privado; 
V - extorsão simples; 
VI - tráfico de mulheres; " 
vn - subtração de incapazes; 
VIU - quadrilha ou bando; 
IX - abuso de autoridade; 
X - ameaça ou injúria, quando cometidas por telefone; 
XI - outros decorrentes de organização criminosa. . 
Art. 2° As operações referidas no artigo anterior não serão· 

permitidas. em qualquer hipótese. quando se tratar de comunicaç1>­
es entre o suspeito ou acusado e seu defensor, relativas aos fatos 
objeto da investigação ou apuração em processo penal. ' 

CAPITuLou 
Da Autorização Judicial 

Art. 3° A requerimento do Ministério Público ou autoridade 
policial, ~ Juiz co~ente, em decisão motivada. poderá autorizai 
as operaçoes refendas no art. 10 desta Lei, quando houver indícios 
suficientes da prática ou da tentativa dos crimes nele previstos e as 
medidas f.?ICm absolutamente indispensãveis às investigações ou.à. 
asseguraçao da prova. 

Parágrafo único. A iniciativa do requerimento também p0-
derá ser: ' 

I - no caso de crimes cuja apuração deva ser procedida em' 
inquérito extrapolicial, do órgão competente para realizá-lo: 

11 - nos casos do inciso X do arl 10, do ofendido ou de seu 
representante legal. e 

111 - do réll ou de seu defensor. 
Art. 4° Quando um dos interlocutores consentir na escuta 

telefônica. a autoridade responsável pelo inquérito poderá efetuá­
la, desde que do atraso possa derivar prejuízo para as investigaçõ­
es, não podendo haver recusa da empresa de telefonia. 

§ 10 Neste caso. aquela autoridade comunicará. no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a realização da escuta ao 
ju~. que a poderá convalidar, autorizando, se necessário, o prosse­
gnunento das operações. 

§ 2° Os resultados da escuta. não convalidados pelo juiz no 
prazo de 3 (três) dias a contar da comunicação, não podemo ser 
utilizados como prova. 

Art. 5° A decisão do juiz deverá indicar a modalidade e a 
duração das operações utilizadas, que não poderá ultrapassar o 
prazo de 30 (trinta) dias, renovável por período& iguais e sucessi­
vos, desde que peImaneçam os pressupostos indicados no art. 4° 
desta lei. 

Parâgrafo único. Dependerá de autorização do juiz a reno­
vação do período das operações que ultrapassarem JO (trinta) dias. 

CAPITuLo In 
Dás Operações Técnicas 

Art. 6° As operações de impedimento, interrupção, intercep­
ção, escuta e gravação das comunicações telefônicas serão efetua-, 
das pela empresa de telefonia. policia judiciária, Ministério PIlblico, . 
00 órgão competente encarregado de reali7ar inquérito extrapolicia1. 
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Parágrafo único. Os custos das operações técnicas efeluadas 
. pelas empresas de telefonia serão reembolsados pela União e pelos 
Estados, em razão da competência. 

Art. 7° O auto circunstanciado das opemções previstas nesta 
lei serã imediatal::nente encaminhado ao Juiz, junto com as fitas 
gravadas ou elementos análogos. 

§ 1 ° Do auto e do resultado da operação será dada ciência 
ao Ministério Público, ao suspeito ou acusado e a seu defensor, tão 
logo o Juiz considere que dela não resultará prejuízo ao prossegui-
mento das investigações. . 

§ 2° A pattir desse momento e no prazo de 10 (dez) diaa, 
poderão as partes examinar os autos e esrutar as gravações, indicando 
os 1rechos cuja degravação pretendem. facultada à autoridade inrum­
bida das investigações igual iniciativa dentro do mesmo prazo. 

§ 3° O Juiz deterntinará a transição dos trechos iudicados 
que não sejam manifestamente irrelevantes e impertinentes e de 
outros que considere conveniente, decidindo a respeito da destrui­
ção do material restante. 

§ 4° Da decisão cabe agravo com efeito suspensivo. 
§ 5° A transcrição das gravações instruirá os autos, conser­

vando-se eO} cart6rio as fitas magnéticas ou elementos análogos. 
§ 6° E permitido às j>lrtes exlIaírem cópias das IIaoscrições 

e reproduzirem as gravações. 

CAPÍ!"ULON 
Da Utilização da Prova Resultaute das Operações 

Art- 8° Os resultados das operações técnicas não podem ser 
utilizados para a instrução de processos ou investigações relativos 
a crimes di~rsos daqueles para os quais a autorização foi dada, 
salvo quando se tratar de crie constante do art. 1°, hipótese em que 
se obsezvarn o disposto ~ art. 7° desta lei. . 

Ar!- go Não poderno ser utilizados, em prejuíso da defesa, 
os resultados das operações técnicas efetuadas fora das hip6teses 
do art. 1(1 ou das modalidades e fonnas previstas nesta lei. 

CAPÍ!"ULOV 
Disposições Finais 

Art. 10-. Ressalvadas as prerrogativas do Ministério Público 
e do defensor, corrernQ em segredo de justiça os iuquéritos e pr0-
cessos que contiverem elementos infonnativos ou provas obtidos 
na fonna desta Lei. 

Art- 11. A realização das operações técnicas fora dos casos, 
modalidades e forma estabelecidos nesta Lei cónstitui crime, sujei­
tando-se seus autores às penas de detenção de 1 (um) mês a 3 
(três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, ao 
servidor público serão aplicadas as demais sanções previstas na 
Lei nO 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 12. Nào se considera ilícita a gravação de conversa en­
tre presentes feita pm- um dos interlocutores, quando se destinar à 
prova de um direito seu ameaçado ou violado. 

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, no que não 
forem incompaúveis, as normas dos C6digos de Processo Penal e 
de Processo Penal Militar. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente proposição é resultado da análise e conseqüente 
síntese de dois Projetos de Lei que tramitaram por esta Casa, indo 
ao arquivo, ao fmal da 49" Legislatura, por força do que dispõem 
os artigos 332 e 333 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara nO 63, de 1990 (nO 
3.514'89, na Cfunara dos Deputados) e do Projeto de Lei do Sena­
do n° 128, de 1992, ambos "disciplinando o inciso XII do arL 5° da 
Constituição Federal e dando outras providênciasll

• 

O texto do segundo Projeto se propunha servir de Substilu­
uvo ao primeiro, de vez que englobava múltiplas modificações em 

relação ao texto al"ovado pela Câmara dos Deputados, que, por 
sua vez. já sofrera modificações por parte de seu Relator no Sena­
do, o ilustre Senador José Paulo Bisol, jurista de reconhecida eru­
dição e competência. 

Ao receber a iucumbência de relatar o Pro,ieto de Lei do Se­
nado n° 12&192, o nobre Senador Jutahy Magalhães tomou a ini­
ciativa de requerer a tramitação conjunta dos dois projetos, o que 
lhe foi deferido. Da junção de ambos resultou um Substitutivo 
que, não tendo 'Sido apreciado no devido tempo, resultou arquiva­
do, por força dos dispositivos regimentais já citados. 

Como autor do PLS nO 128/92, julguei-me não s6 com o di­
reito mas também com o dever de reapresentar o referido Substitu­
tivo, como único remanescente - além do nobre Senador Ney 
Suassuna, também referido no Parecer proferido pelo Senador Ju­
tahy Magalhães - dos iutervenientes nos referidos projetos. 

De sorte que o Projeto que ora submeto à douta considera­
ção dos membros desta Casa, se caracteriza pelo fato de ter sido 
acolhido, na sua origem, pela Câmara dos Deputados e, posterior­
mente, pelos dois Relatores designados pela Comissão de Consti­
luição, Justiça e Cidadania do Senado Federal, quando lhes foram 
agregados aperfeiçoamentos propostos por alguns dos mais ilus­
tres e competentes juristas que abrilhantaram as duas Casas do 
Congresso Nacional, na Legislatura anterior. 

Destarte, ao submeter-se este Projeto à deliberação dos 
meus ilustres pares, desejo externar meus agradecimentos a todos 
aqueles que colaboraram para o seu aperfeiçoamento, em. especial 
aos ex-Senadores José Paulo Bisol e Jutahy Magalhães, de cujo. 
cOrdial e proveitoso convívio, lamentavelmente. não mais desfru­
tamos, no Senado Federal-

Saladas Sessões. 29 dejunho de 1995.- Senador PedroSimon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONS1ITUIÇÃO DA 
REPÚBUCA FEDERA TN A DO BRASIL 

TÍ!"ULOII 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍfULOI 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

. ................................................ _ ........... ~ .. ~ ................................. _ ... . 
ArL 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer nature~ garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
resideotes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. à 
igualdade, a segurança e à propriedade, nos termos seguintes 

xn - é inviolável o sigilo da cOITeSpondência e das COnnI­

nicações telegrãfícas de dados e das comunicações telefônicas, sal­
vo, no último caso. por ordem judicial nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instru­
ção processual penal; 

LVI - são inadmissíveis no processo as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LEI N" 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula o Direito de Representação e o Processo .de 
Responsabilidade Administrativa Civil e Penal nos Casos de 
Abusos de Autoridade. 
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(A Comissão de Consliluição, Jus/iça e Cidada­
nia - decisão tenninativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 218, de 1995 - Complementar 

Dispõe sobre os requisitos para a ,designação 
de membros da diretoria do Banco Central e demais 
instituições rmanceiras, bem como seus impedimen­
tos após o exercício do cargo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 E vedada. sob pena de crime de responsabilidade, a 

designação para a presidência ou diretoria do Banco Central e de­
mais instituições financeiras oficiais, de pessoa que tenha exercido 
atividade de direção ou administração, tenha sido proprietãrio ou 
exercido controle acionãrio de empresa integrante do sistema fi­
nanceiro privado, nos últimos 2 (dois) anos, contados da data da 
designação. ~ 

Art. 2' E vedado ao presidente e diretores do Banco Central 
e demais instituições flnanceiras oficiais o exercício de qualquer 
outro cargo, emprego ou atividade, pública ou privada. bem como 
a titularidade de participação acionária, cotas, ou qualquer título 
representativo de capital ou interesse em empresa privada. 

Parágrafo único. A infringência deste artigo implicará o 
afastamento dq cargo e demais penalidades previstas em lei. 

Art. 3° E vedado a qualquer pessoa que tenha ocupado car­
go de presidente ou diretor do Banco Central e demais instibJiçôes 
fInanceiras ofIciais exercer atividade de direção ou administração. 
ser proprietário ou exercer controle acionário de empresa integran­
te do sistema fmanceiro privado, nos 2 (dois) anos seguintes, a 
data da exoneração do referido cargo. 

Art. 4° Esta lei enlrn em vigor na data. de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Trata-se aqui de projeto de lei complementar, previsto no 
inciso V do art. 192 da Constituição, o qual está reproduzido na inte­
gra na ementa do projeto. Há multo que o País precisa de uma nonna 
desta natureza, tão sabiamente prevista pelo oonstituinte de 1988. 

Os repetidos casos de promiscuidade entre o sistema fman­
ceiro privado e o Banco Central e demais instituições ofIciais, 
além de causarem um enorme prejuíw ao País, revelam uma práti­
ca viciada de apropriação do Estado pelos bancos privados. 

A premência desta lei manifesta-se pelos numerosos proje­
tos que já nasceram no Parlamento, sem que qualquer deles ainda 
se tenha tomado lei. Neste sentido, procurei recolher os elementos 
substanciais de cada um e inscrever neste projeto, do qual ressalto 
a qualidade de apresentar uma redação sucinta, porém exaustiva, 
contemplando todos os requisitos necessários para a designação e 
exercício do cargo e impedimentos durante e após este exercício. 

Com estas considerações, submeto aos meus ilustres Pares 
este projeto de lei complementar, na certeza de que representará um. 
instrumento de saneamento na gestão da JX.llítica monetária nacional. 

Brasília, 26 de junho de 1995. - Senador Ney Suassun8. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Os projetos lido.s 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

. Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre-
tário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.012, DE 1995 

Sr. Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 50. § 2° e 5°, inciso XXXllI da 

Constituição federal e artigo 216 do Regimento Interno do Senado 

Federal. seja fornecida pelo Exmo Sr. Sérgio MOla. Ministro das 
Comunicações. as seguintes infoImaçôes: 

I) As empresas Orbcomm Telecomunicações S/C, Global 
Telecomunicações do Brasil, LPM Consultoria e Representações e 
Coberent Sistemas de Telecomunicações S/C Uda, beneficiárias de 
concessões de canais de LMDS. encaminharam os projetos técnicos, 
referentes a estas concessões. ao Ministério das Comunicações? 

Em caso positivo: 
1.1) Quem é a empresa ou o engenheiro responsável pelos 

projetos técnicos? 
1.2) Solicitamos o envio de cópias destes documentos. 
2) As empresas citadas achna são benefIciárias de alguma 

outra concessão anteriormente outorgada pelo Ministério das Co­
municações? 

Em (:aso JX.lsitivo: 
2.1) Apontar a data, o objeto e a situação das concessões re­

cebidas. 
3) As empresas relacionadas acima passaram por algum 

processo de qualificação prévia no ato de outorga das concessões 
em questão? 

4) As novas concessionárias em questão têm comprovada­
mente domínio da tecnologia necessária para operar o sistema 
LMDS? 

Em caso negativo: 
4.1) Quais serão as empresas nacionais e estrangeiras res­

ponsáveis para garantir o acesso à tecnologia do LMDS a estas no­
vas concessionárias brasileiras? 

5) Qual é a estimativa do Ministério das Comunicações 
quanto ao valor dos recursos fmanceiros necessários para as novas 
concessionárias desenvolverem e imp1antaretn o sistema LMDS 
no Brasil? 

Justificação 

Por Ocasião da veiculação por parte de toda a imprensa na­
cional das suspeitas sobre o processo de concessão de canais de 
LMDS pelo então Ministro. Djalma Morais, no início do corrente 
ano, dirigimos O Of. 4CV95 - JED, datado de 22 de fevereiro de 
1995 ao Sr. Ministro das Comunicações. Como, até a presente 
data, não obtivemos nenhum pronunciamento por parte daquela 
autoridade, estamos solicitando as mesmas informações através 
deste expediente, em conformidade com as funções de fIscalização 
e controle a serem exercidas por esta Casa. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Senador José 
Eduardo Dutra. 

(À Mesa para decisão.) 
O SR. PRESIDENTE (Júlio. Campos) - O requerimento 

lido será despachado à Mesa para decisão, nos termos do inciso UI 
do art. 216 do Regimento Interno.. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 10 Se­
cretário em exercício, Senador Romeu Tuma. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N° 1.013, DE 1995 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do artigo 13, § 10 do Regimento Inter­
no do Senado Federal. que seja considerada como licença, minha 
ausência dos trabalhos do Senado Federal, quando estarei no dia 
30 do corrente més no Esrado que represento cumprindo roteiro 
poUtico do Partido. Progressista Reformador _ PPR, do qual sou o. 
Presidente Nacional. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1 ~9j. 
diãoAmin. 
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REQUERIMENTO N° 1.014, DE 1995 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 13, do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro que sejam considerados como licença. autorizada 
os dias 5, 9, 12, 13, 14, 16,19,26 e 30 de junho de 1995, quando 
estive afastado dos trabalhos da Casa. para tratar de assuntos parti­
dários DO meu Estado. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. _ Senador Le>y 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovados os re­
querimentos, ficam concedidas as licenças solicitadas. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercício. Senador Romeu Tuma. 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N° 1.015, DE 1995 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos teIID.OS do art. 336, b, do Regimento Inter­
no" urgência para a Mensagem nO 239, de 1995 (1.410/95, ori­
gem), relativo à proposta para que seja autorizada contratação de 
operação de crédito externo pela Companhia Vale do Rio Doce, 
destinada ao fmanciamento parcial do projeto de ampliação da ca­
pacidade de produção da empresa Celulose Nipo-Brasileira S.A.­
CENIBRA, no valor equivalente a até US$ 200,000,000.00 ao 
Eximbank. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1995. - Francelino Perei­
ra - Júnia Marise - Ney SUassuDa - Geraldo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Em votação o re­
querimento que vem de ser lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se 
acham. (pausa.) 

Aprovado. 

O VILSON KLElNÜBlNG - Sr. Presidente, não consegui 
prestar a atenção no teor do requerimento. É pedido de urgência? 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Trata-se de regi­
me de urgência, com base no art. 336. 

O SR. VILSON KLEINÜOlNG - Todos os Lideres assi­
naram? 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Assinaram Lide­
res do PFL, PDT, PMDB e PSDB. 

O SR. VILSON KLEINÜBlNG - Sr. Presidente, muitos 
Líderes não assinaram. Esse pedido de urgência não pode ser 
aprovado. Não pode ser submetido ao Plenário do Senado. Há uma 
decisão da Comissão de Assuntos Econômicos para que os ~­
dos de urgência sejam rejeitados no Senado, para que a Comissão 
de Assuntos Econômicos possa examiná-los. Trata-se de um em­
préstimo de 200 milhões de dólares. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O requerimento 
que chegou à Mesa pedindo essa urgência está assinado por vários 
Líderes partidârios, dando suporte, de acordo com o Regimento 
Interno, a que seja submetido à apreciação deste Plenário. 

O SR. VILSON KLEINÜOlNG - Sr. Presidente, peço ve­
rificação de votação, com o apoiamento dos Senadores Eduardo 
Suplicy, Josaphat Marinho, José Eduardo Dutra e da Senadora 
Marina Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O nobre Senador 
pede verificação de votação. Sendo regimental a solicitação. S. Ex& 
será atendido. 

(Procede-se à verificação de votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Não houve quo-
rum. 

A Presidência suspende a sessão por 10 minutos, fazendo 
acionar as campainhas para o comparecimento dos Srs. Senadores 
ao plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 18h39min. a sessão é reaberta às 
18h47min) 

O Sr. Júlio Campos, 20 Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. José 
Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está reaberta a 
sessão. 

A Mesa esclarece ao Senador Vilson Kleínübing que esse 
requerimento de urgência se refere a um pedido de empréstimo da 
Vale do Rio Doce, que já foi aprovado pelo Senado, pela Resolu­
ção n° 115, de 9 de dezembro de 1993, e que, agora. a empresa 
está necessitando da transformação desse empréstimo, contraído 
em d6lares, em ienes. 

Neste momento, estamos aprovando apenas o requerimento 
de urgência. O mérito da matéria, o Senado poderá fazê-lo, já que 
s6 vamos ter oportunidade de apreciar o assunto na sessão de se­
gunda-feira. 

Portanto, pergunto ao Senador Vilson Kleinübing se S. Ex& 
aceitaria retimr o seu pedido de verificação. 

O SR. VILSON KLElNÜBlNG - Sr. Presidonte, com es­
ses esclarecimentos, retiro o pedido de verificação de quorum. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o 
Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, há poucos instantes, formulei 
uma questão de ordem ao Presidente em exercício, Senador Júlio 
Campos, quanto ao requerimento para que o Projeto de Resolução 
relativo ao Projeto SIV AM fosse incluído na Ordem do Dia. 

S. Ex· informou-me que haveria necessidade de três dias 
para ser agendada a matéria. Gostaria de lembrar, entretanto, que 
dei entrada no requerimento no dia 26 de junho passado. Sendo hoje o 
terceiro dia, há possibilidade de o requerimento ser agendado. 

Aprovado o requerimento, a Comissão de Assuntos Econô­
micos ou o Relator que estava com a matéria, Senador João Ro­
cha, deveria, de pronto, encaminhar à Mesa o processado do docu­
mento. Gostaria, então, de renovar o apelo para que a matéria pos­
sa ser incluí..-1a na Orde~_ do Dia o quanto antes. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Secretaria da 
Mesa infOlIlla que estão sendo feitas as diligências necessárias para 
que o processo esteja em condições de entrar na Ordem do Dia. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem V. Ex" a palaVIa. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (pFL-TO. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ainda 
há pouco, ouvi afrrmação do eminente Senador Vilson Kleinübing 
de que, na última reunião da Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal, foi deliberado que os pedidos de urgência para 
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assuntos ou matérias sob exame daquela comissão não poderiflIll 
ser aprovados no Plenário do Senado antes da apreciação na Co­
missão de Assuntos Econômicos. 

Gost.ma de fomular esta questão de ordem a V. Ex·: se a 
deliberação da Comissão de Assuntos Econômicos tem prevalên­
cia sobre o Regimento Interno ou é totalmente inócua. 

O SR_ PRESIDENTE (José Sarney) - A decisão do Plená­
rio é s"olxmUla e sobrepõe-se ã decisão da Comissão de Assuntos 
Econômicos. A Mesa vai remeter imediatamente esse processo ao 
Presidente da. Comissão de Assuntos Econômicos. de modo que S. 
Ex· possa reunir a Comissão amanhã ou segunda-feira parn. que à 
tarde, quando oferecer parecer em plenário. a Comissão já se tenha 
manifestado, uma vez que a manifestação sempre é da comissão e 
no plenário, às vezes, do Presidente da comissão ou de um mem­
bro da comissão, como o relator. 

O SR. CARLOS PATROC!NIO - Agradeço a V. Ex'. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Quero, antes de eo­

cerrar o processo de votação do requerimento de urgência, que já 
havia sido anunciado e retirado pelo Senador Vilson KIeinübing, 
anunciar que a matéria é dada como aprovada. 

O SR. BELLO PARGA - Sr. Presidente. peço • palaVI1l, 
pela ordem. 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - V. Ex' tem a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. BELLO PARGA (PfL.MA. Pela ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de um esclarecimento 
quanto ao pedido do Senador Carlos Pat:r'cXínio. Na realidade, nos­
sa Comissão, a Comissão de Assuntos Econômicos, não tomou 
uma delibemção nesse sentido, mes~o porque não tinha autorida­
de para isso. O que acertamos na reunião foi que os membros da 
Comissão, os senadores, se dirigissem. cada um deles, aos Líderes 
do seu partido, fazendo um apelo para que evitassem de assinar 
pedidos de urgência dessa natureza. 

Não hruve: na realidade, uma deliberação da Comissão vi­
sando a impedir que o Plenário deliberasse antes dela. O Plenário 
é soberano e, JXlrtanto, a comissão não podia tomar essa medida. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Muito obrigado. As 
informações de V. Ex' s6 fazem completar as infotmações do Se­
nador Carlos Patrocínio e não conflitam com ela. 

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, creio que trago, 
neste momento, um assunto da maior relevância com relação a utn 
importante setor da economia brasileim e â realidade que estamos 
vivendo. Raramente faço um pronunciamento lido, Sr. Presidente, 
mas faço este pelos números e pela realidade que ele apresenta. 

Gostaria de alertar esta Casa para o grave risco que algu­
mas decisões do Governo podem representar para o setor automo­
bilístico brasileiro, especificamente para os fabricantes de autope­
ças. RefIro-mo à Medida Provisória o' 1.024. quo pretende criar 
um regime automotriz brasileiro, a exemplo do que fez o Governo 
da vizinha Argentina. 

Antes de entrar nos pontos que podem mudar negativamen, 
te os IUmos dessa indústria, quero apontar alguns indicadores que 
dão a exata dimensão da indústria brasileira de autopeças. Em 
1994, apresentou um faturamento nominal de U$14,8 bilhões, em­
bora a rentabilidade, pelo quarto ano consecutivo, tenha ficado 
abaixo de zero. Mesmo com essa dificuldade, o setor manteve um 
número de empregos diretos no patamar de 240 mil trabalhadores 
- quando se fala em indústria automobilística, em ABC e em meta­
lúrgicos, lembramo-nos das montadoms -, conforme compromisso 
estabelecido pelo setor da Câmara Setorial Automobilística. Vale 

aqui ressaltar que esse número é quase o triplo do que empregam 
as montadoms instaladas no País. 

Outra importante referência são as oxportações de US$3 
bilhões. Não seria possível a um setor despreparado exportar pr0-
dutos para as montadoras norte-americanas e européias, habitua­
das a criar e lidar com tecoologia de ponta. (Relatório anexo). 

Essas mesmas montadoras, quando decidiram iniciar suas 
operações no mercado brasileiro, fIzeram-no com o suporte das in­
dústrias de autopeças já desenvolvidas e que existiam no Brasil 
bem antes das montadoras. De outra forma, talvez a história inicia­
da pelo Sr.luscelino Kubitschek tivesse sido diferente. 

Peço licença aos Senhores, Parlameotares para fazer um 
breve relato. Em 1930, as oficinas mec&!icas e pequenas fundiçõ­
es, com limitados recursos, já produziam algumas peças que se 
destinavam â composição de máquinas têxteis e elétricas. utilida­
des domésticas e outras peças para uso industriaL Essa indústria de 
autopeças remonta em nosso País a 1930. 

Nove anos mais tarde, o mundo vivia o dramático cenário 
da Segunda Grande Guerra. Todas as importaçãos foram redozi­
das. Havia dificuldades 00 transporte marltimo, mas já existia uma 
pequena frota circulaodo em oosso Pais. e portanto a demanda de 
peças para reposição já existia. Em 1943, por exemplo. eram 213 
mil veículos. 

Diante da dificuldade de importar peças para reposição. 
proprietãrios de caminhões, dooos de oficinas mec&!icas e poste­
riOImente comerciantes de peças e acess6ri.os passaram a solicitar 
a fabricação. mesmo em caráter experimenta!, à produção local. 

Note-se a importAncia da indústria de autopeças. que deu 
suporte. repito, para a instalação das mootadoras. 

Podemos afIrmar, portanto, que essa indóstria nasceu a par­
tir de uma solicitação do mercado, e passou a atendê-Io na medida 
de sua necessidade. 

Aos poucos, veoceodo dificuldades, veocendo limitações, 
fundições, fotjarias e estamparias e oficinas mecânicas, algumas 
bem estruturadas, mas a maioria incipiente, realizaram um verda­
deiro milagre, queimaram etapas que suas concorrentes internacio­
nais não tiveram de queimar e ampliJu:am a produção. 

Uns dos principais méritos dos pioneiros do setor de auto­
peças foi ter provado à opinião pública que o Pais podia fabricar 
produtos de qualidade, ainda que fabricados 00 Brasil. Acreditav.­
se que o Brasil não poderia oferecer produtos competitivos com 
qualidade e preços a nível internacional. 

Em 1952 foi realizado leVanlllmento pan;ial: 2SO indústrias 
estavam produzindo 162 produtos para aplicação automotiva. 

Quatro anos depois, o Governo do Presidente Juscelino 
Kubitschek criou o GElA - Gropo Executivo da Indústria Auto­
mobilística. Nos dizeres do Decreto o' 381.744, com poderes para 
examinar, aprovar e rejeitar os projetos industriais apresentados ao 
Governo e propor ao Presidente da República planos nacionais au­
tomobilísticos. 

Ao mesmo tempo, foram assinados outros decretos que de­
ram base para o surgimento da indústria automobilística brasileira. 

Isso s6 foi possível devido à existência de uma indóslria de 
autopeças já estabelecida de 950 fábricas em 1955, quando o Or, 
Juscelino Kubitschek iniciou a indústria das montadoras. 

Mais de ttês déca~ depois, com a abertma da ecooomia, • 
indústria automobilística sofreu sensíveis alterações. A produção e 
a venda cresceram. Em 1989, por exemplo, foram montados um 
milhão de veículos. No ano passado, 1,6 milhão. De 1990 para cá, 
montadoras e fabricantes de autopeças investinun em produtivida­
de e reduziram os seus custos. O produto melhorou e as empresas 
se tornaram mais competitivas. 



11396 Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção III Junho de 1995 

Mas os concorrentes internacionais também evotufram, e o 
Brasil acabou mantendo pralicalt1eDte a mesma posição no ran .. 
king mundial 

Sobre a Medida Provisória n° 1.024 especificamente, é fácil 
compreender a legítima necessidade de o Governo aluar sobre o défi­
cit da balança come<cial, retomando a sua posição superavitária. 

~ necessário também atrair investimentos produtivos e 
manter as boas relações comerciais com os parceiros do Mercosul. 

Conbldo, temos de prestar muita atenção aos danos que 
uma medida como essa pode gerar. 

Os valores que têm sido veiculados como prováveis da re~ 
guJamentação dos parâmetros da medida provisória manterão a re­
lação de comércio exterior deficitária. num setor que historica­
mente é superavitãrio. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a medida provisória 
referida beneficia as importações por causa das exceções que, ine­
vitavelmente, vão provocar déficit na balança comercial, caso seja 
mantida a proporção de um dólar importado para cada um dólar 
exportado. 

Isto porque essas exceções consideram os investimentos 
realizados internamente como crédito para importações de autope­
ças. E vejam bem. SI'S. Senadores. num setor historicamente· supe· 
ravitário, que já produziu muitos bilhões de dólares em divisas 
para a Nação. 

Desejamos enfatizar que a medida, além de não diminuir o 
déficit na Balança Comercial, como dito, trará. indubitavehnente, 
prejuiws ao setor de autopeças, com reflexos na produção interna e 
na diminuição do nível de emprego, acarretando um absoluto desem­
prego no setor desses 2SO mil traIxtlhadures da indústria de autopeças. 

Hoje, 85% das peças, componentes e matérias-primas são 
produzidas no BrasiL Com a adoção das normas da medida provi­
sória em questão, poderá passar para 60%, o que possibilitará a im­
portação de 40% du preço liquido do veículo 00 o equivalente a 61% 
das peças, componentes e matérias-primas (Quadros Anesos). 

Os incentivos ao investimento são redundantes. A poten­
cialidade do mercado é o nosso principal legado. Qualquer regra 
na compensação entre importação e exportação obrigará grande 
parte do investimento internacional a se instalar no Bmsil. 

Por outro lado, decisões mal calculadas podem reduzir o 
setor de autopeças à metade do que é hoje, não SÓ em faturamento, 
mas em número de empregos oferecidos. 

Devemos estar atentos, pois a necessidade de buscar novos 
investimentos não pode acabar com os investimentos realizados DO 

espaço de mais de 60 anos, com grandes sacrificios para a Nação 
brasileira. 

Cito um exemplo, Sr. Presidente, retirado do quadro de­
monstrativo que apresento. Estrutum dos custos da montadora 
atual: 11 % importados; 49% das partes componentes são da indús­
tria de autopeças nacional. 

Após a medida provisória, dos 11% dos importados, 40% 
passamo a ser importados; e os 49% das partes componentes de 
autopeças nacional baixará para 24%, menos do que a metade. 
Isso significará. provavelmente, metade de demissões nas indús­
trias de autopeças dus nossos trabalhadores. 

Sr. Presidente, solicito que faça parte do mEU pronunciamento 
• análise do desempenho do setor de autopeças de 1974 a 1984. 

Sr. Presidente, desculpe-me a sinceridade, observo que o 
Governo, ainda que agindo com a melhor das intenções, tem ca­
racterizado os seus atos pelo improviso. Falta ao Governo um es­
tudo de conjunto, em torno de uma mesa, onde se analise os diver­
sos aspectos da questão. 

O Senhor Presidente da República, Fernando Henrique 
Cardoso, em várias reuniões que realiza com os Srs. Senadores e 

Dep.ltados afuma que o "cobertor é curto" e tem-se que pensar o 
que se pode fazer com ele. Parece-me que, em sendo "curto o co­
bertor", realmente teremos que pensar. 

Caxias do Sul, minha terra natal, possui indústrias de auto­
peças tradicionais e diversificadas e poderia, há muito tempo, ter 
colocado em funcionamento uma montadora, porque o Rio Grande 
do Sul é praticamente o segundo Estado produtor de autopeças. 
Lá. aquela indústria é distribuida em médio capitais, pois não tem 
monopólio, oligopólio e não há dono do setor. 

Pois bem. uma indústria como a nossa que começou em 
1930, cresceu, continua se desenvolvendo e está indo muito bem. 
por que, de repente, atingi-la dessa maneira? Qual a razão? Dizem 
eles e, psrece.me racional. não irá diminuir o déficit; não irá resol­
ver a questão e, na verdade, na verdade, dezenas de milhares de 
trabalhadores poderão ser dispensados. 

Erramos no calçado. São 41 mil desempregados SÓ na re­
gião do Yale do Sino, no Rio Grande do Sul, pelo equivoco que, 
de repente, o Brasil. um dos maiores exportadores de calçados du 
mundo, passou a ser importador, o que. absolutaD:leDte. não deve­
ria ocorrer. Agora vamos repetir o mesmo equivoco, num setor 
ainda mais tradicional, ainda mais complicado e ainda mais positi­
vo nas suas realizações, que é o setor de autopeças. 

Sinceramente, Sr. Presidente, não consigo entender como 
se tomam medidas dessa natureza sem uma análise profunda das 
conseqüências em todo o conjunto. Reunir apenas as montadoras. 
Acho que é importante discutir com as montadoras, mas todos sa­
bem que elas são parte do setor, como também OS trabalhadores; 
entretanto as indústrias de autopeças fazem parte desse contexto e 
devem ser chamadas a participar dos debates. 

Claro que elas não têm as manchetes dos jornais, não têm o 
grande noticiário. Uma coisa é falar na Mercedes, na Fard, nas 
grandes empresas brasileiras, que são miais das internacionais, e 
outra, é falar nessas milhares de pequenas indústrias de autopeças 
que, talvez, isoladamente pouco ou nada signifiqu~ 

Mas volto a falar: são 280 mil empregos. E o dobro de em­
pregos das montadoras e distribuidos não s6 ali no ABC, OU em 
Minas Gerais, ou no Paraná, mas praticamente por todo o Brasil. 
São pequenos produtores, pequenos empresários; são empresários 
quase que manuais, que inventam, que descobrem. Conheço peças 
que foram inventadas, criadas em Caxias do Su~ ali patenteadas, 
hoje vendidas para o mundo inteiro. 

Numa hora como esta, Sr. Presidente, entendo que o Gover­
no tem que meditar, refletir. porque essa história de dizer que o 
mundo está perto, que precisamos agir a nível internacional, tudo 
bem, mas temos que sempre agir na defesa do que é nosso. Temos 
sempre que entrar para esse debate, internacionalizar a nossa ec0-

nomia. tudo bem. mas vamos proteger, garantir o que é nosso. 
É o que fazem os Estados Unidos da América, a Alemanha, 

a Fmnça. o Japão. Na briga que está havendo entre o Japão e os 
Estados Unidos em tomo da indústria automobilística, cada um se 
protege. Trata-se de uma briga com uma violência total, e são dois 
países ultraliberais. 

Faço um apelo ao meu querido Líder Eleio Alvares, por 
quem tenho carinho e afeto, para que pense nisSQ tudo, e vou en­
tregar-lhe pessoalmente uma cópia deste pronunciamento, que é 
fruto de um debate. de uma discussão longa que tive com os pr0-
dutores de autopeças, para que o Governo reflita. analise e veja as 
conseqüências. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Y. Ex' me permite um aparte? 
O SR. PEDRO SIMON - Com prazer, ouço Y. Ex'; nobre 

Senador Eduardo Suplicy. 
O Sr. Eduardo Suplicy - Prezado Senador Pedro Simon, 

v. Ex· assinala um dos aspectos de grande complexidade resultan-
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te da medida provisória, através da qual o Governo quis, de algu­
ma maneira, proteger a indústria nacional aos olhos, numa primei­
ra visão, da opinião pública. Mas, pela radiognú .. que V. Ex' traz. 
em verdade. o quadro é moito preocupante. Cabe aqui assinalar al­
guns aspeétos que, inclusive, foram objeto da avaliação de econo­
mistas da mais alta capacidade, que tiveram a oportunidade de par­
ticipar do debate, nos últimos três dias. na Comissão de Finanças e 
Tributação da Cãolllra dos Deputados. desde o Ministro da Fazen­
da, Pedro Malan; Deputado Antônio Delfun Netto; Deputada Ma­
ria da Conceição Tavares; Economista ·Paulo Nogueira Batista 
Júnior; Economista "Affonso Celso Pastore; .* André: Lam Resen­
de, um dos fonnuladores do Plano Real e outros, que contribuiram 
para que ali houvesse um diAlogo do mais alto nível sobre o pri­
meiro ano do Plano Real 

Muitos dos economistas mostraram que a economia bmsi­
leira começa a passar por um período recessivo. Alguns avaliam 
que esse periodo poderã ter uma fase grave de desemprego. a não 
ser que sejam tomadas medidas de pronto, que talvez já tardam. 
Foi quase consensual a avaliação de que a política cambial extre­
mamente rigida. levando o ReaJ a uma valorização acenluada e 
crescente diante da inflação, tem levado diversos segmentos a difi­
culdades extraordinárias, sobrefudo os segmentos relacionados aos 
setores de bens comercializados internacionalmente. E as importa­
ções estão extremamente facilitadas e convidativas, afetando seto­
res como os que V. Ex" assinalou: o de calçados, o setor têxtil e 
outros, mas sobretudo afetando muito a economia gaúcha, bem 
como a de São Paulo e de outros Estados. O Governo, teimando na 
política cambial rlgida, acabou realizando diversas políticas. ora 
de tarifas, ora de cotas, ora de natureza mais complexa como a 
contida na medida provisória que V. Ex' analisa, para tentar salvar 
o segmento de calçados. o têxtil e agora o de automóveis. Ainda 
na última segunda-feira. assisti uma entrevista do Ministro 10sé 
Serra ao apresentador lô Soares; não sei se V. Ex' teve a oportuni­
dade de assistir ao programa, mas ali exatamente Jô Soares per­
guntoo ao Ministro 10sé Serra sobre essa questão, se estaria ele 
protegendo a indústria paulista ou a indústria automobilistica, ou o 
que seja, e S. Ex' ressaltou que a indústria automobilística lucrava 
muito ao importar automóveis de suas matrizes, e que seria muito 
melhor justamente estar produzindo automóveis no Brasil do que 
estar lucrando extraordinariamente com a importação de automó­
veis, seja da Volkswagen. da FiaI. da Ford ou da GM Ora, o que 
V. Ex' traz como informação nova é o fato de o Governo brasilei­
ro. por meio de medida provisória, de um lado, conter as importa. 
ções de automóveis prontos, e, de outro, abrir as portas para a im­
portação de autopeças. Então, aquilo que poderia ter parecido 
uma política planejada. a mais adequada para a proteção da in­
dústria doméstica na medida possível, em verdade, para o seg­
mento de autopeças, é uma política de extremo risco. V. Ex' sa­
lienta bem a questão da necessidade de uma política industrial 
muito melhor planejada. V. Ex' era Líder do Governo Itamar 
Franco e pôde acompanhar mais de perto a política que, de cer­
ta maneira, facilitou sobremodo a contenção de preços, quando 
se forçou a sobrevalorização do Real, logo nos primeiros dias 
de sua vigência. Mas, além de uma política cambial que favore­
cia as importações e dificultava as exportações, o Governo re­
solveu abrir violentamente as portas para as importações do 
ponto de vista da diminuição de tarifas, adiantando, mesmo, as 
metas da Rodada Uruguai, das metas previstas no MERCO­
SUL, diminuindo, por exemplo, as tarifas para importação de 
automóveis para 20%. Neste caso, houve pontos de vista dife­
rentes como 05 dos Ministros Ciro Gomes e 10sé Serra.. Não há 
dúvida de que houve um ziguezague que tomou dificil o plane­
jamento para os empresários dos setores produtores e de impor-

tação haja vista as inúmeras lojas que se abriram nas diversas capi­
'tais brasileiras para recebere mostrar os automóveis importados. 
A partir de outubro, novembro e dezembro em diante, o que se viu 
foi uma avalanche de importações de automóveis e empresários 
importadores planejando lojas extremamente luxuosas como, por 
exemplo, as que apareceram em São Paulo, sobretudo na Avenida 
Europa e na Rua ColÔmbia, onde há cerca de vinte lojas extrema­
mente modernas mostrando carros luxuosos importados como se 
isso fosse algo extremamente possível e lucrativo. Mas, de repen­
te, o governo volta a subir a aüquota de importação sobre automó­
veis importados para 32 e, depois, para 70% emum espaço de me­
nos de seis ineses. E es~a medida provisória parecia ser algo no 
sentido de conter as importações. Senador Pedro Simon, V. Ex' 
traz informação e análises extremamente relevantes porque pode 
estar parecendo que as importaçãesde autom6veis estão contidas, 
todavia.estábavendoimportaçãomuitomaiordeautopeças. 

O SR. PEDRO SIMON - Diminui-se a importação de au­
tomóveis das "empresas nacionais" que importam das "lã de fora". 
Em compensação, passam a deixar de comprar autopeças das em­
presas brasileiras e compram as autopeças das próprias associadas 
deles lá fora, isto é, ganham duas vezes: não entra o concorrente e 
eles compram os componentes. 

O SR. EDUARDO SUPUCY - O que é interessante, Se­
nador Pedro Simon, é que, talvez, mecanismos tais como os que 
V. Ex' está apontando é que, possivelmente, estão frustrando a ex­
pectativa das próprias autoridades governamentais de diminuir o 
déficit na balança comercial porque a informação, hoje, revelada.. 

O SR. PEDRO SIMON - US$ I billião. 

O SR. EDUARDO SUPUCY - ... é que, no mês de junho. 
o déficit na balança comercial, ao invés de ter diminuido de 
US$700 milhões registrados em maio passou para US$I bilhão, 
em que pese a modificação cambial e outras medidas adotadas. Ou 
seja, as medidas pareceram um sinal de reversão, mas, dada a for­
ma como foram feitas - conforme assinala V. Ex' ., não estão atin­
gindo a fmalidade desejada. Cumprimento V. Ex' por chamar a 
atenção desse aspecto extremamente relevante. 

O SR, PEDRO SIMON - Agradeço a V. Ex', Senador 
Eduardo Suplicy, que homou o meu pronunciamento com um 
aparte tão feliz e tão oporIuno. 

O Sr. Romeu Tuma - Pennite-me V. Ex' um aparte? 
O SR, PEDRO SIMON - Ouço V. Ex' com prazer, O Esta­

do de V. Ex', São Paulo. é o maior produtor de autopeças. Estou 
falando como representante do segundo maior produtor. 

O Sr. Romeu Tuma . Apesar de ser São Paulo o maior 
produtor de autopeças. não tive o privilégio de participar dessa 
reunião importante, a que V. Ex' se referiu. Fico grato a V. Ex' por 
ter trazido ao conhecimento desta Casa, com a sua eloqüência e a 
sua facilidade de exposição. os problemas que afligem a indúslria 
de autopeças. Tive o privilégio de acompanhar, durante a minha 
vida profissional, a evolução dos conflitos entre as montadoras e a 
indústria de autopeças, Elas cresceram praticamente juntas em São 
Paulo. As disputas salariais ocasionaram as grandes greves, como 
as que ocorreram principalmente na região do ABC. Gostaria de 
relatar a V. Ex' um fato que ocorreu pouco antes da edição dessa 
medida provisória. Conversando informalmente com alguns mem­
bros da indústria de autopeças em São Paulo - quero deixar claro 
que não houve nenhuma reunião -, soube da preocupação deles 
com a contrapartida de exportação de US$I e a importação de 
US$l em veiculos já prontos ou em autopeças. Como havia sido 
convidado para uma reunião com o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, levei ao conhecimento de Sua Excelência esse problema 
e alguns outros. Fui apenás relatar o fato. 
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o SR. PEDRO SIMON - Para essa reunião com o Presi­
dente da República, não fui convidado. 

O Sr. Romeu Tuma - Eu fui. Cada um na sua. É por isso 
que digo: a soma dos privilégios aqui nos trazem um resultado sa­
tisfatório, quando se tem a oportunidade de esclarecer os falos. 
como o fez V. Ex', com sua facilidade de expressão. Os grandes 
conhecimentos econômicos do Senador EchJardo Suplicy ilustra­
ram o pronunciamento de V. Ex'. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso ainda não conhe­
cia os dados. ou pelo menos não tinha trocado idéia com os Minis­
tros da área econômica a respeito deles, mas disse-me que conver­
saria com os Ministros. No dia seguinte, procurei o Presidente da 
ANFAVEA e ex-Presidente da RAT, Silvano Valentino, a quem 
expus essa preocupação e pedi que esclarecesse como evoluiria li 
possibilidade de importação e exportação no valor exato de um 
por um. Sempre pensamos que a exportação em feita na base de 
cinco por um. com diferença maior para n6s, em virtude da difi­
culdade da balança de pagamento. Dr. Silvano VaJentino disse-me 
que o grande problema deles não era importar autopeças, porque o 
carro pronto dá um lucro muito maior. Sabemos que hoje as gran­
des indústrias ftzeram o tal carro mundial, isto é, as peças são im­
portadas para a montagem do carro. Cada pais fabrica uma peça. O 
Brasil exporta mOlor para detenninados paises e importa outras 
peças para a montagem do carro mundial, ou, se possível, compra 
todos os componentes em teniLÓrio brasileiro. Percebi, não foi 
uma declaração dele. que essa seria uma forma de pressão sobre a 
indústria de autopeças para a manutenção de um preço compativel 
com o que queriam pagar. Quer dizer, a montadora ameaça: CAl 

você me vende essa maçaneta por X ou a importo do Japão, ou da 
China ou da matriz externa. E esse caso ficou em discussão. Per­
guntei ainda a ele - só para acrescentar, porque V. m· falou na Ar­
gentina - como ftcava a indústria automobilística argentina, porque 
sei que a Fiat e a Renault montam o carro lá. Ele disse-me que lá a 
montagem é feita mediante terceírização. A indústria argentina, 
que monta esses carros por encomenda. não tinha capacidade, em 
vista do aumento da exportação argentina de veículos, de fazer 
uma programação de aumento de produção da indústria argentina, 
Então, eles romperiam, daqui a dois anos, o contrato para instala­
ção da Fiat na Argentina Li também que a própria Renault tam­
bém faria isso. Ficou muito claro que a Argentina seria a porta 
aberta para entrada de carros no Bmsil, com alíquota aquém da 
exigida da Europa. Considero oportuno esse esclarecimento e que­
ro agradecer-lhe a oportunidade de participar do seu discurso. 

O SR. PEDRO SIMON - Fico muito satisfeito. Foi 
muito importante o aparte de V. Ex·. 

V. Ex· falou nas imponações argentinas. O Presidente 
José Sarney, quando Presidente da República, e quando se ini­
ciou O diãlogo e as negociações do intercâmbio que resultou no 
MERCOSUL, naquela oportunidade, falávamos em dez anos de 
preparação para entrar nesse mercado em definitivo. Por que isso? 
Para as partes se adaptarem. AfmaI o Mercádo Comum Europeu 
levou mais de quarenta anos para os países se adaptarem. 

O ex-Presidente Fernando Collor resolveu passar de la 
para 5 anos. Verificamos que existem essas questões, para as quais 
não estávamos preparados. 

De repente, uma montadora pode instalar-se na Argentina, 
no Uruguai ou no Paraguai e, via MERCOSUL, fazer os seus pr0-
dutos entrarem no nosso País. Essa é uma. questão séria. 

Sr. Presidente, quero apenas salientar que, na minha cidade 
- tenho muito orgulho de dizer isto -, Caxias do Sul, podemos pm­
ticamente montar um automóvel Em Caxias do Sul, há pratica­
mente tudo em termos de indústria de autopeças. O Brasil é um 
grande produtor da indústria de autopeças. 

Quando se fala que Juscelino Kubitschek trouxe as indús­
trias pam este País, parece que as montadoras são as responsáveis 

por tudo isso. Isso não é verdade. As indústrias de autopeças, que 
já existiam e produziam, continuaram crescendo, progredindo, de­
senvolvendo e avançando. Tais in<hístrias são tão ou mais respon­
sáveis por tudo isso, pois oferecem o dobro de empregos e de 
oportunidades fornecidas pejas montadoras. O capital é distribuido 
de maneim social, de maneira equitativa, entre pequenas, médias e 
algumas grandes empresas. 

Parece que é importante que isso continue assim. Parece-me 
que esse é um setor que conseguiu se estabelecer. O Governo não 
pode brincar com setores que alcançaram sucesso. O Governo 
brincou com a indústria calçadista, o qual é um setor positivo. Ex­
portamos US$2 bilhões de calçados, De repente, o Governo - nin­
guém consegue entender o motivo - resolveu pennitir a importa­
ção de calçados. Com isso, hoje, somos importadores de calçados. 
As grandes empresas exportadoms de calçados estão importando. 

Sr. Presidente, quando o Presidente da República em o Sr. 
Itamar Franco e o Ministro da Fazenda o Sr. Femando Henrique 
Cardoso, eu dizia o que vou repetir neSte momento: é preciso com­
bater a inflação. Há algumas empresas que são cruéis, desumanas. 
Existem alguns oligopólios, de certa forma. são 17 os que atuam 
nos supermercados. O Governo não teve até hoje coragem de in­
vestir, de fazer o levantamento desses oligopólios pare ver os que 
aumentaram os preços. 

Eu vi outro dia no jornal o aumento de alguns produtos que 
estão oligopolizados. O Governo está conendo o risco de privati­
zar o aço e ele se transformar em oligOPÓlio. como está se trans­
formando em oligopólio a petroquímica, que era distribuída na 
mão onde o Estado tinha um tezço e a coordenava. Hoje, grupos 
fechados estão .construindo um oligopólio da petroqubnica. Acre­
dito que muitos dos grandes empresários são irresponsáveis; não 
têm o sentido de entender a hora e o momento de aceitar o desafio, 
de baixar o preço e de colaborar com o Governo em termos de in­
flação. Creio que, às vezes, o Governo teve que importar alimen­
tos ou detenninados produtos, porque ele tinha que baixar a infla­
ção; e eu acho essa atitude correta. Mas se não limitar a importa­
ção, Sr. Presidente. o que o Brasil já fez muitas vezes, no passado, 
a economia ficará prejudicada. 

Eu me lembro, e V. Ex· deve se lembrar. quando o Brasil já 
se tinha tomado auto·suficiente na produção de trigo, e os Estados 
Unidos nos ofereceram trigo com 40 anos de prazo. Com 40 anos 
de prnw podíamos comprnr o trigo dos Estados Unidos, e termi­
nou a produção do Brasil e principalmente do Rio Grande do Sul, 
e aí o preço do trigo foi para a Lua. O preço do trigo, que em zero, 
foi para a Lua. 

V. Ex' era Presidente da República e deve se lembrar. Eu 
em seu Ministro quando vieram nos oferecer uma produção de lei­
te em pó imtx>rtado, que saía a metade do nosso, mas que, na ver­
dade. tenninaria com a produção de gado leiteiro no Brasil, mas 
não aceilamos. A proPJsta era interessante e favorecia o trabalha­
dor, mas aquele preço não seria mantido por dez ou quinze anos; 
em garantido para aqueles dois anos. Isso desestimulava, liquidava 
a produSão nacional e, então, teIÍamos que iniciar tudo outm vez. 

E o que pode acontecer com a indústria de autopeças, Sr. 
Presidente, se de repente passarmos a importar o dobro. se a in­
dústria passar a produzir a metade do que vem produzindo e demi­
tir metade dos trabalhadores atualmente empregados. Estamos me­
xendo com um setor que vai muito bem, obrigado. 

Faço um apelo ao Presidente para que faça uma análise so­
bre esse assunto. que é muito importante para o nosso País. 

Obrigado a V. Ex' pela tolerância. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PE­
DRO SIMON EM SEU DISCURSO: 
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L ;t,--~;: T~:~Lc:.: ~~=:3::R~,l~'~~'-6~1) z 
DESEMPENHO G~~BAL E PRINCIPAIS ATIVIDADES DO SINDIPEÇAS 

A indústria de autopeças, assim, oomo outros setores da eOOr"lOlT1I8 . 

brasileira, enfmntou acentuado período de transição dumnte PratJCa- , 
mente todo o ano de 94. Os maiores desafios foram, e têm ameia SIdo. a ' 
ImplantaçãO do Plano Real. o estabelecimento das regras para o . 
MellXlSUl, as negociações trabalhIStas num cenário de ecot\omia , 
estável, a inflação das matérias-primas e a abertura de mercado para ' 
autopeças e veículos. 

As empresas representadas pelo Sindipeç:as, que IlIspCIndem por 000/0 . 
da produção lOcaI de peças para velOJlos automotores, uniram esforços ; 
para vencer as actversidades e chegam ao final de 94 com peJo menos ' 
três grandes oo,etivOS cumpridOS. a manutenção dos niveis de emprego. ' 
o atendimento plenO às necessictades das rnontadora$ instaladas no pais 
e o aumento de parbCipação no conc::orndo mercado intemadonaI. I 

Tooos os ~ indicadores do sete)( em 94 foram ascendenteS, com- : 
parados aos do ano anterior. 

• faturamento nominal de US$ 14,8 bilhõeS 
• fabJramento a valor presente (efetivo recebimento) de 

US$ 12..7 bilhões 
• imlestim6Ilfos da ordem de US$ , bilhão 
• exportações árBtas (dos própnos fabricantes) e indiretas 

(via rnontac:bas) de US$ 3 bilhOes 
·235 mil ernpreg;ls diretos oferacídos (dado de dezembro) 
.. ociasidadEt média da ordem de 15% 

A parbCipação de cada $9QfT'I9OtO de mercado no rasuItado Iinal foi 60"/" ' 
montadofa. 17,5% rep:.sição, 17<>/0 8XPOI1aÇào e 5,5'% vendas interseto- : .-

Uma oas pmcipais oondusÕ$:S do relatório da 8Qoz-A11en é Que nenhu­
ma estratégia de crescimento totalmente deper'1dente das exportações é 
viável. Não se pode vencer a acil'Tada 00i IClOIlfl.ICia tntemacional rsem 
sólidos alicerces no mercado doméstico. Assim, Pode-Se fadl!'l1$r1t9 oon­
duir que o principal legado da indústna brasileira é /'} consumidOr 
brasileiro. Somos d9ptw identas de \IOl:UJTles. 

Nos últimas quatro anos. o setor de autopeças investiu em produtividade 
e conseguiu expressivas reduçÕes no a.JSto de matérias-primas e 
insumos. Em oontrapartida, os aumentos reass ~ salário e a PI'eSSãO do 
pn:x:esso de "gk:IbaI sourdng" das rnont:adOI"aS. que forçou OS preços 
reais das peças para, baixo. superamm a ~ dos custos. 

Acon:Ios til con"'6Idoe - Além do acordo firmadOoom a Booz-A11en para 
a elaboração de relatórios de ~ho do ~ e de 00cument0s 
apmsentados ao GI:Nemo - como o "Estudo 00\'nparatiV0 da indice de 
oonteúdO regiOnal para o MercosuJ", que ~, p:lr exSfT1)lo. as 
assimetrias entra Brasil e Argentina -, o Sindipeças trabalha c:om outras 
entidades. Dentre elas deStaCam-Se InstiMo de ftesquisas TecriOlógicas 
(I?T), 5efasa, Fundação Instituto de Pesquisas EcxlnOmicas (FIF"E/USP}, 
Associação Nacional de P9$QUisa e 0eaenv0Mment0 das ErTpresas 
Industriais (ANPel), FundaçãQ InstitUto de Administração da 
Universidade de SAo Paulo (FtMJSP) em 00I'\jI.xrt0 com SEBRAE-8P e 
o Instituto Nacional de Seg.Jrança no Tfânsito (INST). 

Exemplo tio bom resultado de iniCIativaS " mestil , lei ltOS assumidos. 
l1l9SmO em debit,l9i ,to das dificuldades Quo o 0Snéri0 tnaCioec::o iÕi,lico 
possa ter gerado nos últimos anos, foi a visita de õ1 tabric::antes à matrtz 
aJernã tio g\4lO VoIkswagen, a COf'Mte da própriIa empresa. O Brasil faz 
parte dos palses oonsuItadOs para a ''cOmpra fJtr:ba1' da montadora. 

Segundo dados leVantadOS por um trabalho da Serasa - Centralização de : Cerca de 80% de tudo que está sendo cotado no i'TV..iIldo é cotado tam­
Serviços dOS Bancos SA, a indUstria de autopeças registrOu. durante o : bém por fOill&JEl(bes locais. 
penedo da 91 a 93. rentabilidade rnéc:ia de -7<',4, -4% 13 -2%. Mantida essa : 
tendênCia.. o setor pcx:Ie ter EInOEImIdO o ano de 94 00111 outra rentabilidade : Justamente para mostrar produtOs e processos de produção de seus 
negativa, ou, quando mUitO, Percentual pouco supeIÍOf" a zero. o Que ron- : aSS<Xiaó"ls ~ ~ intemo e externo, ~ Sindipeças ~ a 
fig.Jra um distanaamento da situação ideal. ' AUTQMEC-F9ira Intemac:ionalde Auropeç:as, ~ e Serviços. 

Esse evento bienal, com ~ edição em 95. entrou definibvarnante 
para o calendário da Indústria aU\Cl'nobilislica, EIm anos alternadOs ao 
SaIào do A.utomóveI. 

Estudo - Dentre os projetOs ~ pelo &ndipeças em 94 está 
um estudo da oonsultoriá intemadonaI Booz-AlIen & Hamitron que ~ 
senta as ptinc:ipais sugestões do setor de autopeças para a renovação do 
aoordO da CAmara Setorial da Indústria Automotiva, em 95. 

A mesma empmsa reaüzou no inicio de 94 a, atualização do estudO 
EstrIItágta SatoriaI para • Indúatrta Autornabilistk:a. Es$e diagnósti­
co, feito pela. primeira vez em 90, foi um dos instrumentos utiliZados na. 
elaboraÇão do acordO setorial. ~ 

. Produção de autoveiculos - 1993/1994 
(Mil unidades) 

o 1993 = 1.391,4 mil unidades 

1994 = 1.554,0 mil unidades (') 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGQ sal OuT NOI,' DEZ 

! 
c 

Unha l:Nreta - CUro passo ~ dado pelo SindipeçaS orn 94 foi a 
criação do jomaI T...-apo AaI!d ~ Unhe direta com o b'"8bIdhador, A 
pi dJlicaç;Ao. que vem sendO elOgiada até por lideres sindicais pr0fissio­
nais, lá dírigida aos funcionár1os daS empresas associadas. A intençao foi 
criar um canai de CClfn.lnicação que deVe peITT18OeOef ativO dentro e fora 
dos periodos de , I&bí : AI salarial . 

Produção de máquinas agrícolas -1993/1994 
(Mil unidades) 

o 1993 = 31,3 mil unidades 

O 1994 = 53,0 mil unidades (') 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SEr OUT NOV OEZ 
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EXPORTAÇAo DIRETA E INDIRETA DE AUTOPEÇAS. 1993 (N60 inclui veiculo.' 
DlIJECT AND INDIRECT AUTO PARTS EXPORTS • 1993IVe/lIc". _ Inc'_, 

Principais importadores de autopeças -1993 
(Em percentual) 

Histórico dos 5 principais Importadores de autopeças 
(198411992) 

1992 Estados UnIdos 37,7% -ArgentIna 18.0%· México 11.0% 
USS 2.312,2 milhões ___ ~ Ocidental 9.2%· Reino Unido 6,0% 

1991 ~ Unidos 43.4% -México 9.8%· AJemanha 
\JS$ 2.047~mIIh6oo ___ tlcIdonI2I9.2% -/ugen\tna_7.5%~1leIno Unklo&.9% 
1990 
\JS$ 2.126,7 mllhões_ 

1989 
USS 2.119,7 mllheles 

1988 
USS 2.081,2 milhões 

1987 
\JS$ 1.679,0 mllheles 

1986 
\JS$1.401,7 mllheles 

1985 

Estados Unidos 5",% - MéxIco 9,3%· AJemanha 
_~ 8,4% • ReIno Unido 6,20/0' Argentina 3,7% 

~ Unidos 56.6% - ReIno Unido 8.0%­
Atamanha 0ckIenta1 6.6%· Méxk:o 5.0%· itália 3,5% 

~ Unidos 59.5% - Reino Unido 7.8%-
Alemanha Ocidental 5.1% • Argentina 4,3%·1táIla 2.90/0 

Estados Unidos 62.8% • Reino Unido 6,1% • itália 4,8% 
AIgen1Ina 4.8% - Alemanha 0cIden1aI 3.8% 

Estados Unidos 64.2% - itália 5,7% - Reino Unido 5,3% 
AIgen1Ina 4.8% -Alemanha 0cIden1aI 4.3% 

est.tos Unidos 57.9% • itália 11,6% - Alemanhll 
\JS$1.396,6 milhões .- _ ~ 4.7% -MéxIco 3.6% -ArgentIna 3.2% 
1984 Estados Unidos 60,0% • itália 9.9%· Argentina 4.7% 
\JS$1.264~ milhões Alemanha 0cidentaJ 3.7% - México 3.0% 

---~~---

Exportação por região ·198511993 
(Em percentual) 
Região 1985 1986 1987 1986 '''' 1990 1991 '''' '''' """"'do"'" (EUA, .... Ico.~) 61,8 67.0 65.' 62.' 62.2 eu 53.6 49,2 50.3 

'- 21) 17.5 16.8 18,8 22.7 22.3 24.4 20.2 14,1 

AmirIeI do SUl '.0 , .• 10,4 10.6 7.0 ••• 14.' 24,8 29.' ..... """'" '.' '.3 '.0 '.' 5.6 5.6 ••• 31 3.' .. ", 3.3 1,1 2.1 2.3 1.8 1.7 2.2 1.9 I.' 
ArniricI CentrIIa c.ribt O. 0.7 0.8 08 0.7 0.7 07 0.8 08 

''''' 1111" 100,0 100,0 100,0 100,0 100.0 100.0 100.0 100.0 

30 principais paises importadores de autopeças 
(Em 1993) 

Ordem Pais Valor uSS FOB Percentual 

" Estados Unidos 1.082.656.540 

" Arg.nlllll 591.283.706 
03 México 246566.213 
04 "'''manha 192210.369 
05 Reino Unido 86305.977 

" CII'. 38.282.591 
01 Uruguai 33472.025 
08 llálll 31977 454 

" ,"""". 29.985.161 

" Paraguai 28.510509 
11 Ãfl1ea do SUl 26.225.987 
12 CoI6mbll 20.592.620 
13 "lU 18.264.258 .. ..... 16.943664 
15 .,.. ... 16,482.&16 
16 801ivll 14652.396 
17 0._ 14160.097 
18 ,- 12.829.653 
19 -, 12.332.693 

" Coréll do SUl 11.128.290 
21 CJ.,.,... 10.914.863 
22 Pai ... Blllos 10,205.972 
23 ...... ,. 10.146.551 
24 F~"" 8.541.24$ 
25 '- 8.m.278 
26 .- 7.587.189 
27 ,.... 7.343,93{} 
28 "''''- 6.162.054 
29 ,,,,,,,. 4.687392 
30 G_ 4.090,199 
Sub-lotIt (30 PI-' 2.603.311.685 
TolIl GerlI 2.~.1_07:'~ __ o 

Principais autopeças exportadas 
(Em 1993) 

40.62 
2219 
9.25 
7.21 

". 
14. 
1.26 
1.20 
1.13 
, Oi 

0.96 
077 
0.69 
0.64 
0.&2 
055 
0.53 
0.48 
0.46 
0.42 
0.41 
0.38 
0.36 
0.32 
0.31 
0.28 
0.26 
0.25 
0.18 
0,15 

97." 
100,00 

N' Itens 
18' 
187 
173 
152 
131 

17' 
183 
127 
174 

177 
151 
168 

17' 
121 
152 
174 
133 
116 
111 

41 

"O 
73 

131 
91 
76 

115 
81 

127 

" 159 

01 AlIO ...... raw • PIÇII 12.59 
112 Motom"txpIoIia. COI'I'IbusttO lmImI 12.44 
03 a..r.. .... ICIIIÓfIOI....... 927' 
04 Blocos .. elllnáro, eabIçotn, CIfWII' CIfCIÇII pn motores 6.71 
05 OuIraIiIIDI,M'WIIIIIo ... JIIItII 4.63 
!Xi CIiuI .. "*CtIII 4.4 I 
rt1 1aInbII ..... pn maIOr .. CCIIItudo lnMrnI 3,00 
08 ROdIs 2.93 
Clt 0uIr-. ,*",. ,.. ... "'*" 2.83 
10 PIIIan ou tmboIoI PIrI motorII 2.62 
11 YIIIInqukIII*YInI" ~ pnlllOtcnl. tJpIoIIo 2,57 
12 AnItiI clt IIQI!*IIO ptrI motarIf 1.67 
13 0UtrII ..... ~................. 1,43 
14 Eb:otd......". 1.35 
15 .... 0............... 1,17 
16 ~~ 1.12 
17 ,....PlÇlldI.,....dllIUIIIInIÇ6o.1inIIImçIo 1.10 
18 ControitdoI1I~ 0.99 
li a..ht dlCI'IIIIIa, lOngIIIIntI, 1mIIIII. CIIIlonIirIs 0,98 
20 VhIIa ptrI motorIl 0.94 
21 ~pnetn*Ho 0,93 
22 BronzInn 0.85 
Z3 Ctlatdldlrlçlo Q84 

24 Juntas. gaxttas. JllllllIIInta di boI'TIcIII 't'UIcInlZId.I 0.82 
25 PDrlII 0.81 
26 QuIIquIr OUIJ'II guInIIç60 pera .... 1ImbDr 0.79 
27 EImI..... 0.77 
28 Sitia PIrI moIorIs 075 
21 OUIroItIIoIdI ~ 0.69 
30 QuIIquIr ouII1I_ .liIspoIiIrIOI PIrI motom 0.6i' 
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IMPORTAÇÃO DE AUTOPEÇAS .1992 
AUTO PARTS IMPORTS • 1992 

Principais exportadores de autopeças para o Brasil· 1992 
(Em percentual) 

Principais autopeças importadas 
(Em 1992) 

Ordem 

" 02 
03 

" 05 
06 
07 .. 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 ,. 

Produto PucenlUl! 
CaIxas de man:ha5 19.02 
Outras partes • ....onos de veícuIoI 10,92 
Outros mOlores de elplOsãO, polieUlOdricos, ciUnd.superior 1000 em3 5.48 
Motores diesel pari propuJsAo de veiculas do capítulo 87 4,04 
Partes de bombas de combustível 3.64 
Outras partes. peças pari motores di posiçãO 8407 2,61 
Outros freios, servo freio e suas panes 2.51 
Outras partn. peça PlI'I motores da poslçlo 8408 2,46 
Qualquer outra parte ou peça para aparelhos e dispositivos para motores 1,91 
Juntas, gautas , semelhantes de borracha vulcanizada 1\10 endurecida 1,77 
Rolamentos d. esferas 1,75 
Outras partese.-s6rios de carroçarIu de ve!culos 1,41 
Válvulas para motores da posição 8407 1.31 
Outros eixOl de ~ 1.17 
Painéis ou quadros para instrumentos 1,15 
Rolamentos de rom c6nIcos " 13 
VIdros tempendos para automóveis 1.09 
outras partes de roIImentOI 1,07 
Q\Jalquer outro dinamo e alternador 0.99 
Blocos di cilindro, CIb!çotes, '*teM. Cll'Clças pari motores da posição 8407 0,97 

20 principais países exportadores de autopeças 
para o Brasil {Em 1992) 

Ordem País Valor US$ FOB Percentual 

01 Alemanha 300,210,422 28.32 
D2 Argentina 196.985.054 18.58 
D3 Estados Unidos 176.396.428 16.54 
04 Ilalia 131.560.620 12,41 
OS Japão 86.540.066 8,17 
DO Suecia 33.443.468 3,16 
D7 Reino Unido 32.018.815 3.02 .. França 25.535.059 2,41 
D9 Cingapura 10.452.295 0.99 
10 Suíça 9.580.971 0.9D 
11 México 9.180248 0,87 
12 Bélgica 7.070.427 0.67 
13 Dinamarca 5.884.786 0.56 
14 Coréia do Sul 4.928.506 0.46 
15 Espanl'la 4,374.778 0.41 
16 Países Baixos 4293.475 0,41 
17 Pol11JgaJ 3.767.511 0,36 
18 Formosa 3.302.047 0,31 
19 Hong Kong 2.315.853 0.22 
2D Panamá 2.261.194 0.21 

Sub-Iotal (20 países) 1.050.202.033 99," 
_____ .)o~I~_"_' _____ 1-059.915.222 ~oo 

Balanço (Exportação x Importação) • Valores em US$ FOB 
(1989/1994) 

'rn> EXpDMBÇêo Importação Saldo , ... 3.00n.ooo.ooo I') 2.000.000.000 (') 1.000.000.000 (') 
1993 2.665.107.199 1.700.000.000 (') 965.107.199(') 

'''2 2.312.176.500 1.059.915.222 1.252.261.278 , .. , 2.047.821.392 843.816.952 1.204.004.440 , ... 2.126.727.903 837.110.975 1.289.616.928 

'98' 2.119.615.707 708.221.119 1.411.454.588 

Histórico dos 5 principais exportadores de autopeças 
(1989/1991) 

1 9 9 1 
uss 843,8 milhões 

Altlllllnha Oeld. 25.7% 
Estados Unido. 18.9% 

ArglntlIIII 14.2% 

lWiI 12.0% 
"'pào 9.1% 

, 9 9 O 
USS 837,1 milhóes 

Estaôos Unido. 22.9% 

Alemanha Oeid. 22.3% 

JIpIo 13.9% 
ltalia 10.3% 
Argentinll 9.5% 

, 9 8 9 
US$ 708,2 mllh6es 

Estadot UnIDos 24.4~ 

A~nha Ocld. 16.3% 

JlpãO . 15.8% 
Argtnbllll 9.2% 

Reino !)lido 7.1% 

(') Daaos e51,macIO'5 pelo S'naopeças para Importaçiio em 1993 e 199<1 e 
Exportaçiio de 1994 

CENSO DE QUALIDADE E PRODUTIVIDADE EM 1994 
QUALlTY AND PRODUCTIVITY CENSUS IN 1994 

Sitiem. d. q,ulidld. EII.nchis 

Graude~'O'%·_~:'OO%-~conNCIdo.ar.ude...........,'O'%._u~1:L& " .... _'100% ............ ..--...... _ 
PMquou_corn1el ___ .o~",._em.gruroSCIII....,......_:lolem_com_400~5&....-de«l'.,'OOO~. 
25 __ """' ........ 1'OO'~]_ .... ~IIo"""" 
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EMPRIESAJ5 PRODUTORAS'DE AUT·OPECAS EM 199~ • 'po,' segmento) 
. 199~$ UST OF AUTO PART.S ,llANuFACTURERS " '6, $p8cialty] 
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. _<"o . os:' 

Oiscrlminaçào J Breakdown 1974 1975 19?6 1977 1978 

Faturamento non,inal em autopeças (1) 
Nominal billlngs in auto parts (I) 17 22 34 48 80 

Faturamento nominal em USS milhões (2) 
Nominal blllings In USS mlllions (2) 2.500 2.663 3.178 3.347 4.415 

Faturamento real em USS milhões (3) 
Real billings In USS mllllons (3) 

DistribuiÇão percentual do faturamento f Peresn' dlstribution Df bllllngs 
Montadoras I Csr manufacturers 12.8 70.7 
Reposição I ReplaC8menl 18.5 21.6 
ExportaÇão I Export 3,1 3,7 
OUtros fabricantes I Other manutacturers 5,6 4,0 

Capital- Valores nominais (1) I Cspital- Nominal vaJus. (I) 
Capital registrado J RegiSt6red capital 6 7 13 18 24 
Pabimónio líquidO I Nat worth 

ExportaÇlo brasileira de autopeças (Direta ... Indireta) I Brazlllan auto parts export (Dlrect + Ind1rect) 
(USS milhões - Fonte: SECEXIOTIC) 
(USS milllOtrs· SoufC6: SECEXlDTIC) 165 248 287 490 640 

Investimentos realizados (USS milhões) 
InvestmBnts made (USI millJtms) 574 291 325 <27 

1979 

133 

4.897 

71.2 
19,5 
4,0 
5,3 

53 

718 

265 

Número de empregados em dezembro (1.000 empregados) I Number of employees In decembet (1,000 employees) 

1980 

288 

5.287 

70,7 
18,4 
5,8 
5,1 

82 

733 

284 

Horistasl Hourly 154,0 179,4 175,7 182,6 210,0 213,0 214,3 
Mensalistas. I SaJali6d 46,0 50,6 50,0 52,4 60,0 60,0 64,3 
Total I Total 200,0 230,0 225,7 235,0 270,0 273,0 278,6 

Porcentagem de tapacld8Cle ociosa I Percent (di. ClJpsclty 

Consumo de enet'gl. elétrica (811_ de kl'lll) 
Consumptlon o, energy (BIlI/o". of kWh) 2,0 2,9 2,1 1,9 2,2 

20,7 20.8 

2,1 2,6 

1981 

410 

4.351 

65.0 
21,6 
6,2 
7,2 

150 

825 

226 

151.0 
47,4 

198,4 

33,2 

1,7 

Junho de 1995 

1982 

916 

4.986 

65,0 
20,0 
6,7 
8,3 

350 
821 

659 

271 

167,3 
52,2 

219,5 

29,4 

2,3 

Vendas Internas da indústria automobillstlca (1.000 veiculas - Fonte: Antavea) IDomestlc sales (1,000 vehJcles - Sourcs: Anfavea) 
Auloveiculos j AutovehicleS 835.1 858,5 896,1 853,0 972,4 1.014,9 980,3 580,7 691,3 
Máquinas agricolas' AgI'icuIIuI'aJ machinery 53,5 66,9 79,3 62,1 52,9 63,9 66,4 39,7 34,6 

Vendas externas da Indústria automoblllstlca (1,000 velculoa - Fonte: Anfava.) I Exports(1,OOO vehJcles - Source: Anfavea) 
Autoveiculos I AutovehicfeS 64,7 13,1 80,4 70.0 96,2 105,6 157,1' 
Mãquinasagrrcolas f AgnculturaJmachinery 1,1 0,9 .0,8 5,0 6,7 8,2 8,8 

Produção da Ind<istri. au1omob11fatlca (1.000 velculos· Fonte: Ante ... ), Ptoductton (1.000 velrlcfes -50un:e: Anta ... ) 
AulóveiCIJ!os' AulOVehicles 905,9 930,2 986.6 921.2 1.064,0 1.128,0 1.165.2 
Máquinas agrícolas' AgticulturaJ madlinety 55,0 68.7 81,7 66,1 60,9 68,7 76,0 

212,7 
11,0 

780,9 
51,9 

173.4 
6,7 

859,3 
41,0 

Produçio de motoclcSetale cIdomotoreI (1.000 unidades· Fonte: AbI'8CicIo) I ProducUon of motorr:ycles anti clclomolOtl (1.000 unlts - Soures: Abradclo) 
Motocidetas+ciclornotores'~+cidomOtotJ 12.4 30,S 55,3 53.2 81,3 157,5 194,4 253.7 

Frota circulante brasileira (1.000 vafculos- Fonte: Gefpot d. 1981 a 1985; SiRdlpeÇ8S.subcomlssio de EstatJstlcas Comerciais - Grupo de Estudos d 
BrazillBn clrculating fIeet (1,000 vehlcles· Source: Gelpot 1981 to 1985; S/ndipeças-Subcommlttee of Commercl.J Statlstlcs; FIeet 5tudy Group for 1! 
Automóveis, Automobiles 7.685,2 8.207,4 
Comerciais leves! Ught commercisl vehic:Ies 702.1 759,7 
Gaminhoes I TI1JCI<S 865,0 901,8 
Onibus I Buses 112,1 120.2 
Outros' Other5 199,3 227,8 

TotaV Total 9,463,7 10.216,9 

í1) Cr$ bilhões de 1974 a 1985: CZS bilh6es de 1966 a 1988: NClS bilhões em 1989: Cr$ bilhÕeS de 1990 a 199~: CR$ bilhOes para 1993: RS milhOes em 1994. I crs billions from 
(2) Convertido pela taxa média ele clmbio. I Converted by lhe 8verage $xchange rale. 
(3) Convertido peta taxa de cAmbio do 6a do sfelivo recebimento. j CoIlvel1ed byeXCllange rata of receiving day. 
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'E AUTO::~S.'t,"Alt .... ,,-c .. , " 
lUTO fi. 'NDU.TIIY· 197411994 

;:~~,.". 't~:;~~~~~;'>~~~)l :J~: .;" .. :(.:j(_:;~:,: .. :f. ~7;r-~.·::~í~ r4~~?: :;.. .;. 

1983 1984 1985 1986 1987 1988 1989 
... ---- ---

1990 1991 1992 ---_._--_ . 
1993 1994 

(nbnwtnoll 

2.170 8.836 34.327 90 328 2.765 44 835 4.024 46.068 1.193 13.500 

3.758 4.819 5.541 6.637 8.338 10.462 15.544 12.244 9.848 10.122 13.222 14.800 

3.454 4.272 4.917 6.469 7.276 8.689 10.581 10.816 8.453 8.428 10.376 12.700 

62,8 58,9 60,3 58.2 5Ú 60.3 59.7 57,7 59,5 60,1 61.6 60,0 
22,7 21,6 22,5 25,1 27,2 21,3 24,8 26,0 22,3 20,3 17.5 17.5 
9,2 15,0 12,7 13,4 16,3 13,1 10.2 11.1 13,5 15,1 15,7 17,0 
5,3 4,5 4,5 5,3 5,2 5,3 5,3 5,2 4,7 4.5 5.2 5,5 

871 2.350 7.367 22 47 330 4 51 663 6.200 235 2.700 
2133 8$8 30.347 60 264 2981 61 706 5.751 67.304 1.603 18.200 

789 1.265 1.397 1.402 1.679 2.081 2.120 2.127 2.048 2.312 2.665 3.000 

189 232 254 430 440 628 1.061 987 764 715 702 1.000 

161,5 184,6 203,2 229,7 218,1 224.3 237.9 217,4 193,6 170,7 177,2 176,0 
49.5 55,5 57,6 62,0 62,7 64,0 71,8 67,8 62,0 60,3 58,7 59.0 

211,0 240,1 260,8 291,7 280,8 288.3 309,7 285,2 255,6 231.0 235,9 235,0 

30,1 22,3 19,8 15,7 16,8 17,0 17,8 25,7 26,9 27.8 19,8 15,0 

2,0 2,7 3,3 3,6 3,4 3,7 3,8 3,2 3,1 2.9 3,5 3,7 

727,7 677,1 763,2 866,7 580,1 747,7 761,6 712,6 770,8 740,2 1.061,4 1.172,0 
29,9 51,2 51,8 61,7 51,2 38.6 35,0 27,4 18,2 16,2 26,6 48,0 

168,7 196,5 207,6 183,3 345,6 320,5 253,7 187,3 193,1 341,9 331.5 382,0 
2,4 4,1 4,3 6,6 8,4 11,3 8,7 4,9 4,2 5,7 4,4 5,0 

896,5 864,7 968,7 1.058,3 920,1 1.068,8 1.013,3 914,5 960,0 1.073,8 1.391,4 1.554,0 
30,0 55,6 55,4 67,8 61,5 50,2 42,6 32,3 21.4 21,3 31.3 53,0 

239,5 202,5 181,7 202,5 217,4 200,4 189,0 172,6 140,2 110.7 100,5 137,0 

Frota de 1986.1994). 
6 to 1994}. 
8.761,5 9.198,5 9.527,3 9.784,0 10.107,0 10.423,0 10.678,0 10.849,0 11.169,5 11.613,0 12.024,0 

812,9 861,4 905,2 1.560,0 1.613,0 1.676.0 1.725,0 1.771,0 1.805,5 1.877,0 1.947,0 
929,7 959,7 979,1 1.165,0 1.185,0 1.197,0 1.189,0 1.201,0 1.186,5 1.181,6 1.176,0 
126.5 129,9 130,7 149.0 157,0 161,0 168,0 177,0 184.6 188,2 193,0 
278,7 334,1 395,0 

10.909,3 11.483,6 11.937.3 12.340,4 12.658,0 13.062,0 13-457,0 13.768,0 14.098.0 14.346,1 14-859.8 15.340,0 

97410 1985: Cz$ billions from 1986 to 1988: NCzS biNIOfIS in 1989; Cr$ billlOns from 1990 to 1992; CR$ billions in 1993: RI mHlions in 7994. 
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• ANO DE 
• YEAR,OF 

Empresas segundo o ano de fundação 
(Em unidades) 

487 Empresas associadas 
em outubro194 

(Nao InclUI montadoras) 

1'::"lI ___ Quantidade de 
~ empresas lundadas 

1991).1994 -- Anos 

Até 1939 1940-1944 1945-1949 1950-1954 195$-1959 1960.1964 1965-1969 197~1974 191~1979 ,gso..l984 1985-1989 ,ggo.1994 

Empresas de autopeças segundo a origem do capital 
(Em 1994) 

C8pitalnaclonal 
74.5% 

CspItal 
majoritário nacional 

5,2% 

capital 
estrangeiro 

15,5% 

79.7% r-
20.3"10 

Empresas de autopeças com participação estrangeira, 
majoritária e minoritária, de acordo com o pais de 
origem do capital. (Em 1994) 
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AUTOPEÇAS: UM SETOR DE PEQUENAS E M DIAS EMPRESAS 
AUTO PARTS: SMAI.I. AND MEDIUM.SIZED COMPANIES 

Freqüências simples e DistribuiçãO das empresas de acordo com a faixa de empregados 
- 486 empresas (julhoI1994)· acumuladas· julho I 1994 
(Ouanlidade de X Quantidade (Em percentual) 

Faixa Freqüência 
deemp1!gO 

1 a 30 

31 a 60 

61 a 125 

126 a 250 

251 a 500 

501 a 1000 

100' a 2000 

2001 a 4000 

4001 e mais 

TotaJ 

LOCALIZAÇÃO REGIONAL DAS EMPRESAS· JUL I 94 
REGIONAL LOCATION OF COMPANIES • JUL / 94 

Distribuição geográfica no Brasil 
(542 unidades industriais) 

Nível de emprego no Brasil 
1234,9 mil empregados) 

RESTANTE DA CRANDE SÃO PAULO -
Empresas 10000lzadas em 19 mUnicípIOS. com daslaQu9 para Guarulhos. Osasco. Maua e Mogl das Cl\lzes. 

INTEfHOR DE 540 P4ULO -
Empresas locatlzadas em 40 municípIOS. com destaque oara Campmas. l,mlma. Jund,aó. Sorocaba e São Jose dos Campos 
OUTROS eSTAQ05 -
Empresas localizadas no RIO de JaneIro. Rio Grande do Sul Mlt'las GeraIS. Santa CalaMa. Paraná. Pemambuco. Ceará e Amazonas 

simples 

5.6 

7.2 

15,0 

22.6 

23,1 

14,0 

88 

2.9 

c.a 
100,0 

Frequêneia 
acumulada 

5.6 

12.8 

27.8 

50.4 

73,5 

87.5 

96.3 

99.2 

100,0 
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PRINCIPAIS INDICADORES ECON MICOS NO BRASIL· 19741 1994 
8RAZ'L'S MAJOR ECOHO""e 'HD,eATORS. 1974/1994 

PJ8(1!, 
Valor do P,I B IUSS bllhõesl 
la.o<lS perrentua.s di! cre$CWTlerllO do P,I,8 
P.!B1Je!~·(USS~\ 

BaIaI'lÇaCOlllltCial (llIam:tI!\lI'Slllilh6e\\l'lI 

1096 T2'. 1~; 1;'9 19!1 2Zl~ ~lS; 1I:~5 lS'ô ~\ I 265D 2970 3350 35i!O 3:10 .\ê·:ô :»89 ~'!) mo 4$S~ 

S1 52 103 '9 5D 6! 92 ;':\' (lS ,li' 53 19 7.' JIi i~a H ,H tHJ.n 
lOOS\ 11M! Il80S Ilo44b 17145 1,S!51 I94JJ l~395 221" 1.n Z~91 21750 2$111 2039.2 26&l2 28380 2~2 Zô;':l 2lW:S 29>85 

'" " 
'" 

ExjXlI1ação toI.1I a~ a; 101 121 12' 15) lQ\ <31 lO, l:~ ('lO 256 22. 262 339 ).(J llj ,1i' 36C lB6 .. , 

E~de~ 2J 2ó la 38 51 SI 90 ti!! I~.l "3 15,1 1 • .1 IH 1.9 192 lH ,,,, '-~ 1\$ ns .14 

ImptIItaçãolglal \l~ :11 1<1 120 \37 IB,I llO 22' 19_ 15. 139 132 1'.0 151 147 '~2 ~. 2'D 21;; 25; ))~ 

$(1100 da balança comeroaI I' 6 115. ~JI 0.1 11.01 (2SI 129! 12 ~a ~5 \,1 la H 111 !92 '62 I:, '.~ô 15. 119 12. 

Vitor do cIóIw mjdjD (III! ~) (3) 

Tllh dltinfllÇ6O('Jó)(4) 

6M a~ 1~~ 1418 Ta.l: 2/lO SUl 9423 !BJIi'l 577li ltt!(5 ~\9'l~1 13,$ n~ ~2S 2B\ 67.7 .\ê~ô6 155'23 902.2 O!ll 

3015 2'l~ 463 388 'il! 77) 1!0-2 gs,l ~. 21·~ m,! 235! GI-2 (IS,q tOUS t;~~ 1~;H ~, )l,n 1'7tll2 lIMa 

1PII clfernunentodl indUsIriI ('10) (5) 780 3&l ,,9Q 215 .,. 691 919 110.16' O~J (ST~: 710 Ui 10!13 087 IHI' <1<' 'Ul ,:"'l' ,4;'3> ~1Il ~tt 

Consumo ....... COII'IbusMiI ( ... biIhõef Iitrot) (6) 
GasoINauIOnIOlrl'alll'ldlJ.alcooIlPt1l\ IH !4t· !~1 '11 15) 13) !3/ 12' IH Tô,g 99 97 11,0 9,6 93 'oô ,~- '2" :21 133 138 

AJcooIl1Itatado~ 00 0.0 00 OI ,I '1 J~ (.~ 5,~ !,2 U H 'jl 101 ',3 "5 12.1 In 

()eoMse\ 107 120 138 '.S 162 17,$ 189 '63 ISI 181 190 20,0 22,3 23,6 2U 250 215 c; ~l za U,G 

~_'IM·TmCII\l;l;loldo~,I,().~rIáO~ 
FanIII:IIIoieItIIIlCI!lrmc.n·Tut"'~ __ 1PE#o. 

2 f\N51ZI~~ I. Eanlona· ~ 1PE~1)a<I19!11 
J !ioWIII\:I!lrmCtrftIlft ,~7(1.1~. ~,*,\9M ~~ m(a \9115 tt4W,· l!II!6a IS8!IICISUS$I. l!I69fNCIS1.lS$1·I990i !9$'!Cr$VSS1· 1993 ,CR$.USSI- I!I!IIIRSUSS, 
'GI'·orl ... Ger;1Il'PrIçosldl~c.uoV"93S·E_aJll'3'!I!IIIIUlu3iIIII~~aE~"'_94 ' 
S~1IIGE19TtII!l9l~(!Q_,'$ 
6 Al\IR~IlCICtf' 19/ •• '''''-'#alltECOM~ !990I 199J1_19!II 'tIc~ap;nnII!OIat::!;1cMlSQ.n;>JSOoJ1'Vd, ,-

DADOS DA INDUSTRIA AUTOMOBILlSTICA MUNDIAL 
DATA OH THE WORLD'S AUTOMOTIVE IHDUSTRY 

Produção nos principais países 
(Em 1993) 

........ 
" ..... 
02 Estaaos~ 

~ -
M ..... 

~ ""'" 
06 CoréiIdoSul 

" -.. ce 
D9 Qeml.tllda 

10 .... 
11 0IinI 

" .... 
13 MéIica 

lt r. 

--8.491,004 

5.983.981 

1753.341 ,..,., 
1.348.350 
1.592.669 
1.505.9019 

""" 1.3J2.f.OO 

1\ BiII_ 

1.099.961 

~"9Il 
1.117.001 

8$019 

!4a095 .",. 
21)1.128 

:l3I..71~ 

2.13\,61 

4.911.548 
237.309 
319437 

800,517 
4S7.389 
261.591 

65Il® 
\'13.456 

ZlU1S 
1.(lB!I.610 

ISDJ8S 

245,065 
n.033 
~ .. 

172,064 

1lll1J 

~'" 
~'" 
11200 

" .... t7 _ 

18 _ 

1. 5uedI 

m .... 
21 Áfril:ldoSul 

~ T~ 

13 hisetaailos 
1( ~ 

~ .... 
~ --

"' .. 
279002 

""'" 189.001 

219.712 

W2~ 

~.m 

,"" 
7359 

101.0c0 

9.<15 
13.874 

,'" 
~.S(i1 

'" 

TOlO 
11.2Zi,5.\5 

10.P.82..52'j 

~ 

3.155717 

2ll8,8€7 
2,050.058 

1.767.640 

1.5a9.304 
1.~.fJ6ê 

U91.31S 
1.310.r.oo 
1.267.195 

1.000,144 

420,128 

417.513 

373,212 

~.71\) 

342"'­
~1'" 
29035 
290.000 
229.14; 

901.120 

44,7\9 

245C5 
s.n 

Frota circulante nos principais paises 
(Em 1992) 

;; 

:) - Quantidade ele' ~tcN~(t:U\<:)s 

L
-. ". em milhões de umdades 

. (inctut ãnÍOlJs e cammhóes) 

. " 

~ - Relação de haDrtan!es 
. por automóvel 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIJ}/ 
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ESTUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO SETOR DE AUTOPEÇAS 
ECONOMlC AND FINANCIAI. STUDY FOR THE AUTO PARTS INDUSTRY L-__ 

Balanços 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - AUTOPEÇAS 
(:\nHhlra de 2UU empre:iJ.~\ 

(Em US$ mil) 
8na: 200 .mprnu JI/121'i, " 1'''1191 '. 1"\2193 " a'H: 200 .mpf ..... 31ItZlit ., 31112192 " 311121i3 

.1 ATIVO , ~:'~~:'e5 IID'SOO/1lv", t>.2687 93n8 82320 152507 173650 2:16225 
, I OUg'Cllas a Rec80er 4'4464 " 432147 " 5So'.iS?2 " ! CooIaSlh~ llla5:r..1 U9!iJ ai 742 
I blnQue, 445359 " (2771)6 " 460 796 " I DuOIiCalas o.seontadas 37425 , 57722 1.4335 

: I ""llCaçóes F'nanceoras 70 ' 72 , 126261 99112 , • Ernp<eSI'mo M06<la Estranqe.r. 46i8 , 19375 "" , I Bancos Coota W""'Iioda 1 871 O , .. ~O , I AdIantamento C~mtl!O 161J.41 , 31323 ~"" 
I, Contas a A"""'lOe' 24326 454S! 6O_99~ I F,nanc"lmenl,O& 213 323 , 

"'''' 
, 317462 

II ~o,anll._mo 5614 2745 1671 I Sala"", TnDUtoseCoo,nbuil;6es 343_376 , "' ... " 4055ilO 

: i ~:':~~~~'OO Se9 
12153 174]8 30781 I f>r<)VIs.lo para o IR 18113 , 125~ O "'" .. '" -46985 ~,~ I C'C""" Soe,/ CoI~ U034 O 11 706 O "" i l "nvo ClRCULAf'fTE I.OM2I5ol U t.\9l.1M " 1.3S&.m " 

I O,NOS DebIlOS '"'' , "," , 781:>4 
L PASSIVO C~CULAf'fTE MU75 " 1.011.149 " 1.260.2$8 

I, O<Jpt.c8las a Fleoeoe, ", 
.1; ~"!~~ Coo>ercllJlla' 

,~, 1211 O I Fomecemres 3743 "'" "" '" , ," Empres~mo Moeda Esu'nqetfa 187' '.935 "'" Ilo\d\ .... \~ \671 ,~, O m 
l~~:= 

157186 1~77~ 169191 

11 o\phCoIÇ6K F,f'IIInc80fõlS 5614 6539 O ~" '''00 92,355 " ~, 
I , ContaS a R«eber ,W 4198 , 19~ salanos, Tn~<lt05 e ComrbuJç6es .. ", 14{)410 166655 

I1 CIC ACi Soei CoIIÇ 69237 76,532 , oom Outros OeOotos 3(1876 34412 , 617'36 

\\Ou\mlC<.<ll\oS ,,",O roon , 9aJ73 EXlGIVEL .... ~OHGO PRAZO 313.1158 'OU,," " .,,,"" 
I L REALlZAVEL A LONGO PRAZO 11"'24 1110.117 1'i3.S15 L ,",SUL TADO DE EXEACJCIO I'U11)RO "" '" 
['R\tfiIlIT18I1lOS 573 S-O " 524179 " 527805 " I C1l\lIUI5o<:Ill f\29411 " '809.391 ~ 718,291 I 1mOOoIll'lOo 21)11,!>4~ ~ 217381\ ~ 2105661l '" ""'MO 1 anS78 " '1,941713 .. 2()96558 
O~iIIIdo 37425 39881 27729 O I Resultado AcumulaClO (67.365) '" (193,025) '" ~363 917) 

I ATIVO PERMAHt:HTE 2.W-507 .. :l731·170 " 2.1501.203 " L PATRiMóNIO llauIoo ,-",-", .. .....'" " U4t32 

LTOU,l U51'.5M "1191.'43 •. 2n.516 =" 3.157,5" 4.D1'.I" 4,211.51e 

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS 
íNDICES FINANCEIROS (Em US$ mil) 

, 

, 
o , 
• 
" O 
O , 
" 
O , 
• , 
" 
" " '" " 

Bne'.200 ...... 3'''2JIi, , 31112192 , 31112/93 " Ba.-: 200....."... 31112J1il 11/12J92 31/1:w3 

FIItu.....-roBruto ......,. 
'" $.IG1.n1 '" 7.U1.501 " . COMPOSIÇÃO DE RECURSOS , DeàIçóes si V..,;lu (1.185,722) (27) 11209530) "" (1 591 699) 1261 

f'1tInnIen1O \.;quIdo 4.»11.117 ". 405117.797 ,., U75.1IOI ,., 
Ettnrtu,. di Cap/taIt --.... tMl,1Dl " 

.,,.,, " 1,1$&427 " __ o 

1\1601467) (22) (1,056212) (231 111935a7) "'" 
EndMdamemo 53% .,.. '''' 

Rau~AINo "tt.7a\ \O' (\32.911) '" 135.1&0) l') CornP.1la$~ '" 
,,.. 

"" o.sptSoI.sF_ ("9.739) (101 (579921) 1131 (567635i '" Imob do PatnmOmo liQllldo 105'1. 107". "'" R~~sF~s 78.087 , 186552 • 158.545 o Obsol do AbvOlmoblllllldo '" ." .1% 
ECjUIV~noaPa~ 13,099 O 16(58) CO' "'" ~com~IitCrHlto 
Ou1r&$Aec,~ ~.590 , , .... , 39.010 , 

Pari. de FIn. no Atrvo '" 13',. '" ~ Oper. PwdII (43$.721) (1e) (503."7) (11) (3I:ln2) ,,, 
End,Qner-oso '" . 21'", '" ""'ste 011 ConvetMO '" '" , 

'" '" • 307 SOB , -- _m, '51 (l«l,4M) \O' "''''OI '" 
!laTI óe Fm no ErIO. '" O" 35' 

AesuI\adOE.<!'I~ 124.571) 1" 13,(82) '" (6801) '" 
Parto de FII'I. no ..... C '" '" "" RnulUdo.a.nt.1fI (:J57.215) ,., (143.535) lO' (U-06C1 ,,, Nível OI Desç. DupI. " '" 8% _ .. ...- ...... , (1\ (1".3.71) ,., \t\U~'l) 'OI "- (12163) 'OI 119,69<11 CO, (19 678) ,OI CAPAClDAOE FINANCEIRA 

'-
EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LiaUIDO 

UqU~lGeraI 0.90 o." o." 
LlqUldez Corrtme 1,12 '.09 1.08 

(Em.USS mil) • ~lSeca 0,57 0.60 0,S9 

BaM:200 ....... 31112111 31/12m 31112r93 ..... 
"-- .. ...., ,..,.", 2.5SUllS 

prazo MédIo Ret. V8I"dI$ 30 " " 
R~L.:,.odo IlQUQIl) IIÜ.OO9\ (1314691 

PrazoMéo;lloP.e!\o<.E~ " " 33 

......... ,,""'" 16.158 1.741 38 712 prazo MédIo Pagto. CorrcJras " " 
,. 

Reava/IIçio 011 s.rnJ U21 25.753 68.696 """ AfuSl. de COrreç6o .... '" ,~'" (BM92J CdQF~ " .. " PIIrlmbnIo !:!!!!kIo '-""', 2.551.015 Z.~t32 CdoQpeIlClOllll " " " NCG (em lias) " " " 
CAPITAL DE GIRO RESULTADOS 
(Em US$ mil) 
B ... ;200~ 31/12191 31/121112 31112J93. 

GIro IioAIMI '''' '" 1,11} 

Renlatl. do AtiVo fa) ... (")0", (3)% 
CapIW I:t. GifQ PtóPno (246.070) 1339,9503) (405,888) Renlab.11o P.~. Méao (l1)% (7)% (.)~ 
Caortal Cn:uIant.I./qurcIo 117.889 "'" """ Aenrab. das Vendas mo .. ("1% (2)"10 
"RYeStll118nto~ .... Gw3 381.1'31 320 491 418006 EvoI, Real de Vendas (21)% .- '" 

.... ~ coruberI _tadu resuq"", de"""",, CIOI DaIanÇOS I:t. 200 ""'p'"",. oI\CIcadas pdlO SINOIPEÇAS e .,,, .. nelas do B.II'ICo I:t. Oadoa de seAASA 

As CQfIIu de bIlaIlQO (mam COI1VtI\ICIa!I P8II dólafolJaaj com bast f'III coração do u/lImo dtil ao ano (3111Z191 = 1.06880: 31/12/92" 12.3875 e 311121!13. 326,105), enquantoqut aS de fHUIIa.do pela cotação do ó:iIat 
ohaal médio (91 .0.40624: 92. ".51239.93" 88,$4). e~ RIISUl1.aól M!üda IR. R&$IlIIaOOóC E~81tlOO. DMcIendos. q,.1cQm alII'IIItldoII pelo valor do dOIardo úlbmo dia do ano 

A ni)nca ~ Sobnt Vendas ~ lIIIPOSIos 0'I(Jden1eS $OI)flI vel'lda$ (IPI, leIA e ISS). O!!voIuçOes e aOaIwne!llOS 

Nos bSlançoa eIaOOrados pela L~ Soaetana as QOI1ta11 OHDesas e recertas hnarrce.ras Ia.-am trataDas. elrnonandO-se • parcela ron'l$pIlIIOenIe a torreçio monetal'lt 
A conta. Ajuste de Ccwwersão ~a aemonstraÇ.io do resultado reI_ a q,nhos e pIln13s o::om \\e!\S «IQ<\e\aOO$ ,~\()3, _ 1I1enos OIIln1\a1;io. 

Em 1991. o valor elCPftSSO na El'OIução do Pall'lmónto LIQI,II(!O sob o lilu;o de Ajust~ de Cor'eçao refere-se aO$ efeItos da"l.eIa.200 
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(DOCUMENT A QUE SE REFERE O SENADOR PEDRO SIMON EM DISCURSO) 
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ESTRl1T\JRA DE CUSTOS MONTADORA· DEPOIS DE REGULAMENTADA A MEDIDA PROVlSORIA 
NA FORMA DO ARnGO .,. (ACORDOS INTERNACIONAIS DOS QUAIS O BRASIL SEJA PARTE OU 
80% DE MATERIAIS NACIONAIS. PERMITINDO 40% DE IMPORTADOS). 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nada mais havendo 
a tratar. a Presidência vai encerrar os trabalhos. designando para a 
sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

OFÍCIO N" S/47, DE 1994 
MENSAGEM N" 236, DE 1995, ANEXADA 

(Em regime de urgência. nos termos do 
ar!. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n° S/47, de 1994, através do qual o Banco Central 
encaminha solicitação do Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul para que pOssa contratar operação de crédito externo junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de oi· 
tenta e quatro bilhões, trezentos e trinta e quatro milhões, seiscen­
tos e trinta e cinco mil cruzeiros reais. equivalente a cento e trinta 
e dois milhões e trezenlos mil dólares americanos, em 28 de feve· 

reiro de 1994, cujos os recursos serão destinados ao Programa 
para o Desenvolvimento Racional, Recupernção e Gerenciamento 
Ambienlal da Bacia Hidrogrãfica do Guaíba - PRO-GUAÍBA. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
miOlS.) 

-2-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 36, DE 1995 

Discussão, em primeiro turno. da Proposta de Emenda à 
Constituição n° 36, de 1995 (n° 3/95, na Câmara dos Deputados), 
de iniciativa do Presidente da República, que altera o inciso XI e a 
alínea a do inciso xn do ar!. 21 da Constituição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob n° 401, de. 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 
(Quarta sessão ordinária de·díscussão) 
O SR. PRESIDEN1E (José Sarney) - Está encerrada ases· 

são. 

(Levanta-se a sessão às 19h31mjIL) 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 360. DE 1995 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 7°, § 2°, da Resolução n° 42, 

de 1993, e de acordo com o que consta do Processo n° 008.972/95-8, 

R E S O L V E nomear AGAMENON SERGIO 
PEREIRA BASTOS para exercer o cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação no 
Gabinete do Senador Hugo Napoleão. 

Senado Federal, em 29 de 

~- .U-~ 

ALE~ DE PAULA DUP YRAT MARTINS 
Diretor-Geral 
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Ata da I I • t<eunião da Mesa do Senado Federaf, 
realizada em 08 de junho de 1995. 

Às dez horas do dia oito de junho de mil novecentos e noventa e cinco, 
na sala de autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a Mesa do 
Senado Federal, com a presença dos Senhores Senadores José 
Sarney, Presidente; Júlio Campos, 2° Vice-Presidente; Odacir Soares, 
1° Secretário e Renan Calheiros, 2° Secretário. Havendo número legal, 
o Sr. Presidente declara aberta a reuniao. Foi lida e aprovada a ata da 
reuniao anterior. O Sr. Presidente inicia a reuniao, apresentando os 
seguintes assuntos: Item 1: reapreciaçao do Requerimento nO 392, de 
1995, de autoria do Senador Waldeck Omelas, de informaçao ao 
Ministro de Estado da Fazenda. Após a discussao da matéria, a Mesa 
decide: a) reiterar o pedido de informaçao, parcialmente respondido 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, a fim de que seja apresentado ao 
Senado quadro detalhado dos recursos globais aplicados em irrigaçao, 
no periodo solicitado, com a discriminaçao constante do ADCT 42, além 
do que se refere o § 3°, art. 43, da Constituiçao Federal; b) desmembrar 
o Requerimento às seguintes autoridades: ao Ministro de Estado do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da AmazOnia Legal, para 
informar sobre os itens a e d; e ao Ministro de Estado do Planejamento 
e Orçamento, para encaminhar as informações contidas no item c. Item 
2: Requerimento n° 715, de 1995, de autoria do Senador Emandes 
Amorim, solicitando informaçao ao Ministro de Estado das Minas e 
Energia, sobre protesto do Diretor Geral do Departamento Nacional da 
Produçao Mineral a Ato da Assembléia Legislativa do Estado de 
RondOnia, conforme matéria jornalistica publicada em 07 de maio do 
corrente ano, no Jornal do Brasil, sobre contrabando de dez mil 
toneladas de cassiterita. Colocado em discus&ao, a Mesa decide 
encaminhar o Requerimento à Comissão Parlamentar de Inquérito sobre 
as atividades de mineraçao no Brasil, criada pelo Requerimento nO 185, 
de 1995, onde o assunto nele focalizado poderá ser melhor esclarecido, 
nos termos do art. 148 do Regimento Interno. Item 3: Requerimento nO 
778, de 1995, de autoria da Senadora Marina Silva, de informaçAo ao 
Mlnistro-Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos - SAE; Item 4: 
Requerimento nO 779, de 1995, de autoria do Senador Lúcio AlcAntara, 
de informação ao Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; 
item 5: Requerimento nO 780, de 1995, de autoria do Senador Lúcio 
AlcAntara, de informação ao Ministro de Estado das Comunicações; 
item 6: Requerimento nO 781, de 1995, de autoria do Senador Lúcio 
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Alcântara, de informaç.;io ao Ministro de Estado da_ Fazenda;· Item 7: 
Requerimento nO 782, de 1995, de autoria do Senador Lúcio Alcântara, 
de informação ao Ministro de Estado das Minas e Energia; Item 8: 
Requerimento nO 790, de 1995, de autoria do Senador José Eduardo 
Dutra, de informação ao Presidente do Banco do Brasil, através do 
Ministro de Estado da Fazenda; item 9: Requerimento nO 792,de 1995, 
de autoria do Senador José Eduardo Dutra, de informação ao Ministro­
Chefe da Casa Civil da Presidência da República; Item 10: 
Requerimento nO 803, de 1995, de autoria do Senador Flaviano Melo, de. 
informação ao Ministro de Estado da Saúde; Item 11: Requerimento nO 
804, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda Batista, de 
informação ao Ministro de Estado da Fazenda; Item 12: Requerimentó 
nO 805, de 1995, de autoria do Senador Freitas Neto, de informação ao:' 
Ministro de Estado do Planejamentl) e Orçamento; Item 13: 
Requerimento nO 806, de 1995, de autoria do Senador Emandes 
Amorim. de informação ao Ministro ,de Estado da Fazenda; Item 14;':' 
Requerimento nO ~25, de 1995, de autoriá do Senador Roberto Frei~, 
de informação ao Ministro de Estado dos Transportes; Item 15:. 
Requerimento nO 831, de 1995, de autoria do Senador Gilvan Borges, de' 
informação ao Ministro de Estado da Aer6ná~iCa; . itêm ,~~: 
Requerimento nO 854, de 1995, de autoria do Senador Freitas Neto, d~ , 
informação ao Ministro de Estado dà Fa2:enda;lte~ .11:, Recjlierimént6 
nO 868, de 1995, de autoria do Senador Júlio Campos, de iOfol'l"Óa'çAo' ao ' 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos' Hldricos . e da 
Amazônia Legal. Os Requerimentos lidos. foram: aprovados' ,Ei: 
encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa para' ás' providências 
regimentais. Item 18: Processo Diversos nO 6~, de ,1995, referente a~ 
Oftcio S/N, de autoria do Senador Pedro piva, que (jjspõ~ sob~IlI, 
Consulta da Mesa do Senado à Comissaode' Constituição,JustiÇ$: ~ 
Cidadania, para que esclareça se a posse' de' S. Ex.-, no cargo de 
Conselheiro e Presidente do Cansei h':> de Administração das Indústrias 
Klabin de Papel e Celulose S,A., fere a legislação referente aos 
impedimentos do exerclcio do mandato de Senador da República. A 
Presidência esclarece que a matéria já está instrulda com o·Parecer n° 
336/95-CCJ. Em segUida, o parecer é djscutido e aprovado pelos 
presentes, devendo ser feita a devida comunicação ao Senador Pedro 
Piva. A matéria vai ao arquivo. Item 19: Oftcio nO 12195-CRE, de 24 de 
maio de 1995, de autoria do Senador Bernardo Cabral, como Presidente 
eventual da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
enfocando que, por ocasião da discussão dos Processos Diversos nOs 
28 e 41, de 1995, que tratam do Parlamento Amazônico, foi aprovado 
requerimento oral apresentado pelo Relator, Senador Nabor Júnior, no 
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sentido de que a Presidência daquela Comissão Informe sobre a 
existência de qualquer ato legal constitutivo do Parlamento Latlno­
Americano e da Interparlamentar. Colocado em discussão, foi 
decidido pelos presentes solicitar aos Presidentes do Parlamento 
Latino-Americano e da Interparlamentar que informem à Presidência da 

• Mesa do Senado, sobre a existência dos atos constitutivos do 
Parlamento latino-Americano e da Interparlamentar, a fim de melhor 
instruir o exame dos Processos anteriormente citados. Item 20: 
Processo nO 013422/95-2, referente ao Oficio nO 247/95-GMD, de 18 de 
maio de 1995, de autoria do Deputado Geraldo Magela, Presidente da 
Câmara legislativa do Distrito Federal, solicitando autorização para a 
realização, nas dependências do Congresso Nacional, de sessão solene 
da Câmara legislativa, em homenagem àquela Instituição, no dia 21 de 
junho de 1995, conforme Requerimento de autoria do Deputado Marcos 
Arruda, aprovado por aquela Casa. Após discussão, a Mesa deliberou 
despachar a matéria ao Senhor 1 ° Secretário para decisAo. Item 21: 
Processo n° 013423/95-9, referente à Carta FUNAG/016/95, de 10 de 
maio de 1995, de autoria do Exmo. Sr. Embaixador João Clemente 
Baena Soares, Presidente da Fundação Alexandre Gusmão, vinculada 
ao Ministério das Relações Exteriores, através da qual, dando 
. prosseguimento às conversações mantidas com o Presidente do 
Senado, presta esclarecimentos a respeito da reedição do livro do ex­
Senador luis Viana Filho intitulado A vida do Barao do Rio Branco. 
Informa, ainda, que obteve junto à livraria José Olympio Editora S.A., 
autorização para uma nova edição de 1.200 (um mil e duzentos) 
exemplares do refendo livro, sob a condição de que os fotolitos 
necessários para a impressão do mesmo sejam cedidos àquela Editora, 
ficando a cargo da Fundação Alexandre Gusmão o pagamento dos 
direitos autorais da pbra, bem como o envio de 15 exemplares à referida 
Editora. A niatéria é discutida e aprovada pelos presentes e, em 
seguida, despachada ao Senhor 1 ° Secretário para as providências 
cabrveis, devendo ser comunicada a decisão da Mesa ao Presidente da 
Fundação Alexandre Gusmão, Embaixador João Clemente Baena 
Soares. Item 22: Processo nO 013421/95-6, referente ao Requerimento, 
de 18 de maio de 1995, de autoria do Senador Francellno Pereira, 
solicitando seja inclurdo o nome do ex-Senador Milton Campos na lista 
das personalidades que serao homenageadas com a edição da série 
"Perfil Parlamentar de Senadores". Colocado em discussão, a Mesa 
aprova o Requerimento e, em seguida, despacha-o ao Senhor 1 o 
Secretário, para as providências cabíveis, devendo, ainda, ser feita a 
devida comunicação ao Senador Francelino Pereira. Dando 
prosseguimento à reunião, a Mesa decidiu que as comunicações feitas 
pelos Senhores Senadores, com base no art. 39, "a", do Regimento 
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Intemo do Senado Federal, sejam encaminhadas ao Presidente do 
Senado Federal para as providências cabiveis. Extra-pauta, a 
Presidência prossegue a reunião, apresentando os seguintes assuntos: 
Item 23: Oficio SGM/P nO 681, de 08 de junho de 1995, de autoria do 
Deputado Luis Eduardo, Presidente da Câmara dos Deputados, 
encaminhando, em devoluçêo, o Projeto de Resoluçêo que "dispõe 
sobre a Comissão Mista Permanente a que se refere o § 1° do art. 166 
da Constituiçêo Federal, e sobre a tramitaçêo das matérias a que se 
refere o mesmo artigo", com as assinaturas dos Membros da Mesa da 
Câmara dos Deputados. O Projeto é discutido e aprovado pelos 
presentes e, em seguida, despachado à Secretaria-Geral da Mesa, para 
as providências regimentais. Item 24: Projeto de Resoluçêo nO 03, de 
1995-CN, que "Regulamenta a escolha de membros do Conselho de 
Comunicaçêo Social pelo Congresso Nacional". O Presidente designa o 
Senador Júlio Campos para relatar a matéria. Item 25: Processo 
Diversos n° 21, de 1995, de autoria do Presidente do Diretório Municipal 
de Camaragibe-PE,. e outros membros da Unidade Democrática 
Trabalhista, que "Encaminham ao Senado representaçêo contra 
Ministros do STF, do TSE e o Procurador-Geral da República, 
através dos advogados que a subscrevem". Em seguida, o Relator 
da matéria, Senador Júlio Campos, leu o seu relatório que conclui: "Por 
todo o exposto, e considerando que a oportunidade oferecida pela 
Mesa do Senado, para que os interessados saneassem a 
representaçêo, mostrou-se improfIcua, por defeito de iniciativa dos 
prOprios interessados, reiteramos nosso entendimento no sentido do 
ARQUIVAMENTO do processo." Após discussão, a Mesa aprovou o 
parecer e determinou o arquivamento da matéria. Nada mais 
havendo que tratar, o Senhor Presidente, as doze horas e dez 
minutos~::~eclara encerra~a a união, ao tempo em que determina 
que eurfll~,i,,~ • . (Raimundo Carreiro Silva), Secretário­
Geral da Mesa, lavre a pre ente Ata que,' após aprovada, vai assinada 
pelo Presidente. 

Sala de ReuniõeJõ. em 08 de junho de 1995. 

~?~~e'~~ , 
SenadofJOSÉ SARN 

Presidente 

-.- ---
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38 Reunião de trabalho, realizada em 9 de maio de 1995 

Às dezessete horas e vinte minutos do dia nove do mês de 
maio do ano de mil novecentos e noventa e cinco, na sala número 
dezenove, da Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II do Senado 
Federal, sob a Presidência do Senador José Ignácio Ferreira, e com 
a presença dos Senhores Senadores Josaphat Marinho, Esperidião 
Amin, Bemanlo Cabral, Ney Suassuna, Roberto Requião, WaI­
deck Ornelas, Jeffen;on Peres, Emília Fernandes e Benedita da Sil­
va., reúne-se a Comissão Especial ''Destinada a Examinar oppro .. 
j<lo de Lei da Câmara 0° 118, de 1984, que Institui o Código 
Civil". Havendo número regimental. o Senhor Presidente declara 
abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião ante­
rior, que é dada como aprovada. Na oportunidade, a Presidência 
concede a palavra ao Relator para proceder a leitura do seu parecer 
preliminar sobre o Projeto de Código Civil. Feita a leitura, o pare­
cer é submetido ao exame da Comissão. Na discussão, usam tam­
bém da palavra os Senhores Senadores Esperidião Amin, Roberto 
Requião, Bernardo Cabral, Benedita da Silva e Emília Fernandes, 
Colocado em votação o relatório prclinrinar e as formulações soli­
citadas, É aprovado o relatório preliminar e as seguintes proposi­
ções ..... a serem tomadas: ouvir o Professor MIguel Reale, ~ Mi­
nistro Moreira Alves, o Professor Sílvio Meira e o Professor Alva­
ro Vilaça, bem como solicitar sugestões ao Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, que também coordenará o pen­
samento do meio universitário, à Academia Brasileira de Letras 
Juridicas e ao Instituto dos Advogados do Brasil. Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência encerra os traballios, e, para constar, 
eU, Marta Helena P. F. Parente, Secretária da Comissão, lavrei a 
presente que, lida e aprovada, será publicada juntamente com as 
notas taquigráflCas. 

ANEXO À ATA DA 3" REUNIÃO ·DE TlIABA­
LHO,DA COMiSSÃO ESPECIAL, aDESI1NADA A EXA­
MINAR O PRO.JffO DE LEI DA c4M4RA Na llS, DE 
1984, QUE INSlTlUI O CÓDIGO CIV1L a, REAllZADA 
EM 9-5-95 QUE SE PUBUCA COM A DEVIDA AUTO­
RIZAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

PRESIDEN1E: SENADOR RONALDO CUNHA LIMA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FER­

REIRA 
RELATOR: SENADOR JOSAPHA T MARINHO 

COMISSÃO P ARLAMENT AR ESPECIAL 

Código Civil 

Reunião 9-5-95 I7h16min, 

O SR, PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Declaro 
abertos os traba1bos da nossa Comissão especial destinada a exa­
minar o Projeto de Lei da Câmara nO 118/84, que institui o Código 
Civil, 

Convido o nobre Relator. Senador Josaphat Marinho, para 
usar da paIavrn nesta oportunidade. 

O SR. RELATOR (Iosapllat Marinho) - Caros companhei­
ros, estimarei hoje, num pequeno parecer, lhes dar uma notícia da 
tramitação desse projeto e sugerir um encaminhamento para as 
nossas próximas providências. 

PARECER PRELIMINAR SOBRE O PROJETO 
DE CÓDIGO CIVIL 

Josaphat Marinho - Relator-Geral 

Sumário: Breve histórico - Providência frusttada 
- Observações preliminares - Direito sem unidade - Co-

dificação - Declínio da codificação. Leis especiais - O 
problema no Brasil - Outras razões ponderáveis - Pru­
dência e flexibilidade - Novos subsídios. 

Breve histórico 

l-A iniciativa, propriamente dita, da elaboração de novo 
Código Civil coube ao governo Jãnio Quadros, cujo Minislro da 
Justiça, Oscar Pedroso d 'Horta, confiou o preparo de anteprojeto, 
em 1% I, ao Professor OrIando Gomes, Pouco após o começo do 
traballio do jurista baiano. sobreveio a renúncia do presidente da 
República. 

2 - No governo João Goulart. o Ministro da Justiça João 
Mangabeira em outubro de 1962, retomou o estudo da matéria, 
renovando a conflaQça no professor Orlando Gomes, que apresen­
tou Anteprojeto em março de 1963, Submetido a uma Comissão 
Revisora, de que participBIam, com o autor, o Ministro Orozimbo 
Nonato e o professor Caio Mário da Silva Pereira, e sujeito a deba­
te em instituições de cultura, o Anteprojeto foi entregue, solene­
mente, em 28 de setembro de 1%3, ao Minislro da Justiça Milton 
Campo~,já no governo C8Stello Branco. 

E o que, resumidamente, informa o professor Orlando G0-
mes no livro "A Reforma do Código Civil (Publs. da Univ~ da Ba­
hia,1965), 

3 - Em maio de 1969, foi constituída "Comissão Revisora e 
Elaboradora do Código Civil", composta dos professores Miguel 
Reale, na qualidade de Supervisor, José Carlos Moreira Alves, 
Agostinho de Anuda Alvim, Sylvio Marcondes, Ebert Chamoun, 
Clovis do Couto e Silva e Torquato Castro, de cujos estudos "re­
sultou novo Anteprojeto, publicado em l8 de junho de 1974". 

Eis o que noticia a exposição de motivos do Ministro da 
Justiça Armando Falcão, de 1975, dirigida ao presidente Ernesto 
Geisel. E, assim, a mensagem presidencial n°. 160, de 16 de junho, 
encaminhou ao Congresso Nacional "o projeto de lei que institui o 
C6digo Civil". 

4 - Em face da denominação dada à nova Comissão - ''Revi­
sora e Elaboradora do Código Civil" -. bem como da exposição de 
motivos do Ministro Annando Falcão, já ressalta a idéia de substi­
tuir o primitivo Anteprojeto por outro. O minucioso relatório do 
professor Miguel Reale. como Supervisor da Comissão, não per­
mite dúvida a esse respeito. Além do que explica em seu conjunto, 
declarndamente elucida que, na revisão do Código de 1916, foram 
aproveitadas "valiosas contribuições", "tais como os Anteprojetos 
de Código de Obrigações, de 1941 e de 1965", "e o Anteprojeto de 
Código Civil, de 1963, de autoria do Prof. OrIando Gomes" (In 
Código Civil, 1°. vol, Parte Geral- Pub. da Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal, Bras" 1975). 

5 - O relato do Professor Miguel Reale esclarece, ainda, 
e pertinentemente, que, "a.bandonada a linha de reforma que vi­
nha sendo seguida", ou seja, a de elaboração "de dois códigos 
distintos" - o Código Civil e o Código de Obrigações -, idéia 
que - acentua - "não logrou boa acolhida", prevaleceu a orienta­
ção de feitura de um texto fundamental. Concisamente assevera 
que predominou, entre as diretrizes essenciais, a "compreensão 
do C6digo Civil como lei básica, mas não global. do Direito 
Privado, conservando-se em seu âmbito, por conseguinte, o Di­
reito das Obrigações. sero distinção entre obrigações civis e 
mercantis", 

6 - Veio ao Congresso Nacional, portanto, já unificado com 
o de Obrigações. o projeto que "institui o Código Civil". 

Esse projeto, de 1975, é que foi examinado e aprovado. 
com emendas, pela Câmara dos Deputados, tendo sido remetido 
ao Senado em 1984. 
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7 - Aberto prazo, nesta Casa, foram apresentadas 360 emen­
das, abrnngendo a Parte Geral e a Especial. 

S - Ao instalar-se a nova legislarura, em 1991, o Projeto es­
tava arquivado. Por iniciativa do Senador Cid Sabóia de Carvalho 
foi desarquivado. Para apreciá-lo, constituiu-se Comissão Espe­
cial, assim formada: 

PMDB - Seno Amir Lando. Antônio Mariz e Cid Sabóia de 
Carvalho; 

PFL - Seno Josaphat Marinho e Guilherme Palmeira; 
PSDB - Seno Wilson Martins; 
!'TB - Seno Louremberg Nunes Rocha; 
PDT - Seno Mauricio Correia; 
PRN - Sen. Rachid Saldanha Derzi; 
PDC - Seno Gerson Camata; 
PDS - Seno Esperidião Amin. 
Foram designados Presidente e Relator-Geral. respectiva­

mente, o Senador Cid Sabóia de Carvallio e o signatário deste pa­
recer, e Relatores parciais: Amir Lando - Obrigações; Antônio 
Mariz - Atividade NegociaI; Mauricio Correia - Das Coisas, Wil­
son Martins - da Família; Esperidião Amin - Sucessões, e Lourem­
berg Rocha - Livro Complementar. 

9 - Tendo em conta que o Projeto já deveria ser ajustado à 
Constituição de 1988, bastante inovadora na parte do Direito de 
Família, e que era prevista uma revisão constitucional extraordiná­
ria. convencionou-se somente iniciar a apreciação da matéria de­
pois de poSsíveis ôlitras modificações,' .p.àra que se evitasse repeti­
ÇãO do tràbalho'ou' auniento de contradições. 

10 - Não obstante isSo, e no intUito de obter informações e 
esclarecimentos, mantive contato e correspondência com ilustres 
persona1i~ que participaram do processo de criação do Projeto 
no âmbito do Poder Executivo. Reiterada foi a comunicação com 
o eminente professor Miguel Reale, Supervisor da última Comis­
são, a quem encaminhei as emendas do Senado, para seu conheci­
mento direto. e com quem as examinei, dele recebendo opinião so­
bre cada proposição da Parte Especial,.iridicativa de valiosa contri­
buição e singular espírito público. Sobre' as emendas à Parte Geral 
teceu comentários apreciáveis o eminente Professor e Ministro 
Moreira Alves. 

11 - Encerrada a revisão sem alteração substancial no texto 
da Carta de 1988, sobreveio a campanha eleitoral de caráter am­
plo, nacional e regional, impeditiva de trabalho regular em tomo 
de assunto da complexidade de um Projeto de Código Civil, até 
pórque vários membros da Comissão especial eram candidatos. 

Providência frustrada 
12 - Antes de encerrar-se a legislatura, e para facilitar, na 

que começaria, o estudo conclusivo da matéria, julguei oportuno 
provocar reunião da Comissão Especj.al, a fun de fazer-llie suges­
tão em forma de medida prelínúnar .. Por diferentes motivos 
ponderáveis, que não cabem examinados aqui, o ilustre Sena­
dor Presidente da Comissão considerou impossível a convoca­
ção, com êxito. 

Observações preliminares 
13 - Reconstituída agora a Comissão, e me havendo sido 

confiada, de novo, a tarefa de Relator-Geral, creio que são oportu­
nas algumas observações preliminares, antes de ini~iar-se, propria­
mente, a retomada de exame do Projeto. São pond~rações concer­
nentes à orientação do trabalho legislativo e que mostram o grau 
da responsabilidade cultural atribuída a esta Comi~são. Envolvem 
reflexões sobre a feitura de novo Código, na presente fase de evo­
lução da cultura juridica, e as medidas iniciais para o prossegui­
mento da obra de codificação. 

Direito sem unidade 
14 - Como se sabe, pelas revelações da história e da doutri­

na. faltava unidade ao direito civil do século XVIll: dominado por 

excessivo partirularismo, até nas diversas partes de um mesmo Es­
tado, segundo assinala Solari (Filosofia deI Derecho Privado, Edi­
torial Depalma, B. Aires, 1946, I, p. 59). Dado o desenvolvimento 
das relações em geral, com as mudanças na economia, a ampliação 
da indústria e do comércio, tomava-se necessário um direito que 
disciplinasse fatos e vínculos sem tamanha multiplicidade de re­
gras. O propósito inovador era no sentido de instituir uma ordem 
nonnativa revestida de unidade. "A fonnação de um dirdto priva­
do comum, sobre bases romanas, preparou o caminho à unifica­
ção", infonna também SoIari, que acrescenta; '1\ codificação resu­
me os esforços seculares dos príncipes, dos jurisconsultos e dos fi­
lósofos para reduzir a uma unidade material e formal a legislação 
civil" (Ob .. voL e 00. cits., p.p. 67 e 76). Se os autores salientam. 
de ordinário, a influência das fontes germânicas, do direito natural 
e das idéias individualistas, nesse processo, é sempre a sistemati­
zação do direito privado o objetivo primordial da mudança. 

Codificação 
15 - Essa sistematização toma corpo a partir do começo do 

século XIX, quando a legislação assume a "forma de códigos", 
sendo o Código Civil francês - o Código Napoleão - o marco da 
transformação, que "suprimiu, de um só golpe, o direito então em 
vigor", na observação incisiva de Georges Ripert (Les Forces 
Créatrices du Droit, Lib. Gén. de Droit et de Jurisp., Paris, 1955, 
p.p. 348-349). O Código Civil francês, de 1804, e os que lhe so­
brevieram - o Alemão - BGB - de 1896, o Suíço, de 1881-1907 -
influíram no direito de outros povos, inclusive fora do coiltinente 
europeu, afrrmando a nova orientação política e técnica de legislar. 

Declínio da codificação. Leis especiais 
16 - Depois de um período de largo prestígio, os códigos 

foram acusados de exagerar o ''positivismo legislativo" e, armaI, 
de "envelhecimento", diante das modificações intensas e constan­
tes no conjunto da vida. 

Hemi, León e Jean Mazeaud comentaram, em 1955, sobre a 
Fnmça. que, "em conseqüência das transformações do direito após 
1804, o Código Civil não traduziu mais o estado do direito positi­
vo francês. Certas leis foram incorporadas ao Código mediante al­
terações ou acréscimos às vezes incorretos; outras, mais numero­
sas, não se situaram na codificação, e lhe modificam o espírito. Fi­
nalmente, - acentuaram - a interpretação dada pela jurisprudência 
mudou o sentido de numerosos artigos do Código". Em função 
disso, lembraram que em 1904, na época do centenário, houve ten­
tativa de inovação - faire ocuvre nouvelle -, sem êxito, como tam­
bém após a Liberação em 1948, fracassou outra iniciativa de refor­
ma - ou projeta à nouveau Une réfonte du Code Civil. Em face dos 
obstáculos, ponderaram que talvez fosse conveniente renunciar 
"ao vasto projeto de 1948" e aproveitar alguns dos estudos técni­
cos como "base de mais modestas reformas" (L.eçons de Droit Ci­
vil, Editions Montchrestien, Paris, 1955, T. I, p. 78). E até hoje 
não se operou reforma sistematizada do Código francês. Parece, 
mesmo, cada dia mais difícil essa revisão, à vista da estrubJra e do 
individualismo do Código, das leis especiais que o modificaram e 
do "espírito novo das leis civis", que Edmond Bertrand examina 
com relação, nomeadamente, à família, à propriedade imobiliária e 
à empresa (L 'Espirit Nouveau des Leis Civiles, Economica, Paris, 
1984). 

Em estudo publieado em 1986, Cbristian Alias pondem que 
''nenhum contrato de alguma importância prática pode subsistir 
sem sua lei especial. Nenhum procedimento verificado na socieda­
de pode ser deixado sem estatuto legislativo p:r6prio. O "direito 
comum da França" desaparece "em face da multidão dos direitos 
especiais" (Une crise de legitimité seconde, in Droits, Revue Fran­
çaise de Théorie Juridique, 4,1986, p.p. 21-33, cit. p. 27). 
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17 - Não é restrita ao pensamento francês a resistência à 
elaboração de novos códigos. Em vigorosa monografia, Natalino 

"lrti aprofunda-se no estudo da matéria e adverte que as mudanças 
sociais geraram nonnas e leis especiais à margem dos c6digos ci­
vis. Observa que "o código civil perdeu o caráter de centralidade 
no sistema das fontes: não é mais sede das garantias do indivíduo, 
porque constam da Constituição, nem dos princípios gerais, 
visto que expressos, por singulares categorias· de bens ou clas­
ses de sujeitos. em leis autônomas". E conclui que se pode di­
zer, "em linha negativa. que o nosso não é tempo de novas co­
dificações, nem de reformas gerais, com que se pretenda alterar 
estrutura e funções do código vigente" (L 'età della decodifica­
zione, Giuffrê, 1979, p_p_ 33 e 36)_ 

18 - Em verdade, não foram editados grandes códigos civis 
nesta centúria, nem efemadas reformas sistematizadas em textos 
antigos, como o francês ou o alemão; isolado ficou o Código Civil 
soviético, por sua peculiaridade política e filosófica. Itália e Portu­
gaJ adotaram novos códigos civis, em 1942 e 1966, respectiva­
mente. durante regimes ditatoriais, trulS que não escapam aos efei­
tos das mutações culturais. Segundo o professor Almeida Costa, o 
direito civil português "tem conhecido, desde a última codificação, 
diversas modificações, umas por imperativo constitucional, outras 
por opção do legislador ordinário". Especificamente elucida que 
"os preceitos do Código Civil relativos ao arrendamento foram re­
vogados, cabendo agora a disciplina deste contrato a legislação 
avulsa" (Mário Júlio de Almeida Costa, Noções de Direito Civil. 
3'_ 00_ aI., Liv_ Almedina, Coimbra, 1991, p.p_ 13 e 352 Sobre o 
Código Civil italiano, o professor PierD Schlesinger, em estilo bas­
tante sóbrio e sem negar-lhe "il caraltere totalizzante", reconhece 
que o têm superndo normas constitucionais e leis especirus (Jeggi 
speciali). Exemplificando, cita lei de 1983. que ab~rogou o capím7 
lo sobre adoção especial, inscrilD no Código de 1967" (Código Ci­
vile e Sis~ma Civilistico: Il nucleo codicistico ed i suoi satelliti, in 
Rivista de DiritlD Civile, Ano XXXIX, n_ 4, 1993, p_p 403-413, 
cits_ p_p_ 406 e 410)_ 

Tem alcance amplo, portanto, a tendência redutora da im­
portância dos códigos civis. 

O problema no Brasil 
19 - No Brasil, Orlando Gomes, autor do Anteprojeto de 

1963, escreveu ensaio bem fundamentado sobre "o problema da 
codificação. Metodicamente, enumerou três correntes em tomo da 
questão, nó plano das leis civis: 

"1- a dos que querem a reforma total do código'; 

2 - a dos que se contentam com uma reforma parcial; 

3 - a dos que propalam o esgotamento do processo históti­
cO-cultural da codificação"_ 

Esclareceu que, "embora acreditasse, durante ceno tempo, 
que a reforma das estruturas devesse ser cumprida através da subs­
tituição do Código Civil", nem por isso confundiu "o problema da 
reforma com o problema da codificação". E explicou: "A reforma 
pode ser gradualmente realizada mediante a introdução no sistema 
jurídico de leis que modificam instimtos codificados ou que expri­
mem a filosofla da mudança. remediando a crise de legitimidade". 
Anota que uma visão das leis especiais editadas no Brasil. a partir 
de 1930, pennite o mapeamento das partes necrosadas do código, 
já substituígas por outras", dotadas de funcionalidade, e indica o 
Código de Aguas, o Código de Minas, o Código Florestal, o Códi­
go de Menores, e à frente deles, pela idade e pela importância, a 
Consolidação das Leis do Trabalho". Realçando as 'tensões e con­
tradições da civilização industrial dos dias correntes", entende que 
"a substituição global de um Código Civil é atualmente um ana­
cronismo". Reforça a tese para considerar decisão dessa natureza 

''uma inutilidade prática, oU, quando menos, um cometimento de­
saconselhado pelo comportamento exemplar nos países mais avan­
çados da Europa relativamente à substituição dos respectivos códi­
gos civis". Considera também imprópria uma reforma parcial "no 
estilo novelístico", porque "não passa de uma homenagem de re­
verência ao valor cientifico e ao prestígio histórico de códigos em 
desagregação", dado que antevê sempre a incidência de leis espe­
ciais ou "códigos setoriais". Por fIm, salienta que "o movimento de 
descodificação· do direito -civil" cresceu com o Congresso de 
Roma, de 1979, e o de Caracas, de 1982, reveladores da "inclina­
ção da maioria dos participantes" (O problema da codificação, .in 
Ensaios de Direito Civil e de Direito do Trabalho. Aide Editora, 
1'_ 00 .. 1986, p_p_ 121-135)_ 

ConfIrmou o saudoso professor essa orientação noutro estu­
do - A agonia do Código Civil - em que retraça "a proliferação 
das leis especiais" e proclama que a mudança da organização só­
cio-econômica dos tempos presentes determinou o desmorona­
mento desse edifício de linhas clássicas (o C.C.) e desaconsellia a te­

codificação" (In SansAdieu - 50 anos de cátedra sd. p_p_ 73-79)_ 
20 - Diverge dessa diretriz o professor Miguel Reale. que 

assim se exprimiu na exposição sobre o Anteprojeto de 1975. con­
vertido no Projeto ora em tramitação no Senado: "Nem se diga que 
nossa época é pouco propícia à obra codificada. - realçou o douto 
professor - tantas e tamanh~ são as forças que amam em contínua 
transformação, pois, a prevalecer tal entendimento, só restaria ao 
jurista o papel melancólico de acompanhar passivamente o proces­
so histórico, limitando-se a interferir, intetmitentemente, com leis 
esparsas e extravagantes. Ao contrário do que se assoalha, a codi­
ficação, como uma das expressões máximas da cultura de um 
povo, não constitui balanço ou arremate de batalhas vencidas, mas 
pode e deve ser instrumento de afIrmação de valores nas épocas de 
crise. Mesmo porque, tal como a história no-lo comprova, há codi­
ficações. como a de Justiniano, elaboradas no crepúsculo de uma 
civilização, enquanto que outras, como o Código Civil de Napo­
leão, correspondem ao momento ascensional de um ciclo de culm­
ra" (in Código Civil, la. voI. ~ Parte Geral. Senado Federal, Sub­
sec_ de &1. Técnicas, 1975, p_ XN)_ 

23 - Sem filiar-se, propriamente, à corrente contrária, o Pro­
fessor Sílvio Meira, em carta que me dirigiu em 1991, objetou 
que "o projeto inicial, que já apresentava pontos vulneráveis, tem 
sido deformado em sua tramitação legislativa". Asseverou que 'Ide 
nada adianta promulgar um código que já nasça defasado ou com 
impropriedades". E salientou o declínio dos Céxiigos Civis em geral", 
em virtude do que "alguns juristas pugnam pela descodifl.cação". 

Outras razões ponderáveis 
24 - Acresce que o Projeto em curso data de 1975, vai, por­

tanto, por 20 anos, e com fi. superveniência da Constituição de 
1988 já deve ser necessariamente modificado, sobretudo no que 
concerne ao direito de família, pelas inovações estabelecidas. 

25 - Por fIm, cabe notar, sem exclusão de outras motivaçõ­
es, o assínalável desenvolvimento dos estudos e pesquisas sobre 
reprodução humana, discutindo-se problemas como a fecundação 
in vitro e a inseminação artificial, com reflexos manifestos na le­
gislação civil. 

"As possibilidades tecnológicas de manipulação da identi­
dade civil - observa Cathérine Labrusse Riou, em contribuição de 
1991 - obrigam os juristas a pensar, proximamente, no princípio 
da indisponibilidade do estado das pessoas, visando menos ao res­
peito da natureza entendida como estado de fato biológico, que ao 
respeito da natureza humana no que a identidade de cada homem é 
instituída pelo direito numa ordem de relação com outros, superior 
ao domínio exclusivo das vontades individuais e merecendo a con­
sideração do próprio corpo social" (L'enjeu des qualifications: la 
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survie juridique de la personne, in Droíts, Revue Française de 
ThéorieJuridique, 13, 1991. p.p. 19-30, cil. p. 27). 

Entre nós. a recente Lei D. 8.974, de 5 de janeiro de 1995, 
regula os incisos li e V do art. 225 da Constituição e "estabelece 
nonnas para o uso das técnicas de engenharia genética e liberação 
no meio ambiente de organismos geneticamente modificados". Ao 
lado de outras regras, a lei trata da fecundação.in riU.:u (art. 3°., pa­
rágrafo único) e veda a manipulação genét.ka de células genninais 
humanas" (art. 8° .. m. Cuida-se, pois. de diploma que contém dis­
posições diversas, refugindo à unidade de um Código. E outras 
leis distintas. decerto. podem ser mencionadas. 

Prudência e flexibilidade 
26 - Não obstante a controvérsia aberta e os fatores conside­

ráveis que nela se encerram, parece de toda conveniência que se 
prossiga no estudo do Projeto de novo Código Civil. Depois do 
meritório esforço desenvolvido pelos eminentes juristas que oola­
bornram na feitura do Anteprojeto e da valiosa contribuição da Câ­
mara dos Deputados. que o converteu no Projeto aprovado, seria 
temerário mudar o rumo do processo legislativo, para reservar o 
caminho à edição de leis especiais. Se o código atual. provindo do 
saber e da experiência de Clovis Bevilaqua. e em vigor desde 
1917, sofre a incidência de múltiplas leis, que o moolltcaram ou 
criaram sistema normativo parcialmente diverso, já agora. é me­
lhor tentar'a inovação global do que o manter mutilado, e por isso 
mesmo de complicada interpretação, em prejuízo da sociedade e 
da ordem jurídica. 

Em verdade, a prudência, se aconselha o prosseguimento do 
trabalbo legislativo, também recomenda proceder-se com espírito 
isento de dogmatismo, antes aberto a imprimir clareza, segurança 
e flexibilidade ao sistema em construção, e portanto adequado a 
recolher e regular mudanças e criações supervenientes. O raciocí­
nio prudente, no caso, harmoniza-se com a técnica de legislar. 
Como assinala Jean Carbonnier, 110 legislador que compreende 
que sua obra vive, e não quer imobilizá-la. deve delinear os textos 
além de seu próprio pensamento". Dessa forma preserva o que o 
mesmo Autor chama a "dinâmica" da lei, essencial a um código, 
pois, para ele também, "codificar é modificar, e "a modificação 
não se concebe senão no sentido de aperfeiçoamento constante" 
(Essais sur les Lois, Repertoise du Notariat Defrénois, 1979, p.p. 
249 e 299). 

Dentro d.esse espírito sensível às transformações foi elabo­
rado o Código italiano de 1942, - "caraUerizato da un alto grado di 
flessibilità" e só excepcionalmente consagrando ''volonta imperati­
ve" - segundo observa Franco Piga (Pubblico e Privato nelle dina­
mica delle istituzioni, Giuffre Editore, 19&5, p.p. 117 e 119). 

Novos subsídios 
27 - Se o texto do projeto em estudo, pelo tempo decorrido 

de seu preparo e em razão de mudanças culturais. requer alteraçõ­
es, o influxo de novas idéias, nada obsta a que o Senado o faça, in­
clusive colhendo outros subsídios. Em prazo razoável. para não 
pertlllbar o andamento da proposição, pode ser solicitada a coope­
ração de juristas, a começar pelos que emprestaram seu concurso à 
elaboração do Anteprojeto, bem como a de instituições de cultura. 
O confronto de idéias produz esclarecimentos, retificação de equí­
vocos, inovações. Demais, como observou Rui Barbosa no parecer 
sobre a redação do atual Código Civil, ''toda obra de legislação em 
grande escala há de ser obra de transação" (Ob. Comp .• voI. 
XXIX. 1902, T. I. MEC, Rio, p.p. 2-3). !'reselVada a lógica do sis­
tema, toda contribuição fundamentada merece exame. 

28 - O Senado. portanto, procederá com sobriedade e visão 
clara de seu dever, se buscar, bem informado, conciliar o seu com 
o pensamento·extetno ordenado e atualizado. 

É o parecer preliminar, submetido ao exame da douta Co­
missão. 

Sala das Comissões, de maio de 1995. 
Este, o parecer preliminar submetido ao exame da douta 

Comissão. 

o SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Em discus­
são o parecer que acaba de ser lido. (pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. 
O SR. ESPERIDJÃO AMIN - Pelo que entendi, peço des­

culpas, mas não pude participar de toda a leitura, a parte que pude 
acompanhar parece-me muito clara, o que o nobre Senador Josap­
hat Marinho recomenda, primeiro, é. prosseguir, segundo, nas par­
tes que se julga - para se julgar é preciso analisar - seja necessária 
uma atualização de infonnaçóes e de ponderações. que se abra a 
possibilidade de ouvir instituições ou pessoas que, evenbJalmente, 
sejam consideradas credenciadas. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Trocaremos 
idéias, em seguida. sobre isso. 

O SR. ESPERIDJÃO AMIN - Finalmente, S. Ex' acoIbe a 
tese da aprovação do novo Código. 

Em linhas gerais, esse o meu entendimento. Diante disto, 
quero me manifestar favorável. Se não fui prejudicado pela porção 
que não ouvi, creio que é muita correta, competente e judiciosa a 
colocação dele. 

O SR. RELATOR (Josapbat Marinho) - Nobre Senador, 
eu quis salientar o problema. porque muitos entendem que não 
cabe mais codificação, para não retomarmos o trabalho como que 
ignorando essa tendência. Mas. depois da contribuição. sobretudo, 
da Câmara dos Deputados, num regime bicameral, seria muito es­
tranho nós afIrmarmos que não há o que prosseguir. Todavia, p0-

demos inovar esse texto. 
Já fIz a esse respeito algumas ponderações, pessoalmente, 

ao Coordenador do texto, no Executivo, Professor Miguel Reale, e 
ao Professor Moreira Alves, antecipando que ambos seriam cha­
mados para falar perante a Comissão, sem embargo de ouvirmos 
outros juristas. 

Creio, por exemplo, que está vivo o Professor Sílvio Meira, 
a quem me referi no parecer. Ele tem um pensamento um pouco 
divergente do texto e. por isso me&.mo, nos é importante - e outros 
juristas. Além disso, a minha sugestão em n6s - se aceito o parecer 
- ouvirmos o Professor Miguel Rea1e. o Ministro Moreira Alves e, 
se possível, o Professor Sílvio Meira, sem embargo de outros que 
sejam lembrados pelos membros da Comissão. 

Ao mesmo tempo, pedimos sugestões ao Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil, no sentido de que coordene o 
pensamento do meio universitãrio. Porque - c já estive conversan­
do com alguns membros da Comissão - seria extremamente difícil 
nós obtermos um pronunciamento do meio universitário se nos di­
rigíssemos às universidades. São tantas e iriamos fazer uma. discri­
minação odiosa e, se não a ftzéssemos. não receberiamos. tão 
cedo, quaisquer sugestões. Não devemos mais permitir que se re· 
tarde a elaboração do Projeto. . 

Podemos pedir também sugestões à Academia Brasileira de 
Letras Jurídicas - que é mais fácil - e ao Instituto dos Advogados 
Brasileiros. Devo adiantar que conversei com o Professor Roberto 
Rosas, que é da Universidade de Brasília e membro da Ordem dos 
Advogados. , 

O SR. ROBERTO REQUJÃO - E o Diretor da Faculdade 
de Direito? 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Não. O Professor 
Roberto Rosas foi Ministro do 1FR. É uma. pessoa muito prestati­
va e muito ativa na elaboração desse tipo de traba1ho. Ele salientou 
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que não deverlamos pensar em coordenar através da Universidade 
de Brasília, que não tem estrutura e nem recursos para isso. Mas a 
Ordem dos Advogados tem recursos e estrutura. Talvez nem peça 
ao Senado o pagamento de passagens de professores que tmgam. 
Como nós sabemos que a situação no Senado também não é de 
folga., estamos consegumdo um aliado que nos pode facilitar o tra­
ballio. O Professor Rosas já entrou até em contato, sem nenhum com­
promisso. com a Ordem dos Advogados e acha que pode fazer isso. 

Então, agora. submeto o parecer, com as sugestões, aos 
companheiros, para ver se desdobramos o trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Continua 
em discussão o parecer do eminente Relator. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO • Sr. Presidente. peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Tem a pa­
lavra V.Ex', 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Nobre Senador Josaphat 
Marinho, o Diretor da Faculdade de Direito, há algum tempo atrás, 
procurou-me e propôs a ajudar a debater o Código Civil por inter­
médio da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília. Pes­
soalmente, já conversamos sobre isso. Convocar as faculdades de 
todos os Estados brasileiros seria dificil, talvez fosse mais fácil 
abrir-se um espaço para as faculdades de Direito e universidades, 
via faculdade de Brasilia, paralelamente ao trabalho da Ordem dos 
Advogados. 

O SR. RELATOR (Josapbat Marinho) - Não há condições. 
porque para se fazer essa convocação, a Universidade precisaria 
anumar passagem e hospedagem e para muitas pessoas. Ainda há 
a questão do prazo. que é razoavelmente curto. Imaginei um pIaW 
de 90 dias. Nesse tempo os relatores parciais estarão também exa­
minando a matéria a seu cargo, e eu estarei lendo o que me couber. 
E nós faremos a junção de rudo isso para o prosseguimento da ma­
téria. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - 90 dias 
para que se tenha algum trabalho do relatório parcial, é isso? 

O SR. RELATOR (Josapbat Marinho) - Não. 90 dias para 
obtermos um pensamento externo. Enquanto isso, vamos fazendo 
o nosso esrudo internamente. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - De qualquer forma. isso 
não impediria que nós mandássemos material para a faculdade que 
demonstrou desejo de participar, estabelecêssemos um prazo e, de­
pois. observaríamos o que eles fIzeram. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Aí é diferente. 
N6s não quisemos oficializar a sugestão de pedir sugestões às uni­
versidades porque não controlaríamos a recepção das informações, 
mas qualquer universidade pode se reunir para nos mandar subSÍ­
dios. Se a Faculdade de Direito do Paraná tiver condições de reu­
nir outras faculdades e nos mandar sugestões, ótimo. A Ordem do~ 
Advogados vai seguramente convidar professores de diversas uni­
versidades. Esse é o lado oficial. que nos facilita a obtenção de 
subsídios dentro do prazo que queremos para não deixannos 
amortecer o trabalho. senão entra-se de novo num compasso inde­
fInido de espera. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - O pessoal 
da técnica pede que cada parlamentar, ao se dirigir à Mesa, fale 
no microfone tendo em vista o fato de estar sendo gravada esta 
reunião. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO - Entendo que dessa forma 
e se conversamos com essas faculdades, que demonstraram desejo 
de participar desses debates - a Universidade de Brasília tinha o 
desejo de centralizar uma discussão - acredito que, na medida das 
possibilidades materiais de cada uma. essas faculdades mandarão 
suas contribuições .. 

Concordo com o Senador Josaphat Marinho que n6s não 
devemos ancorar o trabalho da comissão ao resultado do traba1ho 
das faculdades. mas devemos abrir essa possibilidade. 

O Senador Bernardo Cabral observava, durante a sua expo­
sição. de uma fotma talvez um pouco indelicada, mas pertinente, o 
brilho da síntese do Senador Esperidião Amin, que conseguiu, sem 
ter assistido integralmente à sua exposição, fazer uma síntese de 
perfeição absoluta. E nós dois aqui estávamos imaginando o se­
guinte: se o Senador Esperidião Amin tivesse assistido integral­
mente a exposição teria feito uma síntese ainda mais perfeita e em 
menor espaço de tempo. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Conoedo a 
palavra ao ilustre Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente. a vida traz 
muitas coincidências. Quando Clóvis Bevilácqua terminava o seu 
projeto do Código Civil. foi um bRiano que produziu uma belíssi­
ma peça ao oorrigir - se é este o verbo que possa ser usado - o 
que havia realizado Carneiro Ribeiro DO traballio de Cl6vis Bevi­
lácqua, a sua chamada réplica. Esse baiano, como todos n6s sabe­
mos. era Rui Barbosa. 

Não sei se por coincidência temos outro baiano aqui como 
Relator-Geral do Código Civil. projeto que hoje se examina. apre­
sentando um parecer preliminar. que só não é considerado defIniti­
vo porque lhe faltam algumas achegas. 

Mas o Senador Josaphat Marinho fez não só um escorço 
histórico, mas também apontou algumas sugestões que parecem as 
mais valiosas possíveis. 

Apenas no quadro dos nomes que S. Ex· elencou, eu gosta­
ria de lembrar uma instituição e um especialista em Direito Civil. 
A instituição é o Instituto dos Advogados Brasileiros. que, desde o 
Império, sempre contribuiu na feitura de códigos. E o especialista 
é O Professor Álvaro Vilaça de Azevedo. que é titular da cátedra 
na Universidade Mackenzie. em São Paulo, de Direito CiviL e tem 
muito ttabalho sobre a matéria. Penso que a Presidência poderia diri­
gir-lhe um expediente. solicitando que enviasse sua contribuição. 

FOIa isso, devo dizer que me sinto muito bem na presença 
dos companheiros que integram esta Comissão. 

Era esse o registro, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Com a pa­

lavra a Senadora Benedita da Silva. 
A SRA. BENEDITA DA SILVA - Sr. Presidente. eu não 

tenho o poder de síntese do Senador Esperidião Amin. Estava pre­
sente, porém. ao ausentar-me por alguns instantes. perdi parte da 
exposição. Todavia, acredito que o parecer preliminar sobre o pr0-

jeto faz-me debruçar com muita atenção. jã que tenho total interes­
se que o Estaoo do Rio de Janeiro o discuta e contribua, de uma 
certa fonna. através da Universidade. Principalmente, trago urna 
voz. que não é isolada - tenho certeza -, da OAB Mulher do Esta­
do do Rio de Janeiro. 

Sabemos perfeitamente o que significa, o que significou e o 
que significará para nós·o Código Civil, a níveis dos avanços, das 
reformas profundas. 

Quero crer que a [)ri' Celuta Ramalho, que é uma eminente 
advogada e faz um traballio belíssimo na área de direitos humanos 
e do Código civil. poderá. no Estado do Rio de Janeim. contribuir 
com esta campanha. que, independentemente de termos ou não a 
disrussão em Brasília, será feita naquele Estado. 

Levarei este parecer para o Estado do Rio de Janeiro, para 
que possamos desencadear uma série de debates, de seminários. 
Espero dar uma contribuição modesta ao que se trata neste mo­
mento com relação ao Código Civil. 

Essas as considerações que gostaria de fazer. em aprovação 
ao parecer preliminar. 
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o SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - A meu ver. isso é 
excelente. Agora, a nossa prudência foi não nos vincularmos ao 
procedimento isolado de muitas instituições, porque ai nós não do­
minariamos mais o tempo. Porque a esses órgãos, ConseRto Fede· 
ra1 da Ordem dos Advogados, Academia Brasileira de Letras Jurí­
dicas, Instituto dos Advogados Brasileiros. vamos solicitar no pra. 
zo de noventa dias. 

O Presidente. certamente. combinará. com os professores 
que vierem a serem convocados, data. conveniência dos mesmos e 
também da Comissão, para nós os ouvimos. Não devemos convi­
dar quem venha nos dizer o que já sabemos numa Comissão desta 
natureza. Se alguém tiver notícia de um jovem civilista. que pode 
ainda não ser consagrado. mas já ser ilustre, que nos comunique 
para que possamos enviar o projeto e pedir-lhe sugestões. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Professor, 
eu queria ponderar o seguinte: depois que recebi a honrosa incum­
bência de ser sub-relator do Livro de Família, procurei tomar algu­
mas providências" quer dizer. começar a raciocinar em termos de 
uma certa logística. como eu iria agir. Procurei o pessoal das edi­
ções técnícas com um objetivo talvez mais prosaico: o recolhimen­
to de todo o material disponível sobre legislação comparada. perti­
nente a Direito de Familia. 

Além disso, conversei,também com o pessoal da Consulto­
ria sobre como ter uma certa" estratégia de acesso aos advogados . 
eminentes no País, que cuidariam de matéria de Direito de Famí­
lia. Poderia-se buscar, junto às OABs, uma referência - nas seccio­
nais onde isso fosse cabível -, para que se pudesse formar um· 
elenco de advogadOs. Não se deve contar apenas com juristas', mas 
com: advogados que, em' sua 'm.ilitâIicia. pl:ldessem, após reCeber 
aquele avulso do livro de Direito de Família,. apresentar sugestões. -
Acredito que seria mais um espaço a ser conquistado pelos juízes 
da área de Família, os promotores de Vara de Família. Trata-sede 
algo que. no que toca à matéria de família, estou pensando' em fá- ' 
zero 

Agora, quando vejo citado em seu parecer ''Conselho Fede­
ral da Ordem, Academia Brasileira de Letras Jurídicas. lustituto 
dos Advogados", concordo. Aliás, quero felicitá-lo pela beleza do 
seu parecer. 

Estou pensando em algo que pudesse ser buscado na socie­
dade civil, além desses espaços aqui, como entidades de defesa da 
mulher, quer dizer. alguma coisa que flzesse ecoar a voz dessas 
entidades da sociedade civil. Estou, na verdade, fazendo uma inda­
gação. Como é que o Relator-Geral veria isso, sem, naturalmente, 
pmtelat'? 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) • Se abrinDos para 
instituições regionais, poderá haver tal vulto de proposições. que 
dificultaria enormemente o trabalho da Comissão; poderiamos re­
ceber muita coisa repetitiva. 

No entanto. por exemplo. a nossa colega já disse que vai 
ouvir. Quer dizer, no Rio de Janeiro é possível ouvir e ouvir com 
êxito, mas em muitos outros lugares não é possível. Virão sugestõ­
es de rotina que não vão adiantar e vão sobrecarregar o nosso tra­
balho. 

Além disso - sem embargo de obter essas infonnações -, 
creio que a Ordem dos Advogados poderá nos dar um auxílio va­
lioso, porque além do pensamento de seus próprios membros, ela 
trará o pensamento do meio universitário que puder alcançar. 

E natural que na hora em que começar a circular a notícia 
de que se prossegue, vamos receber sugestões diretamente. Neste 
prazo que o Senado abriu de vinte dias para o recebimento de 
emendas, surgiram seis emendas. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) • Outra ques­
tão importante é a do prazo. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) • Exatamente, sobre 
isso queria combinar com o Presidente, que terá que tomar provi­
dências. Imaginei a sugestão de noventa dias para essas instituiçõ­
es a que vamos nos dirigir. 

Dentro desse prazo. podemos ouvir o Professor Miguel 
Reale, o Professor Moreira Alves, o Professor Ciro de Almeida e 
outros, cujos nomes forem lembrados. Aqui dei apenas uma con­
tribuição como lembrança. Não ficari~os par~s nesse penodo 
de noventa dias, aguardando as sugestões; os 'vice-relatores estarão 
examinando ... 

O SR. BERNARDO CABRAL· Por que não foi incluído 
o nome do Prof. Caio Mário? 

O SR. JOSAPHA T MARINHO. N'ao o inclui, porque ele 
é membro da Academia de Letras Jurídicas. Provavelmente, ele 
será co-relator - dirci isso ao Presidente da Academia. No entanto, 
se houver necessidade, nós ri ouvirebios. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - 'COncedo a 
palavraàSenadm'Emília·Femandés., ,',', ',' ".", 

A SRA. EMÍLIA FERNANDES· Em nome da bancada 
do PTB. que represento nesta Comissão, gostaria. inicialmente. de 
cumprimentar o Senaoor Josaphat Marinho, que' cada vei mais, a 
partir desta convivência que temos aqui no Senado, admiro. Já o 
cohhecia: de Mme.sabia dosoU· gabarito, dO seu· alto IÍível de dis­
cernimento e conhecimento, inclusive juridico. 

Go,taríaniós de dizer qUe nOs Sülidari·UJrtds ·e apb.;,ru,. t0-
talmente a idéiaJÍrÓPosta: ·Acnó iIDportanfe que; paralelanlente ao 
tIabalbo dOs' integrantes ,dá- cOm1ssão',' aoS ,relatOres parciais', 'bus­
qUé-se duvir'o pensamento da sociedade e, pt1D.ciPaImetÍte; 'das en­
tidades tUret.arheIitê ligadas aó assunto e que têm uma contribuição 
muito importante' a da.í' a "eSta Comissão. .' ' , ",', 

" Apoiamos totalmente' o que fói apriseittado e soliéiuimos, 
até' porque'sôu 'suplente de'SSft Comissão, ,qUe os nónies dOs relato­
res' parciais 'nos fossem ,também envladosô pOis talvez, ténham si­
dos distribuídOs unicamente aos'titulàres. ,Nós, -suplente9: -fa;remos , 
essa reiviridiC'aÇãd. pOrq'ue 6s' do'is menibrds' do PT~· ,que- fazem 
parte da Comissão trabalham de maneira integrada. pata dar encac • 

minhamento e, também, para estimular o Rio Grande do Sul no 
sentido de que se envolva em um trabalho sério, concreto e objeti­
vo. Sei que esse assunto é do interesse da nossa comunidade gaú­
cha que pode fornecer contribuições significativas para o nosso 
trabalho. 

Muito obrigada. 
O SR. RELATOR (Josarnat Marinho) - Muito obrigado, 

sobretudo por sua contribuição. Convém lembrar que não dei essa 
sugestão para não parecer que estaria querendo traçar nonnas para 
o Conselho Federal 

O Conselho Federal poderá, por sua iniciativa. pedir suges­
tões aos Conselhos Regionais dentro de um prazo certo, para ele 
decidir afUtat como também poderá fazê-lo assim a Academia 
Brasileira de Letras Jurídicas e o Instituto dos Advogados. Podere­
mos conversar com os Presidentes, mas não tínhamos que sugerir 
oficialmente. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA - Sr_ Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - V. Ex' tem 
a palavra. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA - Solicito a palavra ape­
nas para solidarizar-me com a Senadora Emília Fernandes com re-
lação à suplência. .. 

A suplência tem o papel de funcionar como curinga.. As ve­
zes o suplente tem que estar presente em duas reuniões de Comis­
sões que se realizam simultaneamente, enoontIando, então, dificul­
dades, porque os documentos em geral são enviados ao timIar. 
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Nesse sentido sugiro que os documentos também fossem DIllJl<la­
dos aos suplentes, para que estes possam tomar conhecimento da 
matéria e acompanharem o trabalho. não sendo apenas um apêndice. 

O SR. RELATOR (Josaphat Marinho) - Informo que os 
suplentes têm sido oonmnicados das reuniões. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - P"""""me 
que a nobre Senadora Benedita da Silva solicitou que o que fosse 
enviado aos titulares, fosse também enviado aos suplentes. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA - Com relação às docu­
mentações. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Têm sido 
enviados? (pansa.) 

Segundo. então. infonnações que recebo. as peças que são des­
tinadas aos titulares, estio sendo enviadas também aos suplentes. 

Nio hã quol1lm para votação. A Presidência ia colocar em 
votação o relal6rio do eminente Senador Josapbat Marinho. que 
envolve conclusões. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente. uma ques­
Ião de ordem. 

Os Srs. Senadores Esperidiio Amin e Roberto Requião se 
manifestaram favOt'avehnente ao Parecer. Assim, creio que p0de-
mos.. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA - Todas as manifestações 
fODllIl de apoio. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Assim sen­
do. VaulO' colocar em votação esse relatório e também as formula­
ções que aqui forsm feitas. no sentido de que.se alça o Professor 
Miguel Reale. o Ministro Moreira Alves e o Professor Sílvio Mei­
ra. e que também se formalize o convite ao Conselho Fedeml da 
Ordem dos Ádvogados do Bmsi~ que também cootdensrá o pen­
samento do meio universitário, à Academia Brasileira de Letras 
Juridicas. o Professor Othon Sidoo. através de seu Presidente. e ao 
Instituto dos Advogados Bmsileiros. através do Presidente Or. Be­
nedito Cs1heiros. Também há a sugestão do eminente Senador 
Bemardo Cabral no sentido de que seja ouvido também o Profes­
sor Álvaro ViIaça. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Dentro daquela lembran­
ça do eminente Senador Iosapbat Marinho que. ainda que não le­
nha nomeada, S. Ex' pode ser alvido. 

O SR. RELATOR (Josapbat Marinho) - Nosso papel aqui 
também é dar oportunidade a quem tenha capacidade. ainda que 
não tenha renome. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Depois fomecerei o en­
dereço da Universidade Mackenzie. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Agradeço a 
V. Ex' a colabomção. 

Esse acervo de propostas continua em discussão. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. eDCelTO a discussão. 
Em votação. 
Os Srs.. Senadores que o aprovam queiram petmanecer sen~ 

tados. (pausa.) 
Aprovado. 
Cada Relator de livros específicos naturalmente vai se en­

tender com o Relator-Geral, para as providências cabíveis que 
deva tomar na sua área especifica, que vão ser formalizadas pela 
Presidência. já aprovadas aqui. 

A SRA. EMÍLIA FERNANDES - S6 um esclareeimento: o 
praro de 90 dias se mantêm a partir de hoje "" a partir de que data? 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Expedirei 
essas cartas ... espero que possamos fazê-lo ainda esta semana, a 
partir de segunda-feira. por exemplo. depois da expedição. 

A Presidência fará comunicar também aos Srs. membros a 
data do inlcio do praw. 

O SR. RELATOR (Josapbat Marinho) - A data da audiên­
cia deles terá que ser combinada por telefone, para que possam vir 
com passagem à disposição. etc. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) - Nada mais 
bavendo a tratar. a Presidência encena a presente sessão, agrade­
cendo aos Srs. Senadores. 

Muito obrigado. 

(úvanta-se a reunião às 18hllmin.) 
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Membro Nato 

Romeu Tuma (CorregedOr) 



SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: SONIA DE ANDRADE PEIXOTO (Ramais: 3490 - 3491) 
SERViÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO (Ramais: 4638 - 3492) 

COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
:~-_,,~ <. ,<'·~'·"::''''·-~:''~~.::;_':_::,:'::-2~-'L::''~:::'::_~:;~ç:':_:~~>~?~C-p'M'ÔI::·:Z::~_"::~·'~:~'0'~,~1~:;":~:;,~ ~,; ,_ <>. :,2:;·:ir==:<~:"':~Z 
GILVAN BORGES' AP-215l/52 l-JADER BARBALHO PA-2441142 
GILBERTO MIRANDA AM-3104l05 2- MAURO MIRANDA GO-2091/92 
NEY SÜASSUNA PB-114511245 3-FLAVlANO MELO AC-3493/94 
ONOFRE QUINAN GO-3148149 4-RONALDO CUNHA LIMA PB-2421/22 
CARLOS BEZERRA MT-2291192 5-PEDRO SIMON RS-3230/31 
FERNANDO BEZERRA RN-2461162 6-CASILDO MALDANER SC-2141/42 

,~~~ TE:~:;<~···~)<:~)\r:tr~::ZCr.:'E??~:;,:~;~!:f~~"r:c:i;:1;~:':~!·:~~7'0:~:~ill!~i3.k;~T:~;gh~lJ:t1fu;IT.k;;l~~\~r~13/04 
FRANCElINO PEREIRA MG-2411/l2 1-JOEL DE HOLANDA PE-3l97/98 
VILSON KLEINOBING' SC-204l/42 2-JOSAPHAT MARINHO BA-3113174 
JONAS PINHEIRO MT-2211n2 3- WALDECK ORNELAS BA-2211112 
BELLO PARGA MA-3069no 4-ROMERO JUCÁ RR-2111/12 
FREITAS NET.O PI-2131/32 5-JOSÉ BIANCO RO-2231/32 
JOÃO ROCHA T0-4070m 6-ÉLCIO ALVARES ES..J130/31 
CARLOS PATROcíNIO T0-4068/69 1-HUGO NAPOLEÃO PI-1504l05 
}?'::~< ~ , . -.. ,~~}:, ~~r:::j:{:\í07jgi~1~;t;rgj'~:;ill{tP§í!.f§tk0S~~)Z.:;TETi2~e&R,itf®WklkPttt~ik\hlf!IEr*,'1l 
BENI VERAS CE-3242143 l-VAGO 

.. JEF.F.ERSON.1?ERES AM-2061/62 2-LÚDIO COELHO MS-2381/82 
PEDRO PIVA SP-2351/52 3-SÉRGI0 MACHADO CE-2281/82 
GERALDO MELO RN-231m2 4-LÚCI0 ALCANTARA CE-2301/02 

}~;~~~iri~j'6~~:~~JG;à&::8;§k\ÚMtfdt~!f~!PP.rtfuC<i;}:~:~ifl~r1~~I~ft:.mMf&4fMl~t~3174 
lEOMAR QUINTANILHA . TO-201m2 2-LUCrDIO PORTELLA PI-3055/58 

r1fr~ó"'~~i~~g~aqjf&0Mi~wmw6fá~l~fl~!;-':~1kfjh~§~~~~i~!~~.5ttl~®zW~!\5i'/92 
EDUARDO SUPlICY SP-3213115 2- ADEMIR ANDRADE' PA -2101/02 
[~B?~r~:~s.·::~Ç?i%t?fft*f%tmffutd4údlÚk!tbfxtS3r~;1$ÃYPt'>Zk;~=:1t11%ffi1n~;fM;rt%àW_nif!2éd_ 
VAL.MIR CAMPELO DF-104611148 l-MARLUCE PINTO RR-1101/120 
ARLINDO PORTO MG-232l/22 2-LUIZ ALBERTO OuvelRA PR-4059/60 

~6A~,;~~~C~YjX2tt!ii:wt)]ªMlJt~f!:~!~t~~1!~;~~~~~:1~!~'!M1.W;d§é~!~11/82 
OSMAR DIAS PR-2121122 2-JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF-2011/12 
t}:?f:r<:':~~:;~}7}7;5i':~~ L:(:~~nr:&kd621~iM3~iFIt0JII~0r{r~'~~':':::~:'\-_:: .. , ::;~;'~:,;!D;0rfué[BJritrttRifif{~;tlll 
SEBASTIÃO ROCHA AP-2244146' l-JÚNIA MARISE . MG-4751/52 

OBS: ·ADEMIR ANORADE(PSB) - VAGA CEOIDA PELO PT. 

REUNIOES: TERÇAS-FEIRAS As 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N°19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-4344 
FAX: 311-4344 



COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
:.i~i?iJ:imi,r::J:{ii1?J~:~;~W~f.fM:i@U~;W&@igi1.01mlt~1t1WSí0ftmttmh&WiJf~tJt1@i"'fiiWfufJi%J.WZitlflE1~iYl_.jjª};%*mWJ1~4Wff~&li111B. 
CARLOS BEZERRA MT- 2291/97 1-NABOR JUNIOR AC-1478/1378 
GILVAN BORGES AP-2151/57 2-ONOFRE aUINAN GO-3148/50 
PEDRO SIMON RS-3230/32 3..JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 4-FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 
RONALDO CUNHA LIMA PB-2421/27 5-COUnNHO JORGE PA-3050/4393 
MAURO MIRANDA GO-2091/97 6-RAMEZ TEBET MS-2221/27 
VAGO 7-VAGO 
VAGO 8-VAGO . 
~i:(:;i~if\tti~W_%1_*}f_Jtª-#a_~._1_4_~II_f@fa._V#4W&fítí.Wi'*~d~1 
ROMERO JUCA RR-2111117 1-GUILHERME PALMEIRA AL-3245/47 
JONAS PINHEIRO MT·2271177 2..JOSÉ BIANCO RO·2231 137 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/97 3-EDISON LOBÃO MA·2311/17 
JOSÉ ALVES SE-4055/57 4-ÉLCIO ALVARES ES-3130132 
BELLO PARGA MA-3069172 5-FREITAS NETO PI-2131/37 
WALDECK ORNELAS BA-2211/17 6..JOELDEHOLANDA: ... '. PE-3197/99 
VAGO 7..JOSÉ AGRIPINO 

CARLOS WILSON 
VAGO 

MARINA SILVA 
BENEDITA DA SILVA 

II 

REUNiÕES: aUARTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: RAVMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 460813515 

~i ; ~ 

2-GERALDO MELO 
3..JEFFERSON PERES 
4-LÚDIO COELHO 
'. :11: I). 

I 1II1I11 li 

RN-2371177 
AM-2061167 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNiÕES: 311-3652 
FAX: 311-3652 



COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ AGRIPINO MAIA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ARLINDO PORTO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

MAURO MIRANDA GO-2091/2097 2-NEY SUASSUNA PB-4345/4346 
ONOFRE QUINAN G0-314813150 2-COUTINHO JORGE PA-3050/4393 
GERSON CAMATA ES-3203/3204 4-GILBERTO MIRANDA AM-31 04131 06 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/2467 5-CARLOS BEZERRA MT-2291/2297 

~:!!iiH! li !!~U i 
FREITAS NETO 
JOSÉ AGRIPINO 
ROMEROJUCÁ 
VilSON KLEINUBING 
ELCIO ALVARES 

LÚDIO COELHO 

PI-21~~" 
RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 

MS-2381/2387 

6-VAGO 

l-l,;,AKl.U::' PA 
2-JOSAPHAT MARINHO 
3-JONAS PINHEIRO 
4-GUllHERME PALMEIRA 
5-WAlDECK ORNELAS 

1i • iH 
1-PEDRO PIVA 
2-GERALDO MELO 
3-CARLOS "'L'~V" 

! 

BA-3173/3174 
MT-2271 12277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 

RN-2371/2377 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS As 14:00 HS. SALA N° 13 • ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311- 3286 (FAX) 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-43541728414607 



'COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL -
CRE 

PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
\ft~~jJrtf{@llt~tf~~tff;í1fftfu14t%lllifitflfJ~t_1'Wjl*1f,mfi~%~JiI .• t&1ilt$~~JZejf4_.lf'.Já.\'fI'S11 
NABOR JUNIOR AC-1378/1478 i-MAURO MIRANDA GO-2091197 
FLAVIANO MELO AC-3493/94 2-FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 
CASILDO MALDANER SC-2141/47 3-RONALDO CUNHA LIMA PB-2421/27 
PEDRO SIMON RS-3230/31 4-GERSON CAMATA ES-3203/04 
HUMBERTO LUCENA PB-3139/41 5-1RIS REZENDE GO-2031137 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
JOEL DE HOLLANDA 
.,,~i.~,í 1I1 li,!II:1 

BA -2191/97 
PI-3085/86 
RN-2361/67 
PE-3197/99 

11 mí JI~ 

REUNIÓES: QUINTAS.J'EIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIO: PAULO ROBERT() A. CAMPOS 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496/4777 

2-BELLO PARGA 
3..JOÃO ROCHA 
4..JOSÉ ALVES 

MA-3069no 
T0-4071n2 
SE-4D55/57 
SC-2D41/47 

1I1! I 

. ,. 
SALA N° 07 - ALA SEN. ALElMNDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 3"-3546 
FAX 311.3546 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA· CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR IRIS REZENDE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TlTULAR,EiiS~ •••• 

RONALDO CUNHA UMA 
ROBERTO REQUIÃO 
JOSÉ FOGAÇA 
RAMEZTEBET 

SUASSUNA 

EDISON LUtlAO 

JOSÉBIANCO 
ELCIO ALVARES 
FRANCELINO PEREIRA 

(0) VAGA CEDIDA PELO PSB 

PB-2421/27 
PR-2401/07 
RS-3077na 
MS-2221/27 

AL-3246/47 
MA-2311/17 
RO-2231/37 
ES-3130/32 
MG-2411/17 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311.3972//4612 
FAX: 311-4315 

2.pEDRO SIMON 
3-GILVAN BORGES 
4-CARLOS BEZERRA 
5-GILBERTO MIRANDA 

,,! '* Ú 
1-CARLOS 
2-ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
3-HUGO NAPOLEÃO 
4-JOSÉ AGRIPINO 
5-FREITAS NETO 

RS-3230/32 
AP-2151/57 . 
MT-2291197 
AM-3104106 

BA-2191/97 
PI ..... 78/80 
RN-2361/67 

31/37 . 
7 

! i ! . 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-4315 . 



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR EDISON LOBÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
:':~:""'/.:;:'''W:_'.'~ ·~'7""K:-"-:",«,~·:~·~,;,·", \"':"~:;:::':~'':_:''::-:':''''~'!'?;':i':'~'«::«'':'::''':"I"MOSv::,,~~::,!":':" "':Y:"'~:"":":'N~:~::~'«'<>W::::':":::::~'''r~::':;:;:: ,;, ,::::,:;;:;~;.~., :;::::rt2!;;:;::::2J:tjtT7~ 

COUTINHO JORGE PA-3050/1266 1-GILVAN BORGES AP-2151-52 
GILBERTO MIRANDA AM-31 04105 2-NABOR JÚNIOR AC-3227/28 
FLAVIANO MELO AC-3493/94 
HUMBERTO LUCENA PB-3139/40 
JADER BARBALHO PA-2441/42 

;;~:;t·;::-::·,:,?·::,:",::<-·:,~_·,-::···_,~ ;:. ;.-.:~:-::»f:~<::::::::;~<:::S::70~:7::r:7::~~:~Y:?}7:~?:;:~:."~~:~;:t:':~'7~t~::. '·:~:\::;/:;::~:wgi~~!~!Uk~j8X!%~#.k~U:03d@:wMgMnl~! " 
JOSAPHAT MARINHO BA-3173174 l·JOÃO ROCHA T0-4070/71 
CARLOS PATROCíNIO T0-4068/69 2·FRANCELINO PEREIRA MG-2411/12 
JOSÉ ALVES SE-4055156 
EDISON LOBÃO MA-2311/12 

15~g~6;J~~~2j:';'D'X,àTr;L:;g;JC~::'~'J~i~~;];~Si5tf'Y:Çj6~'i'â~làrâJ~:~N~{~h0JQi;ift:~g~f/22 
SÉRGIO MACHADO CE.2281/8S:·· . 

:fS~t:!7WY:::,:-\:'::::-r'::,', :::::q::·:i:-:::::'r~ç·:A~-;}i)1::J·:'::h./:- -Lç:-Çj2:~;:~:~);::::;:~:;~}~::T::~:f.íP.~J;:~=~i'~::/ ::,:~~'><itl§::::::;é:m~:J,:m@:&tiiH~kVt{L0dnigdfJl' . 
EPií'ÀCIOCAFE.TÊíRA"·'· MA-4073/74 1·LEOMAR QUINTANILHA TO-2071/72 
wt;JPTt:~.::7~?tr(1!:r:jiTIt!~?aT<\:0::.}::tE&:rg{!j:jt~~:nS::N~.}:·:;::':.::':::.-~·{;:?;7i.:::{S@~01tl1Ej.1tlfl!]illiM*mIWt~6j~_4ttÜTtI 
EDUARDO SUPLICY SP-3215116 CAMPOS DF·2341/42 

vago 

REUNIOES: 
SECRETARIO: IZAIASFARIA DE ABREU 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA 
SALA N° 15 - SUBSOLO 
FAX: 311·1095 

.... 
, . 

.. 
, . 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ROBERTO REQUIÃO 

VICE-PRESIDENTE: SENADORA EMluA FERNANDES 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 
&t{{®f{11~~1~t0~f&.;~;1~%tt~~\~0i.~~~&~t1~tgi~ilií~Ú}JITh]11m1f~0@Itf];11rrtllB§0)10~i;\i~Ü1fj11~li~~I~~i~mft1lf:~tKfftf%}~1~l&ti;}&ljt]%1t~Ii~~ 
JOSE FOGAÇA RS-3077178 1-RAMEZ TEBET MS-2222123 
COUTINHO JORGE PA-3050/4393 2-0NOFRE QUINAN GO-3148/49 
IRIS REZENDE GO-2031/32 3-FLAVIANO MELO AC-3493/94 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 4-vago 
GERSON CAMATA ES-3203/04 5-vago 
JADER BARBALHO PA-2441/42 6-vago 
vago .. 7 -vago 
~iWt~ktW&\IlW.tÊIt.~;ttfft1~ti{®1J1ffíitt1~t1t;j~~i_iJÚ11tw.1tt~!1~[@~~ti@1%1~&l@1]1t*itfill1w[JlIlIl~~~1I:t2tt%1li_ 
JOAO ROCHA T0-4070171 1-vago 
WALDECK ORNELAS BA-2211112 2-VlLSON KLEINUBING 
HUGO NAPOLEÃO PI-3085/86 3-EDISON LOBÃO 
JOEl DE HOLLANDA PE-3197/98 4-ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

JOSé'SIANCO RO-2231/32 5-BELLO PARGA 
vago 6-FRANCEUNO PEREIRA 

ARTHURDA 
CARLOS WILSON 
SÉRGIO MACHADO 

RJ-2431 
PE-2451/52 
CE-2281/82 

1-BENI VE~!A:S 
2-JEFFERSON PERES 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 

SC-2041/42 
MA-2311112 
BA-2191/92 
MA-3069170 
M~2411/12 

AM-2061/62 
Ci;-2301/02 

REUNIOES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: ANTONIO CARLOS P. FONSECA 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15 - ALA' SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3121 

FAX: 311-3121 



SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA FISCALIZAR E CONTROLAR AS 
AÇÕES DECORRENTES DA IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA OS SETORES DE TELECOMUNICAÇÕES; 
PETRÓLEO E GÁS; ENERGIA ELÉTRICA; E TRANSPORTES. ' , 

COMPOSIÇÃO 

Sob a coordenação do Senhor Senador Edison Lobão, Presidente da Comissão 

Setor de Telecomunicações: Senador Gilberto Miranda (PMDB) 

Setor de Petróleo e Gás: Senador Antonio Carlos Valadares (PP) 

Setor de Energia Elétrica: Senador Carlos Patrocínio (PFL) 

Setor de Transportes: Senador Coutinho Jorge (PMDB) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJ1JNTA DO MERCOSUL PP 

(SEÇÃO BRASILEIRA) Osmar Dias 

(Designada em 25-4-95) PT 
Benedita da Silva 

Preside"': ~putAdo PAULO BORNHAUSEN Eduardo Suplicy 

Vice-Presidente: Senadoc CASILDO MALDANER Lauro Campos 
Secretário-Ge..u: Senado. LÚDIO COELHO DEPUTADOS 
Secretário-Ge..u Adjunroo: DeputsdoROGÉRIO SILVA Titulares Suplen'" 

SENADORES BJoco ParJ&lrentar PFUPTB 
Titular .. Suplentes Luciano p.izzatto AntOO..io Uena 

PMDB Paulo Bocnhausen losé Carln< Vieira 

José Fogaça PedtoSimon PMDB 
Casiklo Maldane[ Roberto Requião Paulo Riuel Elias Abrabiío 

PFL Va1dir Colatto Rivaldo Macari 
Vilson KJeínabing loel de HollAnda PSDB 
ROJIrro lurÁ Júlio Campa; Franco-Montoro Yeda Crusius 

PSDB PPR 
Lúdio Coelho Geraldo Melo 1 úlio Redecker João Pizzolatti 

PPR pp 
Esperidião Amio Dilceu Sperafico Augustinho Freitas 

PTB PT 
Emília Fernandes Miguel Rossetto Luiz Mainardi 
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I EDIÇÃO DE HOJE: 184 PÁGINAS I 



I EDIÇÃO DE HOJE: 136 PÁGINAS I 


